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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

Razão Social: _______________________________________ _________

CNPJ:______ ___________________________________________________ __ ______________

Endereço:_______________________ £_________________________________________________

Bairro:_______ ___________________________________________________________ ________

Cidade:___________________________________________ Estado:_______________________

E-Mail:___________________________________________________________________________

Telefone:________________________________ Fax:____________________________________

Celular: _____________________________________________________________________

Responsável pela Empresa:___________________________________________________________

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma.qov.br/, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.

Local:____________________________ ,_________  d e _________________de 2018.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
Edital e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail: 
cpl@carolina.ma.gov.br.

A não remessa do recibo exime o Presidente da CPL da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convoc^rio, berp como de quaisquer informações adicionais.

^REIRA GUIMARÃES
idente da CPL

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carolina.ma.gov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Presidente da CPL, designado pela 
Portaria n° 36, de 02 de Maio de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, na forma execução indireta, tipo 
Empreitada por preço Global, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA,
mediante as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016 e demais normas 
pertinentes à espécie.

A sessão pública de realização da Tomada de Preço será realizada em 04.07.2018, às 
14h00min, no Auditório da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Carolina, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 8h às 12h.
1.3.0 Edital encontra-se também disponível no site da Prefeitura Municipal de Carolina 
http://carolina.ma.gov.br/, na opção “Transparência/Licitações”, somente para consulta dos 
interessados.

1.4. Ao adquirir cópia do Edital pelo site, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual consta os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
empresa, e-mail, telefone, fax, celular e nome do responsável pela empresa.

1.4.1.0  Recibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cpl@carolina.ma.gov.br. A não remessa do recibo exime o Presidente da CPL da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais.

1.4.2.0s interessados deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;

b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

MINUTA DE EDITAL
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c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;

f) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, 
parecer técnico, quando do julgamento das Propostas.

1.8. Qualquer divergência entre o Projeto Básico (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital.

1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Carolina, com base na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
construção de Sistema Simplificado de abastecimento de Água no Povoado São José dos 
Pereira no município de Carolina-MA, de acordo com as condições e especificações constantes 
do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.

2.2. O valor máximo total para esta licitação é de R$ 157.894,74 (Cento e Cinquenta e Sete Mil, 
Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Setenta e Quatro Centavos), conforme Projeto 
Básico, ANEXO I deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, expresso no estatuto ou contrato social, e 
que atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de 
Preços e à documentação de habilitação.

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto desta Licitação;

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Carolina,
f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;

g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998;
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i) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, 
de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);

j) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ, nos termos do 
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992;

k) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

l) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;

m) que mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal 
de Carolina;

n) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 
Presidente da CPL do disposto no artigo 97, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório desta Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
dos envelopes de habilitação, nos termos do artigo 41, parágrafo 1o, da Lei Federal n° 8.666/93.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Presidente da 
CPL, protocolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.
4.3. Caberá ao Presidente da CPL decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, 
conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 1o, da Lei Federal n° 8.666/93.

4.4. O Presidente de CPL para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores 
da Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.qov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina

4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.gov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL
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4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Presidente 
da CPL, e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado 
dos Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de Preço. O 
documento em questão deverá estar acompanhado de ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura.

b.1) instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua 
representatividade;

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela empresa interessada.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta Tomada de 
Preço, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal 
de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 -

^  Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de manifestar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública desta Tomada de Preço.

5.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos Envelopes.

5.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Presidente da CPL a cada sessão 
pública realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo 
credenciamento deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.7. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Documentação de habilitação e Proposta de Preço, os 
seguintes documentos:
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a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidão Simplificada ou 
Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para fins de 
comprovação de que é Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

a. 1) O Presidente da CPL poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual 
dúvida quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o 
Balanço é considerado exigível após 1o de maio.

5.8. Antes de concluir o credenciamento, as empresas participantes deverão apresentar as 
certidões, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pelo Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União (www.portaldatransDarencia.qov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

b. 1) A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas 
licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.8.1. Constatada a existência de sanção, o Presidente da CPL poderá excluir a licitante por 
falta de condição de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.2 do Edital.

5.9. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa:___________________________ ________________________________________

ENVELOPE N° 01 ENVELOPE N° 02
Documentação de Habilitação Proposta de Preços
TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC TOMADA DE PREÇO n° 004/2018-CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina Prefeitura Municipal de Carolina
Data: 04.07.2018 Data: 04.07.2018
Hora: 14h00min Hora: 14h00min
Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não serão consideradas Documentação de Habilitação e Propostas de Preços apresentadas 
por via postal, internet (e-mail) ou fac-símile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será 
rubricado pelo Presidente da CPL, e os representantes credenciados das licitantes.

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Carolina,
mediante a apresentação do documento original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa 
Oficial. f \ /
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6.5.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Carolina poderá ser realizada até o dia útil anterior â data marcada para a 
sessão de abertura desta Tomada de Preço, na sala da Comissão Permanente de Licitação- 
CPL na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 
50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta- 
feira.

6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

6 .6 . Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

6 .8 . Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços deverão 
ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante.

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no
Envelope n° 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 6.1, contendo os seguintes documentos referentes a:

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante, 
incluindo o INSS, mediante a:

c. 1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 
mediante:

d. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essaJnformação, o Presidente da CPL 
poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. òrf
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF);

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

e. 3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Presidente da CPL 
poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a:

f. 1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a:

g. 1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

h) Declaração de Cumprimento do Artigo 7o, Inciso XXXIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988:

h. 1) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o modelo no 
ANEXO V deste Edital.

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, da sede da empresa;

b) Comprovação da empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) 
Engenheiro Civil, 01 Geólogo, no mínimo, detentor de Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT,
demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares 
às do objeto do presente Edital.

b.1)A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita 
mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de 
Registro de Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com o 
visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA da região competente, em que conste o profissional 
como Responsável Técnico.

b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA devidamente atualizada.

b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá 
apresentar, em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o 
Responsável Técnico será futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá 
ser assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo Responsável 
Técnico indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado.

b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma 
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.
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c) Atestado de Capacidade Técnica, referente à execução de serviços relativos, com 
características técnicas similares às do objeto do presente Edital, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, em nome da empresa licitante ou do seu responsável 
técnico, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, com a 
comprovação de vínculo empregatício. Para o Geólogo: serviços de planeamento, pesquisa, 
locação, perfuração, limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de águas 
subterrâneas.

d) A capacitação técnico-profissional, do professional de nível superior (GEÓLOGO), 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior 
relevância técnica e de valor significativo, deverá ser feita através de um ou mais atestados 
com as seguintes características semelhantes a do objeto da licitação.

e) Declaração Formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela 
execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;

e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- 
w  profissional deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços

de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 
CONTRATANTE;

f) Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico-CAT ou Atestados de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de 
Obras.

g) Declaração de Realização de Visita Técnica:

g.1) Declaração que realizou visita técnica ao Povoado São José dos Pereira que 
serão contemplados com a construção de sistema simplificado de abastecimento de 
água, relacionada no Projeto Básico, e tomou pleno conhecimento das condições 
existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos.

g. 2) As empresas que optarem pela realização da visita ao Povoado São José dos 
Pereira, deverão apresentar a Declaração de Realização de Visita Técnica, de acordo 
com o modelo no ANEXO VII deste Edital.

h) Declaração de Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica:

h. 1) Declaração que declinou da realização da visita técnica ao Povoado São José 
dos Pereira que serão contemplados com a construção de sistema simplificado de 
abastecimento de água, relacionada no Projeto Básico, assumindo 
incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com 
todas as condições e exigências estabelecidas no Edital;

h.2) As empresas que optarem pela não realização da visita ao Povoado São José dos 
Pereira, deverão apresentar a Declaração de Responsabilidade por Renúncia à 
Visita Técnica, de acordo com o modelo no ANEXO VIII deste Edital.

h.3) A empresa que optar pela não realização da visita Povoado São José dos Pereira, 
caso CONTRATADA, não poderá alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento das 
condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos, ou outros 
aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, ou de desconhecimento 
das características e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das dificuldades 
inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC os quais deverão ser iguais ou 
maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: ía
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índice de Liquidez Corrente-ILC = Ativo Circulante-AC >_ 
Passivo Circulante-PC

índice de Liquidez Geral-ILG =
Ativo Circulante-AC + 
Realizável a Longo Prazo-RLP >_ 
Passivo Circulante-PC + 
Exigível a Longo Prazo-ELP

a.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos 
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Presidente da CPL se reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estimado para os itens ofertados;

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa;
a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando 
não vier expresso o prazo de validade.

c) Alvará de Licença e funcionamento do domicilio ou sede da Licitante.

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da 
Licitante.

e) Certidão Específica da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da Licitante.
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f) Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores com a Prefeitura Municipal de 
Carolina-MA, dentro do prazo de validade.

7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação.

7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

7.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica.

7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ, indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
executar o objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabelecimento da licitante, conforme artigo 3o da Lei Federal n° 11.101/2005;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União, que deverá ser da sede da pessoa jurídica.

O Presidente da CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória:

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de 
execução, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade 
com as especificações previstas no Projeto Básico, de acordo com o modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital;

a.1)a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;

a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

a. 3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade, preço unitário e total do ITEM, em algarismo, em moeda corrente 
nacional;

b. 1) As empresas licitantes deverão apresentar a Planilha Orçamentária também em CD 
ou DVD no formato EXCEL, objetivando celeridade nos procedimentos da análise técnica 
das propostas de preços na fase de julgamento e classificação.

b.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;
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b.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Presidente da CPL a correção do valor da Proposta;

b.3.1) para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo do valor global da Proposta dar-se-á 
pela somatória dos preços unitários dos ITENS da Proposta, multiplicados por suas 
respectivas quantidades;

b. 4) Os valores unitário, total e o valor global propostos não poderão ser superiores aos 
valores unitários e total máximos estimados pela Prefeitura Municipal de Carolina, 
constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital;

c) Planilha de Composição de Preços Unitários por item ofertado, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, 
discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-BDI e encargos sociais
aplicados;

c. 1)A Proposta deverá contemplar o salário normativo da Categoria de acordo com a 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente;

c.2) Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do 
serviço, de acordo com a especificação técnica.

c.3) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem 
assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos;

c.4) Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar 
considerados em item específico, Benefício e Despesas Indiretas-BDI;

c. 5) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da licitante;

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, com a discriminação dos itens de 
serviço e periodicidade mensal, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, 
observado o Cronograma Físico-Financeiro que integra este Projeto Básico;

d. 1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes no Cronograma Físico-Financeiro deste documento;

e) Curva ABC de Serviços, em modelo próprio da licitante, desde que contenha todas as 
informações pertinentes;

f) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula;

f. 1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente;

g) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula;

g. 1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente;

g.2) A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula n° 
254/2010-TCU que estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do Benefício e Despesas Indiretas-BDI. Os tributos 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido- 
CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas-BDI, nem 
tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
personalíssima; ( / /
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g.3) Os itens Administração Local' e Custos com Mobilização/Desmobilização’ devem 
compor a Planilha Orçamentária dos custos diretos, não sendo permitido inclusão na 
composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI, conforme entendimento pacificado do 
Tribunal de Contas da União-TCU;
g.4) Os documentos exigidos nas alíneas “b” a “g” acima elencados deverão, 
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da licitante e pelo Engenheiro 
Civil, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA,
com identificação e número do seu registro, nos termos dos artigos 7o e 14, da Lei Federal 
n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução n° 282, de 24 de agosto de 1983, do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA. A Carta-Proposta deverá ser 
assinada pelo representante legal da empresa licitante.

h) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura dos Envelopes;
i) Prazo de execução: não superior a 90 (Noventa) dias consecutivos, contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço;

j) Prazo de início de execução: não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço;

k) Data e assinatura do representante legal da licitante com sua qualificação e identificação do 
nome abaixo da assinatura.

8.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Tomada de Preço.

8.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Administração, nem poderá 
onerar o objeto desta Tomada de Preço, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura 
Municipal de Carolina.
8.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora fornecer os materiais sem ônus adicionais.

8.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;

8.3.1. O Presidente da CPL poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com 
base no valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

8.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;

8.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Execução e o Prazo de Início de 
Execução sejam omitidos na Proposta de Preços, o Presidente da CPL entenderá como sendo 
igual aos previstos no item 7.1., alíneas “h”, “i” e “j”, respectivamente;

8.3.4. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o 
Presidente da CPL entenderá como sendo igual ao previsto no Projeto Básico.

8.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

8.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem emissão da Nota de Empenho e 
convocação para a assinatura do Contrato Administrativo, as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos, podendo a Prefeitura Municipal de Carolina solicitar a prorrogação do 
prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. TY/
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8.5.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.

8.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preço, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

8.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado.

8.9. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestamente inexequíveis.

8.9.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto desta Tomada de Preço.

8.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

8.11. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina.

8.12. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no 
item 16.1 deste Edital.

9. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Presidente da CPL, após credenciamento realizado 
conforme item 5 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no 
subitem 5.8, alínea “b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência e á participação no certame.

9.2. O Presidente da CPL procederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a documentação da 
licitante, com o objetivo de verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste 
Edital.

9.3. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou 
apresentação de documentos, salvo quando, a critério do Presidente da CPL, tratarem-se de 
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros formais.

9.4. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será a 
licitante declarada habilitada.

9.5. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
apresentar em desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 
sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.6.

9.6. As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. fV
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9.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no Edital.

9.7. Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de n° 02 -  Propostas de 
Preço, divulgando a Comissão, aos licitantes presentes, as condições oferecidas pelos 
participantes habilitados, sendo as propostas rubricadas pelos mesmos e pelos membros da 
Comissão.

9.8. As propostas serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações 
preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão Permanente de Licitação convocar os 
licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o entendimento da 
mesma fase do julgamento.

9.9. Verificando-se discordância entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 
predominarão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será 
rejeitada.

9.10. As propostas que não atenderem às condições desta licitação, que oferecerem alternativas 
de ofertas e cotações, bem como as vantagens nelas previstas ou preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, serão desclassificadas.

9.11.0 julgamento das propostas será efetuado pela Comissão, levando em consideração o 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL, dentre os licitantes que cumprirem integralmente as 
exigências deste Edital.

9.12. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de 
obedecido ao disposto do parágrafo 2o do art. 3o da Lei n° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

9.13. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:
a) que não atenda ás exigências deste Edital;

b) alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Projeto Básico (ANEXO I) 
fornecido pela Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens 
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidade com as exigências deste Edital;

d) apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para esta Tomada de 
Preço, constante do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital;

e) que apresente preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 
Presidente da CPL admitindo-se, planilha de custos elaborada pela própria licitante sujeita a 
exame da Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com 
preços semelhantes.

9.14. A licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre posteriormente 
a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutenção da 
Proposta, e nesse caso o Presidente da CPL retomará a sessão com as licitantes remanescentes.

9.15. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Presidente da CPL poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão

9.16. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Presidente da CPL registrará na Ata o 
motivo e as razões procedendo da forma seguinte:
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a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente;

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos de apresentação de razões e 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata da sessão;

c) informará às licitantes a data de início da contagem do prazo para apresentação das razões 
de recurso, caso os autos do processo licitatório não sejam disponibilizados imediatamente 
para vista.

9.17. Não havendo interesse em recorrer, o Presidente da CPL encerrará a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada.

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora da Licitação, as licitantes poderão 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 
ser registrado em Ata pelo Presidente da CPL.

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:

a) a licitante não credencia representante ou procurador;

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se 
silente quando consultado;

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.

10.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL localizada no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Carolina no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

10.4.0  Recurso será dirigido a Secretária Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Urbanismo de Carolina, por intermédio do Presidente da CPL, devidamente 
protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

10.5. Cabe ao Presidente da CPL receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Presidente da CPL submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo de Carolina que proferirá decisão definitiva.

10.7. O acolhimento de recurso pelo Presidente da CPL ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

11.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Presidente da CPL 
procederá à adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo a Secretária 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, da Prefeitura Municipal 
de Carolina para homologação.

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

12.1. A Prefeitura Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos. ( V
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12.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Após a homologação do resultado desta Licitação, a licitante vencedora será convocada pela 
Divisão de Contratos para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.

13.1.1. A CONTRATADA deverá oferecer a Garantia de Execução, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, após a data de assinatura do Contrato Administrativo;
13.1.2.0 prazo para assinar o Contrato Administrativo poderá ser prorrogado quando 
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

13.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato Administrativo, 
recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução e a assinar o 
Contrato Administrativo, convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, ou revogar desta Licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas 
neste Edital.

13.2.1. Na sessão de reabertura da Tomada de Preço, o Presidente da CPL examinará a oferta 
subsequente do segundo colocado, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de 
habilitação da Proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma Proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicado o objeto do certame.

13.2.2. O Presidente da CPL poderá negociar diretamente com a Proponente, obedecida a 
ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

13.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução e a assinar 
o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas no neste Edital.

13.3. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a adjudicatária deverá reapresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 7.1.2 deste Edital, que tiverem 
vencido no período entre a data de abertura do Envelope n° 02 - Documentos de Habilitação e 
a data da celebração do Contrato Administrativo

13.4. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto desta Tomada 
de Preço.

14. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Carolina e a 
adjudicatária, observada as disposições contidas na legislação pertinente.

14.2. Constam na Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VI) o percentual e as possíveis 
modalidades para prestação de garantia, prazo de vigência, as condições e a forma de execução 
dos serviços, pagamentos, reajuste, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, de 
acordo com os requisitos fixados no artigo 55, da Lei Federal n° 8.666/1993.

14.3. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
contados da data de assinatura do Contrato Administrativo, condicionada sua eficácia à 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.
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14.4. O Contrato Administrativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua 
eficácia à publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.
14.5. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na Tomada 
de Preço, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do objeto.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
15.1. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA prestará Garantia, correspondente a 05% 
(cinco por cento) do valor global do Contrato Administrativo, quando da sua assinatura.

15.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

a) Em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública;

b) Seguro Garantia;

c) Fiança Bancária.

15.3. Caso a opção de garantia recair em Caução em Dinheiro o seu valor será depositado em
■w Conta Poupança da Prefeitura Municipal de Carolina, em conta existente em banco oficial, a

ser informada oportunamente pela Prefeitura Municipal de Carolina, a fim de manter a 
atualização monetária;

15.4. Caso a opção da garantia recair em Títulos da Dívida Pública, estes deverão ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

15.5. No caso de Seguro Garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Carolina, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato Administrativo;

15.6. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser fornecida por um Banco localizado no país, a 
critério do licitante e será feita mediante entrega da competente carta de fiança à Prefeitura 
Municipal de Carolina.

15.7. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas.

15.8. Caso o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

15.9. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos, após o cumprimento das 
obrigações contratuais, devidamente atestada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
Carolina.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 
durante o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos;

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

16.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:
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a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de 
execução, na reposição da garantia utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da 
garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo;

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos;

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor global, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do recebimento da respectiva Ordem de Serviço;
d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor global, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de 
Execução vinculado à respectiva Ordem de Serviço.

16.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço:

— a) advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea ‘b’.

16.5. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.

16.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

16.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

16.8. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com a seguinte dotação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 -  Secretaria Municipal de Infra Estrutura
FONTE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinários.

PROJETO/ATIVIDADE: 17.451.0035.1029 -  Ampliação e mel. das redes de Abast, 
Esgoto, Coleta de resíduos e Drenagem.

NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. x
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS WKtÊIÊÊÈÊÊÊÊÊtÊÊÊIKÊKNÊÊÊÈÊÊÊÊÊÊ
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.

18.2. O Presidente da CPL poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos 
devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na 
Ata circunstanciada da sessão.

18.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

18.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I - PROJETO BÁSICO;
a.1) ANEXO I - Planilha Orçamentária;

a.2) ANEXO II - Cronograma Físico-Financeiro;
a.3) ANEXO III - Composições de Custos, Planilha de Benefício e Despesas Indiretas- 
BDI e Encargos Sociais;
a.4) ANEXO IV - Memorial Descritivo;
a.5) ANEXO V - Especificações Técnicas;

a.6) ANEXO VI - Projeto Arquitetônico e Complementares;
a.7) ANEXO VII - Relatório Fotográfico;

a.8) ANEXO VIII - Anotação de Responsabilidade Técnica-ART.
b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO;

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988;
f) ANEXO VI - MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO;

g) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;
h) ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À 
VISITA TÉCNICA.

Carolina/MA, 14 de Junho de 2018.

2 0 / 3 6
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Processo n° 047/2018

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA 
SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS NO

MUNICÍPIO DE CAROLINA-MA

ANEXO I

PROJETO BÁSICO
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PREFEITURA M U NICIPAL D E CAROLINA -  M A

Praça Alípio de Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA 
Cep 65.980-000 - CNPJ 12.081.691/0001-84  

Fonefkx (99) 3531-2160 \*fàC arolin a
PARA TODOS

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA

Declaramos, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, que 
dispomos dos recursos orçamentários, no valor correspondente a 10% (dez pontos 
percentuais) representado por recursos financeiros, para participação, a título de 
contrapartida, no repasse de recursos pelo Governo do Estado do Maranhão a título 
de subsídios, destinados a complementar o valor do investimento das operações e 
financiamentos realizados com os a perfuração de um poço artesiano no Povoado 
São José dos Pereiras no município de Carolina -  MA.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária abaixo descrita: 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Infraestrutura,
FUNÇÃO: 17 Saneamento
SUB FUNÇÃO: 512 Saneamento Básico
PROJETO: 1.006 Construção e Ampliação de Sistemas de
Abastecimento D'água
NATUREZA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Carolina (MA), 24 de novembro de 2015.

j F olha  n ° í f â  , 
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ESTADO D O  M AKANH AO  
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAROLINA -  M A

Praça Alipio de Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA 
Cep 65.980-000 - CNPJ 12.08I.691/OOOI-S4 

PoneFax (99) 3531-2868

J
Carolina

£
T O D O S J

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DE DOCUMENTOS

0  Município de Carolina, Estado do Maranhão, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas -  CNPJ sob o número 12.081.691/0001-84, representada pelo seu prefeito Sr. Ubiratan 
da Costa Jucá, advogado, CPF n° 394.156.941-49, DECLARA, para fins de celebração de 
convênio com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social com objeto de perfurar um poço 
artesiano no povoado São José dos Pereiras, a veracidade de todos os documentos apresentados 
para o fim.

í“ : £ í V « 5-ip
■Rubrica

Carolina, 24 de novembro de 2015.
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Se c r e t a r ia  d a  Fa ze n d a

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

N°: 12514365470

/PIS.  ̂"■ v  
ppnr.

V EUR. /  V S ,± --- /

izracData: 04/12/2015 
17:05:39

CONSULTA PREVIA DO CEI

CNPJ/CPF

12081691000184

Matrícula do Usuário
63943115372
Órgão de lotação do Usuário
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDES

Nome ou Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA 4
Nome do Usuário
AURICEIA NUNES DO NASCIMENTO

Certificamos que não há restrição para este CNPJ/CPF no Sistema de Câifrastro 
Estadual de Inadimplentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da 
lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma.gov.br/

«

t .» * _ . n ~ .e ------- ..... i I o
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GOVERNO DO ESTADO DO M AR AN H ÃO  
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES

Rua do Giz, n2 214, Bairro: Centro, CEP 65.010-680 - São Luís -  Maranhão

PROCESSO n°. 208199/2015 - SEDES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

DESPACHO

À Gerência da GISP,

O presente trata de análise jurídica do pedido de celebração de Convênio feito pelo 

Município de Carolina com esta SEDES, que propõe como objeto o Sistema de Abastecimento 

de Água, conforme detalhamento no parecer jurídico anteriormenle exarado.

Ocorre que, após apontadas as pendências, a Prefeitura solicitante ainda deixou de 

apresentar os seguintes documentos necessários para celebração do Convênio solicitado:

1. Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante 

certidão de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por objeto a 

execução de obras, ou benfeitorias no mesmo (inciso VIII, Artigo 2 da IN n° 1 

da STNJAN/1997);

2. Declaração de veracidade de documentos, com firma reconhecida.

3. No caso de Obras, reformas ou ampliações: Projeto Básico, bem como, 

certidão do registro do imóvel, ou, no caso de imóvel recebido em doação, 

cópia da promessa formal de doação irretratável e irrevogável.

/ Solicitamos portanto, que a Prefeitura de Carolina seja formalmente notificada

acerca das pendências acima apontadas, bem como esta GISP providencie a juntada aos autos 

das informações acerca da Prestação de Contas de recursos anteriormente recebidos e a Ficha de 

Legitimação da Obra.
Após a juntada da documentação pendente, devolvam-se os autos a esta ASSEJUR 

para nova análise.

São Luís, 07 de dezembro de 2015.

1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -SEDES 

Gerencia de Inclusfto Sócioprodutiva - G1SP
Rua do Giz, n° 214. Bairro: Centro. Sâo Luis -  MA.CEP 65.010-680 

Telefone: (98) 2016-9200 
E-mail: aabsedes.ma@gmail.com

Y  G l S P  
m s. 1^ 0

Ofício n° 252/2015-GAB/GISP/SEDES
São Luís, 17 de dezembro de 2015.

A Vossa Excelência o Senhor 
UBIRATAN DA COSTA JUCÁ 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA 
Praça Alípio Carvalho, n° 50- Centro 
CEP: 65.980-000 
CAROLINA- MA

O

Assunto: Pendências detectadas no pedido de Celebração de Convênio.

Senhor Prefeito,

Informamos a Vossa Excelência, que após análise do pedido de celebração 

de Convênio, correspondente ao Processo n° 208199/2015, tendo como objeto PROJETO 

DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, junto a esta 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES com a 

interveniência da Gerência de Inclusão Socioprodutiva -  GISP, observou-se que o 

solicitante deixou de apresentar os seguintes documentos:

• Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante 
certidão de registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por 
objeto a execução de obras, ou benfeitorias no mesmo (inciso VIII, Artigo 2 
da IN n° 1 da STN JAN/1997);

• Declaração de veracidade de documentos, com firma reconhecida;

Informamos ainda, que foi concedida a entidade um prazo de 10 (dez) 

contados a partir do recebimento desta, para juntada da documentação em destaque. 

Atenciosamente,

mailto:aabsedes.ma@gmail.com


REGISTRO DE IMÓVEIS
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL N° 115 

Rua Aníbal M ascarenhas, 60 -  Centro 
Carolina -  Maranhão

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento verbal de pessoa 
interessada que revendo neste Cartório o livro 2-1 de Registro Geral nele às 
tis. 294, verifíquei constar a matrícula de teor seguinte: MATRÍCULA: n° 
2.750. DATA: 19 de agosto de 1981. IMÓVEL: Parte da gleba Para Sempre 
na data “Para Sempre” localizada na fazenda “São José dos Pereira”, deste 
Município, correspondente a ío.ooomoo metros quadrados ou seja 1.00,00 
hectares. -  INCRA n° 114*030.003.646-5. FUNRURAL n° 334.961. -  
PROPRIÉTARIOS: Sebastião Soares da Mota e sua mulher Rita Lucena da 
Mota, brasileiros, ele pecuarista e ela lar, residentes na Fazenda “São José 
dos Pereira” gleba “Para Sempre”, deste Município ele portador da 
Identidade n° 146.270 -  SSP-MA e CPF do casal n° 017.106.053-91. 
REGISTRO ANTERIOR: n°s 9 .971- L. 3-F antigo e 1/292, L. 2, R G Imóveis, 
deste Cartório. Dou fé. Carolina, 19 de agosto de 1981. Pela Oficial (a) 
Zeneide Almeida Sousa. R- 1/2.750 -  TRANSMITENTES DOADORES: 
Sebastião Soares da Mota e sua mulher Rita Lucena da Mota, 
supraqualifícados. ADQUIRENTE DONATARIA: Prefeitura Municipal de 
Carolina-MA CGC (MF) n° 06.067.078/0001, neste ato representada por 
seu Prefeito Genésio Gonçalves Maranhão, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente nesta cidade, portador do CPF n° 008.104.443-72. 
TITULO: Escritura Publica de Doação, lavrada nas notas deste Cartório do 
1o Oficio em 19-08-1981, às fls. 28q-a-29üv do Livro n° 62, - cuja área foi 
desmembrada em virtude do que dispõe o art. 20 do Decreto n° 62.504 de 
08-04-68, item II Letra C n° 2 do INCRA, e desapropriada, com 
anuência dos outorgantes doadores, conforme Decreto Municipal n° 
0 11/8 1 de 19 -0 8-19 8 1, transcrito sob n° 2 .227  do Livro n° B n° 18 de 
Registro Geral Integral, deste Cartório. Dou fé. Carolina, 19 de agosto de 
1981. Pela Oficial (a) Zeneide Almeida Sousa. Nada mais se continha na 
referida matrícula qqé para aqui bem e fielmente transcrevi do livro 
supráinenpionàdo ; com o qual conferi me reporto e dou fé. Eu, 

f e l w .Registradora Substituta, subscrevo e“ v. - T f ”
" assino.

n

UMA ÊfRJ
SERVENUA EXTRAJUDICIAL 

CAROLINA
115

cartório 00 r  oficio
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Prefeitura Municipal de Carolina

DECLARAÇÃO DE QUE OS DOCUMENTOS CONFEREM COM OS
ORIGINAIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA, por meio do seu 

representante legal, UBIRATAN DA COSTA JUCÁ, casado, Prefeito do Município 

de Carolina/MA, inscrito no CPF sob n.° 394.156.941-49 e Cédula de Identidade sob 

n.° 04424422120124 SSP/MA, residente e domiciliar na Rua Gomes de Sousa, 455, 

Centro, Carolina, Maranhão, DECLARO para dos devidos fins previsto na legislação 

que regulamenta a celebração de convênio com a SEDES/MA, que todas as 

fotocópias dos documentos, certidões e declarações ora apresentados, conferem com 

o original, assumido as responsabilidades legais por todas as informações prestadas.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

BIRATAN DA CQSTA J
Prefeito Municipal

S e rv e n tia  E x tra ju d ic ia l  n °  11 6

(s)Dou*.
Carolina-MA,,

'erdade

Carolina-MA, 18/12/2015.



•cesso  n .

Encaminho ao Superintendente de Infraestrutura dè 
Desenvolvimento Social, para conhecimento e providências. Processo com a 
ficha de legitimação da visfbria reanzada no município de Carolina -  MA.

Em, 22/12/2015.
Cristwno Carneiro Arrtttui 

Assessor Sénicr - Arquiteto 
SIDES,‘GISP/SEDES 

Matrícula: 2481G53

Á Gerência da GISP,

Segue o presente processo com a ficha de legitimação da vistoria realizada no 
Município de Carolina -  MA, para conhecimento e providências necessárias.

Eiig. RoberfolviúrMMlouchrek
Sup. de Infraestrutura de Desenv. Social 

S ID E S /G IS P /S E D E S  
M a tr ic u la :  2 4 8 8 4 5 0

Em, 22/12/2015.
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GOVERNO DO ESTADÒ DO MARANHÃO *Rubrica: f f f  

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E * « p ir r m i. iP A  c ^ | |  ^ P -C c n c c  
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA-GISP

FICHA DE LEGITIMAÇÃO

DADOS DO PROJETO

N° Processo 001189/15 Região: CHAPADA DAS MESAS

Município: CAROLINA Localidade: Povoado São José dos Pereiras

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Projeto: Sistema Simplificado de Abastecimento Dágua

DADOS DA LEGITIMAÇÃO

Data Legitimação: 21/12/2015 Técnico(s) Resp.: Cristiano Carneiro Arruda

Comunidade participou na escolha do Projeto? Sim Comunidade tem conhecimento do Projeto? Sim

Projeto solicitado é prioridade da Comunidade? Sim
Comunidade é ciente da necessidade de apontar 0 . 
contrapartida?

0  terreno ou prédio onde será implantado o Projeto é Sim 
de propriedade da Entidade e legalizado em Cartório?

A Diretoria da Entidade tem domicílio permanente na 
Localidade do Projeto? °  " '

Pontuação: 0 Demanda Legitima? Sim

Parecer sobre legitimidade do Projeto:

Durante da visita "in loco" constatamos que é de suma importância a execução da obra, pois proporcionará a melhoria das condições de 
saneamento básico e consequentemente da vida social e econômica da comunidade. A água existente é insuficiente para a demanda de 
água existente na referida localidade.

Parecer preliminar sobre a viabilidade do Projeto:
0  subprojeto apresentado é viável, tendo em vista que não há nenhum impedimento de ordem técnica que possa dificultar ou impedir 
sua execução. 0  referido projeto atenderá a necessidade da comunidade, já que o volume de água existente é insuficiente para suprir a 
mesma.

Município: CAROLINA Localidade: Povoado São José dos Pereiras

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Projeto: Sistema Simplificado de Abastecimento Dágua

DADOS DA LEGITIMAÇÃO

Data Legitimação: 21/12/2015 Técnico(s) Resp.: Cristiano Carneiro Arruda

Comunidade participou na escolha do Projeto? Sim Comunidade tem conhecimento do Projeto? Sim

Projeto solicitado é prioridade da Comunidade? Sim Comunidade é ciente da necessidade de apontar 
contrapartida?

Sim

0  terreno ou prédio onde será implantado o Projeto é 
de propriedade da Entidade e legalizado em Cartório?

Sim A Diretoria da Entidade tem domicílio permanente na 
Localidade do Projeto?

Sim

Pontuação: 0 Demanda Legítima? Sim

Parecer sobre legitimidade do Projeto:

Durante da visita “in loco" constatamos que é de suma importância a execução da obra, pois proporcionará a melhoria das condições de 
saneamento básico e consequentemente da vida social e econômica da comunidade, A água existente é insuficiente para a demanda de 
água existente na referida localidade.

Parecer preliminar sobre a viabilidade do Projeto:

O subprojeto apresentado é viável, tendo em vista que não há nenhum impedimento de ordem técnica que possa dificultar ou impedir 
sua execução. O referido projeto atenderá a necessidade da comunidade, já que o volume de água existente é insuficiente para suprir a

CÜ5Usuário: CRISTIANO.ARRUDA
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMILIAR-SEDE: 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA-GISP

FICHA DE LEGITIMAÇÃO

GIS
l i *  . 

Í M 3 È Í  
3 ET

DADOS DO PROJETO

N° Processo: 001189/15 Região: CHAPADA DAS MESAS

mesma.

Vista da localidade onde será implantado o SAA

Usuário: CRISTIANO. ARRUDA mt-K-KSK





ESTADO DO MARANHÃO 
ORGÂO: SEDES
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Proc. Z A & m i l i  

Rubrica

.A Q Gabim?te da GiSE».

Segue in formação acerca da regularidade do Município de Carolina/MA em relação à
prestação de contas referente a convênios anteriormente celebrados, bem como relatório de 
empenhos e liberações do Convênio n° 143-CV/2013._______________________________________

Em 23/12/2015.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

Gerência de Inclusão Sócioprodutiva - GISP
Rua do Giz, n° 214, Bairro: Centro, São Luís -  MA,CEP 65.010-680 

Telefone: (98)2016-9200

\  RÜ

DECLARAÇAO

DECLARO, para os devindos fins de direito, que existe em nossos 

arquivos convênio firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, derivado do 

processo n° 3000/2013, convênio n° 143-CV/2013, onde ocorreu transferência de recursos da 

primeira parcela equivalente a R$ 31.425,83 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e 

oitenta e três centavos), dois quais não houve apresentação de prestação de contas até a presente 

data, contudo, o prazo para apresentação da referida prestação de contas finda em 11 de fevereiro

de 2016.

São Luis/MA, 23 de dezembro de 2015

W



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMILIAR-SEDES 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA-GISP

GlSP
FtS.

EM PE N H O S E L IB ER A Ç Õ ES
\  j

DADOS DO PROJETO —  V a '----------
Processo: 003000/13 Município: CAROLINA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Comunidade: Povoado Santa Rita dos Bezerras

Tipo do Projeto: Recuperação de Estrada Vicinal

Valor Aprovado: 661.596.35 Valor Financiado: 628.516,53

-----——
Data EmEmpenho: úmero Empenho: 01036/13 Valo

— -------------------------------- ------
62.851,65

Liberações
Data NL PD OB Valor Liberado

23/06/2014 RAP 00931/14 00847/14 31.425,83
23/06/2014 RAP 00931/14 00847/14 31.425,83

Total Liberado 62.851,66

Saldo a Liberar por Empenho -0,01

Data Empenho: 03/07/2014 h[úmero Empenho: 00555/14 Valor Empenhado: 125.703,31

Liberações
Data NL PD OB Valor Liberado

Total Liberado

Saldo a Liberar por Empenho

0,00
125.703,31

Total Geral Empenhado 188.554,96

Total Geral Liberado 62.851,66

Saldo Geral a Liberar 125.703,30

Saldo a Empenhar 439.961 ,57

tusUsuário: KELLEN AIRES
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEDES

W

A ASPLAN/SEDES________________________________________________________________________ ___
______________ Solicitamos que nos seja informado acerca da disponibilidade da dotação orçamentária para
celebração do convênio objeto dos presentes autos._______________________________________

u h v -  —
Márcia Váleria Portela Braga

Assessora Jurídica_____
Mat. 2478360

Em 23/12/2015.



\ Folha n° Ü JA . . „
Processo /$
Rubrica: W

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer n°:434/2015-ASSEJUR-SEDES 

Processo n°: 208199/2015

Assuoto: Solicitação de Celebração de Convênio -  Prefeitura Municipal de Carolina

'w Ao Gabinete,

EMENTA: Celebração de convênio. Necessidade de 
atendimento do que determina a Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 101/2000 e Portaria Interministerial n°
507/2011 CGU/MF.

Retomaram os autos a esta Assessoria diante do pedido da Prefeitura Municipal de 

Carolina solicitando a celebração de Convênio com esta Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Social/SEDES para possibilitar a Implantação de Sistema de Abastecimento de Agua, propondo, 

para tanto, um investimento total no valor de R$ 157.894,74 (cento e cinquenta e sete mil e 

oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), conforme Projeto Básico e Plano 

de Trabalho apresentados.

Na análise do pedido inicial, esta ASSEJUR verificou que havia a necessidade de 

juntada aos autos de alguns documentos tanto pela requerente como Gerência de Inclusão 

Sócioprodutiva, conforme enumerado no Parecer Jurídico de n° 348/2015.

Diante das pendências anteriormente apontadas o requerente acostou toda 

documentação solicitada, tais como: Certidão TCE; Termo de Doação de Domínio Gratuito; ART; 

Extrato de Conta Corrente; Declaração de Contrapartida; Declaração de Veracidade; Certidão de 

Registro de Imóvel; declaração de documentos originais.

Pela Gerência da GISP foi realizada a juntada da Ficha de Legitimação da Obra sendo 

esta favorável a implantação do projeto e Certidão atestando a Regularidade das Prestações de 

Contas de recursos anteriormente recebidos.

É, em síntese, o relatório.
/

\
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ASSESSORIA JURÍDICA

O convênio, segundo a ilustre professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “é um dos 

instrumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se quer com outras entidades públicas 

quer com entidades privadas”. Ressalta-se a conceituação de Convênio do ilustre doutrinador Hely 

Lopes Meireles, in verbis:

“São acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e 
organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos 
partícipes”

Trata-se, pois, de parceria, de união de esforços por parte dos partícipes, para, mediante

ações e esforços conjuntos, desenvolver uma atividade comum, com a característica de associação

cooperativa. Vejamos o que nos ensina José dos Santos Carvalho Filho:

“O que caracteriza essa forma de parceria é a circunstância de ser o regime formalizado 
através de convênios administrativos. Nesses acordos, normalmente de caráter 
plurilateral, Poder Público, de um lado, e entidades privadas, do outro, associam-se com 
objetivo de alcançar resultados de interesse comum.” 1

Cumpre, inicialmente, registrar que o art. 116, da Lei n° 8.666/93, atualizada, em seu § 

1 °, prevê vários requisitos para assinatura do convênio, entre eles, a identificação do objeto a ser 

executado; metas a serem atingidas; etapas ou fases da execução; plano de aplicação dos recursos 

financeiros; cronograma de desembolso; previsão de início e fim da execução do objeto, bem 

assim da conclusão das etapas ou fases programadas.

A Portaria Interministerial CGU/MPOG/MF n° 507/2011 também traz alguns 

requisitos que o convenente deve apresentar para receber recursos via Convênios, todos já 

amplamente debatidos no Parecer Jurídico de n° 348/2015 acostado aos autos.

Observado que existe o interesse recíproco, comum, dos Partícipes no Projeto em tela, 

objeto do presente Convênio, pois o Sistema de Abastecimento de Agua a ser implantado trará 

benefícios a diversas famílias alcançadas pelo projeto.

Ressaltamos que, a demonstração de regularidade fiscal pelo convenente deverá ser 

exigida tanto no momento da assinatura do instrumento de convênio quanto em eventuais 

aditamentos o que será objeto de análise pelo Setor de Controle Interno desta Secretaria.

1. FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 10 ed. Rio de Janeiro: Lumes Júris, 
2003, p. 281. *»
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ASSESSORIA JURÍDICA

• CONCLUSÃO

Ante o exposto, verificou-se que o requerente acostou aos autos toda 

documentação necessária à celebração do ajuste, bem como fora confirmada a viabilidade 

do projeto proposto pelo mesmo conforme Ficha de Legitimação constante dos autos.

Por fim, resguardado o poder discricionário do Gestor Público quanto à oportunidade e 

conveniência da prática do ato administrativo, OPINA-SE pela celebração do presente 

Convênio entre esta SEDES e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA para 

possibilitar a implantação do projeto de Sistema Simplificado de Abastecimento de Água.

É o nosso parecer.

São Luís, 23 de dezembro de 2015

Ariane de'desus Silva
Assessora Jurídica -SEDES 

Mat, n° 2478394

W

J 3 1____
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA -  GISP

À SAFIN,
Sra. Georgina Alcoforado,

Autorizo emissão da Nota de Empenho no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, 
referente a 10% do valor financiado, do processo n° 208199/2015, para 
Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de 
Carolina.

»





GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO N O T A  D E  E M P E N H O -  NE

No. do Documento: 2015NE00254 Data de emissão: 24/12/2015 Gestão: 00001

UG Descricao No.Processo
150112 GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA 208199/2015

CGC/MF
Credor: PREF MUN DE CAROLINA 12081691-0001/84

Endereço:
Cidade: CAROLINA - 731-1562 UF: MA CEP: 65980 Origem Material

Evento Esf. UO Prog. de Trabalho Fonte Nat.Desp. UGR PI
400091 1 15112 21606017343340001 0101000000 444041 150112 15VM70

Ref.Dispensa: LEI 10.183/2014 Empenho Orig.: Acordo:
Licitacao ; 07 INEXIGÍVEL Modalidade: 3 ESTIMATIVO

Valor do Empenho: RS *‘***********15.000,00

QUIN^MIL REAIS'

Janeiro Fevereiro Marco
CRONOGRAMA DE

Abril Maio Junho DESEMBOLSO
PREVISTO

Julho Agosto Setembro

Outubro Novembro Dezembro Exereicio Seguinte
15.000,00

ITEM UNID. ESPECIrlCACAO QTDE PRECO UNITÁRIO
1 UNID REFERENTE PROJETO DE IM- 

PLANTACAO SISTEMA SIMPLI 
FICADO DE ABASTECIMENTO 
DAGUA POVOADO DE SAO JOSE 
DOS PEREIRAS MUNICIPIO_DE 
CAROLINA/MA

PRECO TOTAL

15.000,00

TOTAL OU A TRANSPORTAR ==--==> R$ 15.000,00
Local e Data da Entrega 
CAROLINA
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO
20690959320
IVALDO MELO CARVALHO

24/12/2015

MARTINHO ANDRADE DE LIMA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO N O T A  D E  E M P E N H O  NE

No. do Documento: 2015NE002S4 Data de emissão: 24/12/2015 Gestão: 00001

UG Descricao No.Processo
150112 GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA 208199/2015

CGC/MF
Credor: PREF MUN DE CAROLINA 12081691-0001/84

Endereço:
cidade: CAROLINA - 731-1562 UF: MA CEP: 65980 Origem Material

Evento Esí. UO Prog. de Trabalho Fonte Nat.Desp. UGR PI
400091 1 15112 21606017343340001 0101000000 444041 150112 15VM70

Ref-Dispensa: LEI 10.183/2014 Empenho Orig.: Acordo:
Licitacao : 07 INEXIGÍVEL Modalidade: 3 ESTIMATIVO

Valor do Empenho: RS *************15.000,00

QUIN5S MIL REAIS*****************************************************************

Janeiro'w ' Fevereiro Marco
CRONOGRAMA DE

Abril Maio Junho DESEMBOLSO
PREVISTO

Julho Agosto Setembro

Outubro Novembro Dezembro Exercicio Seguinte
15.000,00

ITEM UNID. ESPECIFICACAO QTDE PRECO UNITÁRIO PRECO TOTAL
1 UNID REFERENTE PROJETO DE IM- 

PLANTACAO SISTEMA SIMPLI 
FICADO DE ABASTECIMENTO 
DAGUA POVOADO DE SAO JOSE 
DOS PEREIRAS MUNICIPIO_DE
CAROLINA/MA 15.000,00

TOTAL OU A TRANSPORTAR ===--•> R$ 15.000,00
Local e Data da Entrega 
CAROLINA
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO
20690959320

24/12/2015

MARTINHO ANDRADE DE LIMA
IVALDO MELO CARVALHO 14206170,
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ESTADO DO MARANHÀO
Secretaria da Fazenda secretaria  de estado  da fazenda

A R A S  H À O

N°: 12511368604 Data: 24/1 SM' 
11:45:24

\  'MAT.

CONSULTA PREVIA DO CEI

CNPJ/CPF

12081691000184

Matricula do Usuário
00507169301
Órgão de lotação do Usuário
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA

Nome ou Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA
Nome do Usuário
KELLEN BIANKA AIRES DA COSTA

Certificamos que não há restrição para este CNPJ/CPF no Sistema de Cadastro 
Estadual de Inadimplentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da 
lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma.qov.br/

l de I 24/12/2015 11:45

http://sefaznet.sefaz.ma.gov.br/siscei/listIConsultaInadimplencia
http://www.sefaz.ma.qov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA -  GISP

Ao Gerente da GISP,

Estamos encaminhando Processo n° 208199/2015, com Nota 
de Empenho n° 254. em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA, para ser assinada.

Sào Luís, 24 de dezembro de 2015



:ro lh a  n“ ^  .  i .^  
Processo $  t f
Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA -  GISP

À ASSEJUR,
Sra. Adriana Mendonça,

Encaminhamos Nota de Empenho devidamente assinada, para 
conhecimento e providências necessárias, quanto a formalização do Convênio 
entre a Prefeitura Municipal de Carolina e esta secretaria.

São Luís, 24 de dezembro de 2015



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP 
Rua das Gardênias, 25, Qd. 01 - Jardim Renascença CEP: 65075-780 - Sâo Luís -  MA

U.F N9 PROC. N9 ORDEM
MA 208199/15 01/2015

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA GERÊNCIA DE INCLUSÃO 
SOCIOPRODUTIVA -  GISP, E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAROLINA, OBJETIVANDO A 
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

O ESTADO DO MARANHÃO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDES, situada na Rua das Gardênias n9 25, Qd. 01 -  Jardim Renascença, São Luís - 
MA inscrita no CNPJ sob o n9 02.940.097/0001-48, representada por seu Subsecretário 
FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA JUNIOR, casado, bacharel em Turismo, portador da 
cédula de identidade n9 79235497-4 SSP/MA, CPF n9 650.831.133-68, residente e 
domiciliado na Rua Cumã, Edifício Bali, Apto 1404- Renascença II, nesta cidade, doravante 
denominada CONCEDENTE, com a interveniência da GERÊNCIA DE INCLUSÃO ^  
SOCIOPRODUTIVA -  GISP, com sede nesta capital, na Rua do Giz n9 249 - Centro, São-ttíís - 
MA inscrita no CNPJ sob o n9 15.628.929/0001-37, neste ato representada pelo seu Gerente, 
MARTINHO ANDRADE DE LIMA, portador da cédula de identidade n9 028296522004-2
SSP/MA, CPF n 9 142.617.704-44, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 
ns 04, Ed. Bergamo, Apt. 201, Calhau, nesta cidade, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA, CNPJ n9 12.081.691/0001/84, doravante denominada CONVENENTE, por seu 
Prefeito, Sr (a) UBIRATAN DA COSTA JUCÁ, RG. n9 044242212012-4 - SSP/MA, CIC n9 
394.156.941-49, residente e domiciliado na Rua Gomes Sousa, 455 - Centro, Município de 
CAROLINA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. TÚLIO 
NOLETO DE MOURA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de identidade n9 
064089496-8, CPF n9 771.085.743-49, residente e domiciliado na Rua Diógenes Gonçalves, 
n9 155, Centro, CEP: 65980-000, Município de Carolina, resolvem celebrar o presente 

\  Convênio, sujeitando-se os partícipes, no que couber, aos termos das disposições da Lei 
Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e no que couber a Portaria n9 507, de 27 de novembro 
2011, IN n9 18, de 3 de setembro 2008, Lei Complementar n9 101, 4 de maio de 2000

^PUBLICADO NO DIÁRIO O F I C iAL DO 
ESTADO N°_____________ OO DIA

Ç T ^ / Q ^  / A l ,  ÀS Folhas.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP 
Rua das Gardênias, 25, Qd. 01 - Jardim Renascença CEP: 65075-780 - São Luís -  MA

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo em epígrafe mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO -  Este instrumento visa a execução, mediante mútua 
colaboração entre as partes, do projeto de SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, conforme Projeto e Plano de Trabalho aprovados, que integram este instrumento, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR -  O valor deste Convênio é de R$ 157.894,74 (cento e 
cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos),
originando-se os recursos das seguintes fontes:

ESTADO (CONCEDENTE): R$ 150.000,00 
ENTIDADE (CONVENENTE): R$ 7.894.74

I -  A contrapartida da CONVENENTE será equivalente a 5% do valor deste instrumento e 
somente poderá ser feita em recursos financeiros.
II -  Os recursos do projeto serão repassados à conta específica/bloqueada da entidade.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES -  Para alcançar o objetivo deste Convênio, ficam 
estabelecidas as seguintes obrigações de cada uma das partes:
1) DA CONCEDENTE, ATRAVÉS DA INTERVENIENTE;
1.1 Promover a transferência dos recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, após a apresentação do comprovante de 
depósito da contrapartida quando esta for em espécie pela CONVENENTE;
1.2 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar na execução deste Convênio;
1.3 Examinar e aprovar a prestação de contas dos recursos transferidos, observando o 
Cronograma de Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;
1.4 Receber e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulações no Plano de 
Trabalho;
1.5 Atender as exigências do Convênio celebrado entre a SEDES/GISP e o Banco do Brasil
S/A;
1.6 Autorizar a instituição financeira o desbloqueio dos recursos correspondente a execução 
do projeto, somente após a supervisão e laudo do técnico da SEDES/GISP responsável pela 
supervisão;
1.7 Oficiar ao Banco do Brasil S/A, solicitando a abertura de conta bancária específica 
blpqueada com a seguinte denominação:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP 
Rua das Gardênias, 25, Qd. 01 - Jardim Renascença CEP: 65075-780 - Sâo Luls -  MA

1.8 CONVÊNIO/SEDES/GISP/EP/ENTIDADE/PROJETO, para que seja efetuada a liberação dos
recursos; e
1.9 Bloquear, temporária ou definitivamente, a movimentação da conta da Entidade, 
proceder ao recolhimento dos recursos financiados, em casos de irregularidades.
2) DA CONVENENTE:
2.1 Assegurar a contrapartida necessária á realização do objeto do Convênio;
2.2 Comparecer à agência do Banco do Brasil S/A, com a finalidade de consolidar a abertura 
da conta bancária específica com a seguinte denominação:
2.3 CONVÊNIO/SEDES/GISP/EP/ENTIDADE/PROJETO, para que seja efetuada a liberação dos 
recursos, conforme determinação da SEDES/GISP com as seguintes características:
2.3.1 A conta será específica deste Convênio, sendo movimentada exclusivamente através 
de Autorização de Pagamento -  AP assinada por ordenadores de despesas da Gerência de 
Inclusão Socioprodutiva-GISP/SEDES;
2.4 Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação pertinente, os trabalhos 
necessários à consecução do objeto de que trata este instrumento, observando sempre 
critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos;
2.5 Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE, e os rendimentos auferidos das 
aplicações financeiras, exclusivamente, na consecução do objeto pactuado;
2.6 Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão dos 
recursos alocados a este Convênio;
2.7 Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE e dos rendimentos das 
aplicações financeiras, conforme a Cláusula Décima deste instrumento;
2.8 Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 
devidamente identificada com o número do Convênio, ficando à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação 
de contas, do Gestor do órgão concedente, relativa ao exercício da concessão;
2.9 Propiciar, em local adequado os meios e condições necessários para que a CONCEDENTE 
possa exercitar o estabelecido no item 1.2;
2.10 Permitir o livre acesso de servidores do sistema de controle interno ao qual esteja 
subordinada a CONCEDENTE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta e indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e 
auditoria;
2.11 Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acaso 
decorrente da execução deste Convênio;
2.12 Promover as licitações que forem necessárias para aquisição de equipamentos, 
construção, ampliação e reforma a serem utilizados na execução do objeto conveniado, xle 
aòordo com a Lei de Licitação prevista neste convênio;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP 
Rua das Gardênias, 25, Qd. 01 - Jardim Renascença CEP: 65075-780 - Sâo Luls -  MA

2.13 Restituir o valor transferido pela CONCEDENTE, acrescido de juros legais na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data de seu 
recebimento nos seguintes casos;
2.11.1 Quando não for executado o objeto deste instrumento, ressalvadas as hipóteses de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas;
2.11.2 Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a prestação de contas parcial ou 
final, salvo quando decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; e
2.11.3 Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
Convênio;
2.14 Restituir à conta da CONCEDENTE o valor correspondente aos rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, quando não comprovar seu emprego na consecução do objeto deste
Convênio;
2.15 Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos recebidos da 
CONCEDENTE, enquanto não forem empregados em sua finalidade, conforme a seguir:
2.13.1 Em caderneta de poupança de instituição oficial se a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês; e
2.13.2 Em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
iastreada em título da dívida pública Estadual, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores;
PARÁGRAFO ÚNICO -  É inteiramente vedado à CONVENENTE utilizar os recursos a serem 
alocados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio e no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA -  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS -  Os recursos da CONCEDENTE 
destinados à execução do objeto pactuado serão liberados de acordo com o Cronograma de 
Desembolso abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A primeira parcela, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total do convênio, será liberada após a assinatura do presente Convênio e mediante a 
apresentação do comprovante de depósito da contrapartida, com valor mínimo de 10% (dez 
por cento);
PARÁGRAFO SEGUNDO: A segunda parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do 
valor total do convênio, será liberada de acordo com o cronograma de desembolso, desde 
que cumpridas todas as atividades previstas no plano de trabalho para a fase e/ou etapa 
correspondente à primeira parcela conforme atestado pelo CONCEDENTE;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A terceira parcela correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 
do convênio será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que
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segunda parcela, conforme atestado pelo CONCEDENTE, condicionadas, ainda, à
apresentação da prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos;
PARÁGRAFO QUARTO: A quarta e última parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) 
do valor do convênio, será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que 
cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes à 
terceira parcela, conforme atestado pelo CONCEDENTE, condicionadas, ainda, à
apresentação da prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos;
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos destinados à execução do objeto pactuado dar-se-á 
após a apresentação da Licença Ambiental e/ou outorga da água, nos termos da legislação 
ambiental e resoluções pertinentes, quando couber.
PARÁGRAFO SEXTO -  A ausência de prestação de contas no prazo estabelecido pela 
CONCEDENTE importará, se for o caso, na imediata suspensão das liberações subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FISCAL DO CONVÊNIO -  A execução deste convênio será 
acompanhada e fiscalizada pela GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA -  GISP, através 
dos (as) servidores (as) José Alberto da Silva, CPF n^ 093.785.023-34, matrícula n9 2481737, 
José de Ribamar Andrade CPF nQ 124.884.963-91, matrícula nQ 2249084 e CPF n2 , matrícula 
ns 2249084, desde já, designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei 8.666/93, doravante denominado simplesmente de FISCAL deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PLANO DE TRABALHO -  A CONVENENTE, para alcançar o objeto 
avençado, obriga-se a cumprir o Plano de Trabalho, especialmente elaborado para este fim, 
o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Caberá à CONVENENTE encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, à 
CONCEDENTE o Projeto Técnico com os ajustes correspondentes ao Plano de Trabalho 
aprovado.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Excepcionalmente, admitir-se-á ao órgão executor propor a 
reformulação do Plano de Trabalho, no prazo máximo de 20 (vinte) dias antes do 
encerramento da vigência da execução físico-financeira, que será previamente apreciada 
pela unidade técnica e aprovada pela autoridade competente do órgão responsável pelo 
programa, sendo vedada a mudança do objeto.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O Projeto Técnico integrará o Plano de Trabalho, sempre que sua 
execução compreender obra ou serviço de engenharia, entendido como tal o conjunto de 
elementos que defina a obra ou serviço e que possibilite a estimativa de seu custo e prazo 
da execução, segundo as respectivas fases ou etapas, bem como a avaliação de seu obje
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PARÁGRAFO QUARTO -  É facultado à CONCEDENTE, na qualidade de responsável pelo 
programa, assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA -  As faturas, notas fiscais, 
recibos e outros documentos de despesas, relativas à execução físico-financeira do objeto 
avençado, deverão ser emitidos em nome da CONVENENTE, devidamente identificados 
com o número deste Convênio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Não poderão ser pagas com recursos do Convênio despesas 
com:

a) data anterior ou posterior à vigência do Convênio;
b) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidores em atividade ou que pertençam aos quadros 
de órgãos ou de entidades de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 
ou Membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas da União, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 22 grau, e 
que estejam lotados ou em exercício em qualquer estrutura vinculada aos 
partícipes;

c) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

d) taxa de administração, gerência ou similar;
e) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres; e
f) finalidade diversa da estabelecida no Convênio;
g) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, em 

que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

h) Despesas gerais de custeio como: aluguel, energia, internet, água, telefone, 
celulares etc.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Deverá ser mantida, obrigatória e permanentemente, em local 
visível, sob pena de imediata suspensão de liberação dos recursos, Placa Identificadora 
nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES -  Toda e qualquer alteração ao presente 
Instrumento de Convênio, exceto no tocante ao seu Objeto, será processada mediante 
.celebração de Termo Aditivo.
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iii.No caso de imóvel recebido em doação de pessoa física ou jurídica, cópia da 
promessa formal de doação irretratável e irrevogável, inclusive quando o 
processo de registro de titularidade ainda se encontre em trâmite;

q) Cópia do comprovante de matrícula da obra junto ao INSS e Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA;

r) Cópia da medição e do termo de recebimento definitivo da obra, com a 
identificação e assinatura do responsável;

s) Cópia do novo plano de trabalho aprovado pelo concedente, e do termo aditivo do 
convênio, quando a construção de outra ou parte dela for realizada 
diferentemente do modelo aprovado, desde que devidamente justificado;

Quando se tratar de entidades de direito privado:

t) Cópia dos documentos constantes do Decreto Estadual n$ 23.926, de 22 de abril de 
2008, ou de outro normativo que vier a substituí-lo, quando se tratar de convênios 
com o poder público estadual;

u) Cópia da documentação comprobatória da situação jurídica, nos termos das leis 
pertinentes, quando se tratar de organizações sociais (os) ou organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP);

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  Os recursos alocados 
pela CONCEDENTE serão repassados à conta da seguinte dotação:
EVENTO: 400091; ESF. 1; UO 15112; PROG.TRABALHO: 21606017343340001; FONTE: 
0101000000; UGR:150112; PI: 15VM70; ND: 444041; Empenho n^ 2015NE00254 e Processo 
ns 001189/15.

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente Dotação Orçamentária corresponde a 10% (dez por cento) 
do valor deste Termo de Convênio, que fora empenhado no exercício financeiro de 2015 o 
restante ocorrerá por Dotação a ser estabelecida no exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS BENS REMANESCENTES -  Os bens materiais e 
equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com recursos oriundos deste 
Convênio, e remanescentes na data de sua conclusão ou extinção, serão de propriedade 
da CONVENENTE, respeitando o disposto no artigo 15, inciso IV, do Decreto n° 99.658/90, 
e demais normas regulamentares.

X  PARÁGRAFO ÚNICO -  Ao se tratar de construção e/ou ampliação, quando da prestação de 
cantas, deverá ser juntado o competente registro de averbação cartorial do bem 
dò financiamento.
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CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO -  O presente Convênio 
possui a vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua 
assinatura, condicionada a sua validade à publicação deste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada ou 
alterada, mediante Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Prazo, celebrado de 
comum acordo entre as partes, desde que não implique em modificação do objeto 
aprovado.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A vigência será prorrogada "de ofício" pelo Ordenador da 
Despesa, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, no limite exato do período 
do atraso verificado na liberação dos recursos financeiros.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  As prorrogações de vigência de que tratam os parágrafos 
anteriores aplicar-se-ão apenas em relação ao prazo de execução físico-financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL -  O CONVENENTE 
ficará obrigado à apresentação da Prestação de Contas do total dos recursos recebidos, 
que será constituída do relatório de cumprimento do objeto, acompanhada dos 
elementos descritos nos itens "a" a "j" do parágrafo quarto desta Cláusula, 
demonstrando o cumprimento da etapa ou fase referente à aplicação da última parcela 
liberada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A prestação de contas final será apresentada à CONCEDENTE 
até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do Convênio.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Caso a CONVENENTE tenha apresentado a(s) prestação(ões) de 
contas parcial(ais), fica dispensado de juntar à prestação de contas final os documentos 
especificados nos itens "c" a "h" e "j" do parágrafo terceiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A prestação de contas final dos recursos recebidos por força 
deste instrumento deverá ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte 
forma:

a) Cópia do plano de trabalho;
Cópia do instrumento de convênio, com a respectiva data de publicação;
Relatório de execução físico-financeira, assinado pelo representante legal; 
Demonstrativo da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos 
recursos no mercado financeiro quando for o caso e os saldos, assinado pelo 
representante legal e pela empresa executora;
Relação de pagamentos efetuados, assinado pelo representante legal;
Relação de bens móveis e imóveis (adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos do estado), quando for o caso, com a assinatura do representante legal;

b)
c)
d)

7,
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g) Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da l 9 parcela até 
o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;

h) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a 
execução de obra ou serviço de engenharia;

i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pela 
concedente;

j) Cópia dos despachos adjudicatórios e homologação das licitações realizadas, ou 
justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento 
legal, quando o convenente pertencer à administração pública;

k) Cópia da nota de empenho das despesas realizadas, no caso de ente ou órgão 
público cópia dos comprovantes das despesas realizadas, tais como notas fiscais, 
recibos, guia de recolhimento de tributo (ISS/INSS) , folha de pagamento, diárias, 
bilhete de passagem ou outros documentos equivalentes, acompanhados de 
atestado de recebimento dos materiais ou de execução do serviço;

l) Cópia do comprovante de aplicação da contrapartida do executor e /ou 
convenente, se houver;

m) No caso de dispensa de licitação, os convenentes, inclusive entidades privadas, 
deverão comprovar que realizaram, pesquisa de preços no mercado ou em outras 
fontes idôneas, com no mínimo três propostas de fornecedores ou prestadores de 
serviços;

n) Tratando-se de cursos de capacitação ou outros serviços de terceiros, deverá ser 
apresentado comprovante de habilitação dos profissionais que ministraram o 
curso ou que prestaram serviços objeto do convênio;

Quando de obras e serviços de engenharia:

o) Cópia dos projetos, memorial descritivo, cronograma e planilha de custos quando 
os recursos se destinarem a obras e serviços de engenharia, com documentação 
ilustrativa, conforme o caso;
Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante certidão de 
registro no cartório de imóveis, quando o convênio tiver por objeto a execução de 
obras ou benfeitorias, admitindo-se as seguintes hipóteses;

i.Comprovante de posse de imóvel em área desapropriada ou em processo de 
desapropriação;

.No caso de imóvel recebido em doação de estado ou munícipio, cópia da 
estadual ou municipal autorizando a doação;

8
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO -  A CONCEDENTE providenciará como 
condição de eficácia, a publicação deste Convênio, em Extrato, no Diário Oficial do Estado, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar daquela data.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO -  O presente Convênio 
poderá ser denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedimento legal que o torne 
formal ou materialmente inexequível, e rescindido de pleno direito no caso de infração a 
qualquer uma das cláusulas ou condições nele estipuladas, especialmente no tocante a:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no 

item 2.13 da cláusula terceira; e
c) Falta de apresentação de prestação de contas parcial e final, nos prazos 

estabelecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Quando da conclusão, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicação 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA SUSPENSÃO -  A liberação das parcelas do convênio 
será suspensa até a correção das impropriedades ocorridas, nos casos a seguir 
especificados:

a) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados por este órgão.
b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
-  A responsabilidade pela fiscalização e atesto pela execução dos serviços será de da 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP através de seu gabinete e infraestrutura.

CJ-ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO -  Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís, co 
exclusão de qualquer outro, para dirimir as questões decorrentes da execução d 
instrumento, que não possam ser resolvidas administrativamente.
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E, para validade do que pelas partes foi acordado, firmou-se este instrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo e fora dele.

t--V.

TESTEMUNHAS:

CPF n9

CPF n9

11
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À SAFIN,
Sra. Georgina Alcoforado,

Autorizo a transferência de recursos referente a 10% do valor 
financiado do Convênio n° 001/2015, entre a Prefeitura Municipal de Carolina e 
esta secretaria.

São Luís, 29 de dezembro de 2015.
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2015 a 10/01/2016 

Certificação Número: 2015121203535439042873

Inform ação obtida em 29/12/2015, às 11:48:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade do F l.  .  ^

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição: i208i69i/oooi-84
Razão Social: pref munic de Carolina 
Nome Fantasia:gabinete do prefeito
Endereço: pca alipio carvalho 50 / centro /  Carolina / ma / 65980-

ooo

https://www.sifge.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1667299&VARPessoa=1667299&VARUf-MA&VARInscr... 1/1

https://www
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n£ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:40:15 do dia 30/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2016.
Código de controle da certidão 0133.BEC6.A4D5.5CE4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
P rep a re  página 
para im pressão

11.5
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30/12/2015
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http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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________ «-v x .j - c. acjc I N / C O N S U L T A S ,  CONOB ( CONSULTA ORDEM BANCARI A )
CONSULTA EM 3 0 / 1 2 / 2 0 1 5  AS 1 7 : 3 8  U S U Á R I O  : I VALDO
DATA E MI S S ÃO : 3 0 D E Z 2 0 1 5  DATA LANÇAMENTO : 3 0 D E Z 2 0 1 5  NUMERO : 2 0 1 5 0 B 0 0 4 1 0
UNI DADE GESTORA : 1 5 0 1 1 2  -  G E R E N C I A  DE I NCL US ÃO S O C I  O P R O DUT I VA
GESTÃO : 0 0 0 0 1  -  TESOURO **  PAGAMENTO COM P R I O R I D A D E  **
D O M I C I L I O  BANCARI O E M I T E N T E  PD : 1 5 0 1  12  /  0 0 0 0 1  /  2 0 1 5  P D 0 0 4  2 4 2 0  1 5 N L 0 07  2 5

BANCO : 0 0 1  AG E N C I A  : 3 8 4 6 6  CONTA CORRENTE : 5 0 0 0 8
SAO LU I S

F AVORECI DO /  D O M I C I L I O  BANCARI O

0 0 1  AGENC I A
2 0 8 1 9 9 / 1 5  
T R A N S F . RECURS OS

C G C / C P F / U G  
GESTÃO 
BANCO 

P ROCESS O 
F I N A L I D A D E  
F I N A L I D .  FUNDEB 
EVENTO I N S C R I C A O  DO 
7 0 0 2 1 4  2 0 1 5 N E 0 0 2 5 4  
5 4 0 9 9 9  2 0 1 5 N E 0 0 2 5 4  
7 0 1 9 7 7
S I T UACAO : RE L ACI ONADA -  

OB PAGA EM
LANÇADO POR:  I VALDO MELO CARVALHO

1 2 0 8  1 6 9 1 0 0 0  1 8 4 -  P RE F MUN DE C AR OL I NA

0 2  9 1 7

EVENTO NATUREZA C L A S S I F I C  
3 4 4 4 0 4 1 0 1  3 5 2 3 5 0 1 0 0  
3 4 4 4 0 4 1 0 1  3 5 2 3 5 0 1 0 0

NUMERO:  2 0 1 5 R E 0 0 2 0 5

C O N T A  C O R R E N T E  

VALOR :

F O N T E

0 1 0 1 0 0 0 0 0 0

0 1 0 1 0 0 0 0 0 0

2 1 3 7 4 8
1 5 . 0 0 0 , 0 0

V A L O R
1 5 . 0 0 0 .  0 0  
1 5 . 0 0 0  , 0 0
1 5 . 0 0 0 .  0 0

EM:  3 0 D E Z 2 0 1 5  AS :  1 7 : 3 6  HS



SIAFEM - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DATA REFERENCIA - 30/12/2015
L.33172.CJ R E L A C A O  D A S  O R D E N S  B A N C A R I A S  E X T E R N A S  2015RE00205

UNIDADE GESTORA - 1S0112 GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA GESTÃO - 00001 GESTÃO TESOURO
SANCO - 001 BANCO DO BRASIL S/A AGENCIA- 38466 SAO LUIS
CONTA C - 73970

ORDEM TIPO NUMERO GR DE
BANCARIA OB F A V O R E C I D O  BANCO AGEN CONTA CNPJ/CPF PAV V A L O R  CANCELAMENTO

20150B00410 P 12 PREF MUN DE CAROLINA 001 02917 213748 12081691000184 15.000,00
TOTAL R$ 15-000.00 QUINZE MIL REAIS**************** ***»****'*****•********************»**«******»***»***■

AUTORIZO O BB A EFETIVAR OS PAGAMENTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBS CANCELADAS PELAS GRS ANEXAS.

w
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

N°: 12511369148

Folha,n* fyí 

Rubrica:

Data: 30/12/2015 
10:34:10

CONSULTA PREVIA DO CEI

CNPJ/CPF

12081691000184

Matricula do Usuário
20690959320
Órgão de lotação do Usuário
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA

Nome ou Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAROLINA
Nome do Usuário
IVALDO MELO CARVALHO

Certificamos que não há restrição para este CNPJ/CPF no Sistema de Cadastro 
Estadual de Inadimplentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da 
lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma.qov.br/

http://sefaznet.sefaz.ma. gov.br/siscei/listIConsultaInadimplencia.do?method=emitirC... 30/12/2015

http://www.sefaz.ma.qov.br/
http://sefaznet.sefaz.ma
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EX TR A TO  DE C O N TR A TO : N” 036/2016. PREGÃO PR

ÕES DE

EXTRATO DE C O N TR ATO : N“ 034-A/2016. PREGÃO PRESEN
C IA L  Nu 034/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio c A.J. do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP. O BJETO : 
fornecimento de combustíveis (óleo diesel gasolina e ;álcool) destinado 
ao atendimento das necessidades do transporte escolar dos alunos da 
rede Municipal do ensino fundamental. Conforme, proposta apresen
tada pela C O N TR ATAD A. FO N TE  DE RECURSO FUND EB. VA
LOR: R$ 277.200(duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais). 
PRAZO DE ENTREGA: conforme Ordem de Entrega. M O D A L ID A 
DE: Pregão Presencial .F U N D A M E N T O  L E G A L : Lei nu 8.666/93 e 
suas alterações. S IG N A T Á R IO S : R A IM U N D O  M E N D E S  
DAM ASCENO  - Prefeito Municipal, pela C O N TR A TA N TE : A.J. 
do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP por seu representante 
legal Sr. A LO N ILS O N  JO R G E DO N A S C IM E N TO , portador do 
CPE n° 584.318.705-79. T R A N S C R IÇ Ã O : Transcritoem Livro Pró
prio do Município. Igarapé do Meio - M A , 4 de janeiro dc 2016. 
ELIEDERSO N SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

EXTRA IO  DE C O N TR ATO : N“ 034-B/2016. PREGÃO PRESEN
C IA L  N" 034/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio e A.J, do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP. OBJETO: 
fornecimento de combustíveis (óleo diesel gasolina c álcool) destinado 
ao atendimento das ações básica de saúde. Conforme, proposta apre
sentada pela C O N TR A TA D A . FO N TE DF. RECURSO FMS. VA
LOR: RJ 263.350,00 (duzentos e sessenta e três m il e trezentos e 
cinquenta reais). PR AZO  DE EN TR EG A : conforme Ordem de Entre
ga. M O D A L ID A D E : Pregão Presencial. F U N D A M E N T O  L E G A L: 
Lei nu 8.666/93 e suas alterações. S IG N A TÁ R IO S : R A IM U N D O  
MENDES D A M A S C E N O  - Prefeito M unicipal, pela C O N T R A 
TANTE: A.J, do Nascimento derivados dc Petróleo - EPP por seu repre
sentante legal Sr. A LO N ILS O N  JO R G E DO N A S C IM E N TO , porta
dor do CPF nu 584.318,705-79. TR A N S C R IÇ Ã O : Transcrito em Livro 
Próprio do Município. Igarapé do Meio -  M A, 4 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

C IA L  Nu 036/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio e D ISM AB EL - Distribuidora de Soros Ltda - ME. O BJETO : 
aquisição de equipamento antropométrico para UBS do Município. 
Conforme, proposta apresentada pela C O N TR ATAD A. FO N TE DE 
RECURSO FMS. VA LO R : R$ 59.999,00 (cinquenta, e nove m il e 
novecentos e noventa c nove reais). PRAZO  DE ENTREGA: confor
me Ordem de Entrega. M O D A L ID A D E : Pregão Presencial. FU N D A
M E N TO  L E G A L : Lei nu 8.666/93 e suas alterações. S IG N A TÁ R I
OS: R A IM U N D O  M ENDES D AM AS C EN O  - Prefeito Municipal, 
pela C O N TR A TA N TE :D IS M A B E L - Distribuidora de Soros Ltda - 
ME por seu representante legal Sr. L U IZ  CARLOS TORRES GOMES, 
portador do CPF n° 346.072.347-53. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em 
Livro Próprio do Município. Igarapé do Meio - MA, 4 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

EX TR A TO  DE C O N TR A TO : N* 042/2016. PREGÃO PRESEN
C IA I, N“ 042/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 
e D. L C. Ferreira - ME. O B JE TO : aquisição de material de limpeza c 
consumo para o programa de assistência social. Conforme, proposta 
apresentada pela C O N TR A TA D A . FO N TE DE RECURSO EMAS. 
VA LO R : RS 84.759,00 (oitenta e quatro m il c setecentos ecinquenta e 
nove reais). PR A ZO  DE E N T R E G A : conforme Ordem de Entrega. 
M O D A L ID A D E : Pregão Presenciai. FU N D AM EN TO  L E G A L: Lei 
n“ 8.666/93 e suas alterações. S IG N A TÁ R IO S : R A IM U N D O  M E N 
DES D AM AS C EN O  - Prefeito Municipal, pela C O NTRATANTE: 
D. L C. Ferreira - Me por seu representante legal Sr. D IEGO LEO N A R 
DO C AR VALH O  FER R EIR A , portador da Cédula de identidade n" 
021.658.5 J2.002-3 SSP/MA. TR ANSC RIÇÃO : Transcrito em Livro 
Próprio do Município. Igarapé do Meio - M A, 4 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSO N SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

CONVÊNIO
EXTRATO DE C O N TR A  I O : N "034-C /20I6. PREGÃO PRESEN
C IA L  N" 034/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio e A .J .  do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP. O BJETO: 
fornecimento de combustíveis (óleo diesel gasolina e álcool) destinado 
ao atendimento das necessidades do programa transporte escolar - 
PNAT. Conforme, proposta apresentada pela C O N TR A TA D A . FON
TE l)E  RECURSO PNAT. V A LO R : R$ 37.200,00 (trinta e sete m il e 
duzentos reais). PRAZO  DE EN TR EG A : conforme Ordem de Entre
ga M O D A L ID A D E : Pregão Presencial. FU N D A M E N TO  LE G A L: 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações. S IG N A TÁ R IO S : R A IM U N D O  
MENDES D A M A S C E N O  - Prefeito M unicipal, pela C O N T R A 
TAN TE,:A .J .  do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP por seu re
presentante legal Sr. A LO N ILS O N  JO R G E DO N ASCIM ENTO , por
tador do CPF n" 584.318,705-79 .TR AN SC R IÇ ÃO : Transcrito em Li
vro Próprio do Município. Igarapé do Meio - M A. 4 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

EXTRATO DE C O N TR ATO : N" Ü34-D/2Ü16. PREGÃO PRESEN
C IA I, N" 034/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio e A .J .  do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP .OBJETO: 
Ibrneoimcntu de combustíveis (óleo diesel gasolina e álcool) destinado 
ao atendimento das necessidades da frota de veículos usados na manu
tenção do departamento Transporte Conforme, proposta apresenta
da pela C O N TR ATAD A. FO N TE DE RECURSO FPM. VALOR: 
RS 369.950,00 (trezentos e sessenta e nove m il novecentos e cinquenta 
reais). PRAZO DE EN TR EG A : conforme Ordem de Entrega. M O D A 
LID AD E : Pregão Presencial. FU N D A M E N TO  LE G A L: Lei i f  8.666/ 
93 e suas alterações. S IG N A T Á R IO S : R A IM U N D O  MENDES 
DAM ASCENO  - Prefeito Municipal, pela C O N TR ATAN TE: A.J. 
do Nascimento Derivados de Petróleo - EPP por seu representante 
legal Sr A LO N ILS O N  JO R G E  DO N A S C IM E N TO , portador du 
CPF n” 584.318.705-79. T R A N S C R IÇ Ã O : Transcrito em Livro Pró
prio tio Município. Igarapé tio Meio - M A , 4 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSO N SOUSA DOS SAN TOS - Assessoria Jurídica.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

ciciaria de Estado do Desenvolvimento Soeial-SEDES, inscrita no CNP.I/ 
MF n” 02.940.097/0001-48, com a interveniência da Gerência de Inclu
são Socioprodutiva-GISP, inscrita no CNPJ/MF nu 15.628.929/0001- 
37 e a Prefeitura Municipal de Carolina/MA, inscrita no CNPJ/MF n° 
12.081.691/0001 -84. O BJE TO : este instrumento visa a execução, me
diante mútua colaboração entre as partes, do Projeto dc Sistema Sim
plificado de Abastecimento de Água, conforme Projeto e Plano de 
Trabalho, aprovados, que integram este Instrumento, independente
mente de transcrição. V A LO R : O valor deste Convênio é dc R$ 
157.894,74 (cento e cinquenta c sete m il, oitocentos e noventa e quatro 
reais c setenta e quatro centavos), originando-se os recursos das se
guintes fontes: Estado (C O N C E D E N TE ) R$ 150.000,00-Entidnde 
(C O N VEN EN Te) R$ 7.894,74. D O TAÇ ÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA : 
Os recursos alocados pela C O N C E D EN TE serão repassados à conta 
da seguinte dotação: Evento: 400091 -ESE. I -UO: 15 112 - PT: 2 1606 
01734334000! - Fonte: 0101000000-UGR: I5 0 II2 -P I: I5VM 70- 
Natureza da Despesa: 444041-Nota de Empenho n° 20I5NE00254 - 
Processo nu 001189/2015. PR A ZO : O presente Convênio possui a 
vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação deste instru
mento. DATA DA ASSINATURA: São Luis (M A), 29 dc dezembro dc 
2015. ASSÍNATURAS: Pela SEDES: FRANCISCO BEZERRA DE 
O L IV E IR A  JÚ N IO R  - Subsecretário de Estado do Desenvolvimento 
Social-CPF n" 650. 831.133-68. Pela GISP: M A R T IN H O  ANDRADE 
DE L IM A -  Gerente dc Inclusão Sócioprodutiva-CPF n° 142.617. 
704-44. Pela C O N V E N E N TE : T Ú L IO  N O LE TO  DE M O U R A  - 
Secretário Municipal de Administração - CPF n° 771.085.743-49.



ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA  -  MA 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE W t Ç a r o l i n a

P A R A  TO D O S

N° 02/2015

CERTIDÃO DE USO E OCUPACÃQ DO SOLO

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente, conforme Resolução do CONAMA N° 237/97, Art° 10, parágrafo Io, a 
pedido da empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA., inscrita no CNPJ n° 
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, n° 50, centro, objetivando 
licença de Uso e Ocupação do Solo para empreendimento de Poço Artesiano, no 
terreno de sesmarias municipais localizado no Povoado de São José dos Pereiras, Zona 
Rural, desta Cidade medindo 15m00 de frente, 15m00 de fundos, 15m00 do lado direito e 
15m00 pelo lado esquerdo, sendo este documento autorização pela Prefeitura Municipal 
de Carolina(MA), com validade de 01 (um) ano.

Por ser verdade, firmo o presente.

Carolina (MA) 30 de Setembro de 2015.

Antoiflo'Micenb Junior _ P u b i ^ O  
Secretário Municipal de Turismo QôClâíD píàfâ OS (Í6VÍClOS fiflS

e Melo Ambiente "•ie o documeçiío (£Z Í2H Çl
c & e

fo! putóçstdoji^ta Pjsjeíura^

MüH!

See. Municipal de Mfflmlf&o
Praça Alípio de Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -M A  

CEP: 65.980-000 -  CNPJ: 12.081.691/0001-84  
Fone/Fax: (99) 3531-2160 Email: piefcituradccarolina0hotmail.com

Portaria n° 180/2013



. \H V ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

N°02/2015

CERTIDÃO DE USO E OCUPACÃO DO SOLO

Rubrica:

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente, conforme Resolução do CONAMA N° 237/97, Art° 10, parágrafo Io, a 
pedido da empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA., inscrita no CNPJ n° 
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, n° 50, centro, objetivando 
licença de Uso e Ocupação do Solo para empreendimento de Poço Artesiano, no 
terreno de sesmarias municipais localizado no Povoado de São José dos Pereiras, Zona 
Rural, desta Cidade medindo 15m00 de frente, 15m00 de fundos, 15m00 do lado direito e 
15m00 pelo lado esquerdo, sendo este documento autorização pela Prefeitura Municipal 
de Carolina(MA), com validade de 01 (um) ano.

Por ser verdade, firmo o presente.

Carolina (MA) 30 de Setembro de 2015.

Fraçã Alipio de Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA PC
CEF: 65.980-000  -  CNPJ: 12.081.691/0001-84  

Fone/Fax: (99) 3531-2160 Email: prelejturadecarolinaidihotniail.com

Sec. Municipal de Administração
Portaria n° 18<?/2013



ESTADO D O  M ARANH ÃO  
PREFEITURA M UNICIPAL D E CAROLINA -M A

Praça Allpio cie Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA 
Cep 65.980-000  -  CNPJ 12.081.691/0001 -84 

FoneFnx (99) 9531-2868

<3lS

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA

Declaramos, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, que 
dispomos dos recursos orçamentários, no valor correspondente a 10% (dez pontos 
percentuais) representado por recursos financeiros, para participação, a título de 
contrapartida, no repasse de recursos pelo Governo do Estado do Maranhão a título 
de subsídios, destinados a complementar o valor do investimento das operações e 
financiamentos realizados com os a perfuração de um poço artesiano no Povoado 
São José dos Pereiras no município de Carolina -  MA.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária abaixo descrita: 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Infraestrutura,
FUNÇÃO: 17 Saneamento
SUB FUNÇÃO: 512 Saneamento Básico
PROJETO: 1.006 Construção e Ampliação e Reforma do Sistem
Abastecimento D água
NATUREZA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

17 Saneamento 
Saneamento Básico
Construção e Ampliação e Reforma do Sistemas de

Carolina (MA), 28 de dezembro de 2015.
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.081.691/0001-84 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
MUNICÍPIO DE CAROLINA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/1991

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.11-6-00 - A dm in is tração  p ú b lic a  em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não in form ada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LOGRADOURO
PC ALIPIO CARVALHO

NUMERO
50

COMPLEMENTO

CEP
65.980-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRIT O
CENTRO

MUNICÍPIO
C A R O LIN A

TELEFONE

UF
MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE CAROLINA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/09/2015 às 18:07:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/09/2015
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 901929/15 Data da Certidão: 03/09/2015 11:35:29

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2016.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/09/2015 09:05:45

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 901931/15 Data da Certidão: 03/09/2015 11:37:03

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12081691000184

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

corma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2016.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/09/2015 18:25:33

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA (MATRIZ E F IL IA IS )
CNPJ: 1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4  
C e r t i d ã o  n ° : 1 3 7 7 0 9 9 4 0 / 2 0 1 5  
E x p e d i ç ã o :  0 7 / 0 9 / 2 0 1 5 ,  à s  2 0 : 3 9 : 5 0  
V a l i d a d e :  0 4 / 0 3 / 2 0 1 6  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
de  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  m u n i c í p i o  DE Ca r o l i n a  (m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a) 
no CNPJ s o b  o n° 1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4 ,  n ã o  c o n s t a  d o  B a n c o  N a c i o n a l  de  
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t .  642-A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n° 1 2 . 4 4 0 ,  de  7 d e  j u l h o  de  2011 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

IN FO R M A Ç Ã O  IM P O R T A N T E

Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou  d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v id a s  e s u g e s tõ e s :  c n d t t S t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
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.‘F SANCAMENlO AMBIENTAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBI

feituraEm atenção à solicitação da 
declaramos para fins de direito e para atender ao disposto no Deçi 
de r26 de abril de 2005, que revendo nossos controles de cont 
ijfmstatamos que o Município de CAROLINA/MA nãoié 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO M^ 
tjpAEMA, portanto não possui dívidas pendentes com esta Empresa,

Esta declaração tem validade de 90 (noventa) dias a parti! de sua emissão, 
ndo solicitação da Prefeitura. ^ _ _ _

0 de Outubro de 2015

Públicos -CCREP

ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA SOUZA
COORD. DE PODEPÉf TOBÜÜOS -  CCREP

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão -  CAEMA 
Rua Silva Jardim, 307, Centro. CEP: 65020-560. TEL: 3219-5192 

poderespublicos@caema.ma.gov.br

mailto:poderespublicos@caema.ma.gov.br
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REFERENTE AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS A ED U CA ÇA O ,^Ç.fJ 
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DAS DÍVIDAS CONSOLIDADA E M O B IL IZ A T  . 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INCLUSIVE POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA, DE INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR E DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL

N° DA CERTIDÃO: 3239/2015
IPERÍODO CERTIFICADO: 2015
ÓRGÃO OU PODER: Carolina _____-__  ___________ .
[CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: [1448043997354

Conforme dados colhidos no sistema eletrônico de envio de informações requeridas pela Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, o jurisdicionado informou que:

-aplicou 29,29% da receita de impostos e transferências em manutenção e desenvolvimento do ensino 
e 20,59% em ações e serviços públicos de saúde; do total de recursos recebidos do FUNDEB, 
destinou 65,72% ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício na rede pública, cumprindo, assim, as exigências do art. 25, § Io, IV, alínea "b", da Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, em relação ao disposto no art. 212, caput, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), c/c o art. 60, XII, do ADCT, e no art. 198, § 2o, 
III, da CFRB/1988, c/c o art. 77, inciso III, do ADCT.

-não excedeu o limite fixado para a dívida consolidada líquida pelo art. 3o da Resolução do Senado 
Federal n° 40, de 20/12/2001.

-não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, nos termos do art. 167, 
III, da CFRB/1988.

-não contraiu operação de crédito interna ou externa em montante global superiora 16% (dezesseis 
por cento) da Receita Corrente Líquida (art. 7o, I, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 
21/ 12/2001).

-aplicou em despesa total com pessoal 50% da Receita Corrente Líquida, obedecendo, assim, às 
^  exigências do art. 25, § Io, IV, alínea "c", in fine, da Lei Complementar Nacional n° 101/2000, em 

relação ao disposto em seus arts. 19 e 20.

-previu arrecadar em impostos de sua competência, conforme art. 156 da CF, o montante de R$ 
3.345.000,00 , arrecadou R$ 1.282.235,05 , o que representa 38,33% do valor previsto (art. 11, 
parágrafo único da LC 101/2000).

-por não estar no último ano de mandato, as exigências para a inscrição em Restos a Pagar do art. 42 
da LC 101/2000 não se aplicam neste exercício.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico 
www.tce.ma.gov.br.

Certidão emitida com base na Instrução Normativa TCE/MA n° 32/2014 
Data Emissão:20/i 1/2015 
Válido até: 19/01/2016

http://www.tce.ma.gov.br


N° 02/2015

ESTADO DO MARANHAO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA  -  MA 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE W C a ,

r T f  V
rohna

P A P A  TO O O S

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente, conforme Resolução do CONAMA N° 237/97, Art° 10, parágrafo I o, a 

^  pedido da empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA., inscrita no CNPJ n° 
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, n° 50, centro, objetivando 
licença de Uso e Ocupação do Solo para empreendimento de Poço Artesiano, no 
terreno de sesmarias municipais localizado no Povoado de São José dos Pereiras, Zona 
Rural, desta Cidade medindo 15m00 de frente, 15m00 de fundos, 15m00 do lado direito e 
15m00 pelo lado esquerdo, sendo este documento autorização pela Prefeitura Municipal 
de Carolina(MA), com validade de 01 (um) ano.

Por ser verdade, firmo o presente.

Carolina (MA) 30 de Setembro de 2015.

W

Fone/Fax: (99) 3531-2160 Email: prefeituradccarolinad/hoimail.com

TUtpOTf' r~ Oil 11 pTTTTTT! T~c3pçJI735p~fVMT\T"’T3SÍ50<3TVr iz=-tDDrzy3sv AKressoa= 'i do rzgy&VMK u t= wir&v a k  inscrv: v r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRI.I \RIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMI 
Rua do Giz. 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luis -  MA

CHI CK LIST DE DOCUMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS
CONVÊNIOS

PROCESSO DO CONVÊNIO N°: 1189/15
PROCESSO SOLITAÇÃO PARCELA N°: SEGUNDA PARCELA
N° DO CONVÊNIO: 001-CV/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
MUNICÍPIO: CAROLINA/MA 
CNPJ N°: 01.081.691/0001-84

X Comprovante Aporte de Contrapartida R$ 2.368.42 (fl.31)
X Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União. Vigência: 
16/05/2017(11.38)
X Certidão Negativa de Débitos do FGTS. Vigência: 04/05/2017 
X Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. Vigência: 2 1/07//2017 (fl.46)
X  Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa da Fazenda Estadual Vigência: 21/07/2017 
(fl.47)
X  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT. Vigência: 15/072017 (fl.44)

Ficha de Consulta ao Cadastro Estadual de Inadimplentes -  CEI. INSCRITO NO CEI
I I Certidão do TCE ref. ao exercício 2013 Eletrônica. Vigência: VENCIDO 
□  Cópi a Procedimento Licitatório se for o caso -  N/C 
XI Laudo de Vistoria Técnica (GISP/SEDES)

] Prestação de Contas Parcial ref. a Ia parcela (para liberação da 3a parcela)

00 I | Ia parcela X ^ 8 parcela X ]3 H parcela

OBSERVAÇÃO: Certidão do TCE vencido.

Inscrito no Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI

Data: 24/04 2017



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

Gerência de Inclusão Sócioprodutiva - GISP
Rua das Gardênias quadra 01 numero 25. Jardim Renascença CEP:65.075-780- Sâo Luís/MA

y

i'rocesso Administrativo n°. 1 1 4 6 1 2 /2 0 1 6  

wMiiito: S o l i c i t a ç ã o  d e  l i b e r a ç ã o  d a  2 o p a r c e l a  d o  C o n v ê n i o  n°  0 0 1 - C V /2 0 1 5 .

Fis.

N° Processo: 

Rubrica: J k

D E S P A C H O

\  Gerência Inclusão Sócioprodutiva/GISP,

Versam os autos sobre solicitação de liberação da segunda parcela do convênio n° 001-CV/2016, 

celebrado com o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Agrário -  

M I) \GRO, com interveniência da Gerencia de Inclusão Socioprodutiva -  GISP, e a Prefeitura de Carolina, 

bjeiivando a implantação do projeto de Sistema de abastecimento de água.

Destaco que, de acordo com o parágrafo segundo da Cláusula quarta do termo de convênio, que trata 

da.*» l i b e r a ç õ e s  d o s  r e c u r s o s ,  nos revela que a liberação da segunda parcela, “correspondente a 30% (trinta 

/ < l entoj do valor total do convênio, será liberada de acordo com cronograma de desembolso, desde que 

npridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes à primeira parcela, 

•ujanne atestado pela concedente

Consta no Laudo de Vistoria Técnico, emitido pela Superintendência de Infraestrutura desta 

secretaria (fls.l 1/18), percentual de execução de 24,53% da obra conveniada, em conformidade com o Plano 

de Trabalho, visita técnica realizada pelo Técnico Cristiano Arruda.

O p o r t u n o  i n f o r m a r  q u e ,  a  C e r t i d ã o  d e  R e g u l a r i d a d e  d o  T C E - M A  e s t á  c o m  a  v ig ê n c i a  e x p i r a d a  

em 1 6 /0 1 /2 0 1 7  e a i n d a  q u e  o c o n v e n e n t e  e s t á  i n s e r i d o  n o  C a d a s t r o  d e  I n a d i m p l e n t e s  d o  E s t a d o  d o  

Maranhão.

Diante do acima exposto, solicitamos que seja notificada o Convenente para que regularize as 

pendências apontadas, bem como se proceda a autorização para emissão da Nota de Empenho no valor da 

parcela supracitada, para prosseguimento do feito

São Luís,24 de abril de 20 i 7.

hAf .
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIO-PRODUTIVA -  GISP
Rua das Gardênias, n° 25. Qd. 01 -  Jardim Renascença CEP: 65075-780

São Luís/MA.

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que é exigido a comprovação do cumprimento dos 

limites constitucionais relativos a educação e saúde, nos termos do art. 25. §1°, IV, “b”, 

da Lei Complementar 101/2001, para a liberação de recurso de convênio n° 01/2015, 

firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social/SEDES e a Prefeitura 

Municipal de Carolina, com a interveniênc-ia desta Gerência de Inclusão Sócioprodutiva 

-G ISP.

São Luís, 25 de Maio de 2017.



COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO PAG 1 / 1

cacnia CNPJ: 06.274,757/0001-50 22/05/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS POR CLIENTE

Cliente: 11899963 - MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CPF/CNPJ: 12.081.691/0001-84

12:03:32

~ \

Vw-

Pelo presente instrumento certificamos, para fins de direito, que revendo os nossos controles 
débitos referentes ao cliente acima especificado até a presente data: 22/05/2017.

IMPORTANTE; Qualquer rasura tomará nulo o efeito desta certidão, que iam validade de 60 dias

Atendente : RIVADAT, ALVES SILVA

22/05/2017 

Data Emissão CoorSáifátforia de Poderá 
Públicos - OCREP 

Mat.: 0351 - CAEMA
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REFERENTE AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À EDUCAÇÃO.SAÚDE E À OBSERVÂNCIA DOS 
LIMITES DAS DÍVIDAS CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA, DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INCLUSIVE POR 
ANTECIPAÇÃO DE RECEITA, DE INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR E DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Folhq H® ' W t T t T  
Processei 
Rubneqf &

N° DA CERTIDÃO: 
PERÍODO CERTIFICADO: 
ÓRGÃO OU PODER: 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

3207/2017
2016/2017
Carolina
1493298810620

Conforme dados colhidos no sistema eletrônico de envio de informações requeridas pela Lei Complementar Nacional n° 
101/2000 (LRF), o jurisdicionado informou que:

-não foi possível colher todas as informações em relação as exigências do art. 25, § Io, IV, alínea “b”, da Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, em relação ao disposto no art. 212, caput, da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. prejudicando a análise.

-do total de recursos recebidos do FUNDEB. destinou 61,83% ao pagamento dos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício na rede pública, cumprindo a exigência do art. 25, § Io, IV, “b”, da Lei Complementam0 
101/2000, c/c o art. 60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional n° 
53, de 19 de dezembro de 2006.

-não foi possível colher todas as informações em relação a exigência do art. 25, § Io, IV, “b”, da Lei Complementar n° 
101/2000, c/c o art. 198, § 2o, III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998; prejudicando a análise .

-não excedeu o limite fixado para a dívida consolidada líquida pelo art. 3o da Resolução do Senado Federal n°40, de
20/12/ 2001.

-não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, nos termos do art. 167, III, da CFRB/1988.

-não contraiu operação de crédito interna ou externa em montante global superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita 
Corrente Líquida (art. 7o, I, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 21/12/2001).

-devido a falta de informações a análise do item gastos com pessoal está prejudicada.

-previu arrecadar em impostos de sua competência, conforme art. 156 da CF, o montante de R$ 1.630.000,00 , arrecadou 
R$ 1.287.649,22 , o que representa 79% do valor previsto (art. 11, parágrafo único da LC 101/2000).

-não contraiu obrigação de despesa nos últimos dois quadrimestres de mandato que não possa ser cumprida integralmente 
dentro dele ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem a correspondente disponibilidade de caixa (art. 
42, da Lei Complementar n° 101/2000).

-por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão informa que o jurisdicionado cumpriu as exigências de 
transparência previstas no art. 48, parágrafo único, incisos II e III, c/c o art. 48-A, da Lei Complementam0 101/2000 
(levantamento realizado pela Secretaria de Controle Externo em 19/12/2016).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no 
www.tce.ma.gov.br.

Certidão emitida com base na Instrução Normativa TCE/MA n° 32/2014 
Data Emissão:27/04/2017 
Válido a té:26/06/201 l í __.— -'

http://www.tce.ma.gov.br


Zimbra https://correio.ma.gov.br/h/printmessage?id=s'5480&tz=America/Arge...

Zimbra martinho.lima@sedes.ma.gov.br

Fwd: PROCESSO

De : Diego Miranda <diegomirannda@gmail.com>

Assunto : Fwd: PROCESSO
Para : lorenamachadojornaiista@hotmail.com, 

martinho lima
cmartinho. Iima@sedes.ma.gov. br>

Boa tarde,

Segue em anexo a decisão liminar, deferida nos autos do Processo de n° 
700-78.2017.8.10.0081 - Ação Ordinária com Pedido de Tutela de Urgência, a qual 
determina ao "Estado do Maranhão, através de todas as suas Secretarias, que não 
deixem de promover a realização de repasses oriundos de convênios, ou de 
quaisquer espécie de contrato, acordos ou tratativas ao Município de Carolina, bem 
como não deixe de celebrar novos convênios com base nas restrições constantes na 
certidão do TCE".

Atenciosa mente,

Diego de Sousa Miranda 
Assessor Técnico de Administração 
Prefe itura Municipal de Carolina - MA

— PROCESSO N° 70Q~78.pdf
1 MB

^  .... ...

Sex, 26 de mai de 2017 15:14 

<01 anexo

i de 1 26/05/2017 15:

https://correio.ma.gov.br/h/printmessage?id=s'5480&tz=America/Arge
mailto:martinho.lima@sedes.ma.gov.br
mailto:diegomirannda@gmail.com
mailto:lorenamachadojornaiista@hotmail.com
mailto:Iima@sedes.ma.gov


Processo n.° 700-78.2017.8.10.0081 (7022017)
Ação: ORDINÁRIA COM  PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
D em andantes: MUNICÍPIO DE CAROLINA/MA e ERIVELTON TEIXEIRA NEVES

D em andado: ESTADO DO M ARANHÃO

D E C I S Ã O

Vistos os autos, etc...
C uidam  os presentes autos de Ação O rdinária com Pedido 

de Tutela de Urgência ajuizada pelo Município de Carolina/MA, representado 
por Erivclton Teixeira Neves, Prefeito Municipal, em face do Estado do 
M aranhão.

A alegação central constante da exordial, cinge-se ao fato 
de que o M unicípio está impossibilitado de receber repasses, em razão de 
possuir restrição junto ao Tribunal de Contas do Estado. O ente público 
informa que as razões do im pedim ento estão elucidadas no conteúdo da 
C ertidão n 3.207/2017, de lavra do TCE, e foram causadas pela gestão anterior.

Nesse quadro, encontra-se a parte dem andante em 
situação irregular perante o Estado do M aranhão, fato que impossibilita a 
celebração de convênios com as secretarias estaduais, bem como o recebimento 
de repasses do Estado, haja vista estar com pendências no TCE (Certidão n° 
3.207/2017).

Requer, ao final, a parte dem andante, a concessão de 
tutela de urgência para determ inar ao Estado do Maranhão, através de todas 
as suas Secretarias, que não deixe de prom over a realização de repasses 
oriundos de convênios, ou de quaisquer espécies de contratos, acordos ou 
tratativas ao M unicípio de Carolina, bem como não deixe de celebrar novos 
convênios com base nas pendências ou restrições constantes na certidão do 
TCE (Certidão n° 3.207/2017), por falta ou insuficiência de informações.

Eis o sucinto relatório. DECIDO.
No caso presente, ao exame do pedido form ulado, entendo

que m erece ser acolhido.
Com efeito, em que pese a inscrição do Município no 

cadastro de inadim plentes em razão de irregularidades relativas à prestação de 
contas constituir óbice à celebração de convênios, consoante disposto no art. 25,
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sj lu, inc. IV, alínea a, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a jurisprudência do o.
I ribunal de Justiça do M aranhão vem entendendo cjue não se deve restringir a 

atual gestão por atos da antiga, quando são tom adas providências para
ressarcim ento do erário, bem como ajuizadas ações de im probidade 
a d m inistra ti va.

E latente o entendim ento jurisprudencial no sentido que, 
no caso de en tidades políticas, há relevância da fundam entação no fato de a 
inscrição no  SIAFI/C.ADIN/CEI decorrer da ausência de prestação de contas 
por parte do  gestor anterior, pois, nesses casos, em virtude, inclusive, dos 
prejuízos à com unidade, quem  deve ter o nom e inscrito naqueles cadastros é a 
pessoa natural do gestor que deixou de prestar contas, e não a pessoa política.

É de se mencionar, ainda, que as providências tomadas 
pela atual gestão no sentido de responsabilizar o ímprobo, requerendo, até 
mesmo, o ressarcim ento do  prejuízo ao erário, mostram a desvinculação da 
edilidade com a falta da prestação de contas, de m odo que a sanção 
institucional prevista no art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 
101/2001), deve ser afastada.

Lado outro, se a m edida for deferida som ente ao final, 
poderá haver, entrem entes, dano de difícil reparação à com unidade, diante da 
inviabilidade de formalizar convênios e de receber repasses, podendo implicar, 
notadarnente, a paralisação de serviços e a consecução de obras essenciais, indo 
de encontra, frontalm ente, ao interesse social da população.

L o sentido da jurisprudência dom inante da Corte de 
Justiça deste  Estado do M aranhão, bem como do Superior Tribunal de justiça:

MANDADO DE SEGURANÇA -  CONVÊNIO ADMINISTRATIVO -  
NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ANTIGA ADMINISTRAÇÃO 
-  AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA O EX-GESTOR -  
INADIMPLÊNCIA -  IMPOSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DF. 
NOVOS CONVÊNIOS -  LIMINAR SUSPENSIVA -  DEFERIMENTO -  
ORDEM CONFIRMADA. I - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, |á 
pacificou o entendimento no sentido de que tomadas as providencias 
objetivando o ressarcimento do erário pelo sucessor do chefe do 
executivo municipal que deixou de prestar as contas na época própria e 
aplicar devidamente os recursos de convênio, deve ser afastada a 
inadimplência do Município, a fim de que não sejam causados maiores 
prejuízos á coletividade e ao ente federativo. II - In  casu. pelos 
documentos acostado as fls/U/34, demonstra-se o fu m n t bom u n is em 
favor do impetrante, pois p ingressou com a Ação de Improbidade
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pRÔ "-

H

_\

\ lAAá

Administrativa, visando o ressarcimento dos valores percebidos através 
do convênio em questão, de onde sendo comprovada a adoção de 
providências contra ex-prefeito no sentido de reparar os danos 
eventualmente cometidos, preserva-se o Município do constrangimento 
de ser incluído no rol dos inadimplentes. Ill - Por outro lado, igualmente, 
o p e r ia d u m  in  mora so fez presente, posto que, tornava-se razoável 
deduzir que a restrição imposta ao impetrante o impedia de celebrar 
novos convênios, provocando paralelamente inúmeros prejuízos para a 
população diretamente interessada, uma vez que, ficaria despojada de 
auferir benefícios provenientes da aplicação dos recursos públicos, 
prejudicando de sobremaneira n atuação da Administração municipal. IV 
- Segurança concedida. Liminar confirmada. Unânime. (T jM A  - Mandado  

iic  Segurança n *  2442/2011 Acórdão n .e 106487/2011 ■ Câmaras Civets 

Reunidas -  Rela. Desa. Am ides de Jesus Bernardes Chaves C ruz  -  / 02 09.2011)

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES. MUNICÍPIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
IMPOSSIBILIDADE DE FIRMAR NOVOS CONVÊNIOS. I- A 
manutenção do Município em cadastro de inadimplentes persiste no 
curso do tempo impedindo o repasse de verbas, tratando-se, pois cie 
relação jurídica continuada, razão pela qual não se aplica a regra do 
prazo decadencial para a impetraçáo do mandado de segurança. II- 
Havendo o atual gestor tomado as providências objetivando o 
ressarcimento ao erário pelo sucessor do chefe do executivo que deixou 
de prestar as contas devidamente, deve ser afastada a inadimplência do 
Município. (T /M A  -  M atu lado de Segurança n .e 33235/2011 Acórdão nA  

111192/2011 • Câmaras Cíveis Reunidas -  Rei. Des. lo rge  Rachid M ubãrack  
M a l up

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO IRREGULARIDADE NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. AJUIZA MENTO DE AÇÃO DE 
IMPROBIDADE CONTRA EX-GESTOR. POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO 
DO ENTE MUNICIPAL COMO INADIMPLENTE. IR R A ZO A BILID A D E.
1. É dever constitucional do gestor público prestar contas dos recursos 
públicos recebidos. Todavia, não se mostra razoável inscrever o ente 
municipal como inadimplente, impossibilitando-o de receber novos 
convênios por ausência de prestação de contas de ex-gestor que agiu 
com falha ou má-fé na prestação dos convênios realizados durante a 
sua gestão. 2. Se o gestor atual tomou as providências legais e judiciais 
objetivando sanar as irregularidades apontadas pelo orgão responsável 
pelo recebimento das contas, deve-se afastar a inadimplência do ente 
municipal. 3. Prevalência do interesse público em receber os recursos 
que são destinados constilucionalmente ou oportunizados via 
convênios. Ademais, não e razoável privar a população do município
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de recursos que muitas vezes sào essenciais ao desenvolvimento local. 
4. Writ concedido. (T J M A  -  M ondado de Segurança n 7580/2011 ■ Acórdão 

„  •' 104.940/2011 Câm ara* C ivvifi Reunidos ~ Rei Des. L o im v a l dc /<sus 
Gomes Serejo - 0 5 .0 8 .2 0 1 1 )

a d m in ist r a t iv o  -ausência  de presta ç ã o  de co n ta s
SOBRE CONVÊNIO MRMADO COM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE - INCLUSÃO DO NOME DO MUNICÍPIO NO SIAFI - 
IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. 1 A Primeira Seção do 
STJ pacificou o entendimento de que, tornadas todos as providências 
objetivando o ressarcimento ao erário pelo sucessor do chefe do 
executivo que deixou de pi estar as contas na época própria, na forma do 
art. 3" §§ 2- e 3S’, da Instrução Normativa nv OI/STN-97, deve ser afastada 
a inadimplência do Município, com o objetivo de não causar maiores 
prejuízos à coletividade. Precedentes. 2. Recurso especial não provido'.

MANDADO DF. SEGURANÇA. CONVÊNIO COM A UNIÃO 
FEDERAL. CONSTRUÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS E DUAS 
LAVANDERIAS. IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INSCRIÇÃO NO CADIN E NO SIAFI. ART. 59, §IB DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N* OI/STN-97. PREFEITO POSTERIOR. 
RESSALVA. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO. I • É de ser liberada da 
inadimplência a prefeitura administrada pelo prefeito que sucedeu o 
administrador faltoso, quando tomadas todas as providências 
objetivando o ressarcimento ao erário, ern conformidade com os §§ 2'' e 
3o. da Instrução Normativa ne 01/STN. II - Mandado de segurança 
concedido*.

MANDADO DE SEGURANÇA - CONVÊNIO ADMINISTRATIVO - 
NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ANTIGA ADMINISTRAÇÃO
- Inadimplência ações de improbidade administrativa ajuizadas contra o 
ex-gestor - Impossibilidade de celebração de novos convênios liminar 
deferida - Segurança concedida. I- Este egrégio tribunal de justiça, na 
linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já pacificou o 
entendimento no sentido de que tomadas às providências objetivando o 
ressarcimento do erário pelo sucessor do chefe do executivo municipal 
que deixou de prestar as contas na época própria e aplicar devidamente 
*.» recursos cie convênio, deve ser afastada a inadimplência do município, 
a fim de que não sejam causados maiores prejuízos ã coletividade e ao 
ente federativo. Precedentes. II- In  casu, pelos documentos acostado às 
fls. 102/137, restou demonstrado que o município impetrante já ingressou 
com ações de improbidade administrativa, representação perante o órgão 
cio parquet, visando o ressarcimento dos valores percebidos através dos 
convênios n,J 644/2006 e 058/2010. ÜlDiante da existência de comprovação

ntisp 8 7 0  733,' ü r . Rei Ministra ELIANA CALMQN. SEGUNDA TURMA, jutgaao um 16/09/2008, DJe 21/10/2008 
MS 8 U 7 / D F .  Rei Ministro FRANCISCO FALCÃO. PRIMEIRA SÊÇAO. julgado fim 28/04/2004. QJ 24/QS/
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da adoção de providências contra ex-prefeito no sentido de reparar os 
danos eventualmente cometidos, a retirada do município impetrante do 
rol de inadimplentes é medida que se impõe. IV- Não é razoável, 
ademais, causar paralelamente inúmeros prcjuizos para a população 
diretamente* interessada, uma vez que ficaria despojada de auferir 
benefícios provenientes da aplicação dos recursos públicos, prejudicando 
sobremaneira a atuação da administração municipal. V- Segurança 
concedida. Liminar confirmada. Unânime. (TJMA - Proc. 0012256- 
68.2013.8.10.0000 - (157448/2014) - Rei. Raimundo josé Barros de Sousa - 
DJe 11.12.2014-p. 69)

Desse modo, presentes os pressupostos autorizativos à 
concessão da tutela de urgência, DEF1RO-A para determ inar ao Estado do 
M aranhão, através de todas as suas Secretarias, que não deixe de prom over a 
realização de repasses oriundos de convênios, ou de quaisquer espécies de 
contratos, acordos ou tratativas ao M unicípio de Carolina, bem como não deixe 
de celebrar novos convênios com base nas pendências ou restrições constantes 
na certidão do TCE (Certidão n° 3.207/2017), por falta ou insuficiência de 
inform ações (na forma da alínea 'a ' de fl. 08), sob pena de multa diária, no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada a trinta dias, em caso de 
descum prim ento, sem prejuízo de responsabilização criminal.

Cite(m)-se/intime(m)-se o(s) requerido(s).
Encaminhe-se a presente na forma pleiteada na alínea V

de fl. 08.
Defiro o pedido do item I de fl. 09.
Após, vista ao Ministério Público Estadual. 
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
CarolTíWMA, 26 de maio de 2017.

HVfÇZ Saraiva de Sousa Cruz 
ucaKcta marca de Carolina/MA

5
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES
Rua das Gardênias, n° 25, Qd. 01 -  Jardim Renascença CEP: 65075-780 - São Luís -  MA.

ASSESSORIA JURÍDICA

Ref.: Processo 114612/2016
Assunto: Solicitação de liberação da V  Parcela do convênio 01/2015-SEDES celebrado 
com a prefeitura de Carolina 
Solicitante: Prefeitura de Carolina

DESPACHO

À Gestora de Convênios,

Trata-se de solicitação da Prefeitura de Carolina, através do ofício n°. 251/2016 -  

GAB/PREF, acerca da liberação da 2a parcela do convênio n°. 01/2015 que trata da construção 

de um Sistema Simplificado de abastecimento de Água. O ajuste prevê o repasse por parle do 

concedente no total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), sendo a primeira no valor 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e as três restantes no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais) cada.

Constam nos autos certidões do município de Carolina, parecer técnico da 

infraestrutura atestando a execução de 24,53% da obra conveniada e depósito da segunda 

parcela da contrapartida. Em despacho à folha 51, a Gestora dc Convênio informou que a 

certidão dc regularidade do TCE-MA encontra-se vencida e que em substituição à certidão, o 

município apresentou decisão liminar proferida cm ações ordinárias que afirmam:

“Desse modo, presentes os pressupostos autorizativos à concessão da 
tutela de urgência, DEFIRO-A para determinar ao Estado do 
Maranhão, através dc todas as Secretarias, que não deixe de promover 
a realização de repasses oriundos de convênios, ou de quaisquer 
espécies de contratos, acordos ou tratativas ao Município de Carolina, 
bem como não deixe dc celebrar novos convênios com base nas 
pendências ou restrições constantes na certidão do TCE (Certidão n°. 
3.207/2017), por falta ou insuficiência de informações (na forma da 
alínea “a" de 11. 08), sob pena de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais), limitada a trinta dias, em caso de descumprimento, sem 
prejuízo de responsabilização criminal”.

“Desse modo, presentes os pressupostos autorizativos à concessão da 
tutela de urgência, DEFIRO-A para determinar ao Estado do 
Maranhão, através de todas as Secretarias, que não deixe de promover 
a realização de repasses oriundos de convênios, ou de quaisquer 
espécies de contratos, acordos ou tratativas ao Município de Carolina, 
bem como que empenhos e paga men tos/repasses, em especial os



G O V E R N O  DO ESTADO  DO M A R A N H Ã O  
S E C R E T A R IA  DE E S TA D O  DF D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L -S E D E S  

Gerência de Inclusão S óçioprodutiva  - G ISP
Rua das Gardênias quadra 01 numero 25. Jardim Renascença CEP:65.075-780- São Luís/MA

Processo Administrativo n°. 114612/2016

Assunto: Solicitação de liberação da 2o parcela do Convênio n° 001- CV/2015.

Fls.

N” Processo: 

Rubrica:

DESPACHO

À Gerência de Inclusão Socioprodutiva.

Versam os autos sobre solicitação de liberação da segunda parcela do convênio n° 01 

CV/2015, celebrado com o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Social- SEDES, com interveniência da Gerencia de Inclusão Socioprodutiva -  GISP, e a Prefeitura de 

Municipal de Carolina objetivando a implantação do projeto de Sistema de Abastecimento de Agua.

Da análise dos autos, foram juntadas as certidões de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

e à Dívida Ativa da União; Negativa de Débitos do FGTS; Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa da Fazenda Estadual; Negativa de Débitos Trabalhistas e a consulta ao 

Cadastro Estadual de Inadimplentes, deixando o convenente de apresentar apenas a certidão de regularidade 

do TCE. apresentando como forma de supri a ausência da certidão, juntada da decisão judicial na Ação 

Ordinária com pedido de Tutela de Urgência, datada do dia 24/06/2017.

Contudo, consta nos autos parecer favorável da Assessoria Jurídica (fls. 82/82-A) deferindo 

o pedido da municipalidade acerca da decisão liminar como forma de prover a obrigatoriedade da certidão do 

Tribunal de Contas do Estado.

Oportuno ressaltar que, consta Laudo de Vistoria Técnica, emitido pela Superintendência de 

Infraestrutura desta Secretaria (fls. 11/17). com percentual de execução de 24,53% da obra conveniada. em 

conformidade com o Plano de Trabalho, atestado pelo técnico Cristiano Arruda.

Diante do acima exposto, este setor não se opõe ao pagamento, bem como, sugeri o 

encaminhamento do processo para emissão da Nota de Empenho no valor da parcela supracitada, para 

prosseguimento do feito.

São Luís, 20 de julho de 2017.
Patnã^eírMS Martm*

MaWcLa n° 2481794
Patrícia Pernis Martins

Gestora de Convênios/GISP
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S E C R E T A R IA  DE E S TA D O  DO D E S E N V O LV IM E N T O  S O C IA L -S E D E S  
G E R Ê N C IA  DE IN C L U S Ã O  S Ó C IO P R O D U T IV A  -  G ISP

À SAFIN,
Sra. Georgina Alcoforado,

Autorizo emissão da Nota de Empenho no valor de R$
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) em favor da Prefeitura 
Municipal de Carolina, referente a Implantação de Sistema Simplificado de 
Abastecimento de Água no Povoado São José dos Pereiras, objeto do 
Convênio n° 01/2015 - GISP.

São Luís, 20 de julho de 2017.
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Supervisb/a Aàqi^ftfiaftceira
GISP - Matricula: 2478147
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1208I691/0001-84
Razão Social: p r e f  m u n ic  d e  Ca r o l in a  

Nome Fantasia:g a b in e t e  d o  p r e f e it o

Endereço: PCA ALIPIO CARVALHO 50 /  CENTRO /  CAROLINA /  MA /
65980-000

-"N

^— s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2017 a 07/08/2017 

Certificação Número: 2017070900571179655607

Informação obtida em 20/07/2017, às 14:30:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br

I de I 2 0 /0 7 /2 0 1 7 14::

http://www.caixa.gov.br
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CONSULTA PRÉVIA DO CEI

CNPJ/CPF Nome ou Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE

12081691000184 CAROLINA 

Matricula do Usuário Nome do Usuário 
20690959320 IVALDO MELO CARVALHO 

Órgão de lotação do Usuário 
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP

! Certificamos que não há restrição para este CNPJ/CPF no Sistema de Cadastro 
Estadual de Inadimplentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da 
lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

htto://www.sefaz.ma.qov.br/

I de I 20/07/2017 14:

https://sistemas.sefaz.ma.gov.br/siscei/listIConsultaInadimpiencia
http://www.sefaz.ma.qov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMILIAR - SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP

DO DEPARTAM ENTO FINANCEIRO 
AO GABINETE GISP

Estamos encaminhando para assinatura a Nota de Empenho n° 0231/17, 
Proc.l 14612/17. no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), em 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, cujo objeto do termo 
Convênio é implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento D 'Água..

Ode Julho de 2017
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TOMADA DE PREÇOS- 001-2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 65/2016 7

(CONTRATO N° 1108.001/2016)

CONTRATO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA DE PERFURAÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA E A EMPRESA ABF GEOLOGIA 
MANUTENÇÃO E SONDAGENS, NA FORMA 
ABAIXO

Ao(s) 01 (primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2016, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAROLINA - MA, CNPJ n° 12.081.691/0001-84, localizada na Praça Alipio 
Carvalho, n° 50 -  Centro, neste ato, representada pelo seu Secretario, Sr. neste ato representada neste 
ato pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. JOSÉ SOUSA DOS SANTOS JUNIOR, 
brasileiro, portador do CPF N° 055.801.53-04, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ABF GEOLOGIA MANUTENÇÃO E SONGAGESN, 
CNPJ/MF n° 97.538.474/0001-23, estabelecida na Rua Mandarai n°, 82, Setor Brasil, Araguaina -TO, 
neste ato, representada pelo Sr. Antônio de Brito Filho, portador do RG n° 392470 SSP - TO e 
CPF/MF n° 252.835.241-49, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 065/2016 - CPL Prefeitura Municipal de Carolina-MA e proposta 
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em 
que com este não confutar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

-  CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS DO CONTRATO -  O
presente contrato administrativo fundamenta-se:

1. No processo administrativo n° 065/2016 - CPL e respectivo Processo de Licitação, 
Modalidade Tomada de Preço n° 001/2016- CPL, tipo Menor Preço por empreitada Global.

2. No Estatuto Nacional de Licitação e Contratos Administrativos, Lei 8.666/93 e demais 
legislação aplicável à espécie.

3. Nos termo propostos pelo (a) CONTRATADO (A) que, simultaneamente: a) constem do 
processo administrativo epigrafado; e, b) não contrariem o interesse público.

4. Nos princípios gerais de direito público; e
5. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições de Direito 

Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO -  Contratação de empresa para execução de (Contratação de 
empresa especializada para execução de serviço de construção de poço artesiano e distribuição de água 
no Povoado São Jose dos Pereiras, neste município de Carolina -  MA), conforme Plano de Trabalho, 
Projeto Técnico, Plano de Aplicação e Planilha Orçamentária, anexos, que faz parte do presente 
procedimento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto deste Contrato será 
executado em regime de execução indireta por empreitada e preço global.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO CONTRATANTE

W l Q l t

Rubrica

Rubrica: o»

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;
b) Reter na fonte de até 05% (cinco por cento), a título de ISSQN, sob pena de responsabilidade 

funcional do responsável pelas finanças públicas municipais, e repassar o valor retido na Secretaria da 
Administração Planejamento e Finanças, na forma da lei;

c) Reter na fonte os demais tributos eventualmente incidentes sobre os serviços e repassar a 
quem de direito, na forma e prazos legais, sob pena de responsabilidade.

d) permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços;
e) fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, a quem 

compete também anotar no Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 
submetendo à autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. Designar um profissional para, na qualidade de 
fiscal, acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

II - DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na 

legislação pertinente, as seguintes:
a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam 

entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e/ou funcionamento;
b) observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

c) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários à 
execução dos serviços;

d) fornecer e utilizar, na execução dos serviços, equipamentos e mão-de-obra adequados e 
materiais novos e de primeira qualidade;

e) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 
executados, bem como acompanhamento tecnológico no serviço, quando exigidos pela fiscalização;

f) realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 
documentos de quitação;

g) responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;

h) apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com identificação 
mediante crachás;

i) responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 
ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.

j) responsabilizar-se:

I - por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das dependências
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II - pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução dos serviços que, não aceitos pela fiscalização, 
devam ser reposto;

III - pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
k) Repor o material, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as especificações, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura;
l) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não 

esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários;
m) Não efetuar quaisquer gastos para propósitos diversos do pactuado neste Contrato;
n) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;
— o) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do

Contrato.
p) Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, que ficará sujeita as penalidades previstas na legislação ambiental vigente.

CLÁUSULA QUARTA: PREÇO DO SERVIÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTE - Pela execução dos serviços a que alude este contrato, fica estabelecido o preço global 
de R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil e reais) e que será pago mediante laudo de medição em 
conformidade com os serviços executados, com base no preço global da Proposta da CONTRATADA 
e nas regras dispostas no Edital de Licitação.

O pagamento dos serviços de que trata este Contrato será efetuado pelo Contratante à Contratada em 
reais, após aferição dos respectivos serviços pela fiscalização designada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. O prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminada será de até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da data em que os serviços forem atestados e da apresentação do comprovante 
de recolhimento de multas aplicadas, se for o caso, e dos encargos sociais.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O valor devido pelo serviço executado será determinado pelo 
-  representante da CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Caso o representante da CONTRATANTE não concorde com as 
^  parcelas de desembolso apresentadas poderá alterá-la, determinando o pagamento da quantia aprovada.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -  A CONTRATADA poderá recorrer da decisão do representante da 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de juros moratórios de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data de 
sua efetivação, calculados pro rata die, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura.
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - O prazo para a 
execução dos serviços objeto deste Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, de conformidade com a 
“Ordem de Serviço” a ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e aceita pela 
CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Quando, por parte da CONTRATANTE, ocorrer motivos relevantes 
que impeçam temporariamente a execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será 
interrompido com as partes firmando documentos neste sentido.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso venha a CONTRATADA a recusar-se a receber a ordem de 
fornecimento prevista no caput desta cláusula, perderá, em favor do CONTRATANTE, a totalidade do 
valor da caução constante da cláusula décima deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEXTA: DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO - As despesas 
decorrentes deste Contrato, correrão à conta da seguinte dotação.

CONCEDENTE
• EVENTO: 400091 -  ESF: 1 -  UO: 15112
• PROGRAMA TRABALHO: 21606017343340001
• FONTE: 0101 -  UGR: 150112 -  PI: 15VM70 -  ND: 444041
• EMPENHO: 2015NE00254
• PROCESSO: 001189/15

CONVENENTE
Dotação
Orçamentária:

17.512.1530.2 - 078 Instalação, Ampliação e Manutenção de 
Rede de Esgoto e Manejo de Águas Pluviais.

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00
Obras e Instalações

Folha n° 
Processo 
Rubrica:
\.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA -  A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, 
persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos.

Na execução do Contrato será observado o prazo de execução do objeto contratual, de 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de 
Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DA LICITAÇÃO - O presente Contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório, realizado na forma da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, consoante processo 
administrativo n.° 065/2016

^  CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA - A CONTRATANTE poderá proceder a retenção na fonte, a 
título de garantia, de quantia de R$ 7.894,73 (Sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e 
três centavos), correspondente a 5% do valor do Contrato.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia, para 
corrigir imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação 
ou omissão da CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação 
resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A autorização contida na Subcláusula anterior é extensiva aos casos 
de multas aplicadas, após esgotado o prazo recursal.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo 
saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.



folha n
cesse g í  

■oricrt: W
ESTADO DO MARANHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA
Praça Alípio C.arvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA 

CEP 65.980-000 - CNPJ 12.081.691/0001-84 
Fone Fax (99) 3531-2868

P ro c iz z õ  G S / ld l  

s £ ¥ }
R ü brica

SUBCLAUSULA QUINTA - A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente 
após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e 
satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS — Pela inexecução total ou parcial 
do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

I. Advertência;
II. Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o 

limite de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
III. Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser 
relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, 
devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da 
CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias, de que 
recolheu o valor da multa, dos seus créditos serão retidos o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, 
para este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA RESCISÃO -  O descumprimento de qualquer Cláusula 
ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o 
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante 
notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito 
valor correspondente às obras realizadas, desde que estejam de acordo com as prescrições ora 
pactuadas, assegurada a defesa prévia.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que, ajuizo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;
c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE;
d) cometimento reiterado de faltas, anotadas no diário de ocorrências;
e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 15 (quinze) 

dias, com o pagamento dos serviços realizados até a data comunicada no aviso de rescisão;
f) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do dispôs 

no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Na hipótese do Contrato ser rescindido por negligência da 
CONTRATADA, esta ficará sujeita às seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais e legais:

a) assunção imediata do objeto do Contrato pela CONTRATANTE, no estado e local em que 
encontrar; e

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, pela CONTRATANTE, necessários à sua continuidade, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO -  A CONTRATADA 
deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, estando sujeita às sanções 
previstas na legislação brasileira e nas normas da ABNT.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de, diretamente ou por 
agente por ele designado, realizar inspeções ou auditorias nos registros contábeis e nos balanços 
financeiros da CONTRATADA relacionados com a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -  Declaram as partes que 
este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

As regras deste contrato prevalecem sobre as consignadas na Tomada de Preços, na hipótese de 
dispuserem diversamente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QU ART A — DO FORO
Fica Eleito o foro da cidade de Carolina - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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IMPRIMIR I VOLTAR

C A I X A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i208i69i/oooi-84
Razão Social: pref munic de Carolina 
Nome Fantasia:Gabinete do prefeito
Endereço: pca alipio  carvalho  50 / centro  / Carolina  / ma /

65980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2017 a 0 7 /0 8 /2 0 1 7 ^

Certificação Número: 2017070900571179655607

Informação obtida em 25/07/2017, às 13:39:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

/

• Folha n® Tf_0-
Pmcpsso r>° ------

Rubrica:

https://www.sifge.caixa.gov.br/Hmpresa/Crf/Crl7FgeCFSlmprimirPapel.asp7VARPes... 25/07/2017

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Hmpresa/Crf/Crl7FgeCFSlmprimirPapel.asp7VARPes
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check List Das Certidões
Processo n° 114612/16
Empresa Prefeitura municipal de Carolina

Objeto do Contrato Pagamento
Vigência

Validação Sim Não Data de validade
1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos tributos Federais e Divida Ativa

X 22/11/2017

2. Certidão de Regularidade do FGTS X 07/08/2017
3. Certidão Negativa Municipal n/d
4. Certidão Negativa de divida ativa do 
Estado

X 04/11/2017

5. Certidão Negativa de débito do Estado X 03/11/2017
6. Validação da Nota Fiscal X
7.CEI - Cadastro Estadual de Inadimplente X
8.Certidão de débitos trabalhistas X 02/01/2018



ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n9 114.612/2017  
Interessado: Prefeitura Municipal de Carolina 
Assunto: Liberação de parcela de Convênio

A SAFIN,

Versam os autos sobre solicitação de liberação da segunda parcela do 
Convênio n° 01/2015/GISP/SEDES, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais),
em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, para a construção de sistema simplificado de 
abastecimento de água.

No que interessa a esta análise, os autos encontram-se instruídos com os 
seguintes documentos:

A) Relatório de Vistoria Técnica -  GISP (fls. 11/17);
B) Comprovante de depósito da contrapartida (fl. 48);
C) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista [fls. 32/47, 74/78, 85/86);
D) Portaria n°39/2016 [fl. 48);
E) Decisão Judicial do processo n° 700-78.2017.8.10.0081 (fls. 56/61);
F) Manifestação favorável da Gestora de Convênios [fl. 81);
G) Parecer Ju rídico (fl. 82);
H) Nota de Empenho n°2017NE00231 [fl. 88).

A solicitação está fundamentada no que dispõe o Convênio n° 
01/2015/GISP/SEDES, com vigência até 31 de dezembro de 2017. Da análise dos autos, 
observou-se que o instrumento pactuado está empenhado através da NE n9 2017NE00231, com 
saldo disponível para liquidação, conforme tela do S1AFEM.

Consta nos autos as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 
entidade convenente. Ademais, foi juntado o Relatório de Vistoria assinado pelo Sr. Cristiano 
Carneiro Arruda, Arquiteto, Matrícula ny 2481653, servidor designado para a função de fiscal 
do convênio, conforme Portaria n9 39/2016.

Em seu Relatório de Vistoria Técnica o Sr. Cristano assegura a realização de 
R$ 38.733,66 (Trinta e oito mil setecentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos),
valor equivalente a 24,53%  do total da planilha orçamentária pactuada.

Aduz-se que ao Fiscal do Convênio compete zelar pelo efetivo cumprimento 
das obrigações assumidas. Para tanto, o Fiscal deverá acompanhar, fiscalizar e atestar, a execução 
das etapas pactuadas, bem como indicar as eventuais glosa^-"'"



Folha n° .
Processo n°($ (O®$ ,
Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

CONTROLE INTERNO

Processo n°.
Rnhrica: ---------

Matflruid

Assim, o fiscal deve ser diligente no acompanhamento da execução do 

convênio, não atestando de forma desatenta a execução do objeto pactuado, pois esses atos 

compõem a liquidação da despesa, reconhecem o implemento da condição por parte do convenente, 

fazendo nascer para ele um crédito perante a Administração, permitindo à autoridade competente 

realizar o devido repasse.

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, enfim todos os 

documentos acostados no processo são de única e exclusiva responsabilidade dos respectivos 

setores e seus signatários.

Assim, diante das informações expostas, em especial, pela manifestação do 

Fiscal do Convênio, esta Controladoria Interna opina-se pela liberação da segunda parcela do 

Convênio n° 01/2015/GISP/SEDES, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais),
em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, devendo, para tanto, o processo ser encaminhado 

para autorização da autoridade competente.

São Luís/MA, 02 de Agosto de 2017.

JM / 'i  *
André Allnu/i/erque Lustosa 

Analista do Controle Interno 
Matricula: 2482446

Á
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA -  GISP

Processo: 114612/2016
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 
Assunto: Solicitação de Pagamento da 2” Parcela / Convênio n" 01/2015

À SAFIN,
Sra. Georgina Alcoforado,

Tendo em vista o atesto do fiscal certificando a execução dos serviços à fl. 11 
e Parecer do Controle Interno às fls. 92/93, opinando pelo pagamento, autorizo a 
transferência da 2a parcela do recurso, em favor da Prefeitura Municipal de Carolina.

São Luís, 02 de Agosto de 2017

yâo de pcata/menC i^a/oceuu),

.-pao i/idenaan cta áf p^ce/c,
d e  d a  oie CoAolirrct
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Georgw
Super/iSordAdm. fl :eira 
GíSP - Matricula::
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C A I X A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1208I691/0001-84
Razão Social: p r e f  m u n ic  d e  Ca r o l in a  
Nome Fantasia : g a b in e t e  d o  p r e f e it o

Endereço: PCA ALIPIO CARVALHO 50 /  CENTRO /  CAROLINA /  MA /  
6 5 9 80 -0 0 0 v

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/07/2017 a 26/08/2017 

Certificação Número: 2017072801264504405304

Informação obtida em 09/08/2017, às 16:39:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br

https://mvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 09/08/2017

http://www.caixa.gov.br
https://mvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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CÜCÜÜu t Jt 4 V II i o ESTADO do m a ra nh ã o  Aca: ®  
Secretaria  d.\ Fazenda  sec r eta r ia  de estado  da fazenda

Nc: 12711463625 Data: 09,<,8/2°17
16:41:11

CONSULTA PRÉVIA DO CEI

CNPJ/CPF Nome ou Razão Social

12081691000184 CAROLINA^ MUN'C'PAL ° E 
Matricula do Usuário Nome do Usuário 
20690959320 IVALDO MELO CARVALHO 
Órgão de lotação do Usuário
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP

Certificamos que não há restrição para este CNPJ/CPF no Sistema de Cadastro 
Estadual de Inadimplentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI náo implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da 
lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma.qov.br/

https://sistemas. sefaz.ma.gov. br/siscei/listIConsultaInadimplencia.do?method=emitir... 09/08/2017

http://www.sefaz.ma.qov.br/
https://sistemas


__ 5IAFEM2017-EXEFIN,CONSULTAS,CONOB ( CONSULTA ORDEM BANCARIA ) _______________
CONSULTA EM 0 9 /0 8 /2 0 1 7  AS 1 7 :0 8  USUÁRIO : IVALDO
DATA EMISSÃO : 09AGO2017 DATA LANÇAMENTO : 09AGO2017 NUMERO : 2017OB00561 
UNIDADE GESTORA : 150112 -  GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA
GESTÃO : 00001 -  TESOURO * *  PAGAMENTO COM PRIORIDADE * *
DOMICILIO BANCARIO EMITENTE PD : 150112 /  00001 /  2017PD00603 2017NL00693 

BANCO : 001 AGENCIA : 38466 CONTA CORRENTE : 73989
SAO LUIS

FAVORECIDO /  DOMICILIO BANCARIO
CGC/CPF/UG 
GESTÃO 
BANCO 

PROCESSO 
FINALIDADE 
F IN A LID . FUNDEB

12081691000184 -  PREF MUN DE CAROLINA

02917001 AGENCIA
114612 /2017
PAGTO 2 a MEDICAO C V -01 /2017

CONTA CORRENTE : 213748
VALOR : 4 5 . 0 0 0 , 0 0

EVENTO INSCRICAO DO EVENTO NATUREZA CLASSIFIC FONTE 
700214 2017NE00231 344405101 0122000000 
701984

V A L O R
4 5 . 0 0 0 .  00
4 5 . 0 0 0 .  00

SITUACAO : RELACIONADA -  NUMERO: 2017RE50065 
OB PAGA EM

'ANCADO POR: IVALDO MELO CARVALHO EM: 09AGO2017 AS: 17 :05  HS

Rubrica: { tf



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CAROLINA

(folha n° .
; Processo t y f l õ ) $
Rubrica: Qj-

Fls. 5 / 5

d<i adoção do providencias contra ex-prefeito no sen tido  de reparar os 
danos eventualm ente com etidos, a retirada do  m unicípio im petrante do 
rol d e  inadim plentes è m edida que se impõe. IV- N ão é razoável, 
adem ais, causar paralelam ente inúm eros prejuízos para a população 
diretam ente interessada, um a vez que ficaria despojada d e  auferir 
benefícios provenientes d a  aplicação dos recursos públicos, prejudicando 
sobrem aneira a atuação da adm inistração m unicipal. V- Segurança 
concedida. Liminar confirm ada. Unânim e. (TJMA - Proc. 0012256- 
68.20 0.8.10.0000 - (157448/2014) - Rei. R aim undo losé Barros de Sousa - 
L)Je 11.12.2014 - p. 69)

Desse modo, presentes os pressupostos autorizativos à 
concessão do tutela de urgência, DEFIRO-A para determ inar ao Estado do 
M aranhão, através de todas as suas Secretarias, que não deixe de prom over a 
realização de repasses oriundos de convênios, ou de quaisquer espécies de 
contratos, acordos ou tratativas ao M unicípio de Carolina, bem como não deixe 
de celebrar novos convênios com base nas pendências ou restrições constantes 
na certidão do TCE (Certidão n° 3.207/2017), por falta ou insuficiência de 
informações (na forma da alínea 'a ' de fl. 08), sob pena de multa diária, no 
\a lo r  de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada a trinta dias, em caso de 
dos», um prim ento, sem  prejuízo de responsabilização criminal.

Cite(m)-se/intime(m)-se o(s) requerido(s).
Encaminhe-se a presente na forma pleiteada na alínea 'b '

viril. 08.
Dofiro o pedido do item 1 de fl. 09.
Após, vista ao M inistério Público Estadual.
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5
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G O V E R N O  DO E S TA D O  DO M A R A N H Ã O  

S E C R E T A R IA  DE E S TA D O  DO D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L -S E D E S  
G E R Ê N C IA  DE IN C L U S Ã O  S Ó C IO P R O D U T IV A  -  C IS P

A ASPLAN. 
Sr. Nelson,

Para conhecimento e providências necessárias, quanto a 
informar Dotação Orçamentária no Valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 
cinco mil reais), para o Processo n° 114612/2016, Convênio n° 01/2015. 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Carolina e esta secretaria.

São Luís, 29 de maio de 2017



_  SI PLAN 2017-SI PLAN, NO,CON NOA ( CONSULTA NO AUTOMATICA 

05/06/2017 16:03 USUÁRIO : ERONILDES

UG EMITENTE : 150112 - GERENCIA DE INCLUSÃO SOCI DATA EMISSÃO : 01Jun2017 s"p ^ \

DOCUMENTO : 2017N000029 - CREDITO ADICIONAL-SIMPLEAGUA 

SITUACAO : ANALISE EM 02/06/2017 13:10 POR THELMA SALES 

AMPLITUDE : 1 150112 FASE PROGRAMACAO: 11 AJUSTE: N-NAO 

JUSTIFICATIVA : REFORÇO NECESSÁRIO PARA ATENDER COMPLEMENTO DE CONVÊNIO 

01/2015, PROC 208199/2015, DE EMENDA PARLAMENTAR NA IM- 

PLANTACAO E CONSTRUCAO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE A- 

BASTECIMENTO DE AGUA-SSAA, NO MUNICÍPIO DE CAROLINA 

TIPO DA NO : CA-CREDITO ADICIONAL 

TIPO DE CREDITO : 8 - TIPO CREDITO A SER DEFINIDO 

RECURSO CREDITO : 8 - RECURSO CREDITO A SER DEFINIDO 

TOTAL PROPOSTO : 135.000,00

COMPENSACAO : 0,00

AUMENTO DA DESPESA : 135.000,00

UGR PRES PI IRP ITEM UN.MED UGE FONTE ND

OPERACAO QTD PROPOSTA VALOR PROPOSTO

150112 0046 SIMPLEAGUA 3 44000 TRANSF 150112 0122000000 44400000

ACRÉSCIMO 135.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO 
ÓRGÃO

FIs. N2 
Proc. N2 
Rubrica

Çòlha n° 
^Processo n 0
Utubrica:l£^

114612/2017

4 é ã i r

CD 106 Gl

Ao Gabinete da GISP

Sr. Gerente,

Em 01 de junho foi procedido por esta ASPLAN. a nota de orçamento n° 029 -  UG 150112 com 

objetivo de abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 135.000,00, para que se prossiga com a 

realização da despesa.

Quando do atendimento da citada nota esta Assessoria tomará ciente essa Gerência.

Em 05 de Junho de 2017

!i

i
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GOVERNO DO ESTADO DO M ARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES

Memo n° 10/2017/ASPLAN -  SEDES
São Luís, 07 de julho de 2017.

Da: Assessoria de Planejamento/ASPLAN 
Para: Martinho Andrade de Lima
Gerente de Inclusão Sócioprodutiva

Assunto: Atendimento da NO n° 029

Senhor Gerente

Face ao atendimento da NO n° 029/GISP, em 06 de julho de 2017, solicitamos que seja 

enviado a esta Assessoria o processo n° 114612/2016 -  que trata da liberação de recursos 

referentes a 2a parcela das obras de implantação de SSAA no povoado São José dos Pereiras, 

município de Carolina -  para a sua instrução quanto a classificação da despesa e dotação 

orçamentária.

Atenciosamente



? f\a c e $0 : UMk t t j ' i o ' t *

_  SIPLAN2017-SIPLAN,NO,CONNOA ( CONSULTA NO AUTOMATICA 
07/07/2017 08:58 USUARIO : ANTONIO

i F o lha  n°
■ acesso 

tub rica :

UG EMITENTE : 150112 - GERENCIA DE INCLUSÃO SOCI DATA EMISSÃO : 01Jun2017 
DOCUMENTO : 2017N000029 - CREDITO ADICIONAL-SIMPLEAGUA 
SITUACAO : ATENDIDA EM 06/07/2017 16:46 POR THELMA SALES 
AMPLITUDE : 1 150112 FASE PROGRAMACAO: 11 AJUSTE: N - NAO
JUSTIFICATIVA : REFORÇO NECESSÁRIO PARA ATENDER COMPLEMENTO DE CONVENI 

01/2015, PROC 208199/2015, DE EMENDA PARLAMENTAR NA IM- 
PLANTACAO E CONSTRUCAO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE A- 
BASTECIMENTO DE AGUA-SSAA, NO MUNICÍPIO DE CAROLINA

TIPO DA NO : CA-CREDITO ADICIONAL 
TIPO DE CREDITO : 1 - SUPLEMENTAR
RECURSO CREDITO : 6 - ANULACAO PARCIAL OU TOTAL DE D- RECEITA :000000000 
OBSERVACAO :

TOTAL PROPOSTO : 
COMPENSACAO : 
AUMENTO DA DESPESA:

135.000,00
0,00

135.000,00

UGR PRES PI IRP ITEM UN.MED UGE FONTE ND
OPERACAO QTD PROPOSTA VALOR PROPOSTO

150112 0046 SIMPLEAGUA 3 44000 TRANSF 150112 0122000000 44400000
135.000,00ACRÉSCIMO



CD129GI

Ao Gerente de Inclusão Socioprodutiva

A nota de orçamento n° 029/2017 -  UG 150112 emitida em 01 de junho de 2017 e atendida em 

06 de julho corrente viabiliza a liberação de recursos referentes a 2a parcela das obras de implantação de Sistema 

Simplificado de Abastecimento de Água -  SSAA para o povoado São José dos Pereiras, em Carolina-MA, no valor 

de R$ 135.000,00.

A classificação da despesa e a dotação orçamentária são as que seguem:

UG: 150112-GISP; PT: 08.511.0552.3245.0001; AÇÃO: Construção de Sistema Simplificado de Abastecimento de 
Água; PI: SIMPLEAGUA, FONTE: 012200000, ND: 444051, VALOR: R$ 135.000,00.



Folha n° „
'hrocessoitfw fo ó t f
iubrica:

G O V E R N O  DO E S TA D O  DO M A R A N H Ã O  
S E C R E T A R IA  DE ES TA D O  DO D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L  

G E R Ê N C IA  DE IN C L U S Ã O  S Ó C IO P R O D U T IV A  -  G ISP

À Gestão de Convênios, 
Sra. Kellen Aires,

Para conhecimento e providências, do que trata o 
Processo n° 114612/2016, da Prefeitura Municipal de Carolina, que 
solicita pagamento da 2a parcela do Convênio n° 01/2015 -  
GISP/SEDES, com a referida prefeitura, que tem como objeto 
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água -  SSAA.

São Luís, 07 de julho de 2017.

usau Socioproduüva 
ilatricula: 2510196



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CAROLINA

Processo n.Q .2017.8.10.0081 ( 2017)
Ação: ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
Demandantes: MUNICÍPIO DE CAROLINA/MA e ERIVELTON TEIXEIRA NEVES
Demandado: ESTADO DO MARANHÃO

D E C I S Ã O

Vistos os autos, etc...
Cuidam  os presentes autos de Ação O rdinária com Pedido 

de Tutela de Urgência ajuizada pelo Município de Carolina/MA, representado 
por Erivelton Teixeira Neves, Prefeito Municipal, em face do Estado do 
Maranhão.

A alegação central constante da exordial, cinge-se ao fato 
de que o M unicípio está impossibilitado de receber repasses para realização 
das celebrações do "São João 2017" em razão da ausência de certidão negativa 
de irregularidades junto  ao TCE, e inadimplência relativa ao Convênio n.° 
167/2009, nos termos do Despacho dado no Processo n.9 130173/2017-SECTUR.

Nesse quadro, encontra-se a parte dem andante em 
situação irregular perante o Estado do M aranhão, fato que impossibilita a 
celebração de convênios com as secretarias estaduais, bem como o recebimento 
de repasses do Estado, haja vista estai' com pendências relativas ao Convênio 
n.c 167/2009.

Requer, ao final, a parte dem andante, a concessão de 
tutela de urgência para determ inar ao Estado do M aranhão, através de todas 
as suas Secretarias, que não deixe de prom over a realização de repasses 
oriundos de convênios, ou de quaisquer espécies de contratos, acordos ou 
tratativas ao M unicípio de Carolina, bem como não deixe de celebrar novos 
convênios com base nas pendências ou restrições relativas ao Convênio n.Q 
167/2009, nos term os do Despacho dado no Processo n .2 130173/2017-SECTUR.

E is o su c in to  rela tório . D ECID O .
No caso presente, ao exame do pedido form ulado, entendo 

que merece ser acolhido.
Com efeito, em que pese a inscrição do Município no 

cadastro de inadim plentes em  razão de irregularidades relativas à prestação de 
contas constituir óbice à celebração de convênios, consoante disposto no art. 25,



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CAROLINA

§ 1Q, irtc. IV, alínea a, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a jurisprudência do e. 
Tribunal de Justiça do M aranhão vem entendendo que não se deve restringir a 
atual gestão por atos da antiga, quando são tom adas providências para 
ressarcimento do erário, bem como ajuizadas ações de improbidade 
adm inistrativa.

E latente o entendimento ju risprudential no  sentido que, 
no caso de entidades políticas, há relevância da fundam entação no fato de a 
inscrição no SIAFI/CADIN/CEI decorrer da ausência de prestação de contas 
por parte do gestor anterior, pois, nesses casos, em virtude, inclusive, dos 
prejuízos à com unidade, quem  deve ter o nom e inscrito naqueles cadastros é a 
pessoa na tu ra l do  gestor que deixou de prestar contas, e não a pessoa política.

E de se mencionar, ainda, que as providências tomadas 
pela atual gestão no sentido de responsabilizar o ímprobo, requerendo, até 
mesmo, o ressarcim ento do prejuízo ao erário, m ostram  a desvinculação da 
edilidade com a falta da prestação de contas, de m odo que a sanção 
institucional prevista no art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 
101/2001), deve ser afastada.

Lado outro, se a m edida for deferida somente ao final, 
poderá haver, entrem entes, dano de difícil reparação à com unidade, diante da 
inviabilidade de form alizar convênios e de receber repasses, podendo implicar, 
notadam ente, a paralisação de serviços e a consecução de obras essenciais, indo 
de encontra, fronlalm ente, ao interesse social da população.

E o sentido da jurisprudência dom inante da Corte de 
Justiça deste Estado do M aranhão, bem como do Superior Tribunal de Justiça:

MANDADO DE SEGURANÇA -  CONVÊNIO ADMINISTRATIVO -  
NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ANTIGA ADMINISTRAÇÃO 
-  AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA O EX-GESTOR -  
INADIMPLÊNCIA -  IMPOSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE 
NOVOS CONVÊNIOS -  LIMINAR SUSPENSIVA -  DEFERIMENTO -  
ORDEM CONFIRMADA. I -  O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já 
pacificou o entendimento no sentido de que tomadas às providências 
objetivando o ressarcimento do erário pelo sucessor do chefe do 
executivo municipal que deixou de prestar as contas na época própria e 
aplicar devidamente os recursos de convênio, deve ser afastada a 
inadimplência do Município, a fim de que não sejam causados maiores 
prejuízos à coletividade e ao ente federativo. II -  In  casu, pelos 
documentos acostado às fls.41/54, demonstra-se o fu m n s  boni iu r is  em 
favor do impetrante, pois já ingressou com a Ação de Improbidade
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Administrativa, visando o ressarcimento dos valores percebidos através 
do convênio em questão, de onde sendo comprovada a adoção de 
providências contra ex-prefeito no sentido de reparar os danos 
eventualmente cometidos, preserva-se o Município do constrangimento 
de ser incluído no rol dos inadimplentes. III -  Por outro lado, igualmente, 
o pericu lum  in  mora se fez presente, posto que, tomava-se razoável 
deduzir que a restrição imposta ao impetrante o impedia de celebrar 
novos convênios, provocando paralelamente inúmeros prejuízos para a 
população diretamente interessada, uma vez que, ficaria despojada de 
auferir benefícios provenientes da aplicação dos recursos públicos, 
prejudicando de sobremaneira a atuação da Administração municipal. IV 
-  Segurança concedida. Liminar confirmada. Unânime. (T JM A  -  Mandado  

dc Segurança n .e 2442/2011 - Acórdão n .Q 106487/2011 - Câmaras Cíveis 

Reunidas -  Rela. Desa. A n ildes de Jesus Remardes Chaves C ru z  - j .  02.09.2011)

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES. MUNICÍPIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
IMPOSSIBILIDADE DE FIRMAR NOVOS CONVÊNIOS. I- A
manutenção do Município em cadastro de inadimplentes persiste no 
curso do tempo impedindo o repasse de verbas, tratando-se, pois de 
relação jurídica continuada, razão pela qual não se aplica a regra do 
prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança. II- 
Havendo o atual gestor tomado as providências objetivando o 
ressarcimento ao erário pelo sucessor do chefe do executivo que deixou 
de prestar as contas devidamente, deve ser afastada a inadimplência do 
Município. (T JM A  -  M andado dc Segurança n .e 33235/2011  - Acórdão n .e 

111192/2011 Câmaras Cíveis Reunidas -  Rei. Des. Jorge Rachid M ubárack  

M a lu f)

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO. IRREGULARIDADE NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE 
IMPROBIDADE CONTRA EX-GESTOR. POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO 
DO ENTE MUNICIPAL COMO INADIMPLENTE. IRRAZOABILIDADE.
1. É dever constitucional do gestor público prestar contas dos recursos 
públicos recebidos. Todavia, não se mostra razoável inscrever o ente 
municipal como inadimplente, impossibilitando-o de receber novos 
convênios por ausência de prestação de contas de ex-gestor que agiu 
com falha ou má-fé na prestação dos convênios realizados durante a 
sua gestão. 2. Se o gestor atual tomou as providências legais e judiciais 
objetivando sanar as irregularidades apontadas pelo órgão responsável 
pelo recebimento das contas, deve-se afastar a inadimplência do ente 
municipal. 3. Prevalência do interesse público em receber os recursos 
que são destinados constitucionalmente ou oportunizados via 
convênios. Ademais, não é razoável privar a população do município
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de recursos que muitas vezes são essenciais ao desenvolvimento local. 
4. Writ concedido. (T JM A  -  M andado de Segurança n .° 7580/2011 - Acórdão 

n .° 104.940/2011 - Câmaras Cíveis Reunidas -  R e i Des. L o u riva l de Jesus 

Gomes S e re io - j.  05.08.2011)

ADMINISTRATIVO -AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
SOBRE CONVÊNIO FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE - INCLUSÃO DO NOME DO MUNICÍPIO NO SIAFI - 
IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. 1. A Primeira Seção do 
STJ pacificou o entendimento de que, tomadas todas as providências 
objetivando o ressarcimento ao erário pelo sucessor do chefe do 
executivo que deixou de prestar as contas na época própria, na forma do 
art. 5s, §§ 2s e 3e, da Instrução Normativa nc 01/STN-97, deve ser afastada 
a inadimplência do Município, com o objetivo de não causar maiores 
prejuízos à coletividade. Precedentes. 2. Recurso especial não provido1.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONVÊNIO COM A UNIÃO 
FEDERAL. CONSTRUÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS E DUAS 
LAVANDERIAS. IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INSCRIÇÃO NO CADIN E NO SIAFI. ART. 5", §1B DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Na 01/STN-97. PREFEITO POSTERIOR. 
RESSALVA. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO. I - É de ser liberada da 
inadimplência a prefeitura administrada pelo prefeito que sucedeu o 
administrador faltoso, quando tomadas todas as providências 
objetivando o ressarcimento ao erário, em conformidade com os §§ 2° e 
3£, da Instrução Normativa n- 01/STN. II - Mandado de segurança 
concedido2.

MANDADO DE SEGURANÇA - CONVÊNIO ADMINISTRATIVO - 
NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ANTIGA ADMINISTRAÇÃO
- Inadimplência ações de improbidade administrativa ajuizadas contra o 
ex-gestor - Impossibilidade de celebração de novos convênios liminar 
deferida - Segurança concedida. I- Este egrégio tribunal de justiça, na 
linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já pacificou o 
entendimento no sentido de que tomadas às providências objetivando o 
ressarcimento do erário pelo sucessor do chefe do executivo municipal 
que deixou de prestar as contas na época própria e aplicar devidamente 
os recursos de convênio, deve ser afastada a inadimplência do município, 
a fim de que não sejam causados maiores prejuízos à coletividade e ao 
ente federativo. Precedentes. II- In  casu, pelos documentos acostado às 
fls. 102/137, restou demonstrado que o município impetrante já ingressou 
com ações de improbidade administrativa, representação perante o órgão 1

1 REsp 870.733/DF, Rei. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe
21/10/2008.

MS 8.117/DF, Rei. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2004, DJ 24/05/2004.
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do parquet, visando o ressarcimento dos valores percebidos através dos 
convênios n° 644/2006 e 058/2010. IIIDiante da existência de comprovação 
da adoção do providências contra ex-prefeito no sentido de reparar os 
danos eventualmente cometidos, a retirada do município impetrante do 
rol de inadimplentes é medida que se impõe. IV- Não é razoável, 
ademais, causar paralelamentc inúmeros prejuízos para a população 
diretamente interessada, uma vez que ficaria despojada de auferir 
benefícios provenientes da aplicação dos recursos públicos, prejudicando 
sobremaneira a atuação da administração municipal. V- Segurança 
concedida. Liminar confirmada. Unânime. (TJMA - Proc. 0012256- 
68.2013.8.10.0000 - (157448/2014) - Rei. Raimundo José Barros de Sousa - 
DJc 11.12.2014 - p. 69)

Desse modo, presentes os pressupostos autorizativos à 
concessão da  tutela de urgência, DEFIRO-A para determ inar ao Estado do 
Maranhão, através de todas as suas Secretarias, que não deixe de prom over a 
realização de repasses de nenhum  convênio, ou de quaisquer espécie de 
contratos, acordos ou tratativas com o M unicípio de Carolina, bem  como que 
não deixe de celebrar novos convênios, contratos ou acordos, inclusive seus 
em penhos e pagam entos/repasses, em  especial os relativos ao "São João 2017", 
com base nas pendências ou restrições constantes na certidão do TCE, por falta 
ou insuficiência de informações, negligenciadas pelas gestões passadas, bem 
como por pendências referentes à prestação de contas do Convênio n.Q 167/2009 
ou quaisquer outras pendências a ele referentes, (na forma da alínea 'a ' dos 
pedidos da inaugural), sob pena de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), lim itada a trinta dias, em caso de descum prim ento, sem prejuízo de 
responsabilização de seus agentes públicos pelo crime de desobediência à 
ordem  judicial.

Cite(m)-se/intime(m)-se o(s) requerido(s).
Encaminhe-se a presente na  forma pleiteada na alínea 'b' 

dos pedidos da  inaugural.
Defiro o pedido dos itens 1 e 2 dos pedidos da inaugural. 
Após, vista ao Ministério Público Estadual. 
Cumpra-se<T*uHiqfo-se. Registre-se. Intimem-se. 
Carolina/MAT-M^yíjmho de 2017.

Juiz M azurkiévic  
Titular da Vara (Jnjêa

iv a \ de s o u sa  Cruz  
omarceyoe Carolina/MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 037484/17 Data da Certidão: 07/07/2017 18:44:37

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12081691000184

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário  Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/11/2017..^-* ;

V , A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

i
f ;

Data Impressão: 07/07/2017 18:44:37

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 055395/17 Data da Certidão: 06/07/2017 11:26:05

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

C ertificam os que, após a rea lização  das consu ltas proced idas no s is tem a desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tribu tos  es tadua is , a dm in is trad o s  por esta  S ecre ta ria , em nom e do su je ito  passivo  acim a 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

v *
. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I

Data Impressão: 07/07/2017 18:41:18

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA
(MATRIZ E F I L I AI S )  CNPJ:  1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4  

C e r t i d ã o  n ° :  1 3 27 1 9 6 9 4 / 2 0 1 ^ .
E x p ed ição : 0 7 /0 7 /2 0 1 7 , 18 : 37:52
V a l i d a d e :  0 2 / 0 1 / 2 0 1 8 - ' ' -  180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da  d a t a  
de  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  m u n i c í p i o  d e  C a r o l i n a .
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o  (a)  no  CNPJ s o b  o n°  

12.081.691/0001-84, n ã o c o n s t a  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t .  642- A da  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n°  1 2 . 4 4 0 ,  de  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d c  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Cs d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratui Lamente.

IN FO R M AÇÃO  IM P O R T A N T E

Dc B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  d o  T r a b a l h e  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  . j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  a h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  ou a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

■-tt.ãi

http://www.tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i208i69i/oooi-84
Razão Social: p r e f  m u n ic  d e  Ca r o l in a  

Nome Fantasia:g a b in e t e  d o  p r e f e it o

Endereço: p c a  a l ip io  c a r v a l h o  50 /  c e n t r o  /  Ca r o l in a  /  m a  /  6 5980 -000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/06/2017 a 19/07/2017- 

Certificação Número: 2017062000583827204598

Informação obtida em 07/07/2017, às 18:34:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

t v‘ l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação.desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentej^om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:29:58 do dia26/05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2017,- '
Código de controle da certidão: AD28.B529.1451.E1EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

N°: 12714459115

GI SP
Á s j i

' u t e i Mí PROC 
\  R U B ._____

DataÁA1.8/07/2Q1
14:35:32

tC

CONSULTA PREVIA DO CEI |Folha n° ty jÇ  ,  
I Processo ■w'1; ^
! Rubrica: j j f

CNPJ/CPF 
12081691000184 

Matricula do Usuário

84218622353

Órgão de lotação do Usuário
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDES

Nome ou Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 
Nome do Usuário
PATRICIA DE JESUS PETRUS PEREIRA 
MARTINS

Certificamos que não há restrição para este CNPJ/CPF no Sistema de Cadastro 
Estadual de Inadimplentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da 
lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma.qov.br/

https://sistemas.sefaz.rna.gov.br/siscei/listIConsultalnadimplencia
http://www.sefaz.ma.qov.br/
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G O VERNO  DO ESTADO DO M A R A N H À O
SEC R ETAR IA  DE ESTADO  DO D ES EN V O LV IM E N TO  SO CIAL E A G R IC U LT U R A  F A M IL IA R  -  Sedes 

Rua do G iz. 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  M A

CHECK LIST DE DOCUMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS
CONVÊNIOS A.S. íS L rd -il l*>

j PRQC._.— S.------

PROCESSO DO CONVÊNIO N°: 1189/2015 
PROCESSO SOL1TAÇÃO PARCELA N°: 02 PARCELA 
N° DO CONVÊNIO: 006-CV/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -MA 
MUNICÍPIO: CAROLINA 
CNPJ N°: 12.081691/00001-84

\  RUB------- —

\  MAT.,____

X Comprovante Aporte de Contrapartida R$ 1.1967.50 (fl.31)
X  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União. Vigência: 
01/08/2018 (fl.76)
X  Certidão Negativa de Débitos do FGTS. Vigência: 19/07/2017 (11.77)
X Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. Vigência: 03/11/2017 (fl.75)
X Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa da Fazenda Estadual Vigência: 04/11/2017 
(fl.74)
X Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT. Vigência: 22/11/2017 (fl.78)
X Ficha de Consulta ao Cadastro Estadual de Inadimplentes -  CEI. (fl.79)
X  Certidão do TCE ref. ao exercício 2016/2017 Eletrônica. Vigência: 04/07/2017 
I I Cópia Procedimento Licitatório se for o caso -  N/C

I I Laudo de Vistoria Técnica (GISP/SEDES) - Atestou o percentual de 24,53%
I | I a parcela X 211 parcela | [3a parcela | | 411 parcela

OBSERVAÇÃO:

Consta nos autos, DECISÃO judicial determinando que 0 Estado do Maranhão, através de 
todas as suas Secretarias, não deixe de promover a realização de repasses de nenhum 
convênio, ou qualquer espécie de contrato, datada do dia 24/06/2017.

Data: 18/07/2017

Patrícia Petrus Martins 

Gestora de Convênios



.'olha n° 
’rocesso ubrica:

G O V E R N O  d o  e s t a d o  d o  m a r a n h a o  
S E C R E T A R IA  DE E S TA D O  DE D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L -S E D E S  

Gerencia de Inclusão S ócioprodutiva  - G ISP
Rua das Gardênias quadra 01 numero 25. Jardim Renascença CEP:65.075-780- São Luís/MA

Processo Administrativo n°. 114612/2016

N° Processo:

Fls.

Rubrica:

Assunto: Solicitação de liberação da 2o parcela do Convênio n° 001- CV/2015.

DESPACHO

À Assessoria Jurídica

Versam os autos sobre solicitação de liberação da segunda parcela do convênio n° 01 

CV/2015, celebrado com o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social- SEDES, com interveniência da Gerencia de Inclusão Socioprodutiva -  

GISP, e a Prefeitura de Municipal de Carolina objetivando a implantação do projeto de Sistema de 

Abastecimento de Agua.

Da análise dos autos, foram juntadas as certidões de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários e' à Dívida Ativa da União; Negativa de Débitos do FGTS; Negativa de Débitos da 

Fazenda Estadual; Negativa de Débitos da Dívida Ativa da Fazenda Estadual: Negativa de Débitos 

Trabalhistas e a consulta ao Cadastro Estadual de Inadimplentes, deixando o convencnte de 

apresentar apenas a certidão de regularidade do TCE.

Contudo, como forma de supri a ausência da certidão, foi juntada DECISÃO JUDICAL na 

Ação Ordinária com pedido de Tutela de Urgência, datada de 24/06/2017.

Portanto, diante do acima exposto, encaminhamos o processo em epigrafe para que a 

ASSEJUR opine acerca da Decisão Judicial (fl.69/73) juntada aos autos.

Gestora de Convênios/GISP
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ANO XLI N° 012 SAO LUIS, TERÇA-FEIRA, 17 D^ÜANEIR^DE 2017 EDIÇÀO DE HOJE: 30 PÁGINAS

SUMARIO
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C O Y I RATOS
Secretaria de listado da Infra estrutura e O utros...................... 19

CONN Ê M ü
Secretaria de Estado do Desenvoh intento Socia l...................  21

CONVOCAÇÕES
Concelho de Administração da Companhia de Saneamento
Ambiental do Maranhão - CAF.MA e O titn t............................22

ERRATA
Secretaria de listado do Trabalho e da Economia Solidária.....23

FORNECIMENTO
Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão.....................23

PORTARIAS
Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão e Outras .... 23

ADITIVOS

SECRETARIA DF- ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

RESENHA 1)0 PR IM E IR O  TERMO A D IT IV O  DE O FÍC IO  AO 
C O M  K M O  V  01 - CV7201S-SEDES. PROCESSO V  261757 
2016-SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, at invés da Secretary 
de Estudo do Desemolvimemo Social-SLDLS, inscrita r.o C NPJ/MF 
n" U2.M4iEOU7.lfOO l -4S. com iincrvenicno.a da.Gerência de Inclusão 
Sóçi oprodutiva-015P. inscrita no ÇNPJ-MF i /  15.62S.929/0001-37 c 
a Preloilurã Municipal de Caroíina/MA, inscrita no CNPJ-MF n" 
:2.0Sl.r>9i 0001-84. C LÁ U S U l.Á  PRI.VIEIRA - DO OBJETO: O 
pruzo de v igência do Convênio n" 0 1 -C V/2015-SEDES, prorrogar-se-á 
por mats 363 (trezentos c sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 
30.I2.2U16 e lindando-se cm 29.12.2017. C LÁU S U LA SEGUNDA
DA R ATIFICAÇÃO : As partes ratificam e consolidai,: todas us Ckiu- 
suias c condiçêcs do Convênio editado, dosde que não colidcme.- com 
o presente Instrumento. DATA DA ASSINATURA: São Lms (MA). 
29 dc dezembro de 2016. BASE LE G A L: Lei Federal n-' 3.666/93 o 
suas alterações. Portaria ln tcm iin is ic ria l ti” 507-2011. instrução 
Normativa TCE/MA n” 018 de 03 de setembro dc 2008 e Processo 
Administrativo n“ 261757/20i 6-SEDES. 1-ORO: O  -marca cie São U rV  
MA. ASSINATURAS: Pela SEDES: JOSÉ A R IM A T E a  L IM A  
NETO EVANGELISTA-Seerctúvio de Estado do Desenvolvimento 
Social-CPFn"0!!.549.813-39. PelaülSP: M AR TIN H O  ANDRADE 
DE L iM  A-ücrentc dc Inclusão Sócio,'rodutivu-CPF n" ’.42.6’.7.704- 
44. Pela CO NVENENTE: T Ú L IO  NO LETO  DE MOURA-CPF n‘ 
394 :56.941 -49-Prclcito M Á R C IA  VA LÉR IA  PORTELA BRAGA- 
Cheto d» Assessoria Juridiea/SF.DES - Matricula :T 247K36Í)

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE OfiCiO AC 
x CONVÊNIO N" 02 - CV/2015-SEDES. PROCESsO N" 261743/ 

2016-SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através cia Secicíar:r. 
cie Estado do Desenvolvimento Social-SEDES. mserita no CNPJ'Mf

62.94(1 ()y?/0uüi -48. com imervenieneia da Gerência de hiu-.s.io 
Socioproduriva-GlSP, inscrita no CNPj-ViF n‘‘ I5.f28.929 ;)( <•.- •" c 
a Prcíeiuira Municipal de Mate Roma/MA. inscrita no CN!1.1 \ "  
t>6.; !v .945/0001-03. C LAU S U LA PR IM EIR A - DO O B J i. l í ) « 
pru-ode vigência do Convênio rt"02-CV/20Í5-SiiD!:S. p ivc .^ .r--  .• 
por mais 26> (trezentos e sessenta e cinco) d.us. íoxi.
30.;2.2‘J if ,  efín.ílandu-seem 29.12.2017 C L Á t.S L l. \  SLUT N if v  
l)A  R.-Vfli IC a Ç ÃO : .•As partes ratificar.', ecor.soiio. ., . , 
stiluse ...'.-.dicòcs oo Convênio iiditado, desde que rõo . ....
0 presente instrumento. DATA DA ASSINA'!'! .R \  vl..-. - .
29 de dezembro de 2016. BASE LEG A L: Le; Federai n SnOó 95 . 
soas alterações. Portaria intenniuisterin.i rv 507 2 0 '. : ,  in>irueâo 
Normativa TCITM A n1' OiS de 03 dc setembro de 2008 e Procedo 
Administrativon” 261743/2016-SEDES. FORO: Com/.irende São ’ .. % 
MA. ASSINATURAS: Pela SEDES: JOSÉ A R IM A T E A  U M A  
NETO EVANGELISTA-Secrctário de Estado do D e s e r.v n iv im .• 
Soctal-CPF n"U i 1.549.8! 3-39. PçlaClSP: M AR TIN  HO ANDRADE 
DE LÍVlA-C-crentc dc Inclusão Sócioprodutiva-CPF n“ 142.1-1'’ ’ ('-- 
44. Pela CO NVENENTE: Ca R M E M  SILVA U R A  NETO-Cí*í :. 
618.336 413-34-Profeith. M Á R C IA  V A LÉR IA  PORTELA BRAGA- 
Chufe da Assessoria Jurídica/SEDES • Matricula n" 2478260,

. RESENHA DO PR IM EIR O  TE R M O  A D IT IV O  D K O FK  IO  A í: 
CONVÊNIO V  03 •• CV/2015-SF.DES. PROCESSO N" 2òí71« 
2016-SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretary 
dc Estado do Desenvolvimento Social-SEDES. inscrita no CNPJ-MF 
n" 4/25)40.097 0001-48. com intervoniêncie cia Gcrúr-eta de ! : • • . >ê 
Sócioprodusiva-GISP. inscrita no CMU/MF n'“ \ 5.628.929.'Oík  : - '•
> Preleitum Municipal de Mata Roma/MA. inscrita nc v a r>.- '■'!
•IA: i-.v45'UU0! -03. C L /tà S L T Â lP R lV ÍÊ IK  V - DO O ftJK 1 O . . ■ 
pru/o dc vigéncsu do Convênio i f  02~CV'26> 5-SEDES. pro.-m* 
p c :  m  ds 365 (tre?.emos e ac-Saems e cinco) dias. :nicr.uiv.:>-i: .
: ! . : 2.2i)|6 e fn-iunoc-sc em 30 i 2.2017 C LÁ UVULA sF.Gl. NDA- 
Da  Ra T IF IC a ÇAO: A s par.es raiíficam-ccoiisM''. :.am; -u-;-. - (
..ui,.9 c cunoivícs do C onvênio tetnado. desdv c.uc név c -: jv . . 
c prú-ente instrumento, DATA DA ASSíN.-vTURA; São L, : íM  -•
29 de deL-mbro ae 2016. BASE LE G A L: Lei Federal n ' F.ímô V.' c 
sues ulter.-çòes. Portaria Intcrm inistciin! n" 507 '2015. Ut.crueèn 
N o r m a t i 'T C li'M A  nw 018 dc 03 de 4etcmbtü dc 3.008 c Procv>: •

! Auministiati . 0  n "261719/2016-SEDES. FORO: Ccmarea de São L :i>
! VIA AS >.N ATURAS: Pela SEDES: JOSÉ ARIM ATEA L1VUNKTO 
i E \ iW GELiSTA-Secrvcário de Estaao dn Desenvoivinioni.: Socinl-CPi'
! ii*’ íí :: .54-1 .F!3-?9. PeiaGISP: M a HTINHO ANDR.x DF.DE L iM  v  
} Cn rente de inéiusào Sóciepruduiiva-i. p r \ f  (42.5! 7,704-44 :•
i C O N VE N EN TE: C A R M E M  SILVA L IR A  NKTO-C PF 
| 3 5t:.< j 3* 34-Prete«:a. M Á R C IA  V A LÉ R IA  PORTEI. A BR AG A.- 
I Ci.uO nu Asscs.>oria Juridica-SEDEfi - Matricula tt" 247^360

i RESENHA DO PR IM E IR O  TE R M O  A D IT IV O  DE O FIC IO  x.0 
! CGNN tl.NIO N- 04 - CY7201S-SEDE& PROCESSO NB 26PS0i 
| 2016-SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, atreve» da Sce.etur;, 
j de ii-.tai.o dc Desenvcivimcnto Social-SEDES. inscrita nu CNPj M;
1 n° vO 94i).(içi7/000!-48. com intcrvcnicncia da Gerência dc Ineiusãc-
• Scetoprodutiva-GISP, inscrita no CNPJ/MF n° 15.628.929’U00!-37 .; 
í u Obra Social' Nossa Senhora da Q^WBmeendâ Esperança, inherits n >
• CNcrMF ::J 4S.355.775/0013-93. CtÁUffULA PRIMEIRA - 1)0 
- OBJETO: O prazo de vigência do Convênio no04-CV -2(’ iè-S!’.DL5'-. 
! ; .-.rrov >r-se-it pnrna is  365 (trcícmos c sessenta c cinco) dias.
I u.i-se out 3 1 i 2.20!6 1 fmdando-sccm 30.!2.2017. CLÁU SU L A Si>



SIAFEM  -  SISTEM A INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA

D .3 3 2 0 0 . CH RELACAO DAS ORDENS BANCARIAS EXTERNAS -  NAO CONTA UNICA

Folha n° ^ l í  . 
Processo-n^W W l} 
Rubrica: j j y

DATA REFERENCIA - 0 9 / 0 8 / 2 0 1 7  

2 0 1 7 R E 5 0 0 6 5

UNIDADE GESTORA -  1 5 0 1 1 2  GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA GESTÃO -  0 0 0 0 1  GESTÃO TESOURO

BANCO - 0 0 1  BANCO DO BR A SIL S /A  AGENCIA- 3 8 4 6 6  SAO L U IS

DBSSM T IP O  EMITENTE 

BANCARIA OB AGENCIA CONTA F A V O R E C I D O BANCO AGENCIA CONTA V A L O R

NUMERO GR DE 

CANCELAMENTO

:: ,1 7 0 B 0 0 5 6 1  32 3 8 4 6 6  7 3 9 8 9 PR EF MUN DE CAROLINA 0 0 1  0 2 9 1 7  2 1 3 7 4 8 4 5 . 0 0 0 , 0 0

j  - AL RS 4 5 . 0 0 0 , 0 0  QUARENTA E CINCO M IL REAIS

AUTORIZO O B3 A EFETIV A R OS PAGAMENTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBS CANCELADAS E AUTORIZADAS.

'  Q ftfip. 2ÜV

p *O T O C & -°



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDE* 

GERENCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP 
Rua das Gardênias quadra 01 numero 25 -  Jardim Renascença CEP.65.075-780- Sài

Memorando n.° 028/2017 - UGC/GISP

Á SUFIN
Assunto: Pedido de informação

São Luís. 01 de dezemorc

Prezado,

Venho através deste, solicitar informação referente a transferência de r o c . s 
existe recurso a ser transferido dos convênios abaixo listados.

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos pretests ce e r '
satisfação.

Proc. Município ! Convênio j Objeto

1 1180/15 Mata Roma 02-CV' 15 ! Sl»:. SL • - j.é i
CO A:í ..C

2 1206/15 Mata Roma ; 03-CV.! 5 S.s:. ; .*

3 4673/13 Godoffedo Viana . 421-CVC3 i S .. Ü v . ‘ . •. -  *•

4 4338/13 Porto Rico : 420-CV/! 2 S:s;. rL ..

5 4160/13 Cândido Mendes 312-C V/ 5 3 ■ Sist. SC. Ái í á SÍ .

6 1189/15 Carolina ! 0C1-CV/15 s:>’. \ . .: ...

7 4564/13 São José de Ribamar í 471-CV/13 : 3:si.
de Aô.ui‘

8 0041/16 Sitio Novo • OGl-CVúó Sisc S .. _-s.

Patrícia Petrus Martins

Unidade de Gestão de Convênios



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMIUAR - SEDES

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP

Do: Departamento financeiro/GISP

Ao: Gestão de Convênios
i
i1

--------------------------------------------------- .----

01 de Dezembro 2017

valho
*• ?OS.3 0 5 .^ 3 - '^  '

cit. Funcional 4 7 6 90 3s-

O
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GOVERNO DO ESTADO  DO M ARANHAO  í  W fo  t f
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SO CIAL E AGRICULTURA
GERÊNCIA DE INCLUSÃO  SÓCIOPRODUTIVA-G iSP v------* ------------

EMPENHOS E LIBERAÇÕES

DADOS DO PROJETO

Processo: 0 0 1 1 8 9 /1 5 Município: CAROLINA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Comunidade: Povoado Sâo José dos Pereiras

Tipo do Projeto: Sistema Simplificado de Abastecimento Dágua

Valor Aprovado: 157.894,74 Vaior Financiado: 150.000.QC |

Data Empenho: 24/12/2015 Número Empenho: 264/15 Vaior Empenhado: 15.000,00!

Liberações

Data NL PD OB Vaior Liberado i
30/12/2015 725/15 424/15 410/15 15.000,001

Total Liberado i5.ooo,oo|

Saldo a Liberar por Empenho 0,00';

Data Empenho: 20/07/2017 lúmero Empenho: 231/17 Valor Empenhado: 136.000,00;

Liberações

Data NL PD OB Valor Liberado'
09/08/2017 693/17 603/17 561/17 45 000.00.

Total Liberado

Saldo a Liberar por Empenho

45.000,00;
90.000,00 j

' - ....-•______ "  ------------------------
Total Gera! Empenhado 150.000,00,

Total Gera! Liberado 6 0 .000 ,001

Saldo Geral a Liberar 90 .000 ,00;

Saldo a Empenhar 0,00j

!H 4 m «sbUsuário: IVALDO



G O V E R N O  DO ESTADO  DO M A R A N H Ã O  

S E C R E T A R IA  DE E S TA D O  DE D E S E N V O L V IM E N T O  SOC IA L -S E D E S  
Gerência de Inclusão S ócioprodutiva  - G ISP 

Rua das Gardênias. n° 25, qdr 01, Bairro: Renascença 11. São Luís - M A

JUSTIFICATIVA

o lha  n ° ,
-vcesso n °  ( f \  2 } ^
lò r ic a : '

%

Processo n° 208199/2015 Sistema MIS 1189/2015
Motivo: prorrogação de prazo de Execução e Prazo de Vigência
Convênio: 001-CV/2015
Concedente: Governo do Estado do Maranhão, através da SEDES intcrveniência GISP 
Convenente: Prefeitura Municipal de Carolina
Objeto: Implantação do Projeto de Sistema Simplificado de Abastecimento de Agua

Sr. Gerente da GISP,

Trata-se do convênio n° 01-CV/2015, celebrado com o F.stado do Maranhão, através da 

Secretaria de Desenvolvimento Social -SEDES, com interveniência da Gerencia de Ínclu-T 

Socioprodutiva -  GISP, e a Prefeitura Municipal de Carolina /MA, com objetivando a implantação 

do Projeto de Sistema de Abastecimento de Agua

O referido convênio, foi celebrado em 29/12/2013, tendo sido publicado em i 7 01 2014. 

sendo necessário prorrogar por 365 dias. para que sejam concluídas as obras. O p ua> de viuG u  A  

expira em 29/12/2017.

Corrobora que a Superintendência de infraestrutura atestou que a obra já  foi. executada 

em 24,53% data de 22/07/2016.

Consta juntado despacho do financeiro informando que o concedente repassou o recurso 

financeiro no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil), faltando ainda ser repassado o montante de RS

90.000.00 (noventa mil).

No mais, o parágrafo primeiro da clausula nona do termo de convênio que dispõe sobre a 

vigência e do prazo de execução dispõe que “A vigência será prorrogada de oficio pelo ordenador 

de despesa, no limite exato do período de atraso verificado do objeto aprovado"



GOVERNO DO ESTADO DO MA RAN 11 AO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

Gerência de Inclusão Sócioprodutiva - GISP 
Rua das Gardenias. n° 25, qdr 01, Bairro: Renascença II. São Luís - MA

Diante do exposto, este setor solicita que o mencionado convênio seja aditivado a 

CLAUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA, a fim de que o recurso seja repassado para conclusão da 

execução da obra.

Atenciosamente,

São Luís, 01 de Dtfzeinbi^de 2017. 

Patrícia Pí?fcrffs Martins

G estor



Folha n*
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Rubrica:
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PROC.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES'
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GISP

Rua das Gardênias quadra 01 numero 25 -  Jardim Renascença CEP:65.075-780- São LuTs/MA

MEMO N° 27/2017- UGC/GISP
Sào I.uís. 01 de dezembro de 2017.

A Gerência de Inclusão Sócioprodutiva 
Sr. Ricardo Ady Moraes Leda 
Gerente de Inclusão Sócioprodutiva - Gisp

Assunto: Prorrogação de Oíício de Vigência de Convênio

Venho por meio deste, informar que existem 08 (oito) convênios que a vigência expira 
dentro de 60 dias e que não houve a transferência do recurso na sua integral idade, estando em 
descordo com o cronograma de desembolso.

Portanto diante do acima exposto, solicitamos a prorrogação da vigência de oficio dos 
convênios. Segue relação e justificativa.

Atenciosamente.

Patrícia Petrus Martins

Gestora de Convênios
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Proc. Município Convênio Objeto Term.
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GOVERNO DO ESTADO DO MAR AN
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODITIVA-GISP

Processo: 208199/2015 -  114612/2016
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO/CON VÊNIO N° 001-C V72015 -  GISP 
Interessada: Prefeitura Municipal de Carolina

A ASSEJUR.

Tendo em vista Justificativa da Unidade Gestora de Convênios, às íls. 
103 104. AUTORIZO a prorrogarão de Oficio, do prazo do referido convênio no limite 
exato do período de atraso verificado do objeto aprovado, para que o recurso seja 
repassado e concluída a obra.

O



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA-FEIRA, 26 - DEZEMBRO - 2017
93 e suas alterações. Portaria Interministerial n°507/2011. Instrução 
Normativa TCE/MA n° 018 de 03 de setembro de 2008 e Processo

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE OFICÍO AO

Administrativo n°261757/2016-SEDES. FOR; Comarca de São Luis/ 
Ma. ASSINATURAS: Pela SEDES: JOSÉ DE A R IM A TE A  L IM A  
NETO EVANGELISTA - SECRETÁRIO DE ESTADO DO DE
SENVOLVIMENTO SOCIAL-CPF: 011.549.813-39. Pela GISP: 
RICARDO AD Y M O R A IS  LÉD A - GERENTE DE INCLUSÃO 
SOCIOPRODUTIVA-CPF n° 017.892.993-06. Pela CONVENENTE 
SHIRLEY VIA N A M O TA  - CPF n° 326.418.427-34 - Prefeito. M ÁR
C IA  VALÉRIA PORTELA BRAGA-Chefe da Assessoria Juridica/SE- 
DES - Matricula n° 2478360. R ICAR DO  AD Y M O RAIS LÉ D A  - 
Gerente de Inclusão Sõcioprodutiva - GISP.

RESENHA DO PR IM E IR O  TER M O  A D IT IV O  DE O FIC ÍO  AO 
CONVÊNIO N° 420 - CV/2013 - SEDES. PROCESSO N* 4338/ 
2013 - SEDES. DAS PARTES: Estado do Maranhão, através da Se
cretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, inscrita no 
CNPJ/MF n° 02.940.097/0001-48, com interveniência da Gerência de 
Inclusão Socioprodutiva- GISP, inscrita no CNPJ/MF n°02.940.097/ 
0001-48 e Prefeirara Municipal de Porto Rico/Ma inscrita no CNPJ/ 
MF n° 01.612.542/0001-88. CLÁUSULA P R IM E IR A -D O  OBJE
TO: o prazo de vigência do Convênio n° 421 -cv/2013-SEDES, prorro
ga-se por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 
01.01.2018 e findando-se em 31.12.2018 C LÁU S U LA SEGUNDA - 
DA RATIFICAÇÃO: As partes ratificam e consolidam todas as Cláu
sulas e condições do Convênio aditado, desse que não colidentes com o 
presente instrumento. D ATA D A  ASSINATURA: São Luís (M A) 29 
de Dezembro de 2016. BASE LE G A L: Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. Portaria Interministerial n°507/2011. Instrução Normativa 
TCE/MA n° 018 de 03 de setembro de 2008 e Processo Administrativo 
n°261757/2016-SEDES. FOR: Comarca de São Luís/Ma. ASSINA
TURAS: Pela SEDES: JOSÉ DE A R IM A TE A  LLMA NETO EVAN 
GELISTA - SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL-CPF: 011.549.813-39. Pela GISP: RICARDO ADY 
MORAIS LÉDA - GERENTE DE INCLUSÃO SOCIO PRODUTI- 
VA-CPF n° 017.892.993-06. Pela C O N VE N EN TE TATY AN A 
ANDREA MENDES SERENO - CPF N° 037.003.883-57 Prefeita. 
M ÁRCIA VALÉRIA PORTELA BRAGA-Chefe da Assessoria Juridi- 
ca/SEDES - Matricula n° 2478360.RICARDO ADY MORAIS LÉDA - 
Gerente de Inclusão Sõcioprodutiva - GISP.

RESENHA DO P R IM E IR O  TERM O  A D IT IV O  DE O FIC ÍO  AO 
CONVÊNIO N# 312 - CV/2013 - SEDES. PROCESSO N# 265049/ 
2016 - SEDES. DAS PARTES: Estado do Maranhão, através da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, inscrita no | 
CNPJ/MF n° 02.940.097/0001-48, com interveniência da Gerência de i 
Inclusão Socioprodutiva- GISP, inscrita no CNPJ/MF n°02.940.097/ 
0001-48 e Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/Ma inscrita no 
CNPJ/MF n° 06.059.505/0001 -08 CLAUSULA PRIM EIRA - DO OB
JETO: o prazo de vigência do Convênio n° 312-cv/2013-SEDES, pror- ; 
roga-se por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se j 
em 01.01.2018 e fmdando-se em 31.12.2018 CLÁUSULA SEGUNDA I 
- DA R ATIFICAÇÃO : As partes ratificam e consolidam todas as | 
Cláusulas e condições do Convênio aditado, desse que não colidentes 
com o presente instrumento. DATA DA ASSINATURA: São Luis (MA)
29 de Dezembro de 2016. BASE LEG AL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas j 
alterações. Portaria Interministerial n°507/2011. Instrução Normativa 
TCE/MA n° 018 de 03 de setembro de 2008 e Processo Administrativo 
n°261757/2016-SEDES. FOR: Comarca de São Luís/Ma. ASSINA
TURAS: Pela SEDES: JOSÉ DE A R IM A T E A  L IM A  NETO 
EVANGELISTA - SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOL
VIM ENTO SOCIAL-CPF: 011.549.813-39. Pela GISP: RICARDO 
ADY MORAIS LÉ D A  - GERENTE DE INCLUSÃO SOCIO PRO- 
DUTIVA-CPF n° 017.892.993-06. Pela CON VENENTE: JOSÉ ! 
R IBAM AR LE ITE  DE ARAÚJO-CPF n° 145.811.752-91 -Prefeito. 
MÁRCIA VALÉRIA PORTELA BRAGA-Chefe da Assessoria Jurídi- 
ca/SEDES - Matricula n° 2478360. RICARDO ADY MORAIS LÉDA - 
Gerente de Inclusão Sõcioprodutiva - GISP.

CONVÊNIO N° 01 - C V/2015 -  SEDES. PROCESSO N° 1189/
2015 - SEDES. DAS PARTES: Estado do Maranhão, através da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social -  SEDES, inscrita no 
CNPJ/MF n° 02.940.097/0001-48 com interveniência da Gerência de 
Inclusão Socioprodutiva- GISP, inscrita no CNPJ/MP n°02.940.097/ 
0001-48 e Prefeitura Municipal de Carolina/Ma inscrita no CNPJ/MF 
n° 12.081.691/0001-84. C LÁU S U LA P R IM E IR A  - DO OBJETO: o 
prazo de vigência do Convênio n° 01 -cv/2015-SEDES, prorroga-se por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 30.12.2017 
e findando-se em 29.12.2018. CLÁUSULA SEGUNDA - DA R A T IF I
CAÇÃO: As partes ratificam e consolidam todas as Cláusulas e condi
ções do Convênio aditado, desse que não colidentes cora o presente 
instrumento. DATA DA ASSINATURA: São Luis (M A ) 29 de De- 

j  zembro de 2016. BASE LE G A L: Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera
ções. Portaria Interministerial n°507/2011. Instrução Normativa TCE/ 
M A  n° 018 de 03 de setembro de 2008 e Processo Administrativo 
n°261757/2016-SEDES. FOR : Comarca de São Lu is/M a ASSINA
TURAS: Pela SEDES: JOSÉ DE A R IM A T E A  L IM A  NETO 
EVANGELISTA - SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOL
V IM EN TO  SOCIAL-CPF: 011.549.813-39. Pela GISP: RICARDO 
AD Y M ORAIS LÉDA - GERENTE DE INCLUSÃO SOCIO PRO- 
D U T IV A -C P F  n° 017.892.993-06. Pela C O N V E N E N T E  
E R IV ELTO N  T E IX E IR A  N EVES - CPF n° 028.693.096-00 - Pre
feito. MÁRCIA VALÉRIA PORTELA BRAGA-Chefe da Assessoria Jú
ri dica/SEDES - Matricula n° 2478360.RICARDO AD Y MORAIS LÉDA - 
Gerente de Inclusão Socioprodutiva - GISP.

RESENHA DO PR IM EIR O  TE R M O  ADITTVO DE O FIC ÍO  AO 
CONVÊNIO N° 471 - CV/2013 -  SEDES. PROCESSO N° 4564/13 
-  SEDES. DAS PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, inscrita no CNPJ/MF n° 
02.940.097/0001-48, com interveniência da Gerência de Inclusão 
Socioprodutiva- GISP, inscrita no CNPJ/MF n°02.940.097/0001-48 e 
Prefeitura Municipal de São José de R ibamar/Ma inscrita no CNPJ/MF 
n° 06351.514/0001 -78 'C IÁ U S U LÁ TR I1M E IR A  - DO OBJETO: o 
prazo de vigência do Convênio n°421-cv/2013-SEDES, prorroga-se por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 01.01.2018 e 
findando-se em 31.12.2018 CLÁUSULA SEGUNDA -  DA RATIFICA
ÇÃO: As partes ratificam e consolidam todas as Cláusulas e condições do 
Convênio aditado, desse que não colidentes com o presente instrumento. 
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA) 29 de Dezembro de 2016. 
BASE LE G A L: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Portaria 
Interministerial n°507/2011. Instrução Noimativa TCE/MA n° 018 de 03 de 
setembro de 2008 e Processo Administrativo n°26l 757/2016-SEDES. FOR: 
Comarca de São Luis/Ma ASSINATURAS: Pela SEDES: JOSÉ DE 
ARIMATEA L IM A  NETO EVANGELISTA - SECRETÁRIO DE ESTA
DO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CPF: 011.549.813-39. Pela 
GISP: RICARDO ADY MORAIS LÉDA - GERENTE DE INCLUSÃO 
SOCIO PRODUTTVA-CPF n° 017.892.993-06. Pela CONVENENTE 
LUÍS FERNANDO MOURA DA SILVA-CPF n° 054.623A73-91-Pre
feito. MÁRCIA VALÉRIA PORTELA BRAGA-Chefeda Assessoria Juridi- 
ca/SEDES - Matricula n° 2478360.RICARDO AD Y M O R A IS  LÉD A - 
Gerente de Inclusão Sõcioprodutiva - GISP.

RESENHA DO P R IM E IR O  TE R M O  A D IT IV O  DE O FIC ÍO  AO 
CONVÊNIO N° 02 - CV/2016 - SEDES. PROCESSO N # 241589/ 
2016 -  SEDES. DAS PARTES: Estado do Maranhão, através da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, inscrita no 
CNPJ/MF n° 02.940.097/0001-48, com interveniência da Gerência de 
Inclusão Socioprodutiva- GISP, inscrita no CNPJ/MF n°02.940.097/ 
0 0 0 1 -4 8  e Prefeitura Municipal de Sítio Novo/Ma inscrita no CNPJ/ 
MF n° 0 5 .6 3 1 0 3 1 /0 0 0 1 -6 4 . C LÁU S U LA P R IM E IR A  - DO OBJE
TO : o prazo de vigência do Convênio n°03-cv/20l5-SEDES, prorro
ga-se por mais 36 5  (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 

, 2 1 /0 1 /2 0 1 8  e findando-se em 20.01.2019 C LÁU S U LA SEGUNDA - 
! DA R ATIFICAÇÃO : As partes ratificam e consolidam todas as Cláu-
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U.F N2 PROC. NS ORDEM í
MA 208199/15 01/2015 i

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA GERÊNCIA DE INCLUSÃO 
SOCIOPRODUTIVA -  GISP, E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAROLINA, OBJETIVANDO A 
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

O ESTADO DO MARANHÃO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEDES, situada na Rua das Gardênias n9 25, Qd. 01 -  Jardim Renascença, São Luís - 
MA inscrita no CNPJ sob o n9 02.940.097/0001-48, representada por seu Subsecretário 
FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA JUNIOR, casado, bacharel em Turismo, portador da 
cédula de identidade n9 79235497-4 SSP/MA, CPF n9 650.831.133-68, residente e 
domiciliado na Rua Cumã, Edifício Bali, Apto 1404- Renascença li, nesta cidade, doravante 
denominada CONCEDENTE, com a interveniência da GERÊNCIA DE INCLUSÃO - 
SOCIOPRODUTIVA -  GISP, com sede nesta capitai, na Rua do Giz n9 249 Centro, São-ttjf . - 
MA inscrita no CNPJ sob o n9 15.628.929/0001-37, neste ato representada pelo sei Gerente, 
MARTINHO ANDRADE DE LIMA, portador da cédula de identidade n9 028296522004-2 
SSP/MA, CPF n 9 142.617.704-44, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, 
n9 04, Ed. Bergamo, Apt. 201, Calhau, nesta cidade, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA, CNPJ n9 12.081.691/0001/84, doravante denominada CONVENENTE, por seu 
Prefeito, Sr (a) UBIRATAN DA COSTA JUCÁ, RG. n9 044242212012-4 - SSP/MA, CÍC n9
394.156.941-49, residente e domiciliado na Rua Gomes Sousa, 455 - Centro, Município de 
CAROLINA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr.. TÚLiO 
NOLETO DE MOURA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de identidade n9 
064089496-8, CPF n9 771.085.743-49, residente e domiciliado na Rua Diógenes Gonçalves, 
n9 155, Centro, CEP: 65980-000,\  Município de Carolina, resolvem celebrar o presente 
Convênio, sujeitando-se os partícipes, no que couber, aos termos das disposições da Lei/ 
Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e no que couber a Portaria n9 507. de 27 de novembro 
2011, IN n9 18, de 3 de setembro 2008, Lei Complementar n9 101, 4 de maio de 2000,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFIC iA i. DO 
ESTADO N°________ _____ DO DlA

0 1 - / 0 1  /1  L ÁS Folhas.
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tendo em vista o que consta no Processo Administrativo em epígrafe mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO -  Este instrumento visa a execução, rnediante mútua 
colaboração entre as partes, do projeto de SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, conforme Projeto e Plano de Trabalho aprovados, que integram este instrumento, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR -  O valor deste Convênio é de R$ 157.894,74 (cento e 
cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
originando-se os recursos das seguintes fontes:

ESTADO (CONCEDENTE): R$ 150.000,00 
ENTIDADE (CONVENENTE): R$ 7.894.74

I -  A contrapartida da CONVENENTE será equivalente a 5% do valor deste instrumento e 
somente poderá ser feita em recursos financeiros.
II -  Os recursos do projeto serão repassados à conta específica/bloqueada da entidade.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES -  Para alcançar o objetivo deste Convênio, ficam 
estabelecidas as seguintes obrigações de cada uma das partes:
1) DA CONCEDENTE, ATRAVÉS DA INTERVENIENTE;
1.1 Promover a transferência dos recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, após a apresentação do comprovante de 
depósito da contrapartida quando esta for em espécie pela CONVENENTE;
1.2 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar na execução deste Convênio;
1.3 Examinar e aprovar a prestação de contas dos recursos transferidos, observando o 
Cronograma de Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;
1.4 Receber e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulações no Plano de 
Trabalho;
1.5 Atender as exigências do Convênio celebrado entre a SEDES/GISP e o Banco do Brasil 
S/A;
1.6 Autorizar a instituição financeira o desbloqueio dos recursos correspondente a execução 
do projeto, somente após a supervisão e laudo do técnico da SEDES/GISP responsável pela 
supervisão;

. 1.7 Oficiar ao Banco do Brasil S/A, solicitando a abertura de conta bancária específica/7 
baqueada com a seguinte denominação:
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1.8 CONVÊNIO/SEDES/GISP/EP/ENTIDADE/PROJETO, para que seja efetuada a liberação dos 
recursos; e
1.9 Bloquear, temporária ou definitivamente, a movimentação da conta da Entidade, 
proceder ao recolhimento dos recursos financiados, em casos de irregularidades.
2) DA CONVENENTE:
2.1 Assegurar a contrapartida necessária á realização do objeto do Convênio;
2.2 Comparecer à agência do Banco do Brasil S/A, com a finalidade de consolidar a abertura 
da conta bancária específica com a seguinte denominação:
2.3 CONVÊNIO/SEDES/GISP/EP/ENTIDADE/PROJETO, para que seja efetuada a liberação dos 
recursos, conforme determinação da SEDES/GISP com as seguintes características:
2.3.1 A conta será específica deste Convênio, sendo movimentada exclusivamente através 
de Autorização de Pagamento -  AP assinada por ordenadores de despesas da Gerência de 
Inclusão Socioprodutiva-GISP/SEDES;
2.4 Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação pertinente, os trabalhos 
necessários à consecução do objeto de que trata este instrumento, observando sempre 
critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos;
2.5 Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE, e os rendimentos auferidos das 
aplicações financeiras, exclusivamente, na consecução do objeto pactuado;
2.6 Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos ae gestão dos 
recursos alocados a este Convênio;
2.7 Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE e dos rendimentos das 
aplicações financeiras, conforme a Cláusula Décima deste instrumento;
2.8 Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 
devidamente identificada com o número do Convênio, ficando à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação 
de contas, do Gestor do órgão concedente, relativa ao exercício da concessão;
2.9 Propiciar, em local adequado os meios e condições necessários para que a CONCEDENTE 
possa exercitar o estabelecido no item 1.2;
2.10 Permitir o livre acesso de servidores do sistema de controle interno ao qual esteja 
subordinada a CONCEDENTE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta e indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e 
auditoria;
2.11 Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acasü 
decorrente da execução deste Convênio;
2.12 Promover as licitações que forem necessárias para aquisição de equipamentos, 
construção, ampliação e reforma a serem utilizados na execução do objeto conveniado, de. 
abordo com a Lei de Licitação prevista neste convênio;

\
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2.13 Restituir o valor transferido pela CONCEDENTE, acrescido de juros legais na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data de seu 
recebimento nos seguintes casos;
2.11.1 Quando não for executado o objeto deste instrumento, ressalvadas as hipóteses de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas;
2.11.2 Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a prestação de contas parcial ou 
final, salvo quando decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; e
2.11.3 Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
Convênio;
2.14 Restituir à conta da CONCEDENTE o valor correspondente aos rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, quando não comprovar seu emprego na consecução do objeto deste 
Convênio;
2.15 Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos recebidos da 
CONCEDENTE, enquanto não forem empregados em sua finalidade, conforme a seguir:
2.13.1 Em caderneta de poupança de instituição oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês; e
2.13.2 Em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
iastreada em título da dívida pública Estadual, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores;
PARÁGRAFO ÚNICO -  É inteiramente vedado à CONVENENTE utilizar os recursos a serem 
alocados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio e no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA -  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS -  Os recursos da CONCEDENTE
destinados à execução do objeto pactuado serão liberados de acordo com o Cronograma de 
Desembolso abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A primeira parcela, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total do convênio, será liberada após a assinatura do presente Convênio e mediante a 
apresentação do comprovante de depósito da contrapartida, com valor mínimo de 10% (dez
por cento);
PARÁGRAFO SEGUNDO: A segunda parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do 
valor total do convênio, será liberada de acordo com o cronograma de desembolso, desde 
que cumpridas todas as atividades previstas no plano de trabalho para a fase e/ou etapa 
correspondente à primeira parcela conforme atestado pelo CONCEDENTE;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A terceira parcela correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 
do convênio será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que 
cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes
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segunda parcela, conforme atestado pelo CONCEDENTE, condicionadas, ainda, à
apresentação da prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos;
PARÁGRAFO QUARTO: A quarta e última parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) 
do valor do convênio, será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que 
cumpridas todas as atividades nele previstas para as fases e/ou etapas correspondentes à 
terceira parcela, conforme atestado pelo CONCEDENTE, condicionadas, ainda, à
apresentação da prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos;
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos destinados à execução do objeto pactuado dar-se-á 
após a apresentação da Licença Ambiental e/ou outorga da água, nos termos da legislação 
ambiental e resoluções pertinentes, quando couber.
PARÁGRAFO SEXTO -  A ausência de prestação de contas no prazo estabelecido pela 
CONCEDENTE importará, se for o caso, na imediata suspensão das liberações subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FISCAL DO CONVÊNIO -  A execução deste convênio será 
acompanhada e fiscalizada pela GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA -  GISP, através 
dos (as) servidores (as) José Alberto da Silva, CPF n9 093.785.023-34, matrícula n9 2481737, 
José de Ribamar Andrade CPF n9 124.884.963-91, matrícula n9 2249084 e CPF n9 , matrícula 
n9 2249084, desde já, designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei 8.666/93, doravante denominado simplesmente de FISCAL deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PLANO DE TRABALHO -  A CONVENENTE, para alcançar o objeto
avençado, obriga-se a cumprir o Plano de Trabaiho, especialmente elaborado para este fim. 
o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Caberá à CONVENENTE encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, à 
CONCEDENTE o Projeto Técnico com os ajustes correspondentes, ao Plano de Trabalho 
aprovado.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Excepcionalmente, admitir-se-á ao órgão executor propor a 
reformulação do Plano de Trabalho, no prazo máximo de 20 (vinte) dias antes do 
encerramento da vigência da execução físico-financeira, que será previamente apreciada 
pela unidade técnica e aprovada pela autoridade competente do órgão responsável pelo 
programa, sendo vedada a mudança do objeto.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O Projeto Técnico integrará o Plano de Trabalho, sempre que sua 
execução compreender obra ou serviço de engenharia, entendido como tal o conjunto de 
elementos que defina a obra ou serviço e que possibilite a estimativa de seu custo e prazo
de,execução, segundo as respectivas fases ou etapas, bem como a avaiiação de seu obje
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PARÁGRAFO QUARTO -  É facultado à CONCEDENTE, na qualidade de responsável pelo 
programa, assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA -  As faturas, notas fiscais, 
recibos e outros documentos de despesas, relativas à execução físico-financeira do objeto 
avençado, deverão ser emitidos em nome da CONVENENTE, devidamente identificados 
com o número deste Convênio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Não poderão ser pagas com recursos do Convênio despesas
com:

a) data anterior ou posterior à vigência do Convênio;
b) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidores em atividade ou que pertençam aos quadros 
de órgãos ou de entidades de Administração Púbiica Federal, Estaduai, Municipal 
ou Membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas da União, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2^ grau, e 
que estejam lotados ou em exercício em qualquer estrutura vinculada aos 
partícipes;

c) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

d) taxa de administração, gerência ou similar;
e) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres; e
f) finalidade diversa da estabelecida no Convênio;
g) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, em 

que não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

h) Despesas gerais de custeio como: aluguel, energia, internet, água, telefone, 
celulares etc.

PARÁGRAFO SE6UNDO -  Deverá ser mantida, obrigatória e permanemeroente, em local 
visível, sob pena de imediata suspensão de liberação dos recursos, Placa Identificadora 
nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 37, da Constituição Federai.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES -  Toda e qualquer alteração ao presente 
Instrumento de Convênio, exceto no tocante ao seu Objeto, será processada mediante 

.celebração de Termo Aditivo.
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iii.No caso de imóvel recebido em doação de pessoa física ou jurídica, cópia da 
promessa formal de doação irretratável e irrevogável, inclusive quando o 
processo de registro de titularidade ainda se encontre em trâmite;

q) Cópia do comprovante de matrícula da obra junto ao INSS e Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA;

r) Cópia da medição e do termo de recebimento definitivo da obra, com a 
identificação e assinatura do responsável;

s) Cópia do novo plano de trabalho aprovado pelo concedente, e do termo aditivo do 
convênio, quando a construção de outra ou parte dela for reaiizada 
diferentemente do modelo aprovado, desde que devidamente justificado;

Quando se tratar de entidades de direito privado:

t) Cópia dos documentos constantes do Decreto Estadual n§ 23.926, de 22 de abril de 
2008, ou de outro normativo que vier a substituí-lo, quando se tratar de convênios 
com o poder público estadual;

u) Cópia da documentação comprobatória da situação jurídica, nos termos das ieis 
pertinentes, quando se tratar de organizações sociais (os) ou organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP);

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  Os recursos alocados
pela CONCEDENTE serão repassados à conta da seguinte dotação:
EVENTO: 400091; ESF. 1; UO 15112; PROG.TRABALHO: 21606017343340001; FONTE: 
0101000000; UGR:150112; PI: 15VM70; ND: 444041; Empenho n^ 2015NE00254 e Processo 
ns 001189/15.

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente Dotação Orçamentária corresponde a 10% (dez por cento) 
do valor deste Termo de Convênio, que fora empenhado no exercício financeiro de 2015 o 
restante ocorrerá por Dotação a ser estabelecida no exercício financeiro de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS BENS REMANESCENTES -  Os bens materiais e 
equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com recursos oriundos deste 
Convênio, e remanescentes na data de sua conclusão ou extinção, serão de propriedade 
da CONVENENTE, respeitando o disposto no artigo 15, inciso IV, do Decreto n° 99.658/90, 
e demais normas regulamentares.
PARÁGRAFO ÚNICO -  Ao se tratar de construção e/ou ampliação, quando da prestação de j 
cpntas, deverá ser juntado o competente registro de averbação cartoria! do bem objet 
dó financiamento.
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CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO -  O presente Convênio 
possui a vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua 
assinatura, condicionada a sua validade à publicação deste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada ou 
alterada, mediante Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Prazo, celebrado de 
comum acordo entre as partes, desde que não implique em modificação do objeto 
aprovado.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A vigência será prorrogada "de ofício" peio Ordenador da 
Despesa, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, no limite exato do período 
do atraso verificado na liberação dos recursos financeiros.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  As prorrogações de vigência de que tratam os parágrafos 
anteriores aplicar-se-ão apenas em relação ao prazo de execução físico-financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL -  O CONVENENTE
ficará obrigado à apresentação da Prestação de Contas do total dos recursos recebidos, 
que será constituída do relatório de cumprimento do objeto, acompanhada dos 
elementos descritos nos itens "a" a "j" do parágrafo quarto desta Cláusula, 
demonstrando o cumprimento da etapa ou fase referente à apiicação da última parceía 
liberada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A prestação de contas final será apresentada à CONCEDENTE 
até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do Convênio.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Caso a CONVENENTE tenha apresentado a(s) prestaçâo(ões) de 
contas parcial(ais), fica dispensado de juntar à prestação de contas fina! os documentos 
especificados nos itens "c" a "h" e "j" do parágrafo terceiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A prestação de contas final dos recursos recebidos per força 
deste instrumento deverá ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte 
forma;

a) Cópia do plano de trabalho;
Cópia do instrumento de convênio, com a respectiva data de publicação;
Relatório de execução físico-financeira, assinado pelo representante legal; 
Demonstrativo da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos 
recursos no mercado financeiro quando for o caso e os saldos, assinado peio 
representante legal e pela empresa executora;
Relação de pagamentos efetuados, assinado pelo representante legal; j
Relação de bens móveis e imóveis (adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos do estado), quando for o caso, com a assinatura do representante legal;

b)
c)
d)
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g) Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da is  parcela até 
o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;

h) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a 
execução de obra ou serviço de engenharia;

i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pela 
concedente;

j) Cópia dos despachos adjudicatórios e homologação das licitações realizadas, ou 
justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento 
legal, quando o convenente pertencer à administração pública;

k) Cópia da nota de empenho das despesas realizadas, no caso de ente ou órgão 
público cópia dos comprovantes das despesas realizadas, tais como notas fiscais, 
recibos, guia de recolhimento de tributo (ISS/INSS) , foiha de pagamento, diárias, 
bilhete de passagem ou outros documentos equivalentes, acompanhados de 
atestado de recebimento dos materiais ou de execução do serviço;

l) Cópia do comprovante de aplicação da contrapartida do executor e /ou 
convenente, se houver;

m) No caso de dispensa de licitação, os convenentes, inclusive entidades privadas, 
deverão comprovar que realizaram, pesquisa de preços no mercado ou em outras 
fontes idôneas, com no mínimo três propostas de fornecedores ou prestadores de 
serviços;

n) Tratando-se de cursos de capacitação ou outros serviços de terceiros, deverá ser 
apresentado comprovante de habilitação dos profissionais que ministraram o 
curso ou que prestaram serviços objeto do convênio;

Quando de obras e serviços de engenharia;

o) Cópia dos projetos, memorial descritivo, cronograma e planilha de custos quando 
os recursos se destinarem a obras e serviços de engenharia, com documentação 
ilustrativa, conforme o caso;

p) Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante certidão de 
registro no cartório de imóveis, quando o convênio tiver por objeto a execução de 
obras ou benfeitorias, admitindo-se as seguintes hipóteses;

i.Comprovante de posse de imóvel em área desapropriada ou em processo de 
desapropriação;

ií.No caso de imóvel recebido em doação de estado ou munícipio, cópia da 
estadual ou municipal autorizando a doação;

8
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO -  A CONCEDENTE providenciará como 
condição de eficácia, a publicação deste Convênio, em Extrato, no Diário Oficial do Estado, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar daquela data.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO -  O presente Convênio 
poderá ser denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de impedimento legal que o torne 
formal ou materialmente inexequível, e rescindido de pleno direito no caso de infração a 
qualquer uma das cláusulas ou condições neíe estipuladas, especiaimente no tocante a:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no 

item 2.13 da cláusula terceira; e
c) Falta de apresentação de prestação de contas parcial e finai, nos prazos 

estabelecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Quando da conclusão, rescisão ou extinção do convênio, os saídos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicação 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA SUSPENSÃO -  A liberação das parcelas do convênio 
será suspensa até a correção das impropriedades ocorridas, nos casos a seguir 
especificados:

a) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular apiicação da parceia 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados por este órgão.
b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
-  A responsabilidade pela fiscalização e atesto pela execução dos serviços será de da 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP através de seu gabinete e infraestrutura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO -  Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís, com/ 
exclusão de qualquer outro, para dirimir as questões decorrentes da execução d« 
instrumento, que não possam ser resolvidas administrativamente.

1,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA - GlSP 
Rua das Gardênias, 25, Qd. 01 - Jardim Renascença CEP: 65075-780 - Sâo Luís -  MA

E, para validade do que pelas partes foi acordado, firmou-se este instrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo e fora dele.

São Luís de dezembro de 2015

ISCO BEZ^ffRAJDMUVEIRA JUNIOR
de Estado doT)esenVolvimento Social -  Sedes

v / /

TÚLIO NOLETOJDE IVÍQURA
Secretário Municipal de Administração -: ,preí eituia- M umd pa í de Carolina

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

CPF ne

CPFn?
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jjUULfc. Òrgèo/Entldade: c J ^  Q
Processo n° J \  À  fs f

Is? Dala- aiL -  r?n af
Assunto: f h * rrf f  f.

Estado do Maranhão Rubrica: J
Prefeitura Municipal de Carolin Matr(£jpia:

Ofício n° 251/2016- GAB/PREF

Carolina (MA), 11 de maio de 2016.

Assunto: Solicitação de Liberação de Recursos -  Convênio n° 01/2015 -  
Processo n° 208199/15 - SEDES.

Prezado Senhor;

Sirvo-me do p resen te  expediente, para solicitar de Vossa 
Excelência, devido às obras de Im plantação de Sistema Simplificado de 
Abastecim ento de Água no Povoado São José dos Pereiras, neste Município 
de Carolina já estar concluída, a liberação de recursos no valor de R$ 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), referente a 2a parcela, para o 
pagam ento da  m edição, dos serviços contratados.

Sem mais para o momento, elevamos os votos de estima e
alto apreço.

Atenciosamente;

j b Í r Á;t a n d
P R E FEITO  M

Ao Exmo.
Sr. José Arimatéia Lima Neto Evangelista
MD Secretário de Estado de Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar
São Luís/MA

Praça Alípio Carvalho n" 50 -  Centro -  Carolina (MA) 
Fone/Fax: (99) 3531-2868 CNPJ rf 12.081.691/0001-84

Site: www.carolina.qov.br Email: prefeituracarolina^hotmail.com

http://www.carolina.qov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA
(MATRIZ E F IL IA IS )C N P J :  1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4  

C e r t i d ã o  n ° : 4 9 4 3 6 7 0 9 / 2 0 1 6  
E x p e d i ç ã o :  2 5 / 0 5 / 2 0 1 6 ,  à s  1 3 : 5 9 : 5 9
V a l i d a d e :  2 0 / 1 1 / 2 0 1 6  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  M U N I C Í P I O  D E  C A R O L I N A

(M A T R IZ  E f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a )  n o  CNPJ s o b  o  n° 
1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4 ,  n ã o  C O N S T A  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t .  6 4 2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n°  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i ã r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v id a s  c* aug-

http://www.tst.jus.br
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REFERENTE AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS A EDUCAÇAO,SAUDE E A O^JERVANCIA-----
LIMITES DAS DÍVIDAS CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA, DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, 'itfeWSlVE- 
ANTECIPAÇÂO DE RECEITA, DE INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR E DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL

N° DA CERTIDÃO: 3094/2016
|PERÍODO CERTIFICADO: |2015
[ÓRGÃO OU PODER: Carolina
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1464189600632

Conforme dados colhidos no sistema eletrônico de envio de informações requeridas pela Lei Complementar Nacional n° 
101/2000 (LRF), o jurisdicionado informou que:

-não foi possível colher todas as informações em relação as exigências do art. 25, § Io, IV, alínea “b”, da Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, em relação ao disposto no art. 212, caput, da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. prejudicando a análise.

-não foi possível colher todas as informações em relação a exigência do art. 25, § Io, IV, “b”, da Lei Complementam0 
101/2000, c/c o ait. 60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional n° 
53, de 19 de dezembro de 2006; prejudicando a análise.

-aplicou 31,63% em ações e serviços públicos de saúde cumprindo a exigência do art. 25, § Io, IV, “b”, da Lei 
Complementar n° 101/2000, c/c o art. 198, § 2o, III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;

-não excedeu o limite fixado para a dívida consolidada líquida pelo art. 3o da Resolução do Senado Federal n° 40, de 
20/12/ 2001.

-não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, nos termos do art. 167, III, da CFRB/1988.

-não contraiu operação de crédito interna ou externa em montante global superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita 
Corrente Líquida (art. 7o, I, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 21/12/2001).

-aplicou cm despesa total com pessoal 53,99% da Receita Corrente Líquida,obedecendo, assim, às exigências do art. 25, § 
1°, IV, alínea "c", in fine, da Lei Complementar Nacional n° 101/2000, em relação ao disposto em seus arts. 19 e 20.

-por falta de informações não foi possível analizar o item referente à arrecadação de impostos prejudicando a análise.

-por não estar no último ano de mandato, as exigências para a inscrição em Restos a Pagar do art. 42 da LC 101/2000 não 
.'-•"•N se aplicam neste exercício.

-por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão informa que o jurisdicionado cumpriu as exigências de 
transparência previstas no art. 48, parágrafo único, incisos II e 111, c/c o art. 48-A, da Lei Complementar n° 101/2000 
(levantamento realizado pela Secretaria de Controle Externo cm 09/05/2016).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico 
www.tce.ma.gov.br.

Certidão emitida com base na Instrução Normativa TCE/MA n° 32/2014 
Data Emissão:25/05/2016 
Válido até:24/07/2016

http://www.tce.ma.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

[Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 997129/16 Data da Certidão: 28/04/2016 09:51:52

CPF/CNPJ 12081691000184 NÀO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

C e rtifica m o s  que, após  a re a liza çã o  das co nsu lta s  p ro ced id as  no s is tem a  des ta  S ecre ta ria , 

jbs tanc iado  pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e d isposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam  débitos relativos aos 

tr ib u to s  e s ta d u a is , a d m in is tra d o s  p o r es ta  S e c re ta ria , em  nom e do  su je ito  p ass ivo  ac im a  

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o dire ito da cobrança de dívidas que 

venham  a ser apuradas e não a lcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2016.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/05/2016 13:53:37

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


https://www.sifgc.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.

IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA

F o lha  ,

P rocesson 'O 'i 
Rubrica: 0 /  

i ! ulna n° ' . O i l * — --------

4 Proc. n°

Rubrica: --------------

C AIXA E C O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1208I691/0001-84
Razão Social: p r e f  m u n ic  d e  Ca r o l in a  

Nome Fantasia.-GABiNETE do prefeito
Endereço: p c a  a u p i o  c a r v a l h o  50 / c e n t r o  / Ca r o l in a  / m a  /

65980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo  de  G a ra n tia  do  Tem po  de  Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/05/2016 a 15/06/2016 

Certificação Número: 2016051701144996985280

Informação obtida em 25/05/2016, às 13:52:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 2 5 /0 5 /2 0 1 6  13:

https://www.sifgc.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel
http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 003277/16 Data da Certidão; 25/05/2016 13:58:39

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12081691000184

C ertificam os que, após a rea lização  das consu ltas p roced idas no  s is tem a  desta  Secretaria  e na 

*orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

ii°  7.799, de 19/12/2002, bem  com o prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (C ódigo T ribu tá rio  N aciona l), não constam  déb itos inscritos  na D ívida A tiva, em nom e do 

su je ito  passivo  acim a iden tificado .

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/09/2016.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/05/2016 13:58:39

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Rubrica: ÇjJ

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n£ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 01:38:38 do dia 16/01/2016 <hora e data de Brasí!ia>.
Válida até 14/07/2016.
Código de controle da certidão: AA65.A6AC.73EC.511 D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I t 2 5 /0 5 /2 0 1 6  13
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cacma

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Em atenção à solicitação da Prefeitura Municipal de CAROLINA/MA, 
CNPJ: 120816910001-84 declaramos para fins de direito e para atender ao 
disposto no Decreto n° 21.178 de 26 de abril de 2005, que revendo nossos 
controles de contas a receber, constatamos que o Município de CAROLINA/MA 
não é operado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO - CAEMA, portanto não possui dívidas pendentes com esta 
Empresa.

Esta declaração tem validade de 90 (noventa) dias a partir de sua emissão, 
atendendo solicitação da Prefeitura.

São Luís (MA), 30 de maio de 2016.

Coordenadorm de Grandes Consumidores CCRCG

Companhia

de Saneam ento Ambiental do Maranhão -  C A EM A

Rua Silva Jardim, 307, Centro. CEP: 65020-560. TEL: 3219-5192  

poderespublicos@ caem a.ma.gov.br

mailto:poderespublicos@caema.ma.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA -  GISP

À Superintendência de Infraestrutura,
Sr. Roberto Moucherek,

Encaminho o Processo n° 114612/2016, para conhecimento 
e providências necessárias ao atendimento do solicitado no Ofício n° 
2512016 -  GAB/PREF, da Prefeitura Municipal de Carolina/MA, que 
trata da solicitação de pagamento da 2a parcela do Convênio n°
01/2015.

São Luís, 15 de junho de 2016.

XWTAi P A i r f i  aViG s t  Sou

Sup. de Infraesirulura de Desenv. Social 

S ID E S /G IS P /S E D E S  
M a tr ic u la :  2 4 8 8 4 5 0
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G O V E R N O  D O  E S TA D O  D O  M A R A N H Ã O  
S E C R E T A R IA  DE E S TA D O  DE D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L  -  SEDES 

G E R Ê N C IA  DE IN C L U S Ã O  S O C IO P R O D U T IV A  - G ISP 
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  DE IN F R A  E S TR U T U R A  DE D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L  - SIDES

£ 2 L
' pwoc .U A L!. 
iR u e ._ ^ k
\KWT..

Encaminho ao Superintendente de Infraestrutura de Desenvolvimento Social, 

para conhecimento e providências, relatório de vistoria, boletim de medição e 

relatório de visita técnica do Sistema MIS-PRODIM (Sistema de Informação e 

Monitoramento de Projetos) desta Secretaria referente à obra de Implantação do 

Sistema de Abastecimento de Agua, convênio 001-CV/2015, processo n°. 

001189/15.

Em visita técnica realizada no dia 22 de julho de 2016 ficou constatado um 

percentual de execução de 24,53% da obra conveniada (obra em execução).

A visita técnica foi realizada pelo técnico Cristiano Arruda.

Em: 04/08/2016
Cristiano Carneiro 

Assessor Sônior - Arquiteto 
SIDES/GISP/SEDES 

Matrícula: 2481653
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SECRETARIA DE ESTADD DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTUTURA DE DESENVDLVIMENTD SOCIAL

OBJETO: SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MUNICÍPIO: CAROLINA

LOCALIDADE: POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS 
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 157.984,74

BOLETIM DE MEDIÇÃO

CONVÊNIO N< 01/2015 

PROCESSO N» 208199/15 - SEDES

1* MEDIÇÃO
11/12/2015 a 22/07/2016

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA (MA)

item
Contrato Quantidades Valores (R$)

Discriminação Und. Quant. Unitário Total
M edida no 

Período
Acumulada

Antenor
Acumulada

Atual
A Realizar

M edido no 
Período

Acumulado
Anterior

Acumulado
Atual

Saldo
Contratual

% Executado

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de identificação de obra m2 6,00 128,30 769,80 0,00 6,00 0,00 0,00 769,80 0,0094

1.2 Limpeza do terreno m2 20,00 1,20 24.00 20,00 20,00 0,00 24,00 24,00 0,00 100,00%

TOTAL DO ITEM 1.0 793,80 24,00 0,00 24,00 769,80 1,00

2.0 CAPTAÇÃO (POÇO TUBULAR 1S0M)
2.1 Mobil, e desmobilizaçâo de equipamentos und 1,00 951,80 951,80 1,00 1,00 0,00 951,80 951,80 0,00 100,00%

2.2 Escavação de tanques e canaletas m 3 5,20 60,66 315,43 5,20 5,20 0,00 315,43 31S.43 0,00 100,00%

2.3 Perfuração em sedimento D=12" (0-50m) m 50,00 101,25 5.062,50 50,00 50,00 0,00 5.062,50 5.062,50 0,00 100,00%

2.4 Perfuração em sedimento D=12" |51-100m) m 101,25 53,10 5.376,00 101,25 101,25 0,00 5376,00 5.376,00 0,00 100,00%

2.5 Perfuração em sedimento 0=12" (101150m) m 50,00 120,12 6.006.00 50,00 50,00 0.00 6.006,00 6.006,00 0,00 100,00%

2.6 Tubo PVC geomecãnico DN 154 S m 110,00 91,27 10.039,70 110,00 110,00 0,00 10.039,70 10.039,70 0,00 100,00%

2.7 Filtro em PVC geomecãnico ON 154S m 40,00 102,25 4.090,00 40,00 40,00 0,00 4.090,00 4.090,00 0,00 100,00%

2.8 Instalação do revestimento m 120,00 20,18 2.421,60 120,00 120,00 0,00 2.421,60 2.421,60 0,00 100,00%

2.9 Ponteira em PVC geomecãnico DN 154S und 1,00 84,63 84,63 1,00 1,00 0,00 84,63 84,63 0,00 100,00%

2.10 Guias centralizadoras 6” • und 20,00 72,00 1.440,00 20,00 20,00 0,00 1440,00 1.440,00 0,00 100,00%

2.11 Tampa do poço em ferro galvanizado und 1,00 72,00 72,00 1,00 1,00 0,00 72,00 72,00 0,00 100,00%

2.12 Fornecimento e instalação de pré-filtro m* 10,00 285,00 2.850,00 10,00 10,00 0,00 2.850,00 2.850,00 0,00 100,00%

2.13 La]e de proteção sanitária m 3 0,95 328,00 311,60 0,00 0,95 0,00 0,00 311,60 0,00%

2.14 Tubo de recarga roscável 2" m 12,00 32,00 384,00 0,00 12,00 0,00 0,00 384,00 0,00%

2.15 Limpeza e desenvolvimento com compressor h 24,00 193,26 4.638,24 0,00 24,00 0,00 0,00 4.638,24 0,00%

2.16 Teste de vazão do poço tubular c/  hipoclorito h 12,00 88,00 1.056,00 0,00 12,00 0,00 0,00 1.056,00 0,00%

2.17 Desinf. do  poço c / hipoclorito de cálcio e bomb. h 8,00 112,16 897,28 0,00 8,00 0,00 0,00 897,28 0,00%

2.18 Análise físico-química e bacteriológica und 1,00 220,00 220,00 0,00 1,00 0,00 0,00 220.00 0,00%

2.19 Perfilagem óptica do poço m 150,00 32,64 4.896,00 0,00 150,00 0,00 0,00 4.896,00 0,00%

TOTAL DO ITEM 2.0 51.112,78 38.709,66 0,00 38.709,66 12.403,12 12,00

3.0 ADUTORA {RECALQUE)
3.1 Fornec. e assent, de tubos e conexções PVC/PVA m 20,00 26,80 536,00 0,00 20,00 0,00 0,00 536,00 0,00%

TOTAL DO ITEM 3.0 536,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,00

4.0 INSTALAÇÕES ELETROMECÃNICAS
4.1 Fornec.. m ont. e inst. de conj. m otobomba subm. und 1,00 7.500.00 7.500.00 0,00 1,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00%

4.2 Fornec. e m ont. de edutor em tubos FG de 2" m 150,00 23,40 3.510,00 0,00 150,00 0,00 0,00 3.510,00 0,00%

4.3 Fornec. de cavalete da bomba subm. em FG de 2” und 1,00 1.250,00 1.250,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1.250,00 0,00%

4.4 Fornec/coloc. eletroduto em PVC roscável de 3 /4 ” m 20,00 11,50 230,00 0,00 20,00 0,00 0,00 230,00 0,00%

4.5 Fornec/instal. de cabo eletrico subm. 3x6mm' m 165,00 18,60 3.069,00 0,00 165,00 0,00 0,00 3.069,00 0,00%

4.6 Proteção p /  m oto r elétrico monofásico 6CV und 1,00 3.550,00 3.550,00 0,00 1,00 0,00 0,00 3.5SO.OO 0,00%

TOTAL DO ITEM 4.0 19.109,00 0,00 0,00 0,00 19.109,00 0,00

5.0
5.1

CONST. DE ABRIGO P/ QUADRO OE COMANDO
Escavação manual e apiloamento de valas m 3 1,44 26,50 38,16 0,00 1,44 0,00 0,00 38.16 0,00%

5.2 Alicerce em pedra bruta argamassada 1:8 m* 1,44 220,40 317,38 0,00 1,44 0,00 0,00 g a i t a s "5 3 Íõ õ %

5.3 Baldrame em alv. pedra bruta argamassada 1:8 m ’ 0,43 286,60 123,24 0,00 0,43 0,00 0,00 *1 2 8 2 4

5.4 Aterro apiloado manualmente s/ aquisição m 1 0,37 26,81 9,92 0,00 0,37 0,00 0,00 _ £ j £ L - i

> !



( c
J

v
)

OBJETO: SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MUNICÍPIO: CAROLINA

LOCALIDADE: POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 157.984,74______________ _________

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA (MA)

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTUTURA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

F o lh a  n ° < & ?
fro oessc n g p f yf a / f t
Rubrica

BOLETIM DE MEDIÇAD

CONVÊNIO Ns 01/2015 

PROCESSO N« 208199/15 - SEDES

1« MEDIÇÃO
11/12/2015 a 22/07/2016

item
Contrato Quantidades Valores "r$T

Discriminação Und. Quant. Unitário Total
M edida no 

Período
Acumulada

Anterio r
Acumulada

Atual
A Realizar

Medido no 
Período

Acumulado
Anterior

Acumulado
Atual 531,10 i1 1 K Executado Contratual |

55 Alvenaria de tijo lo  c / argamassa, cim ento e areia m 2 22,85 32,50 742,63 0,00 22,85 0,00 0,00 742,63 0,00%

5.6 Laje pré-moldada e=7cm m2 4,00 86,00 344,00 0,00 4,00 0,00 0,00 344,00 ■ 0,00%

5.7 Chapisco em paredes c / argamassa cim /are ia 1:3 m 2 45,70 2,80 127,96 0,00 45,70 0,00 0,00 127,% 0,00%

5.8 Reboco em paredes c/ argamassa cim /areia 1:6 m2 45,70 18,50 845,45 0,00 45,70 0,00 0,00 845,45 0,00%

5.9 Pintura c /  hidracor (02 demãos) m 2 45,70 450 205,65 0,00 45,70 0,00 0,00 205,65 0,00%

5.10 Matacoado c/ pedra brita preta 1:4:8 m 2 1,44 22,00 31,68 0,00 1,44 0,00 0,00 31,68 0,00%

5.11 Calçada externa h=0,30m, alicerce 0,15m em tijo lo m 6,48 46,00 298,07 0,00 6,48 0,00 0,00 298,07 0,00%

5.12 Piso cim entado liso argamassa cim /areia 1:3 m 2 1.44 22,20 31,97 0,00 1,44 0,00 0,00 31,97 0,00%

5.13 Elemento vazado c / argamassa cim /areia 1:3 und 2,00 16,00 32,00 0,00 2,00 0,00 0,00 32,00 0,00%

5.14 Portão em chapa de ferro  lisa m 2 1,68 240,00 403,20 0,00 1,68 0,00 0,00 403,20 0,00%

TOTAL DO ITEM 5-0 3.551,31 0,00 0,00 0,00 3.551,31 0,00

6.0 SUBESTAÇÃO MONOFÁSICA 7,5 KVA
6.1 Quadro de medição padrão CEMAR und 1,00 593,12 593,12 0,00 1,00 0,00 0,00 593,12 0,00%

6.2 Disjuntor termomagnético tipo  caixa moldada und 1,00 10S.00 105,00 0,00 1,00 0,00 0,00 105,00 0,00%

6.3 Estrutura N1/N3 p / derivação de ramal aéreo und 1,00 2.400,00 2.400,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2.400,00 0,00%

6.4 cabo de alumínio NU p / linha de transmissão m 100,00 6,30 630,00 0,00 100,00 0,00 0,00 630,00 0,00%

6.5 Entrada de energia monofásica em baixa tensão und 1,00 680,00 680,00 0,00 1,00 0,00 0,00 680,00 0,00%

6.6 Ramal de serviço em baixa tensão, monofásico m 100,00 6,40 640,00 0,00 100,00 0,00 0,00 640,00 0,00%

6.7 Forn., montagem e instalação de transform ador und 1,00 12.650,00 12.650,00 0,00 1,00 0,00 0,00 12 650,00 0,00%

TOTAL DO ITEM 6.0 17.698,12 0,00 I 0,00 0,00 17.698,12 0,00

7.0 RESERVATÓRIO 20 M*
7.1 Escavação manual p / blocos de concreto m* 8,00 26,50 212,00 0,00 8,00 0,00 0,00 212,00 0,00%

72 Execução de aterro em cavas das fundações m* 9,90 26,50 262,35 0,00 9,90 0,00 0,00 262,35 0,00%

7.3 Concreto FCK=20MPa, indu indo forn . de materiais m* 13,50 486,20 6.563,70 0,00 13,50 0,00 0,00 6.563,70 0,00%

7.4 Aço CA-50, incluindo forn., corte, dobradiça e col kg 389,20 8,20 3.191,44 0,00 389,20 0,00 0,00 3.191,44 0,00%

7.5 Fôrma em tábuas p / estrutura m2 62,97 48,40 3.047,75 0,00 62,97 0,00 0,00 3.047,75 0,00%

7.6 Caixa p / registro de manobras und 2,00 350,00 700,00 0,00 2,00 0,00 0,00 700,00 0,00%

7.7 Montagem e assentamento de tubos e conexões m 40,00 56,00 2.240,00 0,00 40,00 0,00 0,00 2.240,00 0,00%

7.8 M ont, e assent, de reservatório de 15000 litros und 2,00 350,00 700,00 0,00 2,00 0,00 0,00 700,00 0,00%

7.9 Tubo PVC DN 2 ' m 40,00 13,50 540,00 0,00 40,00 0,00 0,00 540,00 0,00%

7.10 Fita veda rosca 18mm x 25m pç 6,00 4,00 24,00 0,00 6,00 0,00 0,00 24,00 0,00%

7.11 Adaptador AO PVC e rosca p / registro DN 60 x 2" PS 4,00 6,50 26,00 0,00 4,00 0,00 0,00 26,00 0,00%

7.12 Joelho 90 ' PVC JR DN 2" PS 4,00 14,50 58,00 0,00 4,00 0,00 0,00 58,00 0,00%

7.13 Luva PVC JR DN 2" pç 2.00 10,50 21,00 0,00 2,00 0,00 0,00 21,00 0,00%

7.14 Nipel NP PVC JR DN 2" pç 4.00 6,50 26,00 0,00 4,00 0,00 0,00 26,00 0,00%

7.15 Té PVC JR DN 2“ pç 1,00 18,84 18,84 0.00 1,00 0,00 0,00 18,84 0,00%

7.16 União PVC JR DN 2" pç 2,00 31,50 63,00 0,00 7,00 0,00 n 0,00 0,00%

7.17 Adesivo bisnaga 75g pç 2,00 3,00 6,00 0,00 2,00 0,00 0,00 v  0,00%

7.18 Registro de gaveta bruto PVC DN=2" und 2,00 85,00 170,00 0,00 2,00 0,00 _LL_ 0,00 c i \o,oo%
7.19 Tanque em fibra de vidro, capac. 15.000 litros und 2,00 7.742,12 15.484,24 0,00 2,00 0,00 0,00 . . » : Bü §4 9 JL0O%
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ESTADD DD MARANHAD
SECRETARIA DE ESTADD DE DESENVOLVIMENTO SDCIAL -  SEDES 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTUTURA DE DESENVOLVIMENTO SDCIAL
BOLETIM DE MEDIÇÃO

OBJETO: SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MUNICÍPIO: CAROLINA

LOCALIDADE: POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS 
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 157.984,74___________ __

CONVÊNIO N« 01/2015 

PROCESSO N« 208199/15 • SEDES

1* MEDIÇÃO
11/12/2015 3 22/07/2016

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA (MA)
Contrato Quantidades Valores (R$)

item
Discriminação Und. Quant. U n itário Total

M edida no 
Periodo

Acumulada
Anterio r

Acumulada
Atual

A Realizar
M edido no 

Período
Acumulado

Anterior
Acumulado

Atual
Saldo

Contratual
% Executado

TOTAL DO ITEM 7.0 33354,32 0,00 0,00 0,00 33.354,32 0,00

8.0 REDE DE DISTRIBUIÇÃO
8.1 Locação de rede de distribuição de Água M 760,00 1,41 1073,59 0,00 760,00 0,00 0.00 1.073,59 0,0094

8.2 Escavação manual de rede m* 79.80 22,60 1.803,48 0,00 79,80 0,00 0,00 1.803,48 0,0094

8.3 Reaterro manual de valas m* 78,31 16,50 1.292,09 0,00 78,31 0,00 0,00 1.292,09 0,0094

8.4 Fornec/assent. tubo  PVC 50mm escav. e reaterro m 760,00 23,50 17.860,00 0,00 760,00 0,00 0,00 17.860,00 0,0094

TOTAL DO ITEM 8.0 22.029,16 0,00 0,00 0,00 22.029,16 0,00

9.0 UGAÇÕES DOMICILIARES
9.1 Execução de ramal predial und 30,00 146,00 4.380.00 0,00 30,00 0,00 0,00 4.380,00 0,00%

TOTAL DO ITEM 9.0 4.380,00 0,00 0,00 0,00 4380,00 0,00

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

10.1 Cerca de proteção em mourôes de concreto e arame m 64,00 46,00 2.944,00 0,00 64,00 0,00 0,00 2.944,00 0,00%

10.2 Clorador de pastilhas p / desinfecção do poço und 1,00 1.462.25 1.462,25 0,00 1,00 0,00 0,00 1.462,25 0,00%
10.3 Portão de acesso em barra chata (0.90 x 2.10m) m 2 4,20 220,00 924,00 0,00 4,20 0,00 0,00 924,00 0,00%

TOTAL DO ITEM 10.0 5.330,25 0,00 0,00 0,00 5330,25 0,00

R ESU M O  DOS VALORES DA 12 M EDIÇÃO

item Discriminação Contrato
M edido no 

Período
Acumulado

Anterior
Acumulado

Atual
Saldo

Contrato
% Executado

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 793,80 24,00 0,00 24,00 769,80 3,02%

2.0 CAPTAÇÃO (POÇO TUBULAR 150M) 51.112,78 38.709,66 0,00 38.709,66 12.403,12 75,73%
3.0 ADUTORA (RECALQUE) 536,00 0,00 0,00 0,00 536,00 0,0094

4.0 INSTALAÇÕES ELETROMECÂNICAS 19.109,00 0,00 0,00 0,00 19.109,00 0,00%

S.0 CONST. DE ABRIGO P / QUADRO DE COMANDO 3.551,31 0,00 0,00 0,00 3351,31 0,00%

6.0 SUBESTAÇÃO MONOFÁSICA 7,5 KVA 17.698,12 0,00 0,00 0,00 17.698,12 0,00%

7.0 RESERVATÓRIO 20 M ‘ 33.35432 0,00 0,00 0,00 33354,32 0,00%

8.0 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 22.029,16 0,00 0,00 0,00 22.029,16 0,00%

9.0 UGAÇÕES DOMICILIARES 4.380,00 0,00 0,00 0,00 4.380,00 0,00%

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.330,25 0,00 0,00 0,00 5.330,25 0,00%

TOTAL GERAL 157.894,74 38.733,66 0,00 38.733,66 119.161,08 24,53%

CONVENENTE FISCALIZAÇÃO (SEDES)

Cristiano Canteiro A r r u d a ,
Assessor Sên ior-Arquiteto *

sii 1 -
Matricula: 2481653

G
/S
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Rubrica:

Data: 04/08/2016

1: 1
GOVERNO DO ESTADO DO MARANH/TO” ^

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMILIAR-SEDES 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA-GISP

N° PROCESSO: 001189/15 REGIÃO: CHAPADA DAS MESAS

MUNICÍPIO: CAROLINA LOCALIDADE: Povoado São José dos Pereiras

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

TIPO PROJETO: Sistema Simplificado de Abastecimento Dágua 1,00 Und

DATA SUPERVISÃO: 22/07/2016 SUPERVISOR: CRISTIANO ARRUDA E KÁTIA SANTIAGO

SITUAÇÃO DO PROJETO: Em execução 24,53 %

COORDENADAS GPS: 07 22 31.13 47 06 25.06

TÉCNICO:

í vistoria técnica das obras de execução do SSAA verificamos que os serviços preliminares e captação encontram-se em 
into. I

ira está sendo executada de acordo com especificações e projetos.
I Sem placa da obra no local. ______________________________ __________________________________________________

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Etapa Discriminação % Executado

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 3,02

02 CAPTAÇÃO (POÇO TUBULAR 150M) 75,73

03 ADUTORA (RECALQUE) 0,00

04 INSTALAÇÕES ELETROMECÃNICAS 0,00

05 CONST DE ABRIGO PI QUADRO DE COMANDO 0,00

07 SUESTAÇÃO MONOFÂSICA 7,5 KVA 0,00

09 RESERVATÓRIO 20 M’ 0,00

10 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 0,00

11 LIGAÇÕES DOMICILIARES 0,00

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 0,00

ASPECTOS TÉCNICOS DA OBRA

Existe placa(s) de obra(s) referente ao convênio de acrodo com o padrão 
SBDES/GISP?

Não

A  obra está sendo/foi executada no terreno indicado na planta de situação 
georreferencial?

Sim

Existe a ART do responsável técnico pela excução da obra? Não

A execução da obra está de acordo com o(s) projetos(s) e o plano de 
trabalho aprovados?

Sim

No caso de captação subterrânea, foi apresentado laudo geológico ou 
relatório técnico e Anotação de Responsabilidade técnica (ART) do 
responsável técnico?

Não OBRA EM EXECUÇÃO.

O objeto aprovado está sendo/foi cumprido? Sim

O objetivo do projeto foi atingido? Não OBRA NÃO CONCLUÍDA. / /

ÉUS** R3KS



Usuário: KATIA



CONVÊNIO N9: 
OBRA:
LOCAL DA OBRA:
CONTRATANTE:
CONVENENTE:

GOVERNO

MRRfiHH f'Folha n c & trV 
Processo

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ
f-ffubrica : Q F  

CN
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIO-PRODUTIVA -  GISP

RELATORIO DE VISTORIA TÉCNICA
01/2015-SEDES
SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
CAROLINA (MA)
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS

1) PARECER TÉCNICO
OBRA EXECUTADA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E PROJETOS. 
SEM PLACA DA OBRA NO LOCAL

2) RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Rua do Giz, 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIO-PRODUTIVA - GISP 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SIDES

í fo lh a
p ro cesso  n  _ 
R u b r ic a :

À GISP,

Encaminho o presente processo nos termos do parecer do técnico, para

conhecimento e providências.

Em: QV I D Í I 201
Eng. Robmo Murad Mouchrek
Sup. de Infraestrulura de Desenv. Social 

SIDES/GISP/SEDES 
Matrícula: 2488450



09/08/2016 Emissão de 2a via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

5 z ip '

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União

Emissão de 2a via de Certidão

CNPJ : 12.081.691/0001-84

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida 
para o contribuinte."

<^aso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade.
e a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento 

da certidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões"

Nova consulta

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia'Segunda'v/iaCNDConiuntaMsa.asD?TiDO=1&NI=12081fi9innniR4 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia'Segunda'v/iaCNDConiuntaMsa.asD?TiDO=1&NI=12081fi9innniR4


https ://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cr6,FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1667299&VARPessoa=1667299&VARUf=MA&VA..

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

CAIXA
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

■oMia n° 
Acesso- 

àríca: Çfr-'
J

Inscrição: i208i69 i/oooi-84
Razão Social: p r e f  m u n ic  d e  Ca r o l in a  
Nome F a n ta s ia :G A B iN E T E  d o  p r e f e it o

Endereço: p c a  a l ip io  c a r v a l h o  50  /  c e n t r o  /  Ca r o l in a  /  m a  /  6 5 9 8 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/08/2016 a 30/08/2016 

Certificação Número: 2016080100455171974174

Informação obtida em 09/08/2016, às 14:38:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

»v/cmnrooa/r.rf/r.rf/Fnflr.FSlmmmirPaDel .aso?VARPessoaMatriz= 1667299&VARPessoa=1667299&VARUf=MA&VARInscr=.

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cr6,FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1667299&VARPessoa=1667299&VARUf=MA&VA
http://www.caixa.gov.br


10/08/2916 sefaznet.sefaz.nia.gov.br/sÍ5cei/iií;i!Ccnsu!;-aT.od:mplénaa.do?m3thod=dmitirCeftítíaoNegativa

M  A R A N  t i  À  O

Secretaria da Fazenda

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO 'A  FAZENDA

N°: 12611392S86 Data: 10/08/201 
09:48:57

CONSULTA PStéVl/ )C  CEI

CNPJ/CPF

12081691000184

Matricula do Usuário
00507169301
Órgão de lotação do Usuário
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA

Nc-.ne ou Razèo Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROLINA
Nome do Usuário
KELLEN BIANKA AIRES DA COSTA

C ertificam os que não há restrição para este CN PJ/C PF no S istem a de Cadastro 
Estadual de Inad im plentes, (fulcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da lei 
6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULT^ pRÉVI/* DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma-aov.br/ -

http://sefaznet.sefaz.ma.gov.br/siscei /listlConsUtalnadimplencia.do?melhcxS=emitirCGrti<feo\*:;ativa

http://www.sefaz.ma-aov.b
http://sefaznet.sefaz.ma.gov.br/siscei


G O V E R N O  DO ES TA D O  DO M A R A N H Ã O  
S E C R E T A R IA  DE ES TA D O  DO D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L -S E D E S  

G E R Ê N C IA  DE IN C L U S Ã O  S Ó C IO P R O D U T IV A  -  G ISP

À G estão de Convênios,

íF o lha  n °  $ 2 ]
•Processo n °Q  1$

iubrlca :

Para conhecim ento, e devidas providências, 
quan to  a so lic itação  de liberação de recursos re ferente  ao C onvênio n° 
01/15 P rocesso n° 208199/15 da Prefe itura M unicipal de C arolina Ma, 
que tra ta  da liberação da 2a parcela da m edição dos serviços contratados.

São Luís, 04 de agosto de 2016.



ilha n° $ 2  t . -
rcesso

u o r ic a :(m
G O VERNO  DO ESTADO DO M A R A N H Ã O ^ — ______

SECRETARIA DE ESTADO  DO D ES E N V O LV IM E N TO  S O C IA L E A G R IC U LT U R A  F A M IL IA R  
Rua do G iz. 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  M A

CHECK LIST DE DOCUMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS
CONVÊNIOS

PROCESSO DO CONVÊNIO N°: 1189/15 
PROCESSO SOLITAÇÃO PARCELA Nü:
N° DO CONVÊNIO: 001-CV/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
MUNICÍPIO: CAROLINA/MA 
CNPJ N°: 01.081.691/0001-84

Comprovante Aporte de Contrapartida R$ 2.368.42
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União. Vigência
Certidão Negativa de Débitos do FGTS. Vigência: 07/10/2016
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. Vigência: 12/01/2017
Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa da Fazenda Estadual Vigência: 12/01/2017
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT. Vigência: 20/11/2016
Ficha de Consulta ao Cadastro Estadual de Inadimplentes -  CEI.
Certidão do TCE ref. ao exercício 2013 Eletrônica. Vigência:
Cópia Procedimento Licitatório se for o caso -  N/C 
Laudo de Vistoria Técnica (GISP/SEDES)
Prestação de Contas Parcial ref. a Ia parcela (para liberação da 3a parcela)

r  Jifim idt) ! I 1* parcela [X]2* parcela 0 3 a parcela

OBSERVAÇÃO: Falta comprovante de contrapartida;

Problemas na CND da Receita Federal; 

TCE vencido.

Data: 15/09/2016

Kellen

G erência

s  da Costa
íénios

f fó  S oocprodativa /G iS P



15/09/2016 Emissão de 2a via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Recerta Federal

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Emissão de 2a via de Certidão

CNPJ : 12.081.691/0001-84

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida 
para o contribuinte."

Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade.
Se a certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento 

s__ da certidão no item "Confirmação da Autenticidade das Certidões"

Federais e à Dívida Ativa da União

Nova consulta

httpy/www.receita. fazenda. gcw.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/SegundaViaCNDCoaiJntaMsa.aso?Tinn=1ANt=-t9nfiifiQ i/vYiiB.i

http://www.receita


14/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp?VARPessoaMatriz= 1667299&VARPessoa= 1667299&VARUf=MA&VA ,

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

CAIXA
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

jFolha n° f ô y
jProcesso n °(){  ty/Qfl lV  
■Rubrica:'Çjfr

/
I n s c r i ç ã o :  12081691/0001-84
R a z ã o  S o c ia l :  pref munic de Carolina 
No m e  Fantasia:GABiNETE do prefeito

Endereço: pca alipio carvalho 50 / centro / Carolina / ma / 65980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/09/2016 a 07/10/2016 

Certificação Número: 2016090801110130495348

Informação obtida em 14/09/2016, às 14:07:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.cixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeJ.asp?VARPessceMatriz=16fi7?ÍWAVARPoecftfl=iRfi7'>QQB\.AD

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp?VARPessoaMatriz=
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.cixa.gov.br/Em


14/09/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim irPapel.asp?VARPessoaMatri2=l667299&VARPesso3=1667299&VARUf=MA&VA.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1208I691/0001-84
Razão Social: p r e f  m u n ic  d e  Ca r o l in a  
Nome F a n ta s ia :G A B iN E T E  d o  p r e f e it o

Endereço: p c a  a l ip io  c a r v a l h o  50 /  c e n t r o  /  Ca r o l in a  /  m a  /  6 5 9 8 0 -0 0 0

CAIXA
C A I X A  E C O N Ô M I C A  FEDERAL

■u ^

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/09/2016 a 07/10/2016 

Certificação Número: 2016090801110130495348

Informação obtida em 14/09/2016, às 14:07:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.Gaixa.gcw.br/EiD Presa/Crfi'Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARP6$soaMatri2=1667299&VAR Pessoas ifiKT?oc«v/aBiifeMaji\/ADi____ 1 M

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=l667299&VARPesso3=1667299&VARUf=MA&VA
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.Gaixa.gcw.br/EiD


15/09/2016 sefaznet.sefaz.ma.gov.br/siscei/listlConsul talnadimplencia.do?method=emilirCertidaoNegativa

O
/—

C j C Z b u  a *  a nh A o ESTADO DO MARANHÃO A s . ã  
SECRETARIA DA FAZENDA Í DECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA proc^

>... ..........— ---------------------------------1 \RUB .____

N°: 12611405156

' P \

CONSULTA PRÉVIA DO CEI

CNPJ/CPF Nome ou Razão Social
12081691000184 PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAROLINA
Matricula do Usuário Nome do Usuário
00507169301 KELLEN BIANKA AIRES DA COSTA
Órgão de lotação do Usuário
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA

C ertificam os que não há restrição para este C N PJ/C PF no S istem a de Cadastro 
Estadual de Inad im plentes, (fu lcro no artigo 6o da lei 6690, de 11 de Julho de 1996).

OBS-1.:: A inexistência de registro no CEI não implica reconhecimento de regularidade de situação nem 
elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto, ou demais atos normativos (artigo 4o da lei 
6690, de 11 de Julho de 1996).

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
consulte " AUTENTICAÇÃO DA CONSULTA PRÉVIA DO CEI" no site 

http://www.sefaz.ma.qov.br/

1/1http://sefaznet.sefaz.ma.gov.br/siscei/listlConsul talnadimplencia.do?method=emitirCertidaoNegativa

http://www.sefaz.ma.qov.br/
http://sefaznet.sefaz.ma.gov.br/siscei/listlConsul


m o m t

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 034858/16 Data da Certidão: 14/09/2016 11:31:46

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

C e rtif ic a m o s  que , a pó s  a re a liz a ç ã o  das co n s u lta s  p ro ce d id a s  no s is te m a  des ta  S e c re ta ria , 

.ubstanciado pelos a rtigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e d isposto  no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro  de 1966 (Código T ribu tário  Nacional), não constam  déb itos re la tivos aos 

tr ib u to s  e s ta d u a is , a d m in is tra d o s  p o r e s ta  S e c re ta r ia , em  nom e do  s u je ito  p a s s iv o  a c im a  

identificado. R essa lvado, todav ia , à Fazenda Pública Estadual o d ire ito  da cobrança  de dív idas que 

venham  a se r apuradas e não a lcançadas pela decadência .

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/09/2016 13:59:00

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 021070/16 Data da Certidão: 14/09/2016 14:02:35

CPF/CNPJ C O N SU LTAD O : 12081691000184

C ertificam os que, após  a re a liza ção  das co nsu ltas  p roced idas  no s is te m a  desta  S ecre ta ria  e na 

.-fo rm a  do d isposto  do a rtigo  156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanc iado  pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7 .799, de 19/12/2002, bem  com o p rescreve  no a rtigo  205  da lei n° 5 .172, de 25 de outubro  de 

1966 (C ód igo  T rib u tá r io  N ac iona l), não constam  déb itos  in sc rito s  na D ív ida  A tiva , em nom e do 

su je ito  pass ivo  ac im a  id e n tifica d o .

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/09/2016 14:02:35

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


M e a : f ô

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMILIAfV 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA -  GISP
Rua das Gardênias quadra 01 numero 25. Jardim Renascença CEP:65.075-780- São Luís/MA

À Gerência Inclusão Sócioprodutiva/GISP

Trata-se de solicitação de transferência de recursos em favor da Prefeitura Municipal de 

Carolina, correspondente a segunda parcela do Convênio n° 01/2015.

Pertinente ressaltar que, de acordo com a Cláusula quarta do referido convênio, que 

trata das liberações dos recursos, nos revela que a liberação da segunda parcela, 

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do convênio, será liberada de acordo 

com cronograma de desembolso, desde que cumpridas todas as atividades nele previstas para 

as fases e/ou etapas correspondentes à primeira parcela, conforme atestado pela concedente.

Identificamos que o Laudo de Vistoria Técnico, emitido pela Superintendência de 

Infraestrutura desta Secretaria (fls. 11 a 18), constatou um percentual de execução de 24,53% 

da obra conveniada, em conformidade com o Plano de Trabalho, visita técnica realizada pelo 

Técnico Cristiano Arruda.

Salientamos que não houve apresentação do comprovante do aporte de contrapartida, 

referente à terceira parcela, cujo valor é de R$ 2.368,42 (dois mil trezentos e sessenta e oito 

reais e quarenta e dois centavos), como também falta apresentar a Certidão de 

Regularidade do TCE-MA e CND da Receita Federal devidamente atualizada. Por oportuno, 

ressaltamos que não houve apresentação da prestação de contas referente à primeira parcela 

do Convênio 143-CV/2013, de titularidade da

Frisamos que é necessário realizar o empenho do valor solicitado, qual seja R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para prosseguimento do feito.

Diante do acima exposto, solicitamos que seja notificada a Convenente para que 

regularize a situação do pedido de transferência de recursos, bem como se proceda a 

autorização para emissão da Nota de Empenho no valor da parcela supracitada.

Em 15/09/2016

ire s  d a  C os ta  

»prodÓ6va/G!SP
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Em issão de com provantes

23/11/2016 - BANCO DO BRASIL - 12:46:20
029100291 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PMC-DIVERSOS
AGENCIA: 0291-7 CONTA: 16.128-4

DATA DA TRANSFERENCIA 23/11/2016
NR. DOCUMENTO 550.291.000.021.374
VALOR TOTAL 2.368,42
****** TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: PMC POCO ART S JOSE SEDES
AGENCIA: 0291-7 CONTO: 21.374-8
NR. DOCUMENTO 550.291.000.016.128

NR.AUTENTICACAO 2 .E6A.F3F.DCB.C71.090

Transação efetuada com sucesso por JS120831 WASHINGTON FERREIRA LIMA

A33B231239903494011 
23/11/2016 12:46:37 .

hitps://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao*4c8f6a0dfSal0cd2a48b665calb... 23/11/2016



https /̂wvw.sifge.caixa.gov.br/EmpresayCrf/Crf/TgeCFSImprimirPapel..

Rubrica:
J

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12081691/0001-84
Razão Social: p r ef  m u n ic  d e  Ca r o l in a  
Nome Fantasia:g a b in e t e  d o  p r e f e ito

Endereço: PCA a l ip io  c a r v a l h o  so / c e n t r o  /  Ca r o l in a  /  m a  /Endereço:
65980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/11/2016 a 03/12/2016 

Certificação Número: 2016110402374057266961

Informação obtida em 07/11/2016, às 16:41:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

1 de I 07/11/2016 15:41

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 034858/16 Data da Certidão: 14/09/2016 11:31:46

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm in istrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2016 15:34:42

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


21/11/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C o n trib u in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à\J*AT 
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/11/2016 às 18:42:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

©  C o p y r i g h t  R e c e i t a  F e d e ra l  d o  B ra s i l  - 2 1 / H / 2 0 1 6

http://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPj/cnpireva/impressao/imprimePagina.asp 1/1

http://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPj/cnpireva/impressao/imprimePagina.asp


DE CONTAS

R EFE R E N T E  A O S L IM IT E S  C O N ST IT U C IO N A IS  R E L A T IV O S À E D U C A Ç Ã O ,SA Ú D E  E À  O B SE R V Â N C IA  DOS 
LIM ITES D AS D ÍV ID A S C O N SO L ID A D A  E M O B IL IÁ R IA , D E O PE R A Ç Õ E S D E  C R É D IT O , IN C LU SIV E  PO R 
A N T E C IPA Ç Ã O  D E  R E C E IT A , D E  IN SC R IÇ Ã O  E M  R EST O S A PA G A R  E D E  D E S P E S A  T O T A L  C O M  PE SSO A L

ÍN° D A  C ER TID Ã O : 5 2 5 0 /2 0 1 6

P E R ÍO D O  C E R T IFIC A D O : 2015/2016

jÓRGÂO OU PO D ER : C arolina

ÍCÓDIGO D E V A L ID A Ç Ã O : 1479395928053

C onform e dados ob tidos após análise  do acom panham ento  da gestão fiscal (R I 201/2015 SU C EX 2), o jurisd icionado  
inform ou que:

-aplicou 25,28% na m anutenção  e desenvo lv im en to  do ensino, cumprindo a ex igênc ia  do art. 25, § Io, IV, “b ” , da Lei 
C om plem entar nu 101/2000, c /c  o art. 212, caput, d a  C onstitu ição da R epública  F ederativa do B rasil de 1998;

-do total de recursos receb idos do F U N D E B , destinou  61,57% ao pagam ento dos profissionais do m agistério  da educação 
básica em  efetivo exercício  na rede pública, cumprindo a exigência  do art. 25, § Io, IV, “b ” , da Lei C o m p lem en tam 0 
101/2000, c/c o art. 60, X II, do A to  das D isposições C onstitucionais T ransitórias, inclu ído pela  E m enda C onstitucional n° 
53, de 19 de dezem bro  de  2006.

-aplicou 29,65% em  ações e serv iços públicos de saúde cumprindo a exigência  do art. 25, § Io, IV, “b”, da Lei 
C om plem entar n° 101/2000, c/c o art. 198, § 2o, III, da C onstitu ição  da R epública  Federativa d o  B rasil de 1998;

-não excedeu o lim ite fixado para a  d ívida conso lidada líquida pelo art. 3° da  R eso lução  do Senado Federal n° 40 , de 
20/12/ 2001.

-nào realizou operação  de créd ito  ac im a do m ontan te  das despesas de capita l, nos term os do art. 167, III, d a  C FRB /1988.

-não contraiu operação  de créd ito  in terna ou  ex terna em  m ontante global superio r a  16% (dezesseis po r cento) da R eceita 
C orrente L íquida (art. 7o, I, da R eso lução  do Senado Federal n° 43, de 21/12/2001).

-aplicou em  despesa total com  pessoal 61,15% da R eceita C orrente L íquida, desobedecendo, assim , às exigências do  art. 
25, § 1°, IV , a línea “c ” , in fine, da L e i C om plem entar N acional n° 101/2000, em  relação ao d isposto  em  seus a r ts .19 e  20.

fFolhan°$HY . .
Processo l í
Rubrica

-previu arrecadar em  im postos de sua  com petência, conform e art. 156 da C F , o m ontan te  de RS 5.418.861,44 , arrecadou 
RS 5.479.275,99 , o que represen ta  101,11% do valor p revisto  (a rt.l 1, parágrafo  único da LC  101/2000).

-por fim , o T ribunal de C ontas do  Estado do M aranhão inform a que o ju risd ic ionado  cumpriu as exigências de 
transparência p revistas no art. 48 , parágrafo  único, incisos II e III, c/c o art. 48-A , da Lei C o m p lem en tam 0 101/2000 
(levantam ento realizado  pela S ecretaria  de C ontrole Externo em  09/05/2016).

A  aceitação desta certidão  está condicionada à verificação de sua au ten tic idade no endereço eletrônico 
w w w .tce.m a.gov .br.

C ertidão em itida com  base n a  Instrução  N orm ativa T C E /M A  n° 32/2014 
D ata Em issão: 17/11/2016 
V álido até: 16/01/2017

http://www.tce.ma.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU ST IÇ A  DO TRABALHO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA
(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J :  1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4  

C e r t i d ã o  n ° :  1 2 0 6 4 2 9 2 2 / 2 0 1 6  
E x p e d i ç ã o :  2 1 / 1 1 / 2 0 1 6 ,  à s  1 8 : 3 9 : 4 7
V a l i d a d e :  1 9 / 0 5 / 2 0 1 7  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  M U N I C Í P I O  D E  C A R O L I N A

1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4 ,  NÃO c o n s t a  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t .  6 4 2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  de  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

(M ATR IZ  E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  (a)  n o  CNPJ s o b  o n°

http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 034858/16 Data da Certidão: 14/09/2016 11:31:46

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm in istrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/11/2016 15:38:44

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIB
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a1 a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:41:26 do dia 17/11/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2017.
Código de controle da certidão: 058D.D18D.E4A9.9A47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp : / /w w w .re c e i ta . f a z e n d a . g o v .b r /A p l ic a c o e s /A T S P O /C e r t id a o /C n d C o n ju n ta ln te r /E m ite G & tld á ò íM á

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita


caema
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO 

CNPJ: 06.274.757/0001-50 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1

PAG l/l 
22/11/2016 
10 J 011:53

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS POR CLIENTE ~-
Cliente: 11899963 - MUNICÍPIO DE CAROLINA .F o lh

P ro  c
CPF/CNPJ: 12.081.691/0001-84

k w - 4 0 --------------

IMÓVBIS/MATHICOLAS QUE PERTENCEM AO CLIENTE: 11899963 - MUNICÍPIO DE CAROLINA

O

Pelo presente xnstrumento certificamos, para fins de direito, que revendo os nossos controles, não encontramos 
dâbxtos referentes ao cliente acima especificado até a presente data: 22/11/2016.



17/01/2017

Receita Federal

Em issão de 2a v ia  de Certidão

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamerjte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:41:26 do dia 17/11/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2017.
Código de controle da certidão: 058D.D18D.E4A9.9A47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova C onsulta Preparar pagina 
para impressão

htlps^/www.receita. fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi dao/CNDConj untaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI= 120816^1000184&Sa

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita
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C A I \ A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12081691/0001-84
Razão Social: pref munic de Carolina 
Nome Fantasia:gabinete do prefeito
Endereço- PCA alipio  carvalho so / centro / Carolina / ma / 

v  ’ 65980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/12/2016 a 29/01/2017 

Certificação Número: 2016123101564671425311

Informação obtida em 17/01/2017, às 14:55:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br

1 de 1 17/01/2017 14:02

file:///F:/CAROLINA
http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 061694/16 Data da Certidão: 20/12/2016 14:35:44

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 24D a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

O

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/01/2017 13:52:09

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 037436/16 Data da Certidão: 20/12/2016 14:40:35

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12081691000184

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2017.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 1 7/01/2017 13:53:03

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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P á g in a  1 d e  1

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA
(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J :  1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4  

C e r t i d ã o  n ° :  1 2 3 2 8 6 5 9 2 / 2 0 1 7  
E x p e d i ç ã o :  1 7 / 0 1 / 2 0 1 7 ,  à s  1 4 : 5 7 : 1 2  
V a l i d a d e :  1 5 / 0 7 / 2 0 1 7  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  m u n i c í p i o  d e  C a r o l i n a

(M A T R IZ  E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  (a)  n o  CNPJ s o b  o  n°  
1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4 ,  NÃO C O N STA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  de  7 d e  j u l h o  de  2 0 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b - r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

IN FO R M AÇÃO  IM P O R T A N T E

Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r - í d i c a è  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e -  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s  , a -  c u s t a s  ,. a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cr.dt-stst. jus.br

http://www.tst.jus.b-r
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VOLTAR

C A I X A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r iç ã o :  i208i69i/oooi-84
R a z ã o  S o c ia l :  pref munic de Carolina 
No m e  FantasiarGABiNETE do prefeito

Folha
Processo n° & 
Rubrica:

e u

Endereço: PCA ALIPIO CARVALHO 50  / CENTRO / CAROLINA / MA / 6 5 9 8 0 - 0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/04/2017 a 04/05/2017 

Certificação Número: 2017040501402260174482

Informação obtida em 20/04/2017, às 09:16:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a i x a .g o v .b r

^—y

htips://www.sifge.caixa gov.bf/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1Bfi72ggÃVARPA<5cr.a=ipP7'>ons\/Aoi

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1667299&VARPessoa=1667299&VARUf=MA&VA
http://www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

MAT ---
I F o lh a  fí*
lPr°çm9
ÍR ubríçg .-l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 025022/17 Data da Certidão: 23/03/2017 17:23:33

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

C ertificam os que, após a rea lização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tribu tos estadua is , adm in is trados por esta S ecre taria , em nom e do su je ito  passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

V a lid ad e  da C e rtid ã o : 120 (ce n to  e v in te ) d ias: 21/07 /201

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

C E R T ID Ã O  E M IT ID A  G R A T U IT A M E N T E .

D ata Im p ressão : 24/04/2017 11:08:17

D ata  Im p re s s ã o : 2 4 /0 4 /2 0 1 7  11:10:51

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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DIEGO GAUDINO DE ARAÚJO 
Secretário de Estado da Sectur 

PORTARI A V  303, DE 18 DE JU LH O  DE 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA E TURISMO 
DO M ARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

CRJSTIANO  C A R N E IR O  A R R U D A , matricula n° 2481653. 
Assessor Sênior, para função de "Fiscal de Convênio", do objeto do 
Convênio n° 001/2015, celebrado entre a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social - SEDES, através da Gerência de Inclu
são Socioprodutiva - GISP e a Prefeitura Municipal de Carolina 
(Processo n° 208199/2015).

RESOLVE:
!

Art. I.0- Designar T A M A R A  SOUSA M ARQUES, matrí- 
c. h'. 255 i 398. Encarregado, para proceder ao acompanhamento e 1
;isca">.ação do Convênio n° 106/2016, celebrado entre a SECTUR 
o PREFEITURA M U N IC IP A L  DE M IR IN Z A L /M A . represen- 
i.uia por seu Prefeito o sr° A M A U R Y  SANTOS A L M E ID A , que 
'.em por objeto a realização do Projeto "S Ã O  JO ÃO  2016" 
conforme especi li cações contidas no Processo n° 137035/2016.

\ r t .  2° - A presente portaria tem seus efeitos retroativos a
3(t.06.20!6

A rt. V  - A presente Portaria entra em vigm>tf p g itifiÃ  aâta da
sua publicação, revogando-se as disposições ermd^q.trário.tyj) \

D É-SE C IÊNC IA, PUBLIQUE-SE EptfM PRA-SE----------

M ARTIN HO ANDRADE DE W M A ~~
Gerente de Inclusão Sócioprodunv^"1'--------- ~ ~ ~ /

; PORTARIA N° 040/2016/GAB-GISP, 25 DE JULHO DE 2016

O GERENTE DE INCLUSÃO SÔCIOPRODUTIVA. no
. uso das atribuições legais.

Dc-se ciência publique-se. e cumpra-se.

D IEG O G ALDINO  DE ARAUJO
Secretário de Estado da Cultura/Sectur

S E C R E TA R IA  DE ESTADO  D O  D E S E N V O LV IM E N T O  
S O C IA L

G erência  de Inc lusão  S o c io p ro d u tiva  - G ISP

POR iA R l A N° 038/2016/GAB - GISP, 25 DE JULHO DE 2016

RESOLVE:

A rt. I o - Designar os servidores FÁBIO HENRIQUE SOUZA 
COSTA. Matricula n° 2-181703, Assessor Sênior e CRIST1 ANO CAR- 
NEIRO ARRUDA. Matricula n° 2481653. Assessor Sênior, para a 
função de "Fiscal de Convênio", do objeto do Convênio n° 004/2015. 
celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - 
SEDES, através da Gerência de Inclusão Socioprodutiva - GISP e a 
Obra Social Nossa Senhora da Glória (Processo n° 201021/2015).

A rt. 2° - A presente Portaria entra em vigor a partir da data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

O GERENTE DE INCLUSÃO SÔCIOPRODUTIVA. no
uso -das atribuições legais.

RESOLVE:

Art. I o - Designar os servidores K Á T IA  REGINA FRADE 
SOí /. 'v SANTIAGO, matricula n° 2277C36, Assessora Júnior e 
( RíSTiANO CARNEIRO ARRUDA,matrícula n°2481653. Asses- 
sor Sênior, para função de "Fiscal de Convênio", do objeto do Conve
r t  ,r’ 002/2015 e do Convênio n°,Q03/2016. celebrado entre a Secretaria 
d e  ' . a d o  do Desenvolvimento Social - SEDES, através da Gerência de 
Inclusão Socioprodutiva - GISP e a Prefeitura Municipal de Mata Roma 
(Processos n°s 194101/2015 e 220855/2015, respectivamente).

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor a partir da data da
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

M ARTINHO ANDRADE DE L IM  A
Gerente de Inclusão Socioprodutiva

POR FARI A N° 039/20I6/GAB - GISP, 25 DE JULHO  DE 2016

O GERENTE DE INCLUSÃO  SÔCIOPRODUTIVA. no
i:sn das atribuições legais,

RESOLVE:

\ r i .  1°- Designar os servidores K Á T IA  R EG IN A FRADE 
SOUZ \  SANTIAG O , matricula n° 22770.36, Assessora Júnior e

DÊ-SE C IÊN C IA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

M ARTINHO  ANDRADE DE L IM A
Gerente de Inclusão Socioprodutiva

PORTARIA N° 041/2016/GAB - GISP, 25 DE JU LHO DE 2016

O GERENTE DE INCLUSÃO  SÔCIOPRODUTIVA, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

A rt. I o - Designar os servidores K Á T IA  REGINA FRADE 
SOUZA SANTIAG O, matrícula n° 2277036. Assessora Júnior e 
CRISTI ANO CARNEIRO ARRUDA, matricula n°2481653, Asses- 

I sor Sênior, para função de "Fiscal de Convênio", do objeto do Convê
nio h° 471-CV/2013. celebrado entre a Secretaria de Estado do Desen- 

j  volvimento Social - SEDES, através da Gerência de Inclusão 
j  Socioprodutiva - GISP e a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar 

(Processo n°4564/2013).

A rt. 2° - A presente Portaria entra cm vigor a partir da data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE C IÊN C IA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

M ARTINHO  ANDRADE DE L IM A
Gerente de Inclusão Socioprodutiva

SECRETARIA DF ESTADO D A  SEGURANÇA PÚBLICA 

PORTARIA V  554/2016 - GAB/SSP/MA

O SECRET ARIO DE ESTADO DA SEGURANÇA P Í BL.I-

I de I
2404/2017 18:0.3
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Carolina

M atricu la^  ^p.

Ofício n°: 195/2015-GAB

Carolina (MA), 27 de outubro de 2015

AO
Excelentíssimo Senhor Secretário 
José Arimatóa Lima Neto Evangelista

N

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDES) 
São Luís -  Maranhão

A Prefeitura Municipal de Carolina, vem através deste, solicitar ao 

competente Órgão a celebração do Convênio no valor de R$ 157.894,74 (Cento e 

cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa quatro reais e setenta e quatro 

centavos) por esse concedente e a contrapartida R$ 7.894,74 (Sete mil, oitocentos 

e noventa quatro reais e setenta e quatro centavos) por parte desta Prefeitura 

para o Sistema de Abastecimento de Água no Povoado São José dos Pereiras, 

informo ainda que o valor de R$ 160.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) é 

Emenda da Deputada Estadual Valéria Macedo, com a certeza que este projeto 
trará inúmeros benefícios para a população local.

Certo de contar com sua atenção com relação a este pedido, desde já elevo 

meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Praça Alípio Carvalho n° 50 -  Centro -  Carolina (MA) 
Telefone: (99) 3531-2160 -  Fax: (99) 3531-2868
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ESTADO DO MARANHÃO 
ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

GABINETE DEPUTADA VALÉRIA MACEDO

Ofício n.° 129/2015 -  3.a Vice-Presidência.

São Luís (MA), 11 de junho de 2015.

Excelentíssimo Senhor 

Márcio Jerry

M. D. Secretário de Articulação Política e Assuntos Federativos e/ou 

Neto Evangelista

M. D. Secretário de Estado de Desenvolvimento Social (Sedes)

São Luís -  Maranhão

ASSUNTO: Emenda Parlamentar destinada ao Município de Carolina............. R$
150.000,00

"

Sirvo-me do presente para indicar a presente Emenda Parlamentar, referente 
exercício financeiro de 2015, no valor de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
destinada a perfuração de um Poço artesiano, com dispositivo para bombeamento e 
reservatório, com a instalação e fornecimento de todos os equipamentos necessários ao 
funcionamento, no Povoado São José dos Pereira, no Município de Carolina/MA.

Solicito, pois, que sejam adotadas todas as medidas necessárias a liberação dos 
recursos mediante convênio.

Cumprimento Vossa Excelência e me coloco a sua disposição para eventuais 
esclarecimentos que eventualmente se façam necessários em qualquer um dos telefones 
seguintes: Celular Deputada Valéria Macedo (98) 98818-0323 e/ou Marco Aurélio Gonzaga: 
(99) 99133-4692 e (98) 98866-1080 (Assessoria).

']m
í r i a m M

eputada Estadual

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO m a u a m u X *
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12 .081 .691 /0001-84  
M A TR IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
M U N IC ÍP IO  DE C A R O L IN A

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO <NOME DE FANTASIA)
G A B IN E T E  D O  P R E FE ITO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
8 4 .11 -6 -00  - A d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  em  gera l

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não in fo rm ada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
103-1 - O RG AO  P U B L IC O  D O  PO D E R  E X E C U T IV O  M U N IC IP A L

DATA DE ABERTURA 
26/06/1991

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
PC ALIP IO  C AR VALH O  50

CEP BAIRRO/DISTRITO 
65 .980 -000  C E N T R O

MUNICÍPIO
C A R O L IN A

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj 
M U N IC ÍP IO  DE C A R O L IN A

SITUAÇÃO CADASTRAL
A T IV A

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03 /11 /2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**»****»■

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/09/2015 ás 18:07:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capita) Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/09/2015

http://www.rocata.fa2enGa.0ov.br/Drepararlm pressao/lm prim ePagina.asp 1/1

http://www.rocata.fa2enGa.0ov.br/Drepararlm
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CAROL,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

0 Ju iz da Vigésima Sexta Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215 do Código Eleitoral (Lei 

n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 07 de outubro de

2012, expede

de Prefeito de Carolina a

por ter obtido 6.569 votos, conforme Ata Geral daseleito pela Coligação "Carolina Tem Que Ser Para Todo

Juiz Eleitoral
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO DO PRIMEIRO BIÊNIO, DA 

LEGISLATURA 2013/2016, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA. V ubrlca;  

ESTADO DO MARANHÃO. E POSSE DE VEREADORES, PREFEITO E

VICE-PREFEITO.
]P ro c e sso r i0 ( f f f i / W  V ?  
\R u b r ic a :

CÓPIA AUTÊNTICA extraída das folhas 75b a 78, do Livro de Atas nc 28

desta Câmara Municipal de Carolina, Estado do Maranhão, a seguir

transcrita: " Ata da Sessão solene de Instalação do Primeiro Biênio da

Legislatura 2013/2016, do Legislativo Carolinense e Posse de Vereadores,

Prefeito e Vice-Prefeito. Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois

mil e treze, em sua sede própria, a Avenida Elias Barros, 504, às 14 tjrõTSF— 5  
, -  IJáv© s o

sob a "Proteção de Deus", foi realizada a Sessão Solene de InstaiaçíãsP *  ^

primeiro período Legislativo da Câmara Municipal e posse de Vereac

Prefeito e Vice-Prefeito no pleito de sete de outubro de dois mil e pòi

Assumiu a direção da Mesa, por ser o mais idoso, por força regimer BÈ

Vereador Reginaldo Ferreira Dias, que convidou para servir

Secretario "ad hoc ', o Vereador Fernando Henrique de Avelar Oliveira

e determinou ao Secretarie que procedesse a chamada, por order

Vereadores recém-eleitos para apresentarem os respectivos dipior

declarações de bens, cumprindo aquela determinação, o Vereador

Secretario passou a fazer a chamada dos vereadores, a saber. Antonio

Bento Borges Neto. Edvan Alves Costa, Fernando Henrique de Aveiar

Oliveira Filho, Hélio Junior Barbosa. Humberto da Costa Coelho, Idaiina

Santos de Sousa, José Olimpio Barbosa Filho, Marcos Santos de Sousa.

Reginaldo Ferreira Dias, Rogério Oüveira de Freitas, Sebastião dos Santos

Limeira, os quais apresentaram os competentes diplomas e declaração de

bens. Depois daquele ato. o Senhor Presidente convidou para que todos

ficassem de pé e prestassem o juramento de praxe do teor seguinte:

Prometo exercer, com dignidade e dedicação, o mandato popular que me foi

confiado, observando as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica

Municipal, as demais Leis do país e trabalhando pela defesa de suas

riquezas, pela prosperidade do Município oe Carolina e pela melhoria das

condições de vida de seus habitantes". Em seguida procedeu-se a'na

eleição da Mesa da Câmara Municipal, depois de distribuídas as^cédulas e'

í  .



recolhidas em uma improvisada urna. os Vereadores Marcos Santos de 

Sousa e Idalina Santos de Sousa, um de cada partido, foram convidados 

para servir de escrutinadores. os quais conferiram o resultado da

que foi o seguinte: Chapa única: PRESIDENTE: ROGÉRIO OLIVE 
FREITAS(PSB) 10(dez) votos; VICE-PRESIDENTE: ANTONIO jjé to lre V  
BORGES NETO(PR)10(dezi votos. 1o SECRETARIO. MARCOS Sa RTÜÍT" 
DE SOUSA(PMDB)10(c!ez) votos: 2° SECRETARIO: FERNANDO 
HENRIQUE DE AVELAR OLIVEIRA FILHO( (PMDB) 10(dez) votos e um 
voto nulo. Prosseguindo os trabalhos, foi franqueada a palavra a qual foi
usada pelo Vereador Helio Junior Barbosa que falou da importância do 

momento para todos os eleitos. O Vereador Antonio Bento Borges Neto 

parabenizou aos companheiros de Chapa e também aos demais A

w
r:
I
o
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Vereadores. Que estão preparados para o desafio. O Vereador Rogérboif 

Oliveira de Freitas agradeceu aos convidados presentes no recinto e ac g r  

Vereadores pela confiança nele depositada. O Presidente declare a ?■ f \
I  o H K '  4

empossados os Vereadores e a Nova Mesa Diretora da Casa e que os 

mesmos possam realizar um trabalho ã altura dos anseios da comunidadp"- 

agradecendo a presença de todos, suspendeu os trabalhos por algur 

minutos, momento em que foi apresentado um vídeo da trajetória política 

Prefeito e Vice-Prefeito As 16 horas, da mesma data, o Mestre 

convidou para a Sessão Solene destinada a dar posse as suas Excelêncij 

Dr Ubiratan da Costa Jucá. Prefeito Municipal de Carolina, Estado

2

cr O
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Maranhão e o Senhor Arney Pires Noleto. Vice-Prefeito de Carolina Estado 

do Maranhão. Compondo-se a Mesa com as seguintes autoridades: Itibiré 

Benjamim Barbosa Jucá. Antonia da Costa Juca. João Odolfo Medeiros 

Rego. Maria Neusa Bringel Rego. Pastor Dorgiíran e Pastor Itamar Rocha. 

Vicente Bernardino Bezerra Junior. O Mestre Cerimonial designou uma 

Comissão composta pelos Vereadores Helio Barbosa Junior. Idalina Santos 

de Sousa e. Sebastião dos Santos Limeira, para conduzir e recepcionar o 

Vice-Prefeito Arney Pires Noleto e esposa Maria Francisca Soares Pires 

Noleto para tomarem assento ã Mesa e outra comissão composta pelos 

Vereadores Antonio Bento Borges Neto. Marcos Santos de Sousa e 

Humberto da Costa Coelho para conduzir e recepcionar o Prefeito Municipal 

de Carolina, Dr. Ubiratan da Costa Jucá e esposa Cynthia Noleto Moura-

jucá para tomarem assento ã Mesa. O presidente Rogério Oliveira de 

Freitas reabriu os trabalhos cumprimentando a todos e disse que era com

»■ a
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muita satisfação que declarava aberta a Sessão Solene em cumprimento a W>ces£r$ _
t . . .  . \Rubrica:J£ítí_

Lei Orgamca do Município ce Carolina para Posse do Excelentíssimo x 

Prefeito Municipal de Carolina Dr. Ubiratan da Costa Juca e do Vice-Prefeito 

Sr. Arney Pires Noleto. Em seguida, convidou os presentes, para. de pé, 

ouvirem a execução do Hino Nacional. Continuando foram apresentados os 

Diplomas e Declarações de Bens do Prefeito e Vice-Prefeito. Após aquele 

ato, foi convidado pelo Primeiro Secretario, Marcos Santos de Sousa, o 

Vice-Prefeito, Arney Pires Noleto, para proceder o juramento de posse do 

teor seguinte: "Prometo cumprir a Constituição Federai e Constituição do 

Estado, observar as Leis, desempenhar com dignidade, dedicaçãrm? 

lealdade, o mandato popular que me foi confiado a trabalhar f S p  

engrandecimento do Município de Carolina e para o bem geral de sQ  

habitantes". E. na sequencia. o Prefeito Dr. Ubiratan da Costa Jucá. p 

proceder o juramento de posse do teor seguinte: "Prometo cumpr 

Constituição Federal e Constituição do Estado, observar as 

desempenhar com dignidade, dedicação e lealdade, o mandato popular 

me foi confiado a trabalhar pelo engrandecimento do Município de Carofíba 

e para o bem geral de seus habitantes", os quais procederam a assina 

dos Termos de Posse. Tendo em seguida, o Presidente declaia 

empossados, nos seus cargos os Senhores Arney Pires Noleto e 

Ubiratan da Costa Jucá, respectivamente. Em seguida. O Presidente 

Rogério Oliveira de Freitas agradeceu aos Vereadores pelo apoio e pela 

condução ao cargo de presidente pela segunda vez nesta Casa. Que se 

sentia privilegiado com resultado adquirido nas eieições e. mais uma vez. 

poder representar essa comunidade que tanto lhe deu apoio, prometendo 

junto ao Executivo trabalhar pelo engrandecimento e desenvolvimento de
i — Jig

Carolina em prol da felicidade do povo desta terra, a qual tanto ama e que i < i
~ F

sente, hoje, um carolinense. Em seguida foi apresentado um video com um , 

breve histórico da infância á ascensão ao cargo de Prefeito do Dr. Ubiratan 

da Costa Jucá. Após apresentação do video, a Senhora Antonia da Costa 

Jucá disse que era com grande alegria que a família Jucá chegava ao 

Poder Executivo peia 4a vez. em razão- do trabalho prestado com 

honestidade. Que o povo confiou em Ubiratan e que agora a família 

cresceu, pois o povo de Carolina agora é sua família e que é Prefeito de

r \ /  ; 'x  
/  '
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iodos. Que sua esposa Cynthia tem capacidade para fazeh lfÉ fò ^ e lo  social

e que será uma voluntária abraçando essa causa. O Senhor ltibiré

Benjamim Barbosa Jucá parabenizou a todos os Vereadores eleitos e de

modo especial a Vereadora idalina representante da ciasse feminina. Citou

o ex-Prefeito Genèsio Gonçalves Maranhào como um dos incentivadores e

que deixou uma grande liçào de humildade e honestidade, como também o

ex-presidente desta Casa Manoel Felipe da Silva, Ao Prefeito Ubiratan que

jamais esqueça de ouvir a voz da comunidade, deixando seu gabinete para

estar em contato com o povo, pois está preparado para governar, A

Primeira Dama que zele pelo social, olhando os mais necessitados. Aq,

Senhor João Odolfo e Flavio Rego, fez uma referencia especial coirroíS §
I k !!:

pessoas fundamentais na campanha, os quais estiveram imbuídos na ln@& 

em prol da vitória do grupo por uma Carolina para todos e agradecei 

confiança depositada pelo povo. O Senhor Vicente Bernardino Beze

T ’  . M a p  |BU*'

o s w n  òfppo °s °r  C-’G"*

Junior em seu discurso em nome da família Jucá saudou o Prefeito e Vice-*
«o l

Prefeito. Que o Dr. Ubiratan é uma pessoa inteligente e intelectual. q$|£ 

conduzirá os destinos do município com sabedoria e coerência O Vereac 

Marcos Santos de Sousa fez uma saudação especial à Mesa. Que t 

consciência da responsabilidade de ser um representante da comunidac 

que os desafios são grandes e que a união é fundamental para 

engrandecimento do município. Agradeceu o apoio que recebeu da família, 

dos amigos e do povo em geral no período de campanha, conquistando 

uma expressiva votação de 695 votos O Vereador Humberto Costa Coelho 

disse que a mudança expressa com propriedade a vontade do povo de 

Carolina. Que se sente honrado com a livre escolha do povo entre tantos
j £ £ ;} £ :

valorosos candidatos. Que irão trabalhar em parceria e em prol das £  f ; <

necessidades do povo. Que se orgulha de ser carolinense e dedicou sua | í  <x- •
~Í V'l i

conquista ao seu pai Valmir Pombo. O Senhor Arney Pires Noleto lV-H-L—  d

agradeceu o apoio de sua família, destacando a presença de sua mãe.

Dedicou a vitoria a todos e que estará juntamente com o Prefeito Ubiratan , 

da Costa Jucá fazendo tudo que estiver ao seu alcance. O Prefeito ; 

Municipal Dr. Ubiratan da Costa Jucá saudou todos os Vereadores eleitos, o - 

Vice-Prefeilo. o Presidente Rogério os demais companheiros e amigos, os 5 

ex-prefeitos João Odolfo, ltibiré Jucá e Antonia da Costa Jucá. Agradeceu á /

>-•' rs ’ 1



;  o  
V

~ _ - €ESw
A u b r ic a : &

Deus por lhe confiar esta missão, a esposar rimos e irmãos 

compreensão, as lideranças políticas e partidos políticos que inteçi 

coligação, a todos os cidadãos e cidadãs carolinenses que acreditaram 9 

decidiram pela mudança dos rumos. Que seu governo será participativo e 

atuante em prol de uma Carolina para Todos. O Presidente comunicou a 

Nova Mesa Diretora eleita e empossada nesta data, Disse que toda 

autoridade é constituída por Deus. Convidou a todos para se dirigirem ao 

Palácio Dourival de Oliveira Morais para transmissão de cargo Nada mais 

havendo a tratar, 0 Senhor Presidente declarou encerrado os trabalhos, 0 

que para constar eu(a) Marcos Santos de Sousa, Primeiro Secretário, 

mandei lavrar a presente ata. Carolina(MA) 01 de janeiro de 2013. Nada 

mais se continha na referida ata, constante das folhas 75b a 78 do Livro de

Atas da Câmara Municipal de Carolina, n° 28, para aqui bem e fielmente 

transcritas dos seus próprios originais, com as quais conferi me reporto e 

assino, diretor de Secretaria da Câmara Municipal de Carolina, digitei, 

subscreví e assino. Carolina(MA) 01 de janeiro de 2013. '
/  ^

. '** t , J* ■ **> Jt*.

Marcos Santos de Sousa
1o SECRETARIO



ESTADO DO M ".............. ..
C Â M A R A  MUNICIPAL DE CARO LIN A  

T e rm o  üe C o m p r o m i s s o  e P o s s e  dos E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  
U b i ra ta n  da C o s ta  J u c á  nc c a rg o  de P r e fe i t o  (M un ic ipa l  de

C aro l i na.

Ao primeiro oia do mês de ianeiro do ano de dois mil e 

pietiarío da Cam ara Municipal de Carolina, presentes os S 

Vereadores em número legal, sob 3 presidência do Senhor Vereador Rogério 

Oliveira de Freitas, fo: conduzido, com as devidas formalidades, ao recinto 

das sessões o Excelentíssimo Senhor Ubiratan da Costa Jucá., eleito pa-a 

exercer o cargo de Prefeito Municipal de Carolina pelo período de quatro 

anos cue crestou o seguinte compromisso: “P rom eto cum prir a 

Constituição Federa i e Constitu ição do Estado, observar as Leis, 

desem penhar com  d ignidade, dedicação e lealdade, o m andato popular 

que me foi con fiado  a traba lhar polo engrandecim ento do M unicíp io de

Carolina e para o bem  gera i de seus habitantes’’.-

Após esse Ato. s Câmara Municipal o reconheceu e declarou 

empossado no cargo de Prefeito do Município de Carolina. E, pars cons-tçi, 

-"“h :3vrou-se este Termo, que depois tíeJídc. foi assinado peio Senhos Preieito 

do Município de Carotins e peta Mesa da Câmara Municipal.

Safa das Sessões da Câmara Municipal de Carolina, Estado- do Meranneo su



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA
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PROJETO BÁSICO DE SISTEMA DE
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ABASTECIMENTO DE ÁGUA

MUNICÍPIO: CAROLINA -  MA

LOCAL: POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS

Agosto de 2015



Rubrica:

MEMORIAL DESCRITIVO

í

OBRA: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

LOCALIDADE: Povoado São José dos Pereiras

AS OBRAS A SEREM EXECUTADAS SERÃO;

-CAPTAÇÃO -  Será feita através de Poço tubular profundo, única opção 
sanitária viável para a região com 150,00m de profundidade e diâmetro de 8”, 
revestidos com tubos geomecânicos;

-RECALQUE -  Será feita através de conjunto moto-bomba submersas 
monofásicas;

-RESERVAÇÃO -  Será feita através de reservatório de fibra, com torre de 
concreto com altura entre 8,00 a 10,00m;

-CUBÍCULO DE PROTEÇÃO -  Será construído, conforme projeto anexo para 
abrigar o quadro de comando da Captação do Sistema;

-CERCA DE PROTEÇÃO -  Será construída em cerca com mourões de 
concreto e portão de barras chatas, com o objetivo de dar proteção ao Sistema 
de Captação;
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1- GERAL
Proporcionar à comunidade a ser beneficiada as condições básicas 
de saneamento disponibilizado através da água potável para 
consumo;

2- ESPECÍFICOS
-Reduzir o índice de pessoas que anualmente sào acometidas com 
enfermidades veiculadas através dos recursos hídricos;

-Ofertar água potável para a produção de alimentos;

-Estimular a possibilidade de mudanças de hábitos de higiene e de 
comportamento comunitários.

JUSTlFiÇATlVA

As condições deficientes de saneamento básico de uma comunidade 
diminuem significativa mente a qualidade de vida de seus habitantes, além 
disso, ao longo da vida as condições de saúde preventiva são sofríveis, 
diminuindo com isso a média de vida das pessoas, que envelhecem 
precocemente perdendo sua força de trabalho e, o que é mais grave, 
convivendo com elevadas taxas de mortalidade infantil.

Assim sendo a implantação dessa obra trará grandes benefícios às 
comunidades atingidas, de modo que é plenamente justificável o 
empreendimento, sem falar no desenvolvimento que propiciará aos 
beneficiários e seus familiares; principalmente no que diz respeito à saúde com 
eliminação de certas doenças pela ingestão de água imprópria para o consumo 
humano, melhorando assim o padrão de vida das populações.

LOCALIZAÇÃO

O sistema de abastecimento de água será implantado na zona rural do 
município na povoado São José dos Pereiras.



INFRA-ESTRUTURA BÁSICA

As localidades a serem beneficiadas com as obras de Construção dos 
Poços possuem infra-estrutura viária boa, que permitem o tráfego em qualquer 
época do ano, no entanto, da mesma forma que a zona urbana onde já existe 
abastecimento de água, ainda está faltando o Poço Artesiano.

IMPLANTAÇÃO. OPERACÀQ E MANUTENÇÃO DO SISTEMA.

A implantação do Poço estará a cargo inicialmente através da Prefeitura 
Municipal e posteriormente sob a administração da prefeitura municipal, que 
poderá firmar contrato com uma empresa privada, detentora de idoneidade 
técnica e financeira, para operacionalização e manutenção de todo o sistema.



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

LOCAL POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS 

MUNICÍPIO: CAROLINA -  MA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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POCO TUBULAR PROFUNDO

ESP^[ f iÇAÇÕ,ES.TÉ,ÇN!Ç^

1- POÇO TUBULAR (Geólogo)

. -O

r~ S

1.1 -  Disposições Gerais

O poço tubular devera ser construído por empresa habilitada, sob 
responsabilidade técnica de geólogo ou engenheiro de minas, devidamente 
credenciado no CREA, em conformidade com o que dispõe a Decisão Normativa 
No. 059, de 29 de maio de 1.997, do CONFEA -  Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

-A empresa deverá fornecer proposta técnica -  financeira acompanhada do 
cronograma físico e financeiro, para todas as fases da obra, de acordo com a 
Planilha de Orçamentos e Cronograma anexos do Edital de Licitações.

-Nenhuma das fases executivas da obra poderá ser efetivada sem a presença ou 
o conhecimento prévio da fiscalização.

1.2 -  Equipamentos

A empresa habilitada para execução do Poço Tubular deverá dispor de:

-Sonda rotativa, para circulação direta, com capacidade de perfuração superior, 
no mínimo, a 1,5 vezes a profundidade prevista no projeto do poço.

-Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga capaz de permitir o bom 
desempenho da perfuração até a profundidade final prevista.

-Compressor de ar acoplado a motor diesel com capacidade mínima de 
424,8m3/h de ar efetivo e pressão de trabalho de 12,3 kg/cm2, com tanque de 
armazenamento de ar com volume, no mínimo de 1501.

-Conjunto moto-bomba submersível acionada por energia fornecida pela 
Concessionário de energia elétrica ou de grupo gerador, com vazão e altura 
manométrica iguais ou superiores as do projeto.



-M edidor de nível com Fio numerado em intervalos de 1,00m em 1,00m.

-Kit de controle de fluído de perfuração composto de balança de lama, funil, 
viscosímetro de Marsh, medidor de PH e medidor de teor de areia.

-Carro pipa com capacidade de 6.0001.

-Equipamentos outros e acessórios em quantidade suficiente para assegurar a 

execução dos serviços, sem paralisação ou atraso decorrente da sua falta.

1.3 - M ateria l de Revestimento

Os materiais de revestimento (tubos e filtros) deverão ser em PVC aditivado, 

tipo  Standart, para poço com profundidade até 160,00m, modelo DN 154 S (6") 

e DN 206 S (8").

A abertura das ranhuras dos filtros será definida através das curvas 
granulométricas das amostras selecionadas durante a perfuração, estando 
inicialmente previsto em 0,75mm.

Quando se tra ta r de revestimento em PVC aditivado, deverão ser cumpridas as 

recomendações a seguir:

-Tipo Leve: para poço com profundidade até 50,00m

-Tipo Standart: para poço com profundidade entre 50 a 150m.

-Tipo Reforçado: para poco com profundidade entre 150 a 300m.

OBS: Estes critérios serão obedecidos em conform idade com as 
garantias estabelecidas pelo fabricante.

O revestimento do poço tubular obedece as seguintes normas:

-NBR -13.604 -  Filtros e tubos de revestimento para poços tubulares profundos; 

-API 5 L -  Specification fo r line pipe;

-ASTM-A -1 2 0  Standart specification fo r pipe, steel, black and hot-dipped zinc- 

coated (galvanized) welded and seamless fo r ordinary uses;
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DIN 2442 -  Stell tubes heavy-weinght suitable fo r screwuing.

1 .3 .1 -Execução

Mobilização e Desmobilização

A mobilização consiste no transporte dos equipamentos (perfuratriz, compressor, 

carro pipa, conjunto moto-bomba, etc.), acessórios (hastes, comandos, brocas, 

tubulações e utensílios) e materiais (tubos, filtros, cimento betonita ou polysafe, etc.) 

para o canteiro do poço.

A desmobilização consiste no retom o dos equipamentos, ferramental e 
' w  acessórios à sede da empresa.

! y~ \

Serviços Preliminares

Os serviços preliminares referem-se a limpeza do terreno, instalação de barraco, 
escavações dos tanques de sucção, sedimentação, canaletas e fossa negra.

O canteiro de serviços devera ser projetado e executado levando-se em conta a 
proporção e características do poço tubular a ser perfurado, cuja locação será feita 

pelo fiscal, em área livre e desimpedido.

O local de perfuração deverá ser preparado para instalação da perfuratriz, 
ferramentas, acessórios, materiais, unidades de apoio, bem como para construção dos 

tanques de sucção, sedimentação e canaletas de escoamento do flu ido de perfuração, 
fossa negra e manobras operacionais.

A disposição dos equipamentos, ferramentas, acessórios e materiais deverão 

obedecer a critérios de organização e praticidade. De modo a não prejudicar nenhuma 

das fases de perfuração do poço.

As escavações dos tanques, canaletas e fossa negra deverão ser executadas de 
acordo com as recomendações a seguir:

1- Tanque de sedimentação: volume correspondente a 50% do volume de

material a ser retirado na perfuração do poço tubular (6,01m3)

2 -  Tanque de sucção: volume correspondente a 50% do volume do tanque de

sedimentação.



3 -  Canaleta: volume correspondente às dimensões 10,00 x 0,20 x 0,15m 
(comprimento, largura e altura)

Após a conclusão da obra a empresa deverá re tirar do local às suas aspenças, 

toda e qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a 

área completamente limpa, recompondo-a a sua condição original, de forma a 
restabelecer o bom aspecto local.

1.3.2 -  Profundidade

A profundidade prevista, inicialmente, será a definida no pro jeto do poço. Esta 
profundidade só poderá ser alterada com prévia autorização da fiscalização.

1.3.3 -  Perfuração.

A perfuração deverá ser efetuada no(s) diâmetro(s) e profundidade(s) 

estabelecida(s) no pro je to  do poço. Qualquer alteração no diâmetro e/ou na 
correspondente profundidade só poderá ser efetivada mediante autorização prévia da 
fiscalização.

Na elaboração do projeto do poço, para evitar a formação de "pontes de 

cascalho" (embuchamento) na descida do pré-filtro  e aumentar a eficiência deste na 
retenção de material fino, o diâmetro da perfuração deverá ser calculado pela fórmula:

O DIÂMETRO DE PERFURAÇÃO (mm) = 2 x DIÂMETRO DO REVESTIMENTO (mm) +

50

A perfuração poderá ser inicialmente executada através de um furo pilo to com 
posterior alargamento para ao diâmetro do projeto.

O furo deverá te r  8 Ví", com alargamento para 12 Ví" para o poço de 6" e te r 

12", com alargamento para 18" para o poço de 8".



A limpeza dos tanques e canaletas deverão ser constante para evitar o retorno 
do material perfurado para dentro do furo, através de bomba de lama, afim de não 

mascarar as amostras de calha.

1.3.4 -  Fluido de Perfuração

O flu ido deverá visar a performance na perfuração, limpeza, estabilidade e 

produtividade do poço, salvo em condições especiais a lama deverá ser mantida 
dentro dos seguintes parâmetros:

-Densidade: entre 1,04 a 1,14 g/cm3;

-Viscosidade aparente: entre 35 e 45 segundos;

-Conteúdo de areia: inferior a 3% do volume;

-Filtrado: abaixo de 15,00cm3

-PH: entre 7 e 9,5.

1.3.5 -  Registro Diário

As seguintes informações deverão estar registradas, diariamente, no livro de 

obra existente no local dos serviços:

-Diâmetro da perfuração;

-Metragem perfurada e profundidade do poço;

-Litologia atravessada e avanço da perfuração;

-Brocas utilizadas;

-Material do flu ido utilizado e registro de densidade, viscosidade, filtrado, PH e 

teor de areia.

1.3.6 -  Amostragem

Deverá ser coletada amostra do material perfurado na caneleta de escoamento 
da lama, próximo ao furo, em intervalos de l,00m  em l,00m . As amostras deverão ser



secadas, desagregadas e dispostas em ordem crescente de perfuração em caixas 
numeradas com os respectivos intervalos de profundidade.

1.3.7 -  Perfil Litológico

Após a constatação da profundidade final da perfuração e, como base nas 

informações registradas, será elaborado o perfil construtivo do poço, pelo geólogo ou 
engenheiro de minas da firma perfuradora, definido as zonas aqüíferas e os intervalos 

produtores de água. Os relatórios técnicos finais do poço deverão obedecer aos 

padrões da CAEMA.

1.3.8 -  Instalação de Revestimento

Ao longo do revestimento deverão ser acoplados guias centralizadores 

espaçados de 8,00m em 8,00m, com diâmetro externo inferior em 2" do diâmetro de 
perfuração. A instalação deverá obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar 

deformações ou rupturas do revestimento, que possa comprometer ou d ificu ltar a 

instalação do conjunto moto-bomba submersível. Obturar a extremidade in ferio r do 
revestimento com peça apropriada.

1.3.9 -  Instalação de Pré-filtro

A colocação do pré-filtro  deverá ser feita paulatinamente, de modo a form ar 

um anel cilíndrico contínuo entre as paredes do furo e o revestimento. O pré-filtro  será 

instalado por gravidade, com o flu ido preparado adequadamente e circulando em 
velocidade baixa, até que o pré-filtro  atinja a profundidade de 12,00m. O 
adicionamento de pré-filtro  deverá ser assegurado durante o desenvolvimento do 

poço.

1.3.10 -  Vedação do Aquífero

O processo de cimentação de qualquer espaço anelar deverá ser fe ito  numa 

única operação contínua. O material utilizado na cimentação em situações normais 

deverá ser constituído de calda de cimento. Nenhum serviço poderá ser efetuado no 
poço durante as 48 horas que se seguirem à cimentação.



1.3.11 -  Proteção Sanitária

Deverão ser introduzidas no espaço anelar duas colunas de tubo PVC DN 50, 
diametralmente opostos, cada coluna com l,20m  de comprimento, completando o 

pré-filtro até 10,00m de profundidade e preencher o espaço restante com argamassa 
de cimento e areia, traço 1:3

Deverá ser construída laje de proteção na boca do poço. Essa laje deverá ter 

declividade no centro para a periferia, com espessura mínima de 15,00cm e área não 

inferior a l,00m 2. O revestimento devera ficar saliente 0,50m acima da laje.

1.3.12 -  Limpeza e Desenvolvimento

No desenvolvimento do poço deverá ser aplicado o processo de pistoneamento 
ou ar comprimido.

No processo de pistoneamento, o embolo deverá te r diâmetro in ferio r em 1" do 
diâmetro do poço.

No processo de ar comprim ido o método a ser empregado é o do poço aberto.

1.3.13 -  Teste de Produção

Na instalação do equipamento de bombeamento no poço, deverá ser colocado 

uma tubulação auxiliar, destinada a medir os níveis de água, com sua extremidade 

inferior acima l,0 0m  do crivo da bomba. Na medição de vazão devem ser empregados 

v—'  dispositivos que assegurem uma determinação com relativa facilidade e precisão: para

vazões de até 40 m 3/h, deverão ser empregados recipientes de volumes aferidos de 

200 a 2201, indeformáveis e em bom estado de conservação; vazões acima de 40 m3/h 
deverão ser determinados por meio de sistemas contínuos de medida, tais como: 
vertedor, orifício calibrado, tubo Venturi ou outros.

A tubulação de descarga da água deverá ser dotada de válvula de regulagem 
sensível e de fácil manejo, perm itindo controlar e m anter constante a vazão em 
diversos regimes de bombeamento. O lançamento da água deverá ser fe ito  a uma 

distância de 25,00m à jusante do poço.



Antes de dá inicio ao bombeamento, o operador deve certificar-se da posição do nível 
original, efetuando, pelo menos, três medidas de nível, a cada meia hora.

As medidas de nível do poço, durante o bombeamento, deverão ser efetuadas na 

seguinte freqüência de tempo, a partir do início do teste.

O»

INTERVALO DE TEMPO (minuto) FREQÜÊNCIA DE MEDIÇÃO (minuto)

0 - 1 0 1 minuto

1 0 - 2 0 2 minutos

2 0 - 6 0 5 minutos

60 -100 10 minutos

100 -180 20 minutos

180 - 300 30 minutos

300 em diante 100 minutos

O teste de vazão deverá ser iniciado com bombeamento à vazão máxima 

definida, num período mínimo de 24 horas. Uma vez determ inado o teste à vazão 

máxima, deve se procederão teste de produção.

O teste de produção deverá ser efetuado em quatro etapas de mesma duração, 
com vazões progressivas, em regime contínuo de bombeamento, mantendo-se a vazão 

constante em cada etapa. A passagem de uma etapa para outra deverá ser fe ita de 
forma instantânea, sem interrupção do bombeamento.

O plano de teste deverá prever um escalonamento de vazões de 
aproximadamente 40%, 60%, 80% e 100% da vazão máxima.

As medidas de vazão deverão ser efetuadas em correspondência com as de 

nível de água. Não poderá haver variação de vazão superior a 10% durante o 

bombeamento.



1.3.14 -  Desinfecção

A desinfecção fina l deverá ser feita mediante a aplicação de uma solução 
clorada em quantidade tal que se consiga uma concentração no poço de 50mg/l de 

cloro livre. Se a solução empregada fo r de hipoclorito de sódio a 10%, deverá ser 
aplicado meio litro  para cada metro cúbico de água no poço.

Deve-se in troduzir parte da solução no poço através de tubos auxiliares. O 

restante da solução deverá ser colocada pela boca do poço de modo a desinfectar o 

revestimento acima do nível de água. A solução deverá permanecer no poço por um 
período não inferior a 02 (duas) horas.

1.3.15 -  Análise Físico - Química e Bacteriológica da Água

A coleta da água para análise físico -  química deverá ser fe ita  em garrafa de 

plástico limpa com volume de 3,00 a 5,001. Antes da coleta deve-se lavar a garrafa com 

água do poço e, a seguir, fazer a coleta diretamente na boca do poço.

A coleta de água para análise bacteriológica deverá ser fe ita em frasco 
apropriado e seguir as recomendações do laboratório.

O prazo entre as coletas e a entrega das amostras no laboratório não deverá 
exceder a 24 horas.

1.3.16 - Teste de Alinhamento.

A verificação do alinhamento do poço, quando exigido, deverá ser feita 

mediante a introdução de um gabarito de 12,00m de comprimento e diâmetro de 
25,40mm, menor que o diâmetro do revestimento do poço. O gabarito deverá deslizar 

livremente em toda a extensão da câmara de bombeamento. O custo desta operação 

será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

Concluídos todos os serviços, o poço deverá ser lacrado com chapa soldada, 
tampa rosqueável ou outro  dispositivo de modo a evitar possíveis obstruções ou 

contaminação.



ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS CIVIS.

(CUBÍCULO DE QUADRO DE COMANDO) -EngS Civil

1- LIMPEZA DE TERRENO
Este serviço será executado de modo a deixar completamente livre, não só toda a 

área do canteiro de obras, como também os caminhos necessários ao transporte de 
materiais.

Consistirão de capinação, destocamento e limpeza de árvores que possam 
prejudicar os trabalhos de construção, removendo-se todos os entulhos.

2- LOCAÇÃO DA OBRA
Será executada por meio de banquetes, onde se fixará pregos na direção dos eixos 

de paredes ou pilares, tudo  de acordo com as dimensões do projeto.

Deverão ser observados os níveis indicados nos cortes do projeto, fixando-se 
previamente o RN geral a obedecer.

3- ESCAVAÇÕES
Serão executadas de modo a proporcionar o máximo de rendimento em função do 

volume de terra a remover e das dimensões, natureza e topografia do terreno.

Quando necessário, os locais escavados deverão ser escorados adequadamente de 

modo a oferecer segurança aos operários.

Quando fo r  o caso, o esgotamento das cavas de fundação será fe ito  através de 
bombas, salvo, quando a quantidade a esgotar fo r dim inuta, quando então usar-se-á 
processo manual com baldes.

4- REATER RO
Será executado com material arenoso isento de substâncias orgânicas, em 

camadas sucessivas de 0,20m, convenientemente molhadas e aplicadas, manual ou 
mecanicamente.



Será adotado igual método para o reaterro das áreas remanescentes das 
escavações onde fo r necessário regularizar o terreno.

-

5- CONCRETO ESTRUTURAL
O concreto armado utilizado na obra terá uma resistência mínima de 20 MPA.

O concreto será confeccionado no próprio canteiro, em betoneira no traço 1:2:3 
(cimento, areia e brita)

O lançamento será fe ito  de forma manual (com baldes e caro de mão), cabendo 

sempre ao engenheiro residente verificar durante todo o processo de concretagem a 
quantidade de materiais empregados na confecção do concreto, no in tu ito  de garantir 
a trababilidade e a resistência final do concreto aos 28 dias.

6- FORMA
Devem-se adaptar exatamente as dimensões das peças da estrutura projetada a 

serem construídas de modo a não se deformarem, sensivelmente, sob a ação das 

cargas e pressões internas do concreto fresco.

As escoras, quando roliças, terão diâmetros mínimos de 3", e só poderão te r uma 
emenda, não situada no seu terço médio.

Os escoramentos com mais de 3,00m de altura deverão ser contra ventados.

Antes do lançamento do concreto, será procedida a limpeza das formas, 

molhando-as até a saturação.

7- DESFORMA
- O tempo de deforma será de 03 (três) dias;

- Para vigas (faces laterais e fundos) 14 (quatorze) dias;

- Para lajes 14 (quatorze) dias;

- O descimbramento das lajes e vigas será fe ito  do meio do vão para os apoios.

8- ARMADURAS



As barras das armaduras devem ser dobradas rigorosamente de acordo com os 
detalhes do cálculo estrutural, colocadas nas formas e posições, sendo amarradas com 

o auxilio de arame recozido preto 18. Por ocasião da concretagem os ferros deverão 
está perfeitamente limpos, isentos de ferrugem, graxa, óleo ou lama.

O recobrimento das armaduras será garantido por espaçadores de plásticos, sendo 
admitido o recobrimento do projeto do cálculo estrutural em l,50cm .

Sempre utilizar vibradores de imersão para impedir a segregação do concreto.

9- FUNDAÇÕES
Nas fundações serão lançados lastros de concreto simples para embasamento de 

fundo de vala, no traço 1:2:2, atingindo Fck -  H M p a .

As fundações dos reservatórios serão rasas do tipo sapata, em form a piramidal. O 

fck a ser utilizado para as fundações será de 25MPA, a tensão máxima do solo para 
projeto é de l,50kg/crr>2.

10- PAVIMETAÇÃO.
Serão executados lastros de impermeabilização de concreto simples com pedra preta 

com cimento e areia no traço 1:3:4 espessura 7cm.

Piso cimentado liso: será com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e 

espessura de 2,50cm.

Calçada de proteção: será com piso cimentado sobre matacoado com pedra
^  preta.

11-ALVENARIA
As alvenarias de paredes para as fundações serão executadas com pedras 

graníticas de boa qualidade, com as dimensões para suportar as cargas a elas 
impostas.

As pedras serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e a 

execução deve ser cuidadosa de modo a evitar o aparecimento de valas que possam 
vir a prejudicar a estrutura.



As alvenarias para o embasamento e para as paredes deverão ser executadas com 
tijolos maciços ou de furos de boa qualidade, sonoros, bem cozidos e de arestas vivas.

As fiadas deverão ficar perfeitam ente niveladas e as paredes te r prumo perfeito e 

os cantos em ângulos retos, sendo obedecidas rigorosamente as dimensões e os pés 
direitos do projeto.

Antes do assentamento, os tijolos devem ser abundantemente molhados.

Os tijo los serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço mínimo de 
1:8 e as juntas não devem te r espessura superior a l,50cm.

Onde fo r indicado no projeto o emprego de elementos vazados, estes devem ser 
de boa qualidade e assentados com argamassa de traço idêntico ao emprego do 
assentamento dos tijolos.

12- REVESTIMENTO DE PAREDES
Os revestimentos só deverão ser iniciados após completa "pega" da argamassa das 

alvenarias e de em butim ento das canalizações de água, esgoto e eletricidade.

Serão empregados os seguintes tipos de revestimentos, com respectivas 
argamassas e variantes destas:

-Chapisco -  argamassa de cimento e areia no traço 1:4

-Reboco -  argamassa de cimento e areia no traço 1:5

Todas as superfícies a revestir, serão previamente chapiscadas, jogando-se a 
argamassa à colher, com forma suficiente para se conseguir uma boa aderência.



ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS CIVIS.

(ESTRUTURA DE RESERVATÓRIO ELEVADO E CUBÍCULO DE QUADRO DE
COMANDO)

1- LIMPEZA DE TERRENO
Este serviço será executado de modo a deixar completamente livre, não só toda a 

área do canteiro de obras, como também os caminhos necessários ao transporte de 
materiais.

Consistirão de capinação, destocamento e limpeza de árvores que possam 
prejudicar os trabalhos de construção, removendo-se todos os entulhos.

2- LOCAÇÃO DA OBRA
Será executada por meio de banquetes, onde se fixará pregos na direção dos eixos 

de paredes ou pilares, tudo  de acordo com as dimensões do projeto.

Deverão ser observados os níveis indicados nos cortes do projeto, fixando-se 
previamente o RN geral a obedecer.

3- ESCAVAÇÕES
Serão executadas de modo a proporcionar o máximo de rendimento em função do 

volume de terra a remover e das dimensões, natureza e topografia do terreno.

Quando necessário, os locais escavados deverão ser escorados adequadamente de 
v— S modo a oferecer segurança aos operários.

Quando fo r o caso, o esgotamento das cavas de fundação será fe ito  através de 

bombas, salvo, quando a quantidade a esgotar fo r dim inuta, quando então usar-se-á 
processo manual com baldes.



Folha n° 
Processo, 
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4- R EATER RO
Será executado com material arenoso isento de substâncias orgânicas, em 

camadas sucessivas de 0,20m, convenientemente molhadas e aplicadas, manual ou 
mecanicamente.

Será adotado igual método para o reaterro das áreas remanescentes das 
escavações onde fo r necessário regularizar o terreno.

5- CONCRETO ESTRUTURAL
O concreto armado utilizado na obra terá uma resistência mínima de 20 MPA.

O concreto será confeccionado no próprio canteiro, em betoneira no traço 1:2:3 
(cimento, areia e brita)

O lançamento será fe ito  de forma manual (com baldes e caro de mão), cabendo 
sempre ao engenheiro residente verificar durante todo o processo de concretagem a 

quantidade de materiais empregados na confecção do concreto, no in tu ito  de garantir 

a trababilidade e a resistência final do concreto aos 28 dias.

6- FORMA
Devem-se adaptar exatamente as dimensões das peças da estrutura projetada a 

serem construídas de modo a não se deformarem, sensivelmente, sob a ação das 
cargas e pressões internas do concreto fresco.

As escoras, quando roliças, terão diâmetros mínimos de 3", e só poderão te r uma 

emenda, não situada no seu terço médio.

Os escoramentos com mais de 3,00m de altura deverão ser contra ventados.

Antes do lançamento do concreto, será procedida a limpeza das formas, 

molhando-as até a saturação.

7- DESFORMA
- O tempo de deforma será de 03 (três) dias;

- Para vigas (faces laterais e fundos) 14 (quatorze) dias;

- Para lajes 14 (quatorze) dias;
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- O descimbramento das lajes e vigas será fe ito  do meio do vão para os apoios.

8- ARMADURAS
As barras das armaduras devem ser dobradas rigorosamente de acordo com os 

detalhes do cálculo estrutural, colocadas nas formas e posições, sendo amarradas com 

o auxilio de arame recozido preto 18. Por ocasião da concretagem os ferros deverão 
está perfeitamente limpos, isentos de ferrugem, graxa, óleo ou lama.

O recobrimento das armaduras será garantido por espaçadores de plásticos, sendo 
admitido o recobrimento do projeto do cálculo estrutural em l,50cm .

Sempre u tilizar vibradores de imersão para impedir a segregação do concreto.

9- FUNDAÇÕES
Nas fundações serão lançados lastros de concreto simples para embasamento de 

fundo de vala, no traço 1:2:2, atingindo Fck -  H M p a .

As fundações dos reservatórios serão rasas do tipo sapata, em forma piramidal. O 

fck a ser utilizado para as fundações será de 25MPA, a tensão máxima do solo para 
projeto é de l,50kg/cm 2.

10- PAVIMETAÇÃO.
Serão executados lastros de impermeabilização de concreto simples com pedra preta 

com cimento e areia no traço 1:3:4 espessura 7cm.

Piso cimentado liso: será com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e 

espessura de 2,50cm.

Calçada de proteção: será com piso cimentado sobre matacoado com pedra

11-ALVENARIA
As alvenarias de paredes para as fundações serão executadas com pedras 

graníticas de boa qualidade, com as dimensões para suportar as cargas a elas 
impostas.

preta.
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As pedras serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e a 
execução deve ser cuidadosa de modo a evitar o aparecimento de valas que possam 

vir a prejudicar a estrutura.

As alvenarias para o embasamento e para as paredes deverão ser executadas com 
tijolos maciços ou de furos de boa qualidade, sonoros, bem cozidos e de arestas vivas.

As fiadas deverão ficar perfeitamente niveladas e as paredes te r  prum o perfeito e 

os cantos em ângulos retos, sendo obedecidas rigorosamente as dimensões e os pés 
direitos do projeto.

Antes do assentamento, os tijolos devem ser abundantemente molhados.

Os tijo los serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço mínimo de 
1:8 e as juntas não devem te r espessura superior a l,50cm.

Onde fo r  indicado no projeto o emprego de elementos vazados, estes devem ser 

de boa qualidade e assentados com argamassa de traço idêntico ao emprego do 
assentamento dos tijolos.

12- REVESTIMENTO DE PAREDES
Os revestimentos só deverão ser iniciados após completa "pega" da argamassa das 

alvenarias e de em butim ento das canalizações de água, esgoto e eletricidade.

Serão empregados os seguintes tipos de revestimentos, com respectivas 
argamassas e variantes destas:

-Chapisco -  argamassa de cimento e areia no traço 1:4

-Reboco -  argamassa de cimento e areia no traço 1:5

Todas as superfícies a revestir, serão previamente chapiscadas, jogando-se a 
argamassa à colher, com forma suficiente para se conseguir uma boa aderência.

ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS CIVIS.

(CERCA DE PROTEÇÃO)



1- ALINHAMENTO DA CERCA
Este serviço será executado de acordo com o projeto de Implantação, preservando 

as medidas de estabelecidas.

Consistirá de limpeza com marcação através de piquetes em todo  o perímetro da 
área onde será localizado os sistema.

2- LOCAÇÃO DA OBRA
Será executada por meio de piquete, onde serão fixadas os mourões de 

concreto.

É aconselhável que este trabalho seja fe ito  com equipamentos de precisão, 
com vistas a m elhor delim itar os alinhamento em relação às ruas, preservando 
assim os recuos previstos nas legislações urbanísticas municipais.

3- ESCAVAÇÕES
Serão executadas nos locais e nas profundidade de fixação dos mourões de 

concreto, nas dimensões de 0,25x0,25x0,50, sempre na prumada vertical, 

observados a topografia do terreno.

4- FIXAÇÃO DOS MOURÕES DE CONCRETO
Os mourões de concreto deverão ser fixados nos buracos provenientes da 

escavação com concreto ciclópico fck 15MPA, com 30% de pedra demão.

5- FIXAÇÃO DE ARAME LISO
A fixação dos arame liso dar-se-á através de travamento envolvendo o mourão 

de concreto com arame da mesma bitola após cada estiramento da fiada de arame 
da cerca.

Cuidados especiais deverão ser tomados com relação aos mourões de canto de 

suporte do Portão de acesso para evitar possível afrouxamento da linha da cerca à 
proporção que sejam esticadas as linhas de arame. É aconselhável que estes sejam 
executados como pilares de Concreto armado nas dimensões de 15x15 cm, 
proporcionando assim maior estabilidade ao cercado do sistema.
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SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO POVOADO SÁO JOSÉ DOS PEREIRAS

PROFUNDIDADE =150 METROS 
MUNICÍPIO CAROUNA/MA.

|bDI: 22% iLSociaís:
Povoado São José dos Pereiras

125^80%!

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID Qw S F . V. UNIT V.TÜTAL
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.673,80

1.1 Placa de Identificação de obra, incl. fornec. transporte e instalação m2 fjg 6,00 128,30 769,80
1.2 Barracao de tábuas corridas c/cobertura em fibro-cimento 4mm (4x2m) í : m2 8,00 235,00 1.880,00
1.3 Limpeza da área da Captação e reservação M2 20,00 1,20 24,00
2 CAPTAÇÃO (POÇO TUBULAR 150M, 81/2"x6” ) 48.787,60

2.1 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos und 1,00 1.000,00 1.000,00
2.2 Perfuração em rocha sedimentar diâmetro 81/2” (0 a 60m) m E 40,00 105,00 4.200,00
2.3 Perfuração 82/2” (60 a 150m) m 110,00 125,00 13.750,00
2.4 Tubo PVC geomecâníco DN154S m --r 110,00 112,00 12.320,00
2.5 Filtro em PVC geomecâníco DN 154S m 40,00 145,50 5.820,00
2.6 Instalação do Revestimento m : 120,00 11,50 1.380,00
2.7 Ponteira em PVC geomecâníco DN 154S und 1,00 320,00 320,00
2.8 Guias Centralizadoras 6” und 20,00 72,00 1.440,00
2.9 Tampa do Poço em ferro galvanizado de 6” und 1,00 • : 72,00 72.00

2.10 Fornecimento e Instalação de Pré-filtro m3 5 10,00 285,00 2.850,00
2.11 Laje de Proteção Sanitária m3 0,95 328,00 311,60
2.12 Tubo de recarga roscável de 2" m 12,00 32,00 384,00
2.13 Limpeza e desenvolvimento com compressor U: h 24.00 96,00 2.304,00
2.14 Teste de vazão do poço tubular com hipoclorito h 12,00 88,00 1.056,00
2.15 Desinfecção de vazão do poço tubular com hipoclorito de cálcio e bombeamento de 8 H 8,00 65,00 520,00
2.16 Análise fisico-química e bacteriológica und 1,00 220,00 220,00
2.17 Relatório Final de Execução do Poço und 1,00 840,00 840,00

3 ADUTORA (RECALQUE) 352,64

3.1 Fornecimento e assentamento de tubos e conexões PVC/PBA, CL-12, DN 32mm, inclusive 
escavações e reaterro. m 16,00 22,04 352,64

4

501

37.982,96

4.1 Fornec., montagem e instalação de conjunto moto-bomba submersível elétrico 
monofásico, vazão até 12,00m3/h e ait. manométrlca 150rh und - - 1,00 6.500,00 6.500,00

4.2 Fornecimento e montagem de edutor em tubos FG de 2 pol. m 150,00 23,40 3.510,00

4.3
Fornedmento e montagem de cavalete da Bomba Submersa, em conexões de F.G. de 2 
pol. und 1,00 1.250,00 1.250,00

4.4 Fornecimento/coíoc. etetroduto em PVC roscável de 3/4" embutido no solo m 20,00 11,50 230,00
4.5 Fornecimento e instalação de cabo elétrico submersível 3x6,00mm2 m v- 165,00 18,60 3.069,00
4.6 Fornedmento e instalação de Quadro de Comando elétrico com equipamento de proteção und 1,00 3.550,00 3.550,00
4.7 Construção de Abrigo para Quadro de Comando elétrico l,20xl,20m.

4.7.1 Escavação manual e apiloamento de valas m3 0,36 26,50 9,54
4.7.2 Alicerce em pedra bruta argamassada 1:8 m4 0,36 220,40 79,34
4.7.3 Baidrame em alv.pedra bruta argamassa 1:8 m3 ’i 0,24 286,60 68,78
4.7.4 Aterro apiloado manualmente s/aquisição m3 0,37 26,50 9,92
4.7.5 Alvenaria de tijolo c/6 furos c/arg.cimento areia 1:6 mi 13,23 32,50 429,98
4.7.6 Laje premoldada e=7cm m2 4,00 86,00 344,00
4.7.7 Chapisco em paredes c/argamassa dm/arela 1:3 m* 26,46 2,80 74,09
4.7.8 Reboco em paredes com argamassa dm/areia 1:6 m2 26,46 : 18,50 489,51
4.7.9 Pintura c/hidracor (02 demãos ) m1 26,46 4,50 119,07
4.7.10 Matacoado com pedra brita preta 1:4:8 m2 1,44 22,00 31,68
4.7.11 Calçada externa h=0,30m , alicerce 0,15m em tijolo m 6,48 46,00 298,08
4.7.12 Piso cimentado liso argamassa cim/areia 1:3 m2 1,44 22,20 31,97
4.7.13 Elemento vazado c/argamassa cimento e areia 1:3 und 1,00 16,00 16,00
4.7.14 Portão em chapa de ferro lisa, f=l/8", Incluindo ferragens, guarnições, lixamento, m2 2,00 240,00 480,00

4.8 Subastação rebaixadora de energia elétrica monofásica potência de 7,5KVA.
4.8.1 QUADRO DE MEDIÇÃO EM CHAPA DE FERRO, PADRÃO CEMAR, PARA MEDIDOR E UN 1,00 350,00 350,00
4.8.2 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTiCOTiPO CAIXA MOLDADA, MONOPOLAR, lOkA, 60A UN 1,00 105,00 105,00
4.8.3 ESTRUTURA N1/N3 PARA DERIVAÇÃO DE RAMAL AÉREO EM ALTA TENSÃO 13.8KV (COM UN 1,00 2.400,00 2.400,00
4.8.4 CABO DE ALUMÍNIO NU 4AWG PARA UNHA DE TRANSMISSÃO (POR METRO DE UNHA) M 90,00 6,30 567,00
4.8.5 ENTRADA DE ENERGIA MONOFÁSICA. EM BAIXA TENSÃO 380/220V, ATRAVÉS DE RAMAL UN 1,00 680,00 680,00
4.8.6 RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM CABO DE COBRE DE 6mm2 (POfí M 100,00 6,40 640,00
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. V, UNIT VTOTAL

4.8.7 SUBSTAÇÃO MONOFÁSICA DE 7.5KVA, CLASSE DE TENSÃO 7,5KVA - 01 TRANSFORMADOR, 
FORNEC.MONTAG. E INSTALAÇÃO. UN 1,00 12.650,00 12.650,00

5 RESERVATÓRIO 20.624,40

5.1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCOS DE CONCRETO EM SOLO DE 1* CAT. EXECUTADA COK 
(1,00X1,00X1,00}M X 4 M3 4,00 26,50 106,00

5.1.3 EXECUÇÃO DE ATERRO EM CAVAS DAS FUNDAÇÕES, INCLUINDO LANÇAMENTO, 
ESPALHAMENTO, COMPACTAÇÃO COM SOQUETE MANUAL M3 2,35 26,50 62,28

5.1.4 CONCRETO FCK = 20 MPa, INCLUINDO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, PRODUÇÃO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E CURA M3 5,50 486,20 2.674,10

5.1.5 AÇO CA-50, INCLUINDO FORNECIMENTO, CORTE, DOBRADIÇA E COLOCAÇÃO NAS PEÇAS
KG 389,20 8,20 3.191,44

5.1.6 FORMA EM TÁBUAS PARA ESTRUTURA M2 62,97 48,40 3.047,75

5.1.7
CAIXA PARA REGISTRO DE MANOBRA COM CABEÇOTE EM ALVENARIA C/ REVESTIMENTO 
INTERNO E TAMPA DE CONCRETO, PARA UNHA COM DN <= 50 mm SEM FORNECIMENTO 
MATERIAL HIDRÁUUCO UN 2,00 350,00 700,00

5.1.8 MONTAGEM E ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES DE PVC M 40,00 56,00 2.240,00
5.1.9 MONTAGEM E ASSENTAMENTO DE RESERVATÓRIO EM FIBRA 15.000L UN 1,00 350,00 350,00

5.1.10 TUBO PVC JR DN 2" m 40,00 13,50 540,00
5.1.11 FITA VEDA ROSCA 18MM X 25M __P£ 6,00 4,00 24,0C
5.1.12 ADAPTADOR AD PVC JS CT. C/ BOLSA E ROSCA P/ RG. DN 60 X 2" pç 4,00 6,50 26,00
5.1.13 IOELHO 90a PVC JR DN 2" pç 4,00 14,50 58, OC
5.1.14 LUVA PVC JR DN 2" pç 2,00 10,50 21,00
5.1.15 NIPELNP PVC JR DN 2” pç 4,00 6,50 26,00
5.1.16 TE PVC JR DN 2“ pç 1,00 18,84 18,84
5.1.17 UNIÃO PVC JR DN 2" PÇ 2,00 31,50 63,00
5.1.18 ADESIVO BISNAGA 75 G pç 2,00 3,00 6,00
5.1.19 REGISTRO DE GAVETA BRUTO PVC DN = 2‘ un 2,00 85,00 170,00

5.1.20 TANQUE EM FIBRA DE VIDRO C/TAMPA E FUNDO PLANO, CAPACIDADE DE 15.000 1
un 2,00 3.650,00 7.300,00

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 9.834,00

6.1
Cerca de proteção em mourões de concreto prefabricados, com 12 furos e arrame liso 
12AWG m 64,00 46,00 2.944,00

6.2 Perfilagem apartir de estudo geoflsico m 60,00 100,00 6.000,00
6.3 Dosador de pastilhas para tubulação de recalque de D=32mm í: und 1,00 450,00 450,00
6.4 Portão de acesso em barra chata ll/2"x3/16'' completo (0,90x2,10m) m2 2,00 220,00 440,00
7 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 33.259,34

L 7.1 Locação de Rede de distribuição de água m 760,00 M l , 1.073,59
7.2 Escavação Manual de Rede (Q,40x0,80xL) m3 243,20 22,60 5.496,32
7.3 Reaterro Manual de Valas (Volume Escavado - Volume de Rede) m3 241,71 16,50 3.988,19

7.4
Fornecimento/assentmento tubo PVC rígido PBA JE CL 12 Água - DN 75mm, 
inclusive escavação e reaterro m 458,45 34,06 15.614,81

7.5
Fornecimento/assentamento tubo PVC rígido PBA JE CL 12 Água - DN 50mm, 
inclusive escavação e reaterro m 301,55 23,50 7.086,43

8 LIGAÇÕES DOMICILIARES 4.380,00

8.1
Execução de ramal predial, cavalete sem proteção, tipo IV-B PEAD/PVC/JS 20 ou 
25mm, em terreno natural sem Hidrômetro und 30,00 146,00 4.380,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 157.894,74
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CRONOGRAM FÍSICO - FINANCEIRO
PROFUNDIDADE *  150 METROS

MUNICÍPIO CAROLINA/MA.
|L. Sociais:

POVOADO SÃO JOSÉ DOS PEREIRAS
CRONOGRAM FÍSICO - FINANCEIRO

125,80*

ago/15

VALOR PERÍODO

META DISCRIMINAÇÃO DA 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

META VALOR % VALOR % VALOR %
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.673,80 2.673,80 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 CAPTAÇÃO (POÇO TUBULAR 150M, 81/2“x6") 48.787,60 39.030,08 80,00 9.757,52 20,00 0,00 0,00
3 ADUTORA (RECALQUE) 352,64 0,00 0,00 352,64 100,00 0,00 0,00
4 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA (RESERVAÇÃO) 37.982,96 0,00 0,00 22.789,78 60,00 15.193,18 40,00
5 RESERVATÓRIO 20.624,40 0,00 0,00 12.374,64 60,00 8.249,76 40,00
G SERVIÇOS COMPLEMENTARES 9.834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.834,00 100.00
7 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 33.259,34 9.977,80 30,00 16.629,67 50,00 6.651,87 20,00
8 LIGAÇÕES DOMICILIARES 4.380,00 4.380,00 100,00

TOTAIS | 157.894,74 51.681,68 61.904,25 44.308,81

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
PERÍODOS I MES-01-50x B

TOTAL MENSAL
ESTADO

MUNICÍPIO

R$ 78.947,37
75.000,00

3.947,37

MÊS43-30S
R$ 47.368,42

45.000,00
2.368,42

M̂S-03 20*

R$ 31.578,95
30.000,00

1.578,95

TOTAL POR ENTIDADE
R$ 157.894,74

150.000,01
7.894,73

• ▼
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Cedents
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

Agência/Còdgo do Cadente 
0027/052261-8

Espécie

R í
Quantidade Nosso número

24000008200921868-6
Número do documento 
110448 6660 XXXX

CPF/CNPJ
06062038000176

Vencimento
16/09/2016

Vdcr documente
67,68

H Desconto/Abatimentos HOutras deduções WMora/Mdta W Outros acréscimos HVdcrcotoado

, ANTONIO SOARES DO NASCIM ENTO FILHO
"ÍSotSBHIwõ

601 -AnoLResp.Tecntca-ART-2015 -00011044866605079210 -67,68 (01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO.

11 0 4 -0 1 10490.52267 19000.200840 20092.186863 8 65530000006768
Locã de pagamento
Pagável em qualquer Banco até o vencimento

Vencimento
16/09/2015

Cedenle
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

AgénciaCòdgo cedente
0027 / 052261 <8

Data do documento 
06/08/2016

to documento Espécie doc. Acate Data processamento 
11044B6660XXXX 06/09/2016

Nosso numero
24000008200921868-6

Uso do banco Cariara Espécie Quantidade Vsécr Documento 
SR  R í

{=)Vdor documento
67,68

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)

601 -A noLResp.Tecnica-AR T-2016 -00011044866606078210 -67,68 (01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O  VENCIMENTO.

H Desconto / Abatimentos

H Outras deduções

(*) Mora/Mills

(+) Outros acréscimos

M Valor cobrado

Sacado

ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO
AVENIDA SAO SEBASTIAO , 61, -  VILA NOVA -  IMPERATR1Z/MA CEP:86912-100

O perador:
| Còd. baixa__________________________________

Autenticação macèrica-Ficha de CompensaçãoSacado/Avdista



Çfolha n ° ^ ú l

1 - Tltulo(s) do Profissional 
TÉCNICO EN ESTRADAS
4 - Endereço de Correspondência S -  Bairro 6 -d da de 7 - UF
AVENIDA SAO SE BASTI AO 51 VILA NOVA IMPERATRIZ MA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxx

19 - Contratante da Obra / Serviço 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

r \

?olha

,-‘uhrica:liCONFEA/CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mar.-nhãe— ' —  
ART -  Anotação da  Responsebüdade Técnica -  Lei Federal No 
6496/77

ATENÇÃO: Verificar VALIDADE no lin k  https://m aranhao.crea- 
rn.orfl.br/checkart, informando a carteira do profissional e o número 
desta ART.

ART

R ascunho da ART lFo,h*

m m
0 0 0 1 1 0 4 4 8 6 6 6 0 5 0 7 9 2 1 0  

ART Fadi SJLl
CONTRATADO

2 -  Nome do Profissional
ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO

B - CEP 
65812100

11 - Empresa Contratada

3 -  Carteira CREA 
1104486660XXXX

9 -Telefone 10 - E-MAIL
|p B oua7Q h iitm a llxom

12 -  Registro no CREA

13 - Endereço de Correspondência

15 - Cidade 16 -U F 17 - CEP

14 -  Bairro
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

18 - Telefone

CONTRATANTE

21 - Endereço de Correspondência 
PCA ALIPIO CARVALHO, 50
23 - Cidade 
CAROLINA

24 - UF 25 - CEP 
MA 65980000

20-CPF/CNPJ
12081681000184

22 -  Bairro 
CENTRO

25.1 - País 26 -  Telefone 
0835312160

27 - Proprietário da Obra / Serviço 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

DADOS DA OBRA / SERVIÇO

35 - Tipo de ART 

( Caiciiot Tabela CT )

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
12081691000184

36 - Participação Técnica 
1 - Individual

2 9 -Telefone 
8835312160

30 - Endereço da Obra /  Serviço 31 - Bairro (32 - Cidade 3 3 -U F 3 4 -CEP
POVOADO SAO JOSE DOS PEREIRAS ZONA RURAL CAROLINA MA 65980000

37 - Vinculada a ART 37.1 - Profissional da ART Vhicuhda(Cártelra)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLASSIFICAÇÃO DA ART
ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE

38 12-PROJETO 1-ATUACAO AQ0O4-TOPOGRAEIA 1,00 45-Ún IDADES

39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xx x x x x x x x x x x xx xx xxx xx xx xxx xx xxx xx x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x xx x x x x x x x x x x x x x x x xx xx xxx xx xxx xx x

40 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xx x x x x x x x x x x xx xx xxx xx xx xxx x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
■ _ ___ _ _ _ . 1

41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xx x x x x x x x x x x xx xx xxx xx xx xxx xx xxx xx x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x xx xx xxx xx xxx xx x

42 x x x x x x x x x xx xxx xx xxx xx xx

43 x x x x x x x x x xx xxx xx xxx xx xx xx x x x x x x x x x x xx xx xxx xx xx xxx xx xxx xx x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x xx x x x x x x x x xx xx xxx xx x x x x x x x x x x x x x

44 -  RESUMO DO CONTRATO
Loca??o de um Po?o Tububr Profundo no povoado S?o Jos? dos Pereiras no munlc?pb de CaroBna-MA.

45-Valor 
Obra/Serviço 
R$ 600,00

45.1-Periodo da Obra/Serviço 
18/08/2015 Até  
06/09/2015

46-Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

47-Honorários 
R$ 200,00

48-Taxa a 
Recolher 
Rã 67,68

Acessibilidade: Dedaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais adm a relacionadas.___________________

Dedaro como verdadeiras as informações adm a

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77)
Observações:

(1) Boleto Pagávd em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 
Lot ericas.
(2) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização.
(3) Este documento somente terá vaidade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento e valdando-a através do Hnk 
https://maranhao.crea-rruonj.br/checkart, informando a carteira do 
profissional e o número da ART.
(4) 0  Boleto Bancário referente a esta ART é________________ _______

(5)ART éum  tn port ante instrumento de valorização profissional e 
ftecatzaçâo do exercício ilegal
(tt)Ao encerrar as atividades e/ou contrato. Informar a Baixa desta 
ART junto ao CREA-MA.

( la  via PROFISSIONAL] [2a vta CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBLICO]

https://maranhao.crea-rn.orfl.br/checkart
https://maranhao.crea-rn.orfl.br/checkart
https://maranhao.crea-rruonj.br/checkart


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE

N °02/2015

\Folha nrflO .
jProcesso -n°Q /<Ç 
j Rubrica:

CERTIDÃO DE USO E OCUPACÀO DO SOLO

' 'N
Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de 

Meio Ambiente, conforme Resolução do CONAMA N° 237/97, Art° 10, parágrafo Io, a 
pedido da empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA., inscrita no CNPJ n° 
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, n° 50, centro, objetivando 
licença de Uso e Ocupação do Solo para empreendimento de Poço Artesiano, no 
terreno de sesmarias municipais localizado no Povoado de São José dos Pereiras, Zona 
Rural, desta Cidade medindo 15m00 de frente, 15m00 de fundos, 15m00 do lado direito e 
15m00 pelo lado esquerdo, sendo este documento autorização pela Prefeitura Municipal 
de Carolina(MA), com validade de 01 (um) ano.

Por ser verdade, firmo o presente.

Carolina (MA) 30 de Setembro de 2015.

1 AAntopTo tucerra Junior 
Secretáriò Municipal de Turismo 

e Meio Ambiente

Praça Alípio de Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA 
CEP: 65.980-000 -  CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Fone/Fax: (99) 3531-2160 Email: piefeituradci 'aroimaíi.hotmaiL com



N

=^™ U N A L DE CONTAS
: : : A ^
aríca:

REFERENTE AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À EDUCAÇÃO,SAÚDE E À 
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DAS DÍVIDAS CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA, DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INCLUSIVE POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA, DE INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR E DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL

N° DA CERTIDÃO: |2314/2015
PERÍODO CERTIFICADO: *2015
ÓRGÃO OU PODER: Carolina
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: : 1443526973702

Conforme dados colhidos no sistema eletrônico de envio de informações requeridas pela Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, o jurisdicionado informou que:

-aplicou 29,29% da receita de impostos e transferências em manutenção e desenvolvimento do ensino 
e 20,59% em ações e serviços públicos de saúde; do total de recursos recebidos do FUNDEB, 
destinou 65,72% ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício na rede pública, cumprindo, assim, as exigências do art. 25, § Io, IV, alínea "b", da Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, em relação ao disposto no art. 212, caput, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), c/c o art. 60, XII, do ADCT, e no art. 198, § 2o, 
III, da CFRB/1988, c/c o art. 77, inciso III, do ADCT.

-não excedeu o limite fixado para a dívida consolidada líquida pelo art. 3o da Resolução do Senado 
Federal n° 40, de 20/12/ 2001.

-não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, nos termos do art. 167, 
III, da CFRB/1988.

-não contraiu operação de crédito interna ou externa em montante global superior a 16% (dezesseis 
por cento) da Receita Corrente Líquida (art. 7o, I, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 
21/ 12/2001).

-aplicou em despesa total com pessoal 50% da Receita Corrente Líquida, obedecendo, assim, às 
exigências do art. 25, § Io, IV, alínea "c", in fine, da Lei Complementar Nacional n° 101/2000, em 
relação ao disposto em seus arts. 19 e 20.

-previu arrecadar em impostos de sua competência, conforme art. 156 da CF, o montante de RS 
3.345.000,00 , arrecadou RS 1.282.235,05 , o que representa 38,33% do valor previsto (art. 11, 
parágrafo único da LC 101/2000).

-por não estar no último ano de mandato, as exigências para a inscrição em Restos a Pagar do art. 42 
da LC 101/2000 não se aplicam neste exercício.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico 
www.tce.ma.gov.br.

Certidão emitida com base na Instrução Normativa TCE/MA n° 32/2014 
Data Emissào:29/09/2015 
Válido até:28/l 1/2015

http://www.tce.ma.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão; 901929/15 Data da Certidão; 03/09/2015 11:35:29

CPF/CNPJ 12081691000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

- v  C ertificam os que, após a rea lização  das consu ltas proced idas no s is tem a desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tribu tos  es tadua is , a dm in is trad o s  por esta  S ecre ta ria , em nom e do su je ito  passivo acim a 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que c> 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2016.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/09/2015 09:05:45

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 901931/15 Data da Certidão: 03/09/2015 11:37:03

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12081691000184

Certificam os que, após a realização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código T ribu tário  N acional), não constam débitos inscritos na Dívida A tiva, em nome do 

sujeito passivo acim a identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/01/2016.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ''Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/09/2015 18:25:33

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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http://\v\v\v.receita. fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 11:28:34 do dia 23/06/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2015.
Código de controle da certidão: B870.6E95.E1FC.B203 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

24/0ó,-2«.‘ J5 15:2

http:///v/v/v.receita
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


27/1(^2015 https ://www.sifge.caixa.gov.br/Empr es a/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=1667299&VARPessoa=1667299&VARUf=MA&V...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Inscrição : 1 2 0 8 I 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4
Razão Social: p r e f  m u n i c  d e  Ca r o l i n a  

Nome Fantasia:GABiNETE d o  p r e f e i t o

Endereço: p c a  a ü p i o  c a r v a l h o  5 0  /  c e n t r o  /  Ca r o l i n a  /  m a  /  6 5 9 8 0 -
ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/10/2015 a 14/11/2015 

Certificação Número: 2015101603164113035946

Informação obtida em 27/10/2015, às 13:35:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifg9.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm primirPapel.asp?VARPessoaMatriz-1667299&VARPessoa-1667299&VARUf=MA&VARInscr... 1/1

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empr
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifg9.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
f X .

V

>
\Em atenção à solicitação cia Prefeitura Municipal de CAROL1NÃ/MA* 

declaramos para fins de direito e para atender ao disposto no Decreto n° 21.178 
de 26 de abril de 2005, que revendo nossos controles de contas a receber, 
constatam os que o M unicípio de CAROLINA/MA não é operado pela 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - 
CAEMA, portanto não possui dívidas pendentes com esta Em presa. J

\  Esta declaração tem validade de 90 (noventa) dias a partir de sua emissão, 
atendendo solicitação da Prefeitura.

/ ' )
/

São Luis (M A), 22 de Outubro de 2015.

/  /
/

-•* ALESSANDRAF
COORD. DE PO

DA SILVA SOUZA
PÚBLICOS -  CCREP

Companhia do Saneamento Ambiental do Maranhão -  CAEMA 
Rua Silva Jardim. 307. Centro C W - 65020^60. T E lj 3219-51S&* _d̂e.eSPubi.coS@^eannea by CamScanner



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

I

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 2 . 0 8 1 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 8 4  
C e r t i d ã o  n ° : 1 3 7 7 0 9 9 4 0 /2 0 1 5  
E x p e d i ç ã o :  0 7 / 0 9 / 2 0 1 5 ,  à s  2 0 : 3 9 : 5 0
V a l i d a d e :  0 4 / 0 3 / 2 0 1 6  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da  d a t a  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  qu e  m u n i c í p i o  de Carolina (matriz E f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a) 
no CNPJ s o b  o  n°  1 2 .0 8 1 .6 9 1 /0 0 0 1 -8 4 ,  Não CONSTA do  Banco  N a c i o n a l  de 
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  642-A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  Le i  n° 1 2 . 4 4 0 ,  de  7 de  j u l h o  de  2011 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n to s  ou  a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou  d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou  C o m i s s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D úvid as e s  1:9 «a t o e s : c n d tííc s t  . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Página 1 de 1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MUNICÍPIO DE CAROLINA 
CNPJ: 12.081.691/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do. sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'tf do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:28:34 do dia 23/06/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2015.
Código de controle da certidão: B870.6E95.E1FC.B203 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2 1, de 19/05/2006.

fíle:///C:/Users/Valmir/AppData/Local/Temp/Low/8R8G9B6K.htm 28/10/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUT1VA -  G1SP

À Superintendência de Infraestrutura, 
Sr. Roberto Moucherek,

V

Para conhecimento, análise e manifestação, 
da viabilidade do Projeto Técnico de Sistema de Abastecimento de Agua. no 
Povoado São José dos Pereiras, através da Prefeitura Municipal de 
Carolina/MA.

Após a manifestação devolver este Processo
a essa gerência.

São Luís, 04 de novembro de 2015

;i •>.-
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIO-PRODUTIVA - GISP

À Geóloga Kátia,

Para Análise e Elaboração de Plano de Trabalho.

EmPé/ii/2015

Eng. Roberto Murad Mouchrek 

Sup. De Infraestrutura de Desenv. Social 

SIDES / GISP/SEDES

Rua do Giz, 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  MA
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIO-PRODUTIVA - GISP

(  . 1 ^

Encaminho ao Superintendente de Inffaestrutura de Desenvolvimento Social, Plano 

de Trabalho referente ao presente Processo devidamente elaborado conforme 

solicitado.

São Luís, 11 de Novembro de 2015

legina Frade S. Santiago
ssor Júnior - Geóloga e 
tradas - SIDES/GISP/SEDES

Rua do Giz, 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  MA
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GOVERNO DO ESTADO DO MAFKtffrte*’

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL FA G K IC U LIU KA  FAMIL1 
GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP

PLANO DE TRABALHO

ANEXO 1/3

1-DADOS CADASTRAIS______________________________________ _ Procedo: 001189/15

Entidade: 12.081.691/0001-84 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Endereço: PC ALIPIO CARVALHO

Cidade: CAROLINA

Banco: BANCO

UF: MA CEP: 65.980-000

Ag.:

Fone: (99)3531-2868

C/C:

Nome Presidente: UBIRATAN DA COSTA JUCÁ

Cl: 044242212012-4 SSP/MA CPF: 39415694149

End. Presidente: RUA GOMES SOUSA 455 CENTRO

2-DESCRICÃO DO PROJETO

Tipo do Projeto: Sistema Simplificado de Abastecimento Dágua
Inicio execução: 11/12/2015

Término execução: 11/04/2016

Identificação do Projeto:

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água composto de poço tubular revestido de 150 m de 
profundidade, adutora em tubo PVC CL 12 DN 50 com 10 metros, instalações eletromecânicas incluindo 
equipamento de recalque(bomba acoplada a motor elétrico), subestação, quadro de comando elétrico 
abrigado por cubículo de alvenaria, 2 (dois) reservatórios de fibra de vidro de 15m3 elevado em torre de 
concreto pré-moldada, rede de distribuição em tubo PVC PBA CL 12 DN 50mm com 760,00 m de extensão, 
30 (trinta) ligações domiciliares, sendo a área do reservatório provida de cerca de proteção e portão.

LOCALIDADE: Povoado São José dos Pereiras - Carolina - MA

VALOR TOTAL: R$ 157.894,74 
VALOR CONCEDENTE: R$ 150.000,00 
VALOR DO PROPONENTE: R$ 7.894,74

Obs.: A obra deverá ser executada de acordo com o plano de trabalho, projeto técnico e especificações 
técnicas, uma cópia com o presidente da ENTIDADE e outra com a empresa que for executar os serviços.

Analista: José de Ribamar Andrade

Com unidade: Povoado São José dos Pereiras

Beneficiários: 30 Famílias

Justificativa da Preposição:

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO DA COMUNIDADE, JÁ O POÇO TUBULAR PROFUNDO OFERECE ÁGUA 
LIMPA E POTÁVEL E GARANTE O ABASTECIMENTO DURANTE RACIONAMENTO DE ÁGUA OU EM PERÍODOS DE MAIOR 
CONSUMO, COMO VERÃO E ESCASSEZ DE CHUVA.
Obs.: A obra deverá se r executada em conform idade com o Plano de Trabalho e Especificações Técnicas fom ecedidas  
pela SEDES_____________________________
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Etapa Especificação dnd Qtde. i/al. U n it R$ Valor R% nício Fórmino
01 SERVIÇOS PRELIMINARES 793,80 ALR 120 DIAS

Placa de identificação de obra m1 6 128,30 769,80
Limpeza do terreno m* 20 1,20 24,00

02 CAPTAÇÃO (POÇO TUBULAR 150M) 51.112,78 ALR 120 DIAS
Vlobil. e desmobilização de equipamentos und 1 951,80 951,80

Escavação de tanques e canaletas m* 5,20 60,66 315,43

Perfuração em sedimento D=12" (0-50m) m 50 101,25 5.062,50

Perfuração em sedimento D=12" (51-100m) m 101,25 53,10 5.376,00

Perfuração em sedimento D=12" (101-150m) m 50 120,12 6.006,00

Tubo PVC geomecânico DN 154 S m 110 91,27 10.039,70
Filtro em PVC geomecânico DN 154S m 40 102,25 4.090,00

Instalação do revestimento m 120 20,18 2.421,60

Ponteira em PVC geomecânico DN 154S und 1 84,63 84,63

Guias centralizadoras 6" und 20 72,00 1.440,00

Tampa do poço em ferro galvanizado und 1 72,00 72,00

Fornecimento e instalação de pré-filtro ms 10 285,00 2.850,00

Laje de proteção sanitária m» 0,95 328,00 311,60

Tubo de recarga roscável 2" m 12 32,00 384,00

Limpeza e desenvolvimento com compressor h 24 193,26 4.638.24

Teste de vazão do poço tubular d  hipoclorito h 12 88,00 1.056,00

Desinf. do poço d  hipoclorito de cálcio e bomb. h 8 112,16 897,28

Análise fisico-qulmica e bacteriológica und 1 220,00 220,00

Perfilagem óptica do poço m 150 32.64 4.896,00

03 ADUTORA (RECALQUE) 536,00 ALR 120 DIAS
Fornec. e assent, de tubos e conexçóes PVC/PVA m 20 26,80 536,00

04 INSTALAÇÕES ELETROMECÂNICAS 19.109,00 ALR 120 DIAS

Fornec., mont. e inst. de conj. motobomba subm. und 1 7.500,00 7.500,00

Fornec. e mont. de edutor em tubos FG de 2" m 150 23,40 3.510,00

Fornec. de cavalete da bomba subm. em FG de 2" und 1 1.250,00 1.250,00

Fomec/ooloc. eletroduto em PVC roscável de 3/4" m 20 11,50 230,00

Fornec/instal. de cabo eletrico subm. 3x6mma m 165 18,60 3.069,00

Proteção p/ motor elétrico monofásico 6CV und 1 3.550,00 3.550,00

05 CONST. DE ABRIGO PI QUADRO DE COMANDO 3.551,31 ALR 120 DIAS

Escavação manual e apiloamento de valas m’ 1,44 26,50 38,16

Alicerce em pedra bruta argamassada 1:8 ms 1,44 220,40 317,38

Baldrame em alv. pedra bruta argamassada 1:8 m1 0,43 286,60 123,24

Aterro apiloado manualmente s1 aquisição m* 0,37 26,81 9,92

Alvenaria de tijolo d  argamassa, cimento e areia mJ 22,85 32,50 742,63

Laje pré-moldada e=7cm m* 4 86,0C 344,0C

Chapisco em paredes d  argamassa cim/areia 1:3 m1 45,7C 2.8C 127,96

Reboco em paredes d  argamassa cim/areia 1:6 m2 45,7C 18.5C 845,46

Pintura d  hidracor (02 demãos) m2 45,7C 4,5C 205,66

Matacoado d  pedra brita preta 1:4:8 m2 1,44 22,0C 31,66

Calçada externa h=0,30m, alicerce 0,15m em tijolo m 6,46 46,0C 298,07
Piso cimentado liso argamassa cim/areia 1:3 m2 1,44 22.2C 31,9'

Elemento vazado d  argamassa cim/areia 1:3 ^ und 16,0( 32.0C
Portão em chapa de ferro lisa m2 1,6* 240,0( 403,2(



3-CRO NO GRAM A DE EXECUÇÃO (Meta, E tapa ou Fase ) ______________________ _____________ Processo: 001189/15
Etapa Especificação Und Qtde. Vai. U nü  R$ Valor R$ nlclo Término

07 SUESTAÇÀO MONOFÁSICA 7,5 KVA 17.698,12 ALR 120 DIAS
Quadro de medição padrão CEMAR und 1 593,12 593,12

Disjuntor termomagnético tipo caixa moldada und 1 105,00 105,00

Estrutura N1/N3 p/ derivação de ramai aéreo und 1 2.400,00 2.400,00

cabo de alumínio NU p/ linha de transmissão m 100 6,30 630,00

Entrada de energia monofásica em baixa tensão und 1 680,00 680,00

Ramal de serviço em baixa tensão, monofásico m 100 6,40 640,00

Forn., montagem e instalação de transformador und 1 12.650,00 12.650,00

09 RESERVATÓRIO 20 M1 33.364,32 ALR 120 DIAS
Escavação manual p/ blocos de concreto m3 8 26,50 212,00

Execução de aterro em cavas das fundações ms 9,90 26,50 262,35

Concreto FCK=20MPa, incluindo forn. de materiais m3 13,50 486,20 6.563,70

Aço CA-50, incluindo forn., corte, dobradiça e col kg 389,20 8,20 3.191,44

Fôrma em tábuas p/ estrutura m3 62,97 48,40 3.047,75

Caixa p/  registro de manobras und 2 350,00 700,00

Montagem e assentamento de tubos e conexões m 40 56,00 2.240,00

Mont, e assent, de reservatório de 15000 litros und 2 350,00 700,00

Tubo PVC DN 2" m 40 13,50 540,00

Fita veda rosca 18mm x 25m PÇ 6 4,00 24,00

Adaptador AD PVC e rosca p/ registro DN 60 x 2" pç 4 6,50 26,00

Joelho 90° PVC JR DN T pç 4 14,50 58,00

Luva PVC JR DN 2" PÇ 2 10,50 21,00

Nipel NP PVC JR DN 2" pç 4 6,50 26,00

Tè PVC JR DN 2" PÇ 1 18,84 18,84

União PVC JR DN 2" PÇ 2 31,50 63,00

Adesivo bisnaga 75g pç 2 3,00 6,00

Registro de gaveta bruto PVC DN=2" und 2 85,00 170,00

Tanque em fibra de vidro, capac. 15.000 litros und 2 7.742,12 15.484,24

10 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 22.029,16 ALR 120 DIAS

Locação de rede de distribuição de Água M 760 1,41 1.073,59

Escavação manual de rede m3 79,80 22,60 1.803,48

Reaterro manual de valas m5 78,31 16.5C 1.292,09

Fornec/assent. tubo PVC 50mm escav. e reaterro m 76C 23,5C 17.860,00 '

11 LIGAÇÕES DOMICILIARES 4.380,00 ALR 120 DIAS

Execução de ramal predial und 3C 146,0C 4.380,0C

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.330,25 ALR 120 DIAS
Cerca de proteção em mourões de concreto e arame m 64 46,0C 2.944,0C

Clorador de pastilhas pl desinfecção do poço und 1.462.2Í 1.462,2£

Portão de acesso em barra chata (0,90 x 2,10m) mJ 4,2C 220,0C 924,0C
Total 167.894,74

fbP LA N Q D E A P L ICA Ç ÀQ
Código Especificação Total Concedente Proponente
44.50.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 157.894,74 150.000,00 7.894,74

44.50.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00

33.50.14 DIÁRIAS / ~ 0,00 0,00 0,00
33.50.30 MATERIAL DE CONSUMO ___/ 0,00 __ 0,00 0,00

/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAÒ**"*'* & 
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GERENCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP 
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ANEXO 3/3

6-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Concedente

PROJETO
JAN/2016 JAN/2016 MAR/2016 ABR/2016 MAI/2016 JUN/2016

45.000,00 45.000,00 45.000,00

PROJETO
JUL/2015 AGO/2015 SET/2015 OUT/2015 NOV/2015 DEZ/2015

15.000,00

Proponente

PROJETO
JAN/2016 JAN/2016 MAR/2016 ABR/2016 MA 1/2016 JUN/2016

2.368,42 2.368,42 2.368,42

PROJETO
JUL/2015 AGO/2015 SET/2015 OUT/2015 NOV/2015 DEZ/2015

789,47

7-DECLA RAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de aprovação junto ao(à) 
SEDES/GISP para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou 
situação de inadiplência com o Tesouro Nacional ou órgão ou entidade da Administração Pública Federal 
e Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotação consignadas nos orçamentos 
da União e do Estado, na forma deste plano de trabalho.

8-APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIO-PRODUTIVA - GISP

À GISP,

Encaminho o presente processo nos termos do parecer da Geóloga Kátia Regina F. S. 

Santiago, para conhecimento e providências.

São Luís, 11 de Novembro de 2015

Eng. Roberto Murad Mouchrek 

Sup. De Infraestrutura de Desenv. Social 

SIDES / GISP/SEDES

Rua do Giz, 249 - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  MA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPRODUTIVA -  GISP

O '

À Gestão de Convênios,
Sra. Kellen Aires,

Para conhecimento, análise e providências necessárias, quanto a 
elaboração da minuta do convênio, entre a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social -  SEDES, com interveniência da Gerência de Inclusão 
Sócioprodutiva -  GISP e a Prefeitura Municipal de Carolina.

São Luís, 11 de novembro de 2015

O
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Em 11/11/2015
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Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO V
SECRETARIA DE ESTADO DC DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMÍLIA

SUPERINTENDÊNCIA DO NÚCLEO DE PROGRAMAS ESPECIAIS -  NEPE 
Rua do Giz, 24S - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  MA

^  o

v

U.F
______

N° PROC. N° ORDEM LIV. FL
MA 001189/15

_______I

MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRICULTURA FAMILIAR - 
SEDES, COM A INTERVENIÊNCIA DA GERÊNCIA DE 
INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA -  GISP, E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAROLINA, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO 
DO PROJETO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO DÁGUA

0 ESTADO DO MARANHÃO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
AGRICULTURA FAMILAR - SEDES, situada na Rua Vinte e Oito de Julho n° 249 - Centro, São Luís - MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.940.097/0001^8, representada por seu Secretário JOSÉ ARIMATEA LIMA 
NETO EVANGELISTA, portador da cédula de identidade n° 85673998-7 SSP/CE, CPF n° 011.549.813-39, 
residente e domiciliado na Rua Mendes Frota Condomínio Andorra, n° 05, Olho D’Água, 
nesta cidade, doravante denominada CONCEDENTE, com a interveniência da GERÊNCIA DE INCLUSÃO 
SOCIOPRODUTIVA - GISP, com sede nesta capitai, na Rua Vinte e Oito de Julho nc 249 - Centro, São Luís 
- MA inscrita no CNPJ sob o n° 15.628.929/0001-37, neste ato representada pelo seu Gerente, MARTINHO 
ANDRADE DE LIMA, portador da cédula de identidade n° 028296522004-2 SSP/MA. CPF n 0 142.617.704- 
44 , residente e domiciliado na Rua Engenheiro Ruí Mesquita, n° 04, Ed. Bergamo, Apt. 201, Calhau, nesta 
cidade, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, CNPJ n° 12.081.691/0001-84, com sede no 
município de CAROLINA, doravante denominada (o) CONVENENTE, neste ato representada pelo seu 
Prefeito, Sr (a) UBIRATAN DA COSTA JUCÁ, RG. n° 044242212012-4 - SSP/MA, CIC n° 394.156.941-49, 
residente e domiciliado(a) na RUA GOMES SOUSA 455 CENTRO, município de CAROLINA, resoivern 
celebrar o presente Convênio, sujeitando-se os participes, no que couber, aos termos das disposições da 
Lei Estadual n° 9.579, de 12.04.2012 e no que couber a Portaria n° 507 de 27 de novembro de 2011, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo em epígrafe mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO - Este instrumento visa a execução do projeto de SISTEMA 
SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DÁGUA, pela entidade, beneficiando 30 famílias no município de 
CAROLINA, conforme Projeto e Plano de Trabalho aprovados, que integram este instrumento, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR -  O valor deste Convênio é de R$ 157.894,74 (cento e cinquenta 
e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), originando-se os
recursos das seguintes fontes:

ESTADO (CONCEDENTE): RS 150.000.00 
ENTIDADE (CONVENENTE): R$ 7.894,74 1

1 -  A contrapartida aa CONVENENTE será equivalente a 5% do valor deste instrumento e poderá ser feita 
em recursos financeiros, materiais e/ou serviços não remunerados para entidade.

I! -  Os recursos do projeto serão repassados â conta especííica/blcqueada da entidade.

CLÁUSULA TERCEiRÂ -  DAS OBRIGAÇÕES - Para alcançar o objetivo deste Convênio, ficam 
estabelecidas as seguintes obrigações de cada uma das partes:

1
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GOVERNO DC ESTaDO DO MARANHAO _ _
SEC R ETA R IA  DE ESTADO  DO D ESENVO LVIM EN TO  A G RÁRIO  E A G R IC U LTU R A  FAM ILIAR -  SEDÁG RO

S U P ER IN TEN D Ê N C IA  DO NÚCLEO DE PRO G RAM AS ESPECIA IS -  NEPE  
Rua do Giz. 249  - Praia Grande - Centro CEP: 65010-680 - São Luís -  MA

1) DA CONCEDENTE, ATRAVÉS DA INTERVENIENTE;

1.1 Promover a transferência dos recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso 
estabelecido no Plano de Trabalho, após a apresentação do comprovante de depósito da contrapartida 
quando esta for em espécie pela CONVENENTE;

1.2 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar na execução deste Convênio;
1.3 Examinar e aprovar a prestação de contas dos recursos transferidos, observando o Cronograma de 

Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho;
1.4 Receber e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulações no Plano de Trabalho;
1.5 Atender as exigências do Convênio celebrado entre a SEDES/GISP e o Banco do Brasil S/A;
1.6 Autorizar a instituição financeira o desbloqueio dos recursos correspondente a execução do projeto, 

somente após a supervisão e laudo do técnico da SEDES/GISP responsável pela supervisão;
1.7 Oficiar ao Banco do Brasil S/A, solicitando a abertura de conta bancária específica bloqueada com a 

seguinte denominação: CONVÉNIO/SEDE3/GISP/EP/ENTIDADE/PROJETO, para que seja efetuada a 
liberação dos recursos; e

1.8 Bloquear, temporária ou definitivamente, a movimentação da conta da Entidade, proceder ao 
recolhimento dos recursos financiados, em casos de irregularidades.

2) DA CONVENENTE:

2.1 Assegurar a contrapartida necessária á realização do objeto do Convênio;

2.2 Comparecer à agência do Banco do Brasil S/A, com a finalidade de consolidar a abertura da conta 
bancária específica com a seguinte denominação: CONVÊNIO/SEDES/GISP/EP/ENTIDADE/PROJETO, 
para que seja efetuada a liberação dos recursos, conforme determinação da SEDES/GISP com as 
seguintes características:

2.2.1 a conta será específica deste Convênio, sendo movimentada exclusivamente através de 
Autorização de Pagamento -  AP assinada por ordenadores de despesas da Gerência de Inclusão 
Socioprodutiva-GlSP/SEDES;

2.3 Executar direta e indiretamente, nos termos da legisiação pertinente, os trabalhos necessários è 
consecução do objeto de que trata este instrumento, observando sempre critérios de qualidade técnica, 
custos e prazos previstos;

2.4 Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE, e os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras, exclusivamente, na consecução do objeto pactuado;

2.5 Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão dos recursos alocados 
a este Convênio;

2.6 Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE e dos rendimentos das aplicações 
financeiras, conforme a Cláusula Décima deste instrumento;

2.7 Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, devidamente identificada 
com o número do Convênio, ficando â disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas, do Gestor do órgão concedente, 
relativa ao exercício da concessão;

2.8 Propiciar, em local adequado os meios e condições necessários para que a CONCEDENTE possa 
exercitar o estabelecido no item 1.2;

2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
S E C R E TA R IA  DE ES TA D O  D O  DES EN V O LV IM EN TO  AG R Á R IO  E A G R IC U LTU R A  FAM ILIAR -  SEDAGRO

S U P ER IN TEN D Ê N C IA  DO NÚCLEO DE PROGRAM AS ESPECIAIS -  NEPE
Rua do Giz, 2^9 - Praia Grande - Centro CEP 65010-680  - São Luls -  MA

2.S Permitir o livre acesso de servidores do sistema de controle interno ao qual esteja subordinada a 
CONCEDENTE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente 
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;

2.10Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social, acaso decorrente da 
execução deste Convênio;

2.11 Promover as licitações que forem necessárias para aquisição de equipamentos, construção, ampliação 
e reforma a serem utilizados na execução do objeto conveniado, de acordo com a Lei de Licitação 
prevista neste convênio;

2.12Restituir o valor transferido pela CONCEDENTE, acrescido de juros legais na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data de seu recebimento nos seguintes 
casos;

2.11.1 Quando não for executado o objeto deste instrumento, ressalvadas as hipóteses de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas;

2.11.2 Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a prestação de contas parcial ou
final, salvo quando decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; e

2.11.3 Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
Convênio;

2.13Restituir à conta da CONCEDENTE o valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, quando não comprovar seu emprego na consecução do objeto deste Convênio;

2.14Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos recebidos da CONCEDENTE, enquanto não 
forem empregados em sua finaiidade. conforme a seguir;

2.13.1 Em caderneta de poupança de instituição oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês; e

2.13.2 Em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em título da dívida pública Estadual, quando sua utilização estiver prevista 
para prazos menores;

PARÁGRAFO ÚNICO -  É iníeíramente vedado à CONVENENTE utilizar os recursos a serem alocados em 
finalidade diversa da estabelecida neste Convênio e no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA -  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS -  Os recursos da CONCEDENTE destinados à
execução do objeto pactuado serão liberados de acordo com o Cronograma de Desembolso abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A primeira parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do 
convênio, será liberada após apresentação do termo de homologação, termo de adjudicação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART da obra, Nota Fiscal, documentação de regularidade fiscal da empresa 
contratada, cópia do contrato, e após vistoria técnica realizada peio fiscai do convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A segunda parcela, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor total do 
convênio, será liberada de acordo com o cronograma de desembolso, desde que cumpridas todas as
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atividades previstas no plano de trabaiho para a fase e/ou etapa correspondente à primeira parcela conforme 
atestado pelo CONCEDENTE:

PARÁGRAFO TERCEIRO: A terceira parcela correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do convênio 
será liberada de acordo com o cronograma de desembolso desde que cumpridas todas as atividades nele 
previstas para as fases e/ou etapas correspondentes è segunda parcela, conforme atestado pelo 
CONCEDENTE, condicionadas, e ainda, à apresentação e análise da regularidade da prestação de contas 
da primeira parcela;

PARÁGRAFO QUARTO: Os pagamentos destinados à execução do objeto pactuado dar-se-á após a
apresentação da Licença Ambiental e/ou outorga da água. nos termos da legislação ambiental e resoluções 
pertinentes, quando couber.

PARÁGRAFO QUINTO -  A ausência de prestação de contas no prazo estabelecido pela CONCEDENTE
importará, se for o caso, na imediata suspensão das iiberações subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FISCAL DO CONVÊNIO -  A execução deste convênio será acompanhada e 
fiscalizada pela GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA -  GISP, através dos (as) servidores (as) 
José Alberto da Silva, CPF n° 093.785.023-34, matrícuia n° 2481737, José de Ribamar Andrade CPF n° 
124.884.963-91, matrícuia n° 2249084 e CPF n° . matricula n° 2249084, desde já, designado para este fim, 
de acordo com o estabelecido no art. 57 da Lei 8.666/93, doravante denominado simplesmente de FISCAL 
deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PLANO DE TRABALHO -  A CONVENENTE. para alcançar o objeto avençado, 
obriga-se a cumprir o Plano de Trabalho, especlaimente elaborado para este fim, o qua! passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Caberá à CONVENENTE encaminhar, nc prazo de 30 (trinta) dias, à 
CONCEDENTE o Projeto Técnico com os ajustes correspondentes ao Plano de Trabalho aprovado.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Excepcionalmente, admitir-se-á ao órgão executor propor a reformulação do 
Plano de Trabalho, no prazo máximo de 20 (vinte) dias antes dc encerramento da vigência da execução 
físico-financeira, que será previamente apreciada pela unidade técnica e aprovada pela autoridade 
competente do órgão responsável pelo programa, sendo vedada a mudança do objeto

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O Projeto Técnico integrará o Plano de Trabalho, sempre que sua execução 
compreender obra ou serviço de engenharia entendido como ía! o conjunto de elementos que defina a obra 
ou serviço e que possibilite a estimativa de seu custo e prazo de execução, segundo as respectivas fases ou 
etapas, bem como a avaliação de seu objeto

PARÁGRAFO QUARTO -  É facultado à CONCEDENTE, na qualidade de responsável pelo programa 
assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA -  As faturas, notas fiscais, recibos e 
outros documentos de despesas, relativas a execução físico-financeira do objeto avençado, deverão ser 
emitidos em nome da CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste Convênio. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Não poderão ser pagas com recursos do Convênio despesas com;

a) data anterior ou posterior à vigência do Convênio;
b) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 

adicional a servidores em atividade ou que pertençam aos quadros de órgãos ou de entidades de 
Administração Pública Federai, Estadual. Municipal ou Membros dos Poderes Executivo,
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Legislativo, Judiciário, do Ministério Púbiico e do Tribunal de Contas da União, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2o 
grau, e que estejam lotados ou em exercício em qualquer estrutura vinculada aos partícipes;

c) taxas bancárias, muitas, juros ou correção monetária, inclusive as referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos:

d) taxa de administração, gerência ou similar;
e) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres; e
f) finalidade diversa da estabelecida no Convênio:
g) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, em que nãc 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos;

h) Despesas gerais de custeio como: aluguel, energia, internet, água, telefone, celulares etc.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Deverá ser mantida, obrigatória e permanentemente, em local visível, sob 
pena de imediata suspensão de liberação dos recursos, Placa Identificadora nos termos do parágrafo 
primeiro, do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA OÍTAVA -  DAS ALTERAÇÕES -  Toda e qualquer alteração ac presente Instrumento de 
Convênio, exceto no tocante ao seu Objeto, será processada mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO -  O presente Convênio possui a 
vigência de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada ou alterada, mediante 
Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Prazo, celebrado de comum acordo entre as partes, desde 
que não implique em modificação do objeto aprovado.

PARAGRAFO SEGUNDO -  A vigência será prorrogada “de ofício” pelo Ordenador da Despesa, no limits 
exalo do período do atraso verificado na liberação dos recursos financeiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As prorrogações de vigência de que tratam os parágrafos anteriores aplicar- 
se-ão apenas em relação ao prazo de execução físico-financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL -  O CONVENENTE ficará 
obrigado á apresentação da Prestação de Contas do total dos recursos recebidos, que será constituída do 
relatório de cumprimento do objetG, acompanhada dos elementos descritos nos itens “a” a “f  dò 
parágrafo quarto desta Cláusula, demonstrando o cumprimente da etapa ou fase referente à aplicação da 
última parcela liberada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A prestação de contas final será apresentada à CONCEDENTE até 60 
(sessenta) dias após o término da vigência do Convênio.

PAFtÁGRAFO SEGUNDO -  Caso a CONVENENTE tenha apresentado a(s) prestação(ões) de contas 
parcial(ais), fica dispensado de juntar à prestação de contas final os documentos especificados nos itens 
"c" a "h” e “j‘: do parágrafo quarto.

PARÁGRAFO QUARTO -  A prestação de contas fina! dos recursos recebidos por força deste 
instrumento deverá ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte forma:

a) Cópia do Plano de Trabalho;
b) Cópia do Instrumento de Convênio, corn a respectiva data de publicação;
c) Relatório de Execução Físico-Financeira:
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d) Demonstrativo da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferências, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro quando 
for o caso e os saldos;

e) Relação de Pagamentos;
f) Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Estado), quando for o 

caso;
g) Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da I a parceia até o último 

pagamento e conciliação bancária, quando for o caso;
h) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a execução de 

obra ou serviço de engenharia;
i) Comprovante de recolhimento do saido de recursos, à conta indicada pela CONCEDENTE;
j) Cópia dos despachos adjudicatórios e homologação das licitações realizadas, ou justificativa para 

sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o CONVENENTE 
pertencer à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  Os recursos alocados pela 
CONCEDENTE serão repassados à conta da seguinte dotação:

EVENTO: XXXXXXXX; ESF X; UO XXXXXX; PROG.TRABALHO: XXXXXXXXXXXXXXXX; FONTE:0101; 
UGR XXXXXX: PI: XXXXX: ND: XXXXXXX; Empenho n° XXXXXXXXX e Processo n° 001189/15

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS BENS REMANESCENTES -  Os bens materiais e equipamentos 
adquiridos, produzidos ou construídos com recursos oriundos deste Convênio, e remanescentes na data 
de sua conclusão ou extinção, serão de propriedade da CONVENENTE, respeitando o disposto no artigo 
15, inciso IV, do Decreto n° 99.658/90, e demais normas regulamentares.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Ao se tratar de construção e/ou ampliação, quando da prestação de contas, 
deverá ser juntado o competente registro de averbação cartorial do bem objeto do financiamento.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO -  A CONCEDENTE providenciará como condição
de eficácia, a publicação deste Convênio, em Extrato, no Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela 
data.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO -  O presente Convênio poderá ser
denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, 
em face da superveniència de impedimento legal que o torne formal ou materialmente inexeqüível, e 
rescindido de pleno direito no caso de infração a qualquer uma das cláusulas ou condições nele 
estipuladas, especialmente no tocante a:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Piano de Trabalho;
b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no item 2.13 da 

cláusula terceira; e
c) Falta de apresentação de prestação de contas parcial e finai, nos prazos estabelecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Quando da conclusão, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicação financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA SUSPENSÃO -  A liberação das parcelas do convênio será 
suspensa até a correção das impropriedades ocorridas, nos casos a seguir especificados:

a) Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização locai, realizados por este órgão.

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 
no cumprimento das etapas ou fases programadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO -  Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís, com exclusão 
de qualquer outro, para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 
ser resolvidas administrativamente.

■
E. para validade do que pelas partes foi acordado, firmou-se este instrumento em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos em juizo e fora dele.

São Luís (MA), de de 2015

NETO EVANGELISTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES

CONCEDENTE

MARTINHO DE ANDRADE LIMA 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA-GISP/SEDES 

INTERVENIENTE

TESTEMUNHAS:

UBIRATAN DA COSTA JUCÁ 
CONVENENTE

CPF n°

CPF n°
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Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEDES 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SÓClOPRODUTIVA -  GISP

À ASSEJUR,

Para conhecimento, análise e emissão de parecer, 
acerca da solicitação de celebração de convênio.

São Luís, 12 de novembro de 2015



Rubrica:
( i

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 

ASSESSORIA JURÍDICA

A  Gerência da GISP,

O

—

Segue o presente processo com parecer para conhecimento e providências

necessárias.

São Luís (MA), 19 de novembro de 2015. 

Atenciosamente,

A rian è w íésu s Silva
Asçessrtra Jurídica 
Matrícula: 2478394

O
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer n°:348/2015-ASSEJUR-SEDES 

Processo n°: 208199/2015

Assunto: Solicitação de Celebração de Convênio -  Prefeitura Municipal de Carolina

! O

Sr. Gerente,

EMENTA: Celebração de convênio. Necessidade de 
atendimento do que determina a Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Complementar n° 101/2000 e Portaria Interministerial n° 
507/2011 CGU/MF.

Nos presentes autos a Prefeitura Municipal de Carolina solicita a celebração de 

Convênio com esta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social/SEDES para possibilitar a 

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água, propondo, para tanto, um investimento total 

no valor de R$ 157.894,74 (cento e cinquenta e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e 

setenta e quatro centavos), conforme Projeto Básico e Plano de Trabalho apresentados.

O valor do repasse a ser realizado pela Secretaria seria de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil) e o valor a ser arcado pela Prefeitura como contrapartida seria de R$ 7.894,74 (sete 

mil oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos).

O presente pedido veio acompanhado dos seguintes documentos: Ofício n° 195/2015 

(fl. 01); Ofício n° 129/2015 (fl.02); CNPJ (fl.03); Diploma (fl.04); RG (fl.05); Título de eleitor 

(fl.06); comprovante de residência (fl.07); Termo de Posse (fl.08/13); Projeto (fls. 14/50); 

Anotação de Responsabilidade Técnica -A R T (fls.51/52); Certidão de uso e ocupação de solo 

(fl.53); Certidão TCE/MA (fl.54); Declaração (fl.55); Certidão Negativa de débito (£1.56); 

Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (fl.57); Certidão Positiva com efeitos de negativa de 

débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união (fl.58 e 62); Certidão FGTS (fl.59); 

Certidão negativa da CAEMA (fl.60); Certidão negativa de débitos trabalhistas (fl.61).

Os autos foram então despachados à GISP para providências, de onde foram 

encaminhados à Superintendência de Infraestrutura para análise e manifestação acerca da 

viabilidade do projeto técnico. Foi então acostado aos autos, o Plano de Trabalho elaborado pela 

GISP e a Planilha Orçamentária da obra.



O setor de Gestão de Convênios então encaminhou ao Gabinete da GISP a minuta do 

termo de Convênio para apreciação.

Por fim, os presentes autos foram encaminhados pela GISP a esta ASSEJUR para 

análise e emissão de parecer acerca da solicitação de celebração de convênio.

É, em síntese, o relatório.

O convênio, segundo a ilustre professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “é um dos 

instrumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se quer com outras entidades públicas 

quer com entidades privadas” . Ressalta-se a conceituação de Convênio do ilustre doutrinador Hely 

Lopes Meireles, in verbis:

“São acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e 
organizações particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos 
partícipes”

Trata-se, pois, de parceria, de união de esforços por parte dos partícipes, para, mediante

ações e esforços conjuntos, desenvolver uma atividade comum, com a característica de associação

cooperativa. Vejamos o que nos ensina José dos Santos Carvalho Filho:

“O que caracteriza essa forma de parceria é a circunstância de ser o regime formalizado 
através de convênios administrativos. Nesses acordos, normalmente de caráter 
plurilateral, Poder Público, de um lado, e entidades privadas, do outro, associam-se com 
objetivo de alcançar resultados de interesse comum.” 1

Cumpre, inicialmente, registrar que o art. 116, da Lei n° 8.666/93, atualizada, em seu § 

Io, prevê vários requisitos para assinatura do convênio, entre eles, a identificação do objeto a ser 

executado; metas a serem atingidas; etapas ou fases da execução; plano de aplicação dos recursos 

financeiros; cronograma de desembolso; previsão de início e fim da execução do objeto, bem 

assim da conclusão das etapas ou fases programadas.

A Portaria Interministerial CGU/MPOG/MF n° 507/2011 também traz alguns 

requisitos que o convenente deve apresentar para receber recursos via Convênios.

A característica fundamental do Convênio é a existência de interesses comuns entre os 

Partícipes, pois se trata de uma forma de parceria, vejamos o que nos ensina José dos Santos 

Carvalho Filho:

1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 10 ed. Rio de Janeiro: Lumes Júris, 2003, p.
281.
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“O que caracteriza essa forma de parceria é a circunstância de ser o regime formalizado 
através de convênios administrativos. Nesses acordos, normalmente de caráter 
plurilateral, Poder Público, de um lado, e entidades privadas, do outro, associam-se com 
objetivo de alcançar resultados de interesse comum.”

Deve-se, portanto, ser verificado o interesse recíproco, comum, dos Partícipes no 

Projeto em tela, objeto do presente Convênio. No que diz respeito a esta Secretaria, pelo objeto do 

Convênio, pode-se concluir que o Projeto supracitado é do interesse desta SEDES, inclusive por 

estar em consonância com seus fins institucionais, conforme descrito no Plano de Trabalho 

acostado aos autos.

A Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507/11, atualizada, reza, no § 3o de seu

___ art. Io, que a descentralização da execução por meio de Convênios somente poderá ser efetivada

para entidades públicas ou privadas que tenham condições para executar os objetos e que estes 

sejam relacionados com as atividades das entidades.

Nesse sentido, o Proponente deve ter condições para execução do supramencionado

Projeto, em consonância, inclusive, com entendimento do Egrégio Tribunal de Contas da União.

Senão vejamos o que dispõe os Acórdãos n° 1.852/2006-TCU-28 Câmara e n° 794/2009- Plenário:

CONVÊNIOS. DOU de 20.07.2006, S. 1, p. 58. Ementa: o TCU determinou à FUNASA 
que observasse as disposições do art. Io, § 2°, da IN/STN-MF n° 01/97, fazendo constar, 
em seu parecer técnico sobre plano de trabalho apresentado por proponente de celebração 
de convênios, a avaliação quanto às condições do convenente para a consecução do 
objeto pactuado (item 1.1, TC-018.308/2005-6, Acórdão n° 1.852/2006-TCU-2* 
Câmara).

CONVÊNIOS. DOU de 27.04.2009, S. 1, p. 80. Ementa: determinação ao INCRA/SE 
para que observe a Portaria Interministerial/ MF, MP e CGU n° 127/2008, no sentido de 
que a descentralização da execução por meio de convênios somente poderá ser efetivada 
para entidades públicas ou privadas que disponham de condições técnicas para 
executá-los, ainda que os recursos envolvidos sejam de origem externa, fazendo 
constar dos autos dos processos os elementos com probatórios que atestem a efetiva 
capacidade técnica de tais entidades (item 9.2.1, TC- 028.493/2007-2, Acórdão n° 
794/2009- Plenário).

No que tange à relação do objeto do presente Convênio com as finalidades do 

Proponente, esta Assessoria Jurídica por hora não vislumbra a existência desse pressuposto, uma 

vez que o Projeto, objeto do Convênio em análise, embora esteja em consonância com os objetivos 

da referida Prefeitura Municipal, não foi objeto de análise pelo setor técnico desta SEDES, pois 

não consta dos autos a  Ficha de Legitimação da obra, atestando a  viabilidade da mesma (art. 44 da 

Portaria Interministerial n° 507/2011 CGU/MF/MP)..
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Também o art. 44 da Portaria Interministerial CGU/MF/MP n° 507/2011 é explícito ao 

exigir, como condição para a celebração do convênio, uma manifestação jurídica prévia do órgão 

concedente:

Art. 44. A celebração do convênio será precedida de análise e manifestação conclusiva 
pelos setores técnico e jurídico do órgão ou da entidade concedente, segundo suas 
respectivas competências, quanto ao atendimento das exigências formais, legais e 
constantes desta Portaria.

Assim, dúvida não há de que o ordenamento jurídico em vigor impõe uma análise 

jurídica anterior à própria celebração do instrumento, medida imprescindível para tomar mais 

efetivo o controle de legalidade a ser exercido para a celebração de Convênios para repasse de 

verbas estaduais a outros entes.

O art. 25, § Io, IV, ‘a’, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, lei esta 

que além de trazer parâmetros para que haja a transferência voluntária de recursos, estabelece a 

necessidade de ser a transferência voluntária condicionada à comprovação, por parte do 

beneficiário, de que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos:
Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a 

entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ lo São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I - existência de dotação específica;

II - (VETADO)

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e 
total com pessoal;

de despesa

d) previsão orçamentária de contrapartida.
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§ 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 
pactuada.

§ 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 
constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, 
saúde e assistência social.

Os arts. 38 e 39 da Portaria Interministerial CGU/MPOG/MF n° 507/2011, quando

O

prevê as condições para a celebração de convênios e contratos de repasse, a serem cumpridas 

pelos convenentes ou contratados, também exigem que estes comprovem que mantém condições

de regularidade fiscal antes e durante a execução do Convênio.
Art. 38. São condições para a celebração de convênios, a serem cumpridas pelo convenente, 
conforme previsto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e nas demais normas aplicáveis:
I - Demonstração do exercício da Plena Competência Tributária, que se constitui no cumprimento 
da obrigação de instituir, prever e arrecadar os impostos de competência constitucional do Ente 
Federativo a que se vincula o convenente, conforme dispõe o parágrafo único do art 11 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, comprovada por meio de apresentação de declaração 
do chefe do executivo de que instituiu, previu e arrecadou os impostos de competência 
constitucional, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal 
de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada; com validade 
até 30 de abril do exercício subseqüente, para os Municípios, e até 31 de maio do exercício 
subseqüente, para os Estados e para o Distrito Federal;
II - Regularidade Previdenciária, constituída pela observância dos critérios e das regras gerais para a 
organização c o íúncionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos, 
cujo Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é emitido pela Secretaria de Políticas de 
Previdência Social - SPPS do Ministério da Previdência Social - MPS, em atendimento ao disposto 
no art 7° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no Decreto n° 3.788, de 11 de abril de 
2001, sendo válida no prazo e condições da respectiva certidão;
III - regularidade quanto a Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, conforme 
dados da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e à Dívida 
Ativa da União, fornecida pelos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em atendimento ao disposto no art 25, § Io, 
inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e art 27, inciso IV, art 
29 e art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo válida no prazo e condições da 
respectiva certidão;
IV - regularidade quanto a Contribuições Prcvidcnciárias, conforme dados da Certidão Negativa de 
Débito (CND), fornecida pelo sistema da Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, incluindo as inscrições 
em Dívida Ativa do INSS, em atendimento ao disposto no art. 195, § 3o, da Constituição Federal, e 
art 25, § Io, inciso IV, alínea "a” da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, sendo válida 
no prazo e condições da respectiva certidão;
V - regularidade perante o Poder Público Federal, conforme consulta ao Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), cuja verificação da existência de débitos 
perante os órgãos c entidades do Poder Público Federal atende ao disposto no art. 6o da Lei n® 
10.522, de 19 de julho de 2002, sendo sua comprovação verificada por meio da informação do 
cadastro mantido no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, do Banco 
Central do Brasil (BACEN), e de acordo com os procedimentos da referida Lei;
VI - regularidade quanto a Contribuições para o FGTS, conforme dados do Certificado de 
Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de 
Controle da Caixa Econômica Federal (CAIXA), cuja comprovação de regularidade, quanto ao 
depósito das parcelas devidas ao Fundo, atende ao disposto nos arts. 29, inciso IV, e 116 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e art. 25, inciso IV da Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 
2000, sendo válida no prazo e condições do respectivo certificado;
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VD - regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais Recebidos Anteriormente, em 
atendimento ao disposto no art. 25, § Io, inciso IV, alínea "a" da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, mediante consulta:
a) ao Subsistema TRANSFERÊNCIAS do Sistema de Administração Financeira do Governo 
Federal - SIAFI, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), para os convênios firmados sob a égide 
da Instrução Normativa STN n° 1, de 15 de janeiro de 1997;
b) ao SICONV, para aqueles firmados sob a égide da Portaria Interministerial MP/MF/MCT n° 127, 
de 2008, dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle e 
Transparência, e sob a égide desta Portaria;
VIII - regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos 
concedidos pela União, e administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em 
atendimento ao disposto no art. 25, § Io, inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, comprovada mediante informação de adimplência prestada pela STN;
IX - aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art 212, da 
Constituição Federal, e no art. 25, § Io, inciso IV,alínea "b", da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, e que se constitui na aplicação anual, na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
do percentual mínimo de vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo Ente 
Federativo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), para processamento pelo 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), com validade até a 
apresentação dos dados de um novo exercício, limitado às datas de 30 de abril do exercício 
subseqtlente, para Municípios, e de 31 de maio do exercício subseqüente, para os Estados e para o 
Distrito Federal, ou, na impossibilidade de verificação por meio desse sistema, apresentação de 
certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente;
X - aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art 198, § 2o, da 
Constituição Federal, no art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e no art. 25, § 
Io, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e que se constitui na 
aplicação anual, em ações e serviços públicos de saúde, dos percentuais mínimos da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, cujos dados do exercício 
encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federativo ao Ministério da Saúde (MS), para 
processamento pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), com 
validade até a apresentação dos dados de um novo exercício, limitado às datas de 30 de abril do 
exercício subseqüente, para municípios, e 31 de maio do exercício subseqüente, para Estados e 
Distrito Federal ou, na impossibilidade de verificação por meio desse sistema, apresentação de 
certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente;
XI - publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, no prazo de até 30 dias após o encerramento 
de cada quadrimestre ou semestre, a ser apresentado a gestor de órgão ou entidade concedente, ou 
ainda à Caixa Econômica Federal (CAIXA), na forma da lei, em atendimento ao disposto nos arts. 
54, 55 e 63, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, com validade 
até a data-limite de publicação do Relatório subseqüente, verificada por meio de comprovação de 
publicação, podendo ser utilizados os relatórios disponíveis no Sistema de Coleta de Dados 
Contábeis dos Entes da Federação (SIsTN), gerido pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) e pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em regime de cooperação, de cada um dos Poderes e órgãos 
elencados no art. 20, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, ou por meio de declaração 
do secretário de finanças ou do secretário responsável pela divulgação de informações contábeis e 
fiscais atestando a publicação dos titulares dos Poderes e órgãos, juntamente com o comprovante de 
remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso 
de recebimento ou carta registrada;
XII - inexistência de vedação ao recebimento dc transferência voluntária por descumprimento dos 
seguintes limites, em atendimento ao disposto no art. 23, § 3o, e art. 25, inciso IV, alínea "c", da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio
de 2000, mediante análise das informações declaradas, de acordo com as orientações previstas no 
Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, nos Relatórios de Gestão 
Fiscal (RGF), de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, disponíveis no Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da 
Federação (SIsTN), gerido pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) e pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), em regime de cooperação, ou entregue pelo Ente Federativo, ou mediante a 
declaração do secretário de finanças ou do secretário responsável pela divulgação de informações 
contábeis e fiscais atestando o cumprimento pelos Poderes e órgãos, juntamente com o comprovante
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de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocoíò; 
aviso de recebimento ou carta registrada; com validade até a data de publicação do RGF 
subseqüente:
a) limites de despesa total com pessoal; constante do Anexo I, do RGF;
b) limites das dívidas consolidada e mobiliária; constante do Anexo O, do RGF;
c) limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; constante do Anexo IV, do 
RGF;
d) limite de inscrição em Restos a Pagar, aplicável para o último ano do mandato, constante do 
Anexo VI, do RGF.
Xm - encaminhamento das Contas Anuais (Demonstrativos Contábeis citados na Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964), para a consolidação das contas dos Entes da Federação relativas ao exercício 
anterior, em atendimento ao disposto no art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
cujo registro é procedido pela própria Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com base no Sistema 
de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (SIsTN), gerido pela Caixa Econômica 
Federal (CAIXA) e pela STN, em regime de cooperação, o que deverá ocorrer até as datas-limite de 
30 de abril do exercício subseqüente, para os Municípios, e de 31 de maio, para Estados ou Distrito 
Federal, comprovada mediante informação de adimplência prestada pela STN;
XIV - publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), no prazo de até 30 
dias após o encerramento de cada bimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ser apresentado a gestor de órgão ou entidade 
concedente, ou ainda à Caixa Econômica Federal (CAIXA), na forma da lei, com validade até a 
data-limite de publicação do relatório subseqüente, podendo ser utilizado o relatório disponível no 
Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (SIsTN), gerido pela Caixa 
Econômica Federal (CAIXA) e pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em regime de 
cooperação, ou a declaração de publicação do secretário de finanças ou do secretário responsável 
pela divulgação de informações contábeis e fiscais juntamente com a remessa da declaração para o 
respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta 
registrada;
XV - comprovação de que as Despesas de Caráter Continuado Derivadas do Conjunto das Parcerias 
Público-Privadas já contratadas no ano anterior limitam-se a 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida do exercício e se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes 
limitam-se a 3% (três por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, 
conforme disposto no art. 28, da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004; comprovado por meio 
de análise do anexo XVII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 6o 
bimestre, de acordo com as orientações previstas no Manual de Demonstrativos Fiscais da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), ou por meio dc declaração de regularidade quanto aos 
limites estabelecidos na Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, do chefe do executivo ou do 
secretário de finanças juntamente com a remessa da declaração para o Tribunal de Contas 
competente por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada com validade 
até 30 de janeiro do ano subseqüente;
XVI - comprovação da regularidade quanto ao Pagamento de Precatórios Judiciais, segundo 
regramento aposto na alínea "b" do inciso IV do § 10 do art 97 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, comprovado por meio de certificado emitido pelo Cadastro de 
Inadimplentes do Conselho Nacional de Justiça (CEDIN), disponível na Internet ou por meio de 
declaração de regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais do chefe do executivo ou 
do secretário de finanças juntamente com a remessa da declaração para o Tribunal de Justiça 
competente por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada;
XVII - comprovação de divulgação da execução orçamentária e financeira por meio eletrônico de 
acesso ao público e de informações pormenorizadas relativas à receita e à despesa em atendimento 
ao disposto no art. 73-C da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, comprovado por meio 
de declaração de cumprimento, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal 
de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada;
XVIII - inexistência de situação de vedação ao recebimento de transferências voluntárias nos 
termos do art. 33, combinado com o inciso I do § 3o do art. 23, ambos da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, comprovado por meio de declaração de que não realizou operação de crédito 
enquadrada no § Io do art. 33 da Lei Complementar n° 101, de 2000, juntamente com o 
comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do 
protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada.
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§ Io A verificação dos requisitos fiscais para o recebimento de transferências voluntárias deverá ser 
feita no momento da assinatura do respectivo convênio,bem como na assinatura dos 
correspondentes aditamentos de valor, não sendo necessária nas liberações financeiras de recurso, 
que devem obedecer ao cronograma de desembolso previsto no convênio.
§ 2o A demonstração, por parte dos Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas 
Administrações indiretas, do cumprimento das exigências para a realização de transferência 
voluntária deverá ser feita por meio de apresentação pelo beneficiário, ao concedente, de 
documentação comprobatória da regularidade.
§ 3o A critério do beneficiário, poderá scr utilizado, para fins do § Io, extrato emitido por sistema de 
consulta de requisitos fiscais para recebimento de transferências voluntárias disponibilizado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, apenas com relação aos requisitos fiscais que estiverem espelhados 
no referido extrato.
§ 4o A verificação do atendimento das exigências contidas neste artigo, dar-se-á pela consulta:
a) ao número de inscrição constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pelo 
Ministério da Fazenda (MF), do Ente Federativo (interveniente) e do órgão da Administração direta 
(convenente), para convênios com a Administração direta; ou b) exclusivamente, ao número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade da Administração indireta 
beneficiária da transferência voluntária.
§ 5o O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ente Federativo (interveniente) 
será o número de inscrição cadastrado como "CNPJ principal".
§ 6o A comprovação de cumprimento das obrigações legais descritas nos incisos I, EX, X, XI, XIH, 
XIV, XV e XVII, ainda que praticadas fora do prazo estipulado em lei para seu exercício, não 
impedirá a celebração de convênio para transferência voluntária ou de aditamento de valor de suas 
parcelas de recursos, a partir da data em que se der a referida comprovação.
§ 7o Não se aplicam aos convênios celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, as 
exigências previstas nos incisos I, II, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput
§ 8o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social.
§ 9o Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, Distrito Federal e 
Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa de fronteira, em decorrência de 
inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI.
§ 10. É condição para a celebração de convênios, a existência de dotação orçamentária específica no 
orçamento do concedente, a qual deverá ser evidenciada no instrumento, indicando-se a respectiva 
nota de empenho.
§11. Eventuais indícios de irregularidade em relação à contratação de operações de créditos com 
instituições financeiras, consoante citado no art. 33, combinado com o inciso I, do § 3o, do art. 23, 
ambos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, deverão ser remetidos ao Banco Central 
do Brasil e ao respectivo Tribunal de Contas.
Art. 39. Sem prejuízo do disposto nos art. 38 desta Portaria, são condições para a celebração de 
convênios:
I - cadastro do convenente atualizado no SICONV - Portal de Convênios no momento da 
celebração, nos termos dos arts. 19 a 21 desta Portaria;
II - Plano de Trabalho aprovado;

III - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver obras, instalações ou serviços que 
exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA; e IV
IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante 
certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por 
objeto a execução dc obras ou benfeitorias no imóvel;
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À ASSEJUR,

Para conhecimento, reanálise e emissão de parecer 
acerca da solicitação de convênio, tendo em vista a juntada da 
documentação informada no parecer anterior desta assessoria.

São Luís, 30 de novembro de 2015
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REFERENTE AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À EDUCAÇÃO,SÃ 
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DAS DÍVIDAS CONSOLIDADA E MOBILIÁ 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, INCLUSIVE POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA, DE INSC 
EM RESTOS A PAGAR E DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL

N° DA CERTIDÃO: 3239 /2015

PERÍODO CERTIFICADO: 2015

ÓRGÃO OU PODER: Carolina

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1448043997354

Conforme dados colhidos no sistema eletrônico de envio de informações requeridas pela Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, o jurisdicionado informou que:

-aplicou 29,29% da receita de impostos e transferências em manutenção e desenvolvimento do ensino 
e 20,59% em ações e serviços públicos de saúde; do total de recursos recebidos do FUNDEB, 
destinou 65,72% ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício na rede pública, cumprindo, assim, as exigências do art. 25, § Io, IV, alínea "b", da Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000, em relação ao disposto no art. 212, caput, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), c/c o art. 60, XII, do ADCT, e no art. 198, § 2o, 
ID, da CFRB/1988, c/c o art. 77, inciso III, do ADCT.

-não excedeu o limite fixado para a dívida consolidada líquida pelo art. 3o da Resolução do Senado 
Federal n° 40, de 20/12/ 2001.

-não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, nos termos do art. 167, 
III, da CFRB/1988.

-não contraiu operação de crédito interna ou externa em montante global superior a 16% (dezesseis 
por cento) da Receita Corrente Líquida (art. 7o, I, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 
21/ 12/2001).

\plicou em despesa total com pessoal 50% da Receita Corrente Líquida, obedecendo, assim, às 
exigências do art. 25, § Io, IV, alínea "c", in fine, da Lei Complementar Nacional n° 101/2000, em 
relação ao disposto em seus arts. 19 e 20.

-previu arrecadar em impostos de sua competência, conforme art. 156 da CF, o montante de R$ 
3.345.000,00 , arrecadou R$ 1.282.235,05 , o que representa 38,33% do valor previsto (art. 11, 
parágrafo único da LC 101/2000).

-por não estar no último ano de mandato, as exigências para a inscrição em Restos a  Pagar do art. 42 
da LC 101/2000 não se aplicam neste exercício.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço eletrônico 
www.tce.ma.gov.br.

Certidão emitida com base na Instrução Normativa TCE/MA n° 32/2014 
Data Emissão:20/11/2015 
Válido até: 19/01/2016

http://www.tce.ma.gov.br
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TERMO DE DOAÇÃO DE DOMÍNIO GRATUITO

Termo de doação de domínio graTuito de um imóvel 
localizado na São José "1” , com área de 15m por I5m, 
localizada no perimeiro rural do município de Carolina, 
a ser desmembrada dos registros anteriores n.° 1976 Livro
3-F 9 (antigo) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Carolina - Ma. que entre si fazem, como 
OURTOGANTE doadora. Rita Lucena da Mota de outro 
lado ou OURTOGANTE cessionário o Estado do 
maranhão, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social.

Pelo presente Termos de Doação de domínio que entre si 

fazem os senhores Rita Lucena da Mota, brasileira, aposentada, 

portadora do  CPF: 736.988.733-20 e ID de n° 501.796, residente e 

dom iciliado na Fazenda são José "1", neste Município, doravante 

denom inada doadora , e, de outro lado o Estado do Maranhão, através 

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, situada na Rua do 

Giz, n° 214, Praia Grande, bairro Centro, São Luis -  MA, incrita no CNPJ/MF 

n° 02.940.097/0001-48, doravante denom inada cessionária neste ato 

representado pe lo Exmo Sr. José Arimatéa Lima Neto Evangelista, 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo tem por objeto a d o ação  de uma área de 

15m por 15m a ser desm em brada de áreas maior, constante dos registros 

anteriores n.° n.° 1976 Livro 3-F 9 (antigo) do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Carolina -  Ma.

CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE

O referido negócio jurídico destina-se a d o a çã o  do bem 

imóvel acim a descrito ao cessionário afim de que este possa efetuar a 

construção do Sistema de Abastecimento de água, tendo a cap tação
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feita através de Poço tubular profundo, única opção  sanitária viável para 

a região do Povoado São José dos Pereiras, com  150,00m de 

profundidade e d iâm etro de 8, revestidos com  tubos geom ecânicos.

CLÁUSULA TERCEIRA- TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL

W

O doador fará a transferência do imóvel por escritura pública.

CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

Fica obrigada a cessionária:

Utilizar o imóvel exclusivamente para a fina lidade a que se 

propõe não podendo  ceder o uso do bem, m ediante aluguel, 

subcontrato, arrendam ento ou qualquer outra forma de cessão gratuita 

ou honrosa:

Realizar as benfeitorias, consistente na construção de sistema 

de abastecim ento de água.

CLÁUSULA QUINTA -  OBRIGAÇÃO DO CEDENTE

Fica O brigado o doador:

A efetuar a transferência do bem imóvel descrito acim a, sem 

nenhum ônus de despesas sobre o imóvel.

CLÁUSULA SEXTA -  ENCARGOS
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docum entação do  imóvel, perante o cartório de registro de imóveis da 

Comarca de Carolina - Ma.

CLÁUSULA SÉTIMA -  RESCISÃO DO CONTRATO

Considerar-se-á rescindido o presente instrumento de contrato 

de doçõo por qualquer das partes, caso não sejam cumpridas as 

obrigações ac im a delineadas, bem com o haja desvio de finalidade e 

atividade especifica da Cessionária, conform e determ ina cláusula 

segunda deste termo, devendo o imóvel ser devolvido im ediatam ente ao 

doador.

Fica estabe lecido que o presente Termo de d o a çã o  poderá 

ser reincidido a qualquer tem po sem ônus às partes, por descumprimento 

das clausulas contratuais.

No caso do rescisão do presente contrato, deverá a parte 

inadimplente com  suas obrigações ser notificada no prazo de 06 (seis) 

meses.

CLÁUSULA OITAVA -  DO FORO

Fica ele ito o foro da Com arca de Carolina, Estado do 

Maranhão, com  exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

sejapara dirimir quaisquer divergências no tocante  do contrato de 

doação, caso não possam ser resolvidos pela via administrativa.

CLAUSULA NONA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Por estarem justos e acordados, firmo o presente termo de 

doçào de bem  imóvel em duas vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas idôneas.

, 26 d e  n o v e m b ro  d e  2015.

RITA LICENA DA MOTA 
DOADORA

JOSÉ ARIMATÉA UMA NETO EVAGEUSTA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

C a r tó r io  d o  2 “ O
Serventia Extramaictal

■*? ^  It i i fT

TESTEMUNHAS:

1.*

2 /
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CONFEA/CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART -  A n o ta çã o  de  R espo nsab ilid ade  Técnica -  Lei F ed e ra l Nq 
6 4 9 6 /7 7

ATENÇÃO: Verificar V A L ID A D E  no link h t tp s : / /m a r a n h a o .c r e a -  
rn .o r g .b r /c h e c k a r t , informando a carteira do profissional e o número

NO. ART

00011 05 19 33 0 65

desta ART.

CONTRATADO

ART Facll 3.2.1 ----------

1 - Título(s) do Profissional 
ENGENHEIRO C IVIL

2 - Nome do Profissional 
JOAO JOSE NEVES RIBEIRO

3 - Carteira CREA 
1105193306XXXX

4 - Endereço de Correspondência 
RUA PAULO PRADO, 25 QUADRA 06

5 - Bairro
MARANHAO NOVO

- Cidade |7 - UF 
5AO LUIS MA

8 - CEP 
65061400

9 -Telefone 
j983 2362770 jlO  - E-MAIL

11 - Empresa Contratada
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

12 - Registro no CREA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

i 13 - Endereço de Correspondência

115 - Cidade
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

14 - Bairro
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

16 - UF 17 - CEP 18 - Telefone
xxxxx XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE
j 19 - Contratante da Obra /  Serviço 
jPREFEITURA M UNICI PAL DE CAROLINA  
21 - Endereço de Correspondência 

—Ip RACA ALIPIO  CARVALHO N.50
3 - Cidade 

CAROLINA
24 - UF 
MA

125 - CEP 
165980000

20 - CPF /  CNPJ 
12081691000184

22 - Bairro 
CENTRO

25.1 - País 26 - Telefone 
9935312160

Í27 - Proprietário da Obra /  Serviço 
jPREFEITURA M UNICIP A L PE CAROLIN A  
•30 - Endereço da Obra /  Serviço 
'POVOADO SAO JOSE DOS PEREIRAS

DADOS DA OBRA /  SERVIÇO
28 - CPF /  CNPJ do Proprietário 
12081691000184

■35 - Tipo de ART |36 - Participação Técnica 
11 -  Individual

29 - Telefone

.31 - Bairro 32 - Cidade 33 - UF 34 - CEP
Ip o v o a d o CAROLINA MA 6598000

37 - Vinculada a ART 37.1 - Profissional da ART Vlnculada(Carteíra)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

l ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL

CLASSIFICAÇÃO DA ART
DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE

! 38 19-FISCAL!ZACAO 6 PROJETO 1-ATUACAO AO410- ESTACAO ELEVATOR IA 1,00 45-UNIDADES

|39 19-FISCAL! ZACAO E PROJETO 1-ATUACAO A0421-TANQUES OU RESERVATÓRIOS EM FIBRAS SINTÉTICAS 15.000,00 8-UTRO
:40 19-FISCAU2ACAO E PROJETO 1-ATUACAO A0425-REDE HIDRO-SANITARIA 760,00 10-M

p l 19-FISCAUZACAO E PROJETO 1-ATUACAO A0401 -AQUADUTO OU ADUTORA 16,00 10-M

,42 19-FISCAL!ZACAO E PROJETO 1-ATUACAO A0403-REDE DE AGUA 30,00 45-UNIDADES

(43 41-ORCAMENTO 1-ATUACAO A0499-SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 1,00 45-UNIDADES

4 4  -  RESUMO DO CONTRATO
ISERVI70S ELAB0RA77O PROJETO, FISCALI2A770 E 0R7AMENTA770, PARA IMPLANTA770 SISTEMA DE BASTECIMENTO DE AGUA, NO POVOADO 
SAO JOSE DOS PEREIRAS, NO MUNICÍPIO DE CAROLINA-MA.

-4

__________
•45-Valor 
ÍObra/Serviço 
R$ 1 0 9 .1 0 7 ,0 0

!45.1-Periodo da Obra/Serviçu | 
2 4 /1 1 /2 0 1 5  A té  
3 0 /0 6 /2 0 1 6

4 6 -Entidade de Classe j47-Honorários
SENGE -  S IN D . DOS ENGENHEIROS DO MA R$ 500,00

48-Taxa a 
Recolher 
R$ 178,34

{Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
jDecreto n° 5 .296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas.

as as informações acimaLocal e Data
r
São Luís, 25 de Novembro c 

2015

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os

Declaro como verdadeiras as informações acima

A S S IN A TU R A  DO CONTRATANTE

rato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

ções:
;(l)B oleto  Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou casas-j»,
Lotéricas.
(2 )  Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização.
(3 )  Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento e validando-a através do link 
https://m aranhao.crea-rn.org.br/checkart, informando a carteira do j 

iprofissional e o número da ART.
(4 ) 0  Boleto Bancário referente a esta ART é 8200940710 ___ ______

[ la  via PRÕFÍSSÍÕNÃL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ÕRGÁÒ PUBLÍCO]

(5 ) ART é um importante Instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal.
( 6 )  Ao encerrar as atividades e /o u  contrato, informar a Baixa desta 
ART junto ao CREA-MA.

Folha.. . 
Processo-n^u 
Rubrica: [p

t  ?

https://maranhao.crea-rn.org.br/viewartfacil.php7nroarte-00011051933065141410&sistabe=sisartew 1/1

https://maranhao.crea-rn.org.br/checkart
https://maranhao.crea-rn.org.br/checkart
https://maranhao.crea-rn.org.br/checkart
https://maranhao.crea-rn.org.br/viewartfacil.php7nroarte-00011051933065141410&sistabe=sisartew


24/11/2015 MinervaWEB /Tu la  de Impressão do Boleto - MmervaWEB - Usuario : Data : 24/11/2015

Cedente
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

Agênciâ/Cõdigo do Cedente 
0027 / 052261-9

Espécie
R$

Quantidade Nosso número
24000008200940710 -1

Número do documento 
1105193306XXXX

CPF/GNPJ
06062038000175

Vencimento
04/12/2015

Valor documento
178.34

(•) Desconto / Abatimentos (•) Outras deduções I (+1 Mora / Multa

____________L___________
(+} Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado
JO AO JOSE NEVES RIBEIRO
Demonstrativo
601 - Anot.Resp.Tecnica-ART -2015  - 00011051933065141410 -178 ,34  ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO.
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Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=2316e8aadde...

Lançamentos

movimento balancete Histórico
30/10/2015 Saldo Anterior

Documento Valor R$ Saldo

0 ,00 c
Juros 0,00
Data de Debito de Juros 30/11/2015
IOF 0,00
Data de Debito de IOF 01/12/2015

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J8120831 WASHINGTON FERREIRA UMA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

\
1 de 1

04/11/2015 11:1

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=2316e8aadde
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A TA  D A S E S S Ã O  S O LE N E  DE IN S T A LA Ç Ã O  DO  P R IM E IR O  B IÊN IO , D 

L E G IS L A T U R A  2 0 1 3 /2 0 1 6 , D A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE C A R O LIN  

E STAD O  DO  M A R A N H Ã O , E PO SS E  DE V E R E A D O R E S , P R E FE ITO  

V IC E -P R E F E IT O .

* Rubrica:
C Ó P IA  A U T Ê N T IC A  ex tra ída  das fo lhas 75b a 78, do  L iv ro  d iT A la ê  l l u 29  

desta  C â m a ra  M u n ic ip a l de C aro lina , E stado  do  M a ranhão , a segu ir 

transcrita : “ A ta  da S essão  so lene  de Ins ta lação  do P rim e iro  B iên io  da 

Leg is la tu ra  2 0 1 3 /2 0 1 6 , do Leg is la tivo  C a ro linense  e P osse  de  V ereadores, 

P re fe ito  e V ice -P re fe ito . Ao p rim e iro  d ia do m ês de  ja n e iro  do  ano  de dois 

m il e treze , em  sua  se de  p rópria , a A ven ida  E lias B arros, 504 , às 14 fetnr 

sob a “P ro te çã o  de  D eus", fo i rea lizada  a S essão  S o lene  de  In s ta la ç J iP  

p rim e iro  p e río d o  L eg is la tivo  da C âm ara  M un ic ipa l e posse  de V erea  

P re fe ito  e V ic e -P re fe ito  no p le ito  de se te  de o u tu b ro  de do is  m il e 

A ssum iu  a d ire ç ã o  d a  M esa, po r ser o m a is  idoso, por fo rça  re g im e rtâ Ç  

V e reado r R e g in a ld o  Fe rre ira  D ias, que  conv idou  para  se rv ir 

S ecre ta rio  “ad hoc", o V e re a d o r F e rnando  H en rique  de A ve la r O live ira  

e d e te rm inou  ao  S e c re ta rio  que  p rocedesse  a ch am ad a , po r o rde  

V e rea d o res  re cé m -e le ito s  para  ap resen ta rem  os re sp e c tivo s  d ip lo  

dec la ra çõ es  de  bens, cum p rin do  aque la  d e te rm in a çã o , o Vereador" 

S ecre ta rio  passou  a faze r a cham ada  dos ve re a d o re s , a saber: Anton io  

Bento  B o rge s  N eto, E dvan A lves C osta , F e rnando  H e n riq ue  de A velar 

O live ira  F ilho , H e lio  Ju n io r B arbosa, H um berto  da C osta  C oe lho , Idalina 

S antos de S ousa , Jo sé  O lim p io  B arbosa  F ilho, M a rcos  S an to s  de Sousa, 

R eg ina ldo  F e rre ira  D ias , R ogério  O live ira  de F re itas, S eb a s tião  dos Santos 

L im eira , os qua is  a p re se n ta ra m  os co m p e te n te s  d ip lom as  e d ec la ração  de 

bens. D epo is  d a q u e le  ato, o S enhor P res iden te  conv idou  para  que todos 

ficassem  de  pé e p re s ta sse m  o ju ra m e n to  de p raxe  do  teo r segu in te : 

P rom eto  e xe rce r, co m  d ig n id a de  e ded icação , o m a n da to  p op u la r que  me foi 

confiado, o b se rva n d o  as C o ns titu ições  Federa l e E s tadua l, a Lei O rgân ica  

M un ic ipa l, as d e m a is  Leis do país e traba lhando  pela  d e fesa  de suas 

riquezas, pe la  p ro sp e rid a d e  do M un ic íp io  de C a ro lina  e pe la  m e lho ria  das^ 

cond ições  de v ida  d e  seus hab itan tes". Em segu ida  p ro ced e u -se  a 'n a  

e le ição  da M e sa  da  C â m a ra  M un ic ipa l, depo is  de d is tr ib u íd a s  as^pédulas ^

w :
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I Processo v k )
reco lh idas em  um a im p ro v isa d a  urna, os Vcrpa iio n ^ T ’ M ornos

PROC

G /S P

Sousa e Ida lina  S a n to s  de S ousa , um  de cada partido , fo ram  c o n v id a (W jB ._ _ ^ à ^ - ,
'V ■« JtT tr /

para se rv ir de e sc ru tin a d o re s , os qua is  con fe riram  o re su ltad o  da eleição>

que foi o se gu in te : C h a pa  ún ica: P R E S ID E N T E : R O G É R IO  O L IV E IR A  DE 

F R E IT A S (P S B ) 10 (dez) vo tos, V IC E -P R E S ID E N T E : A N T O N IO  BEN TO  
BO R G ES N E T O (P R )1 0 (d e z ) vo tos; 1o S E C R E T A R IO : M A R C O S  S AN TO S 
DE S O U S A (P M D B )1 0 (d e z ) vo tos; 2o S E C R E T A R IO : F E R N A N D O  
H E N R IQ U E  DE A V E L A R  O L IV E IR A  F ILH O ( (P M D B ) 10 (dez) vo tos  e um 
voto  nulo. P ro s s e g u in d o  os traba lhos, foi fra nqueada  a pa lavra  a qua l foi

usada pe lo  V e re a d o r H e lio  Ju n io r B arbosa  que fa lou  da im po rtânc ia  do 

m om ento  para  to d o s  o s  e le itos. O V e rea d o r A n to n io  B en to  B orges Neto 

paraben izou  aos  co m p a n h e iro s  de C hapa e tam bé m  aos dem ais  

V ereadores. Q ue  e s tã o  p re pa ra d os  para o desa fio . O  V e re a d o r R ogér' *

O live ira  de  F re ita s  a g ra d e ce u  aos conv idados  p resen tes  no rec in to  e ac£: 

V e reado res  pe la  co n fia n ça  nele  depositada . O  P re s id en te  declare 

em possados  os V e re a d o re s  e a Nova M esa D ire to ra  da C asa  e que 

m esm os p ossa m  re a liza r um  traba lho  à a ltu ra  dos anse ios  da com un idad  

ag radecendo  a p re se n ça  de todos, suspendeu  os tra b a lh o s  po r a lgu 

m inutos, m o m e n to  em  q u e  foi a p resen tado  um  v ídeo  da tra je tó ria  po lítica  

P re fe ito  e V ice -P re fe ito . À s 16 horas, da m esm a da ta , o M estre  C erim on 

conv idou  para  a S e ssã o  S o lene  des tinada  a dar posse  as suas  E xce lên  

Dr. U b ira tan  da C osta  Jucá. P re fe ito  M un ic ipa l de C a ro lina , E stado  

M aranhão e o S e n h o r A rn e y  P ires N o le to , V ice -P re fe ito  de C a ro lina , Estado 

do M a ranhão . C o m p o n d o -se  a M esa com  as se gu in tes  au to rid a de s : Itib iré 

B en jam im  B a rbo sa  Jucá . A n ton ia  da C osta  Jucá, João  O do lfo  M edeiros 

Rego, M aria  N eusa  B ringe l R ego, P asto r D o rg ifran  e P as to r Itam ar Rocha,

V icen te  B e rn a rd in o  B eze rra  Jun io r. O M estre  C e rim on ia l des ignou  uma 

C om issão  co m p o s ta  pe los  V e rea d o res  H e lio  B arbosa  Jun io r, Ida lina  Santos 

de S ousa  e. S e b a s tiã o  dos  S an tos  L im e ira , para  co n d u z ir e recepc iona r o 

V ice -P re fe ito  A rn e y  P ires  N o le to  e esposa  M aria  F ran c isca  S oa res P ires 

N oleto para  to m a re m  a ssen to  à M esa e outra  co m issã o  co m p os ta  pelos 

V e reado res  A n to n io  B en to  B orges Neto, M arcos S an tos  de S ousa  e 

H um berto  da C o s ta  C o e lh o  para conduz ir e re ce pc io n a r o P re fe ito  M unic ipa l

de C aro lina . Dr. U b ira tan  da C osta  Jucá e esposa  C yn th ia  N o le to  M oura-
a

jucá para  to m a re m  a sse n to  à M esa. O p res iden te  R ogério  O live ira  de
í  f  ■

Fre itas reabriu  os tra b a lh o s  cum p rim e n ta n do  a tod o s  e d isse  que  era com

K "  7 1
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Lei O rg ân ics  do  M u n ic íp io  de C aro lina  para P osse  do  E xce len tíss im o  

P refe ito  M u n ic ip a l de C a ro lin a  Dr. U b ira tan  da C osta  Jucá  e do  V ic e - P r e fe i t o \ ^ T >

Sr. A rney P ires  N o le to . Em segu ida , conv idou  os p re sen tes , para, de pé. 

ouv irem  a e xe cu çã o  do  H ino  N aciona l. C o n tinu a nd o  fo ram  ap rese n ta d os  os 

D ip lom as e D e c la ra çõ e s  de B ens do P re fe ito  e V ice -P re fe ito . A pós aquele 

ato, foi co n v id a d o  pe lo  P rim e iro  S ecre ta rio . M arcos S an tos  de S ousa, o 

V ice -P re fe ito , A rn e y  P ires  N o le to , para p rocede r o ju ra m e n to  de posse do 

teor segu in te : “ P ro m e to  cu m p rir a C ons titu ição  F edera l e C o n s titu içã o  do 

Estado, o b s e rv a r as Leis, dese m p e nh a r com  d ig n id a de , dedicaçãc 

lea ldade, o m a n d a to  p opu la r que me foi co n fia d o  a tra ba lh a r 

e ng ra n d e c im e n to  do M u n ic íp io  de C aro lina  e para o bem  gera l de s 

hab itan tes". E, na se qu e nc ia , o P re fe ito  Dr. U b ira tan  da C osta  Jucá, p 

p rocede r o ju ra m e n to  de posse  do teo r segu in te : "P ro m e to  cum pr 

C ons titu ição  F e de ra l e C ons titu ição  do E stado , o b se rva r as L 

d e se m p e n h a r com  d ig n id a de , d ed icação  e lea ldade, o m a n da to  popu la r 

me fo i co n fia d o  a tra b a lh a r pe lo  eng randec im en to  do M u n ic íp io  de C aro lina  

e para o bem  g e ra l de  seus  hab itan tes", os qua is  p ro ced e ra m  a assina  

dos T e rm o s  de  P osse . T e nd o  em segu ida , o P re s id en te  declaifã 

em possados , nos se us  ca rgos  os S enhores A rn ey  P ires  N o le to  e 

U b ira tan  da C os ta  Jucá , respec tivam en te . Em segu ida , O  P res iden te  

R ogério  O live ira  de F re ita s  ag radeceu  aos V e rea d o res  pe lo  apo io  e pela 

condução  ao  ca rg o  de  p res iden te  pela  segunda  vez  nes ta  C asa . Q ue  se 

sentia  p r iv ile g ia d o  com  re su ltad o  adqu irido  nas e le içõe s  e, m a is  um a vez, 

poder re p re se n ta r e ssa  co m u n id a de  que  tan to  lhe deu apo io , p rom etendo  

jun to  ao E xe cu tivo  tra b a lh a r pelo  e ng ra ndec im en to  e d e se n vo lv im e n to  de 

C aro lina  em  pro l da  fe lic id a d e  do  povo desta  te rra , a qua l tan to  am a e q u e |<  |
— tn

sente, ho je . um  ca ro lin en se . Em  segu ida  fo i ap rese n ta d o  um  v ídeo  com  u m ) H ^  

b reve h is tó r ico  da in fân c ia  à ascensão  ao ca rgo  de P re fe ito  do Dr. Ubira tan 

da C osta  Jucá . A pós  a p re se n ta çã o  do vídeo, a S enhora  A n ton ia  da Costa 

Jucá d isse  q ue  era  com  g rande  a legria  que a fam ília  Jucá  chegava  ao 

P oder E xecu tivo  pe la  4a vez, em razão* do tra b a lh o  p res tado  com 

hones tidade . Q ue  o povo  confiou  em  U b ira tan  e que  ago ra  a fao-Tíliá; 

c resceu , po is  o povo  de  C aro lina  agora  é sua fam ília  e que  é P re fe ito  de

w r  V • « “ • '••“ • • '■ a  IMS*poiU!
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todos. Q ue sua  e sp o sa  C yn th ia  tem  capac idade  para  fa ie r^ iT O ite ' pelo  socia l ^ g i s p  

e que  se rá  um a vo lu n tá ria  ab raça n do  essa  causa . O S en h o r I t ib ire ^ S ^ ^ j j ^  

B en jam im  B a rb o sa  Jucá  pa rab e n izo u  a todos  os V e re a d o re s  e le itos  e deRUB.. 

m odo e spe c ia l a V e re a d o ra  Ida lina  rep resen tan te  da c la sse  fem in ina . C itou 

o e x -P re fe ito  G e n é s io  G on ça lve s  M aranhão  com o um  dos in ce n tiva d o re s  e 

que de ixou  um a g ra n d e  lição  de hum ildade  e h o n e s tida d e , co m o  tam bém  o 

ex-p re s ide n te  d es ta  C asa  M anoe l Fe lipe  da S ilva. Ao P re fe ito  U b ira tan  que 

jam a is  e squ e ça  de  o u v ir a voz  da com un idade , d e ixan d o  seu  g a b in e te  para 

estar em  co n ta to  com  o povo, pois está p re pa ra d o  para  gove rna r. A 

P rim eira  D am a q ue  ze le  pelo  socia l, o lhando  os m a is  n ece ss ita do s . A ü  

Senhor João  O d o lfo  e F lav io  R ego, fez um a re fe ren c ia  e spec ia l co i'g iS  

pessoas fu n d a m e n ta is  na cam panha , os qua is  e s tive ram  im b u ído s  na l i( § c  

em prol da v itó ria  do  g ru po  po r uma C aro lina  para  tod o s  e a g ra d e c e i0 

con fiança  d e p o s ita d a  pe lo  povo. O S enhor V ice n te  B e rn a rd in o  Beze 

Jun io r em  seu  d iscu rso  em  nom e da fam ília  Jucá saudou  o P re fe ito  e V \( .$ Í  

P refe ito . Q ue  o Dr. U b ira ta n  é um a pessoa  in te lig e n te  e in te lec tua l. n  

conduz irá  os d e s tin o s  do  m u n ic íp io  com  sabedoria  e co e rên c ia . O Vereac Q-'

M arcos S an to s  de  S ousa  fez um a saudação  e spec ia l à M esa. Q ue t< 

consc iênc ia  da re s p o n sa b ilid a d e  de ser um  re p re sen tan te  da com unidac —
oSdü

que os d e s a fio s  são  g ra nd e s  e que a un ião  é fu n d a m e n ta l parat-o - 

e n g ra n de c im e n to  do m u n ic íp io . A gradeceu  o apo io  que  recebeu  da fam ília , 

dos a m igos  e do  povo  em  gera l no pe ríodo  de ca m p an h a , conqu is tando  

uma e xp ress iva  v o ta ç ã o  de  695 vo tos. O V e re a d o r H u m b e rto  C osta  C oe lho 

d isse q ue  a m u d an ça  exp ressa  com  p ropriedade  a vo n ta d e  do povo  de 

C aro lina . Q ue  se sen te  h on rado  com  a livre esco lha  do povo  en tre  tantos 

va lo rosos ca n d id a to s . Q ue  irão  traba lha r em  parce ria  e em  prol das 

n ecess idades  d o  povo . Q ue  se o rgu lha  de ser ca ro lin e n se  e ded icou  sua

cn  x o-<
CC- r<t a
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agradeceu  o a p o io  de sua  fam ília , des tacando  a p re sen ça  de sua mãe. 

D ed icou a v ito r ia  a to d o s  e que esta rá  ju n ta m e n te  com  o P re fe ito  U b ira tan  , 

da C osta  Ju cá  fa ze n d o  tudo  que  es tive r ao seu a lca nce . O P re fe ito  - 

M un ic ipa l Dr. U b ira ta n  da C osta  Jucá  saudou  todos os V e re a d o re s  e le itos, o • 

V ice -P re fe ito , o P re s id e n te  R ogério  os dem a is  co m p a n h e iro s  e am igos, os ' ] 

ex-p re fe itos  Jo ão  O do lfo , Itib iré  Jucá  e A n ton ia  da C osta  Jucá. A g ra d e c e u ^  / .

M r
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D eus por lhe c o n fia r esta  m issão , a esposa , filh o s  e im(i6fê$
R U B ._ _

co m p re e n sã o , as lid e ra n ça s  po líticas  e pa rtidos  p o lítico s  que  in\efl£gjTi 

co ligação , a to d o s  os c id a dã o s  e c idadãs  ca ro lin e n se s  que  a c re d ita fa m 'e  

d ec id iram  pe la  m u d an ça  dos rum os. Q ue seu g o ve rn o  será  pa rtic ipa tivo  e 

a tuan te  em  p ro l de um a C aro lina  para Todos. O  P re s id en te  com un icou  a 

N ova M esa  D ire to ra  e le ita  e em possada  nesta  da ta . D isse  que toda 

a u to rid a de  é c o n s titu íd a  por Deus. C onv idou  a tod o s  para  se d irig irem  ao 

P a lác io  D o u riva l de  O live ira  M ora is  para tra n sm issã o  de  ca rgo . Nada m ais 

havendo  a tra ta r, o S en h o r P res iden te  dec la rou  e n ce rra d o  os traba lhos, o 

que para  co n s ta r eu(a) M arcos S an tos  de S ousa , P rim e iro  Secretário , 

m ande i la v ra r a p resen te  ata. C a ro lina (M A ) 01 d e  ja n e iro  de 2013. Nada 

m a is  se co n tin h a  na re fe rida  ata, cons tan te  das fo lha s  75b  a 78 do L ivro de 

A tas  da C â m a ra  M u n ic ipa l de C aro lina , n° 28, para  aqu i bem  e fie lm ente  

tra n sc rita s  dos  se us  p ró p rios  o rig ina is , com  as qua is  con fe ri m e reporto  e 

ass ino , d ire to r de  S ecre ta ria  da C âm ara  M u n ic ipa l de C aro lina , d ig ite i,

subscrev í e ass ino . C a ro lina (M A ) 01 de ja n e iro  de 2013 .
/

/  .. y  ?
c "  C  '  •  V  ^

M arcos S an to s  de  Sousa 1

1o SECRETARIO
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE C A R O L IN A  

T e rm o  de  C o m p r o m is s o  e P o s s e  d o s  E x c e le n t í s s im o  S e n h o r  
U b i r a ta n  d a  C o s ta  J u c á  n c  c a r g o  d e  P r e fe i t o  M u n ic ip a l  d e

C a r o l i n a .

Ao primeiro dsa do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, no 

pienário da Câmara Municipal de Carolina, presentes os Senhores 

Vereadores em número íegal, sob a presidência do Senhor Vereador Rogério 

^  Oiiveira de Freitas, foi conduzido, com as devidas formalidades, ao recinto 

w  das sessões o Excelentíssim o Senhor Ubiratan da Costa Jucá, eleito para 

exercer o cargo de Prefeito Municipal de Carolina pelo período de quatro 

anos, que crestou o seguinte compromisso: “Prometo cumprir a 

Constituição Federai e Constituição do Estado, observar as Leis, 

desem penhar co in  d ign idade , dedicação e lealdade,- o mandato popular 

que me foi confiado a trabalhar polo engrandecimento do Município de 

Carolina e para  o bem  ge ra l de seus hab itan tes” .-

Após esse Ato, a Câmara Municipal o reconheceu e declarou 

empossado no cargo de Prefeito do Município de Carolina. E, para constar, 

lavrou-se este Termo, que, depois de lido, foi assinado pelo Senhor Preieito. 

^  do Município de Carolina e pela Mesa da Câmara Municipal.

Saia tias Sessões da Câmara Municipal de Carolina, Estado- do Maranhão ao
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

0 Juiz da Vigésima Sexta Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215 do Código Eleitoral (Lei 

n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 07 de outubro de

2012, expede

de Prefeito de Carolina a

UBIRATAN DA COSTA JUCÁ
eleito pela Coligação "Carolina Tem Que Ser Para Todos", por ter obtido 6.569 votos, conforme Ata Geral das

Jtílz Eleitoral
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 

Gabinete do Prefeito
Praça Alípio Carvalho, 50 -  Centro -  Carolina -  MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84  
Fone/Fax (99) 3531-2868

PORTARIA N°. 180/2013-GAB.

“ ‘epw|JoinvoiuoAJmr 
BSUOS »u9!l.

o8
"Dispõe sobre a nomeação de ordenàdor de 

despesas".

O Prefeito Municipal de Carolina, Estado do Maranhão, 

^  UBIRATAN DA COSTA JUCÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei,

RESOLVE:

Art. I o - Nomear o Senhor Túlio Noleto de Moura, brasileiro, 

solteiro, portador de Cédula de Identidade de n° 06408946948 SSP/MA e 

Inscrito no CPF sob o n° 771.085.743-49, para excrescer o cargo, em comissão, 

de Secretário Municipal de Administração e Ordenàdor de Despesas, nos 

termos da legislação em vigor.
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Art. 2o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carolina, Estado do Maranhão, em 05 

de novembro de 2013. Publicação
Declaro para os c le r o s  fins
que o t a m e n t ü  m zM â- 
W ' i W z o i s ________________

Ca'
TAN DA 
FEITO M
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NACIONAL REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

16/OÜ/ZQQQ ESTADO DO MARANHÃO
GERÊNCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

‘NOME ;(uy

T Ú L IO  M OLETO.. D E
'PIUAÇAO

i  N.TLZC-:: NOi.

N A TU R A L ID A D E D A TA  Ò E  N A S C IM E N T O
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D O O  O R IG E M  . . .

N A S C . . N . 3 8 6 4  F L 8 ..

iÃ T Ü R A D O y r Ü L A R .

CARTEII

O fic io• SeiveBÍÕr__________
Esta Fotocópia está conforme 
que rae foi apresentado.
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Companhia Energética do Maranhão
Alomeda A Qd SQS. rr> 100. Lonmento Qvltandinho, Altos do Calhou - Sào Luls ■ MA 
CEP:65.071-680\lose. Estadual: U0.5I5.II-3]CM: 06.272.793/0001-84

Conta de Energia Elétrica | Nota Fiscal | Série Única 267676 
N° da Fatura 0i-20isi840896850-6

CEMAR

TÚLIO  NOLETO DE M OURA

Referente ao mès

11/2015
Vencimento

13/ 11/2015
RUA DIOGENES GONÇALVES, N 155 
CEP 65980-000 - CAROLINA - MA 
CNPJ/CPF: 771.085.743-49

Demonstrativo do Faturamento
Descrição Quantidade Preço (RS)

a m ,
Valor (RS)

Dados da Unidade Consumidora H A
Classificação: RESIDENCIAL NORMAL - MONOFASICO Adicional Band. Vermelha 20.47
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL Subtotal (RS) 180,93
Fator de Potência: Tensão nominal (V): 220

Lançamentos e Serviços

$  Datas MjSjjjgâ»igi ;Cip-llum Pub Pref Munic 15,15
c Subtotal (RS) 15,15

Emissão

06/11/2015

Apresentação

06/11/2015

Previsão Próxima Leitura

03/11/2015

Informações do consumo do mês
N" Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Quantidade

7323 7619 de dias
1102553762 07/08/2015 06/09//2015 296 30

Constante 

1,00

Histórico do Consumo (kWh) arifa sem tributos (RS)

Número de Inscrição Social (NIS)

Composição do consumo (R$)
Tiansmtssas

4.01

Tnbuioo Soma (RS) 

37.07 160.93

Informações de tributos Indicadores de continuidade
B “ s 6 d 0 . JUM/16 DIC FIC DMIC

T rib u io S  C á lc u lo  (R S )  A líq u o ta  ( % )  V a lo r  ( R S )

I C M S  1 8 0 ,9 3  1 4 .0 0 0 0 0  2 5 ,3 2
C O F IN S  1 8 0 ,9 3  5 .3 3 G 0 7  9 .6 5
P I S  1 8 0 .9 3  1 ,1 5 8 4 9  2 ,1 0

Meta M ia  
MoU Ttlm. 
Meta Anual

DIC

6,0312,00
:«,i20.00

FIC

3.5S
7,10

14.200.00
DMIC

3.64

Conjunto: CAROUNA

Reservado ao Fisco Período Fiscal: 0 6 /1 1 /2 0 1 5

DE6A .2C 0D .D 0A D .2ED 3.A 2A F.C 78A .73D 7.A D E 3

Inform ações para o c lien te i

Total a pagar: R$196,08

Reaviso de vencimento

\Rubrica:

C a rtó rio  do 2o Oficio
Serventia Extrajudicial n° 116

q u e  m e  foi a p re s e n ta d o .

o o rig in a l

_ y  5

d a  v e rd ad e

N o m o U C L o c a l / E t a p a / U v r o / S e q N ú m e r o  d a  F a tu r a R e f o r ò n c í a V e n c i m e n t o V a l o r  C o b r a d o  (R S )
1 1 1 4 1 6 0 9 2 7 0 2 /0 3 /0 0 9 1 7 9 /1 3 4 0 1 - 2 0 1 5 1 8 4 0 8 9 6 8 5 0 - 5 0 8 /2 0 1 5 1 3 /0 8 /2 0 1 5 1 9 8 ,0 8

836200000013 960800130002 001010201513 840896850061

PATbCEMARÍVlOl)
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 
004/2018-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando-lhe poderes para participar da presente 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, interpor e desistir de Recursos, assinar a Ata e 
demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame 
licitatório.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

(Com firma reconhecida em cartório)
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

(com firma reconhecida em cartório)
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC, 
especialmente a Lei n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Edital.

2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para a prestação de serviços de XXXX, objeto do
TOMADA DE PREÇO n°____/2018-CPL/PMC, obedecendo as especificações e condições definidas
no Projeto Básico, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a esta Proposta.

3. O prazo de validade desta Proposta é de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da 
sua entrega.

4. Comprometemos a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data de assinatura da Ordem de Serviço.

5. Comprometemos a iniciar a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a 
contar da data de assinatura da Ordem de Serviço.

6. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pela Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ordem de Serviço;

b) Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e 
preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal;

c) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;

c.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

c.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto â Fazenda Municipal;

c.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

c.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; /

2 4 / 3 6
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c.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

c.8) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o 
disposto no artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/1993;

c.9) Cópia da Gula da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.10) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.11) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto Sobre 
Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos
após o recolhimento destes encargos.

Vw/ 6.1. A solicitação de primeira medição dos serviços deverá também ser instruída com os
seguintes documentos pertinentes às obrigações trabalhistas:

a) Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, 
RGeCPF;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS dos empregados admitidos para a 
execução dos serviços, devidamente assinadas;

c) Atestados de Saúde Ocupacional-ASO dos empregados da CONTRATADA que prestarão 
os serviços;

d) Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme 
previsto no artigo 7o, XXVIII, da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal n° 
8.212/1991 e n° 8.213/1991.

e) Programa de Prevenção de Risco Ambientais-PPRA, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-9 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;

f) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-7 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;
g) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção-

W  PCMAT, quando couber e na hipótese de mais de 20 trabalhadores, conforme disposições
constantes na NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE

7. Responsável pela Assinatura do Contrato Administrativo: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° 
XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal) 

(com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina

Referência: TOMADA DE PREÇO n°____/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Não).

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição 
de “menor aprendiz”.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

(com firma reconhecida em cartório)
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ESTADO DO MARANHÃO 
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° XXXX/2018-DC/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

Contrato Administrativo de execução de obra, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAROLINA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E URBANISMO, e a empresa 
XXXX, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, neste ato representada pela Secretária Municipal, Senhora ANDRÉIA 
MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° XXXX, 
estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, 
CPF n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato 
Administrativo de execução de obra de Implantação De Sistema de Abastecimento de água, 
decorrente do TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC, formalizado nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/1993; Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a execução de obra de Construção de 
Sistema Simplificado de Abastecimento de água no Povoado São José dos Pereiras no 
Municipio, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1.0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
Administrativo e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição:

a) Projeto Básico;

b) TOMADA DE PREÇO n° 0__ /2018-CPL/PMC;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

f) Edital do TOMADA DE PREÇO e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO
4.1.0  valor total deste Contrato Administrativo é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha 
Orçamentária, em anexo.

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.3.0  preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato 
Administrativo

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA, em conformidade com a seguinte 
dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 -  Secretaria Municipal de Infra Estrutura
FONTE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinários.

PROJETO/ATIVIDADE: 17.451.0035.1029 -  Ampliação e mel. das redes de Abast, 
Esgoto, Coleta de resíduos e Drenagem.

NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo, de acordo com o teor 
do artigo 65, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O Contrato Administrativo a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 90 
(Noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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8.1. A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato Administrativo no prazo 
de até 90 (Noventa) dias consecutivos, contados a partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço.

8.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o objeto deste Contrato 
Administrativo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato 
Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos 
serviços, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) prestar os serviços de dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a disponibilização 
de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;
b) observar o prazo de 05 (cinco) úteis para iniciar os serviços no local definido pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, contado após o recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço;
c) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes;

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;

e) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;

f) selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, com a 
devida assinatura da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com as funções 
profissionais legalmente registradas, e encaminhar as consequentes relações nominais;

g) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual-EPI’s;

h) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente;

i) realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 
de seus empregados;

j) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

k) cumprir a legislação vigente relativa às normas de segurança, de âmbito Federal, Estadual 
ou Municipal;

l) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a 
execução dos serviços;

m) substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer 
profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços;
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n) fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, devendo ser 
entregue uma cópia do seguro à Comissão de Fiscalização para arquivo;

o) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

p) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste Contrato;

q) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora;

r) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho;

s) responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente 
no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, transporte, 
encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer 
solidariedade por parte da Administração;

t) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste 
Contrato;

u) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

v) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Comissão de Fiscalização;

w) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor;

x) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus 
empregados, prepostos ou contratados;

y) acatar todas as exigências da Administração, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

z) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, obriga-se a:

a) emitir a Nota de Empenho e respectivas Ordens de Serviço;
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio da Comissão de 
Fiscalização;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços; f V
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f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA;
g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. A CONTRATADA efetuou garantia para execução dos serviços objeto deste Contrato 
Administrativo, recolhendo em nome da CONTRATANTE, a importância de R$ XXXX (XXXX), 
correspondente a 05% (cinco por cento) do valor global do Contrato Administrativo, na
modalidade XXXX (Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, ou Seguro Garantia, ou 
Fiança Bancária).

12.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas.

12.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
Garantia deverá ser reintegralizada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
assinatura da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

12.4. PARÁGRAFO TERCEIRO - A Garantia será restituída em 30 (trinta) dias consecutivos,
após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TREZE - DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado 
a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ordem de Serviço;

b) Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e 
preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal;

c) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União;

c.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

c.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

c.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

c.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

c.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

c.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

c.8) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o 
disposto no artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/1993;

c.9) Cópia da Gula da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
o recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;
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c.10) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
o recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.11) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto 
Sobre Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias 
consecutivos após o recolhimento destes encargos.

13.2. A solicitação de primeira medição dos serviços deverá também ser instruída com os 
seguintes documentos pertinentes às obrigações trabalhistas:

a) Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, 
RGeCPF;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS dos empregados admitidos para a 
execução dos serviços, devidamente assinadas;

c) Atestados de Saúde Ocupacional-ASO dos empregados da CONTRATADA que prestarão 
os serviços;
d) Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme 
previsto no artigo 7o, XXVIII, da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal n° 
8.212/1991 e n° 8.213/1991.

e) Programa de Prevenção de Risco Ambientais-PPRA, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-9 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;

f) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-7 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE,
g) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- 
PCMAT, quando couber e na hipótese de mais de 20 trabalhadores, conforme disposições 
constantes na NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE.

13.3. A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável 
pelo acompanhamento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante 
no item anterior.

13.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada.

13.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

13.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

13.7. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.8. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

13.9. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 
durante o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades^/
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a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos;
b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

14.2. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

14.3. O atraso injustificado no cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de 
execução, na reposição da garantia utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da 
garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo;

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos;

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do recebimento da respectiva Ordem de Serviço;
d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de 
Execução vinculado à respectiva Ordem de Serviço.

14.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”.
14.6. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14.7. Caberá á Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.

14.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

14.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

33/36



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO
15.1. A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da 
rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO
16.1. O extrato deste Contrato Administrativo será publicado pelo CONTRATANTE, conforme 
dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo.

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Carolina/MA, XXXX de XXXX de 2018.

ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

CONTRATANTE

XXXX (Nome do Representante Legal)
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2018-PMC

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA que realizou visita técnica ao 
Povoado São José dos Pereiras que serão contemplados com a Construção de Sistema 
Simplificado de Abastecimento de Água, relacionada no Projeto Básico, e tomou pleno 
conhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os trabalhos.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina

Referência: TOMADA DE PREÇO n°__ /2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA que declinou da realização da 
visita técnica ao Povoado São José dos Pereiras que serão contemplados com a Construção de 
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água, relacionada no Projeto Básico, assumindo 
incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as 
condições e exigências estabelecidas no TOMADA DE PREÇO N° 004/2018-CPL/PMC.

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em 
nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão 
desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, 
ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das 
dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

(Nome da Empresa)
(Nome e Assinatura do Representante Legal)
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